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Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROTOCOLO GERAL

N° : 226014 2016

ENT. : 26/02/2016

SAÍDA: / /201 às

MARGARETH CORTEZ DA COSTA

ANEXO

INTERESSADO

NOME : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

END. : Rua -ROSALVO PINTO DAMASO

FONE : (82) 3279-130 (82) 9116-604

ASSUNTO

ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS.

DATA

26/02/2016

m

MINUMIV1CIN 1 \J—

DESTINO

GABINETE DO PREFEITO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO CEP: 57680-000 - Boca da Mata -14
CNPJ: 12.264.396/0001-63





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

SetMfanfa *Mt#*Uciftai MATA

Cl n° 077/2016-SMA

Boca da Mata/AL, em 26 de Fevereiro de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

4 Solicitamos a abertura de procedimento licitatório objetivando o registro
de preços de equipamentos de informática e suprimentos diversos, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo, bem
como estimativa de preços constante no Mapa Comparativo de Preços
igualmente anexado.

Outrossim, informamos que os recursos para a eventual aquisição do
objeto possuem dotação orçamentaria própria e serão certificados por ocasião
de cada contratação, nos termos do §2° do art. 6° do Decreto Municipal n°
786/2013.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de
Secretário Mun. A

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm(6>hotmail.com





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
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ANEXO

TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e suprimentos diversos,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

)TE 01 - NOTEBOOK TIPO l

«EM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 {ou mais) conexões USB (
no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.

-

2.970,23

PREÇO
TOTAL

89.106,90

89.106,90

rj-OTE 02 - NOTEBOOK TIPO
Mfcfc
|;M

VV

2.1

Í ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB (
no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT.

4.127,57

PREÇO
TOTAL

61.913,55

61.913,55

LOTE 03 -COMPUTADOR DESKTOP TIPO l
ESPECIFICAÇÃÕPO PRODUTO QUANT.

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
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porvcií

3.1

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 6MB, 3.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

Unidade 30

UNIT, '

.•

2.899,90

TOTAL R$

TOTAL

86.997,00

86.997,00

LOTE

(TEM

Í1t

04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO %i|

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 síots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

50

PREÇO
UNIT,

2.429,90

PREÇO
TOTAL

121.495,00

121.495,00

5.1

05 - CPU (GABINETE) TIPO l

AÇAO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 11DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe

UND.

Unidade 20

PREÇO
UNIT.

1.970,23

PREÇO
TOTAL

39.404,60
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de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G .N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior

TOTAL R$ 39.404,60

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ITEM

1
6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA {SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UNO.

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
UNIT.

2.339,90

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

23.399,00

23.399,00

LOTE 07 - IMPRESSORAS l

ITEM

7.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB
Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes
bitmap, 13 Códigos de barras
Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100
/Wireless 802. 11 b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250 folhas
Bandeja multiuso;50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade
máxima de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4, Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6
(ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel

UND,

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT.

2.599,90

PREÇO
TOTAL

51.998,00

H
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Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso: 60a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Oficio
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1);
Cópia Duplex Automática;
Digitalização Color e Mono;
Velocidade de Digitalização: Até mono 3-03 segundos / Color
5.79 segundos (300 dpi)
Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalização Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB
(Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.11 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network
Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$ 51.998,00

LOTE

ITEM

8.1

08 -IMPRESSORA II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802.11b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 15 ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel A4
(Bandeja Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15". 13" x
18", 9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x
22", C6 1 1" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" /
Comum, papel fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;
Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas; Ciano: T664220 -
6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo:
T664420 - 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

25

PREÇO
UNIT.

3.399.90

PREÇO
TOTAL

84.997,50

84.997,50

LOTE 09 - IMPRESSORA
PREÇO
UNÍT.

1.323,90

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N*? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
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Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi
(saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

-̂-̂ _— -*^
v

TOTAL R$ 19.858,50

LOTE

ITEM

10.1

10 -IMPRESSORA IV

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp);
Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário continuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

03

PREÇO
UNff,

3,290,90

PREÇO
TOTAL

9.872,70

9.872,70

LOTE 11 - IMPRESSORA V

ITEM

t"2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND.

IMPRESSORA DE CHEQUE:
Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico,
sublinhado, enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

Unidade

QUANT.

02

PREÇO
UNIT.

2.110,90

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

4.221,80

4.221 ,80

LOTE

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

75

75

75

75

75

PREÇO
UNIT.

179,90

359,60

389,90

389,90

389,90

PREÇO
TOTAL

13.492,50

26.970,00

29.242,50

29.242,50

K9.242.50

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
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M ATA

12.6

12.7

12.8
12.9
12.10

12.11

12.12

12.13

12.14

12.15

12.16

12.17

K18
Wl9

12.20

12.21

12.22 j

12.23

12.24

Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1
Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item
10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE
Cartucho Monocromático HP C435AB
Cartucho Monocromático HP Q2612AE
Cartucho Monocromático HP CE278AE
Cartucho Monocromático HP CF283A
Cartucho HP CE110AB (preto/black)
Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)
Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)
Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)
Kit Epson de tintas para recarga com SOOml cada (preto/black,
azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)
Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B
Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L
Cartucho Monocromático Samsung ML-2850
Cartucho Monocromático Samsung ML-1610
Cartucho Monocromático Samsung D101C
Cartucho Monocromático BrotherTN41 0/420/450
Cartucho Monocromático Brother TN3382

TOTAL R$

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

35

20

60
25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

179,90

• 21,23

279,90
269,90
229,90
259,90
259,90
77,23
81,90
81,90
81,90

339,90

369,90
200,23
159,90
139,90
129,90
132,57
149,90

6.296,50

424,60

16.794,00
6.747,50
3.448,50
2.599,00
5.198,00
772,30
819,00
819,00
819,00

3.399,00

3.699,00
2.002,30
3.198,00
1.399,00
2.598,00
2.651,40
1.499,00

193.373,10

LOTE

ITEM

13.1

mm

13 -MONITOR 18.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1 366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Angulo de Visão: 1707160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bívolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.

600,90

PREÇO
TOTAL

18.027,00

18.027,00

LOTE

ITEM

14.1

14 -MONITOR 15.6

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT.

539,90

PREÇO
TOTAL

10.798,00

10.798,00

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW
ITEMT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com



t

t



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

Secnefanfa iKuaUiiAt de

15.1

1

Tipo de projetor: Multimídia
Tipos de projeção: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens,
Tipo de lâmpada UHE 200 W (E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h
(económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).
Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA.
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
- manual; relação: 1.0- 1.2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Audio: 2Wx1.
Alimentação: Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, câmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm - 20,28 mm
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a
+30'.
Garantia: 1 Ano ou superior

TOTAL R$

Unidade 10

..

UNIT.

2.799,90

TOTAL

27.999,00

27.999,00

LOTE

ITEM

f

16.2

16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H. 264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
- Sensibilidade: 105db ± 4dB
- Isolamento Acústico: não
-Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

05

05

PREÇO
UNIT.

50,90

56,90

PREÇO
TOTAL

254,50

284,50

fl
//
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- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e âudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

35 x 102 x 106 mm
Dimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação f $aída; g vcc/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ1 1 / 1 porta
Interface LAN 1 0/1 00 Mbps Auto MDI/MDI-

XRJ45
| Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferênc.a Mbps upstream

- Alta velocidade de acesso á internet (até 24 Mbpsde download e 1
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a
operadora de internet)
• QoS por IP e DSCP para príorizacSo do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
- Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade

*• -^

05 200.90

TOTAL R$

1.004,50

1.543,50

- TABLET

ITEM

17.1

17.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria lon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixeís; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

20

10

PREÇO
UNIT.

950,90

1.370,90

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

19,018,00

13.709,00

#2.727,00
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LOTE 18- EQUIPAMENTOS 1 - ^ A

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

18.8

*18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo SOOgb

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta
potência, frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, proteção magnética,
controle de volume, entrada para fone de ouvido, led indicador
de liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,
conexão usb, potência mínima 2w rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 15 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

PREÇO
UNIT.

36,90

46,90

76,90

347,90

597,90

18,57

19,57

111,57

48,57

71,57

91,57

150,90

41,57

48,93

67,23

77,23

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

1.107,00

1.876,00

3.076,00

13.916,00

23.916,00

1.485,60

1.565,60

8.367,75

1.942,80

3.578,50

4.578,50

4.527,00

1.662,80

1.957,20

1.008,45

772,30

75.337,50

LOTE 19 - ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MÓDULO ISOLADOR"

ITEM

190

19.2

19.3

19.4

19.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
700 VA, normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
1000 VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 1000VA/500W

TOTAL R$

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

30

35

20

PREÇO
UNIT.

281,60

396,90

978,90

297,13

486,90

PREÇO
TOTAL

11.264,00

15.876,00

29.367,00

10.399,55

9.738,00

76.644,55

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ITEM

20.1

20.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;
controle de velocidade.

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

50

02

TCCV*"'
UNIT.
397,90

227,90

rricyv
TOTAL

19.895,00

À 455,80
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20.3
20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9
20-10

20.13

r
20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

W.24

20.25

20.26

Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrônicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior
dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma)
fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves
micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a
ser utilizada para "trancamento" da peça em metal especificada
abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço
no formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça
do gabinete, cujo diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim
a formação de um orifício, vazado, para passagem e travamento
dos cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e
monitor. Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador
com slot PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que
mostra o problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc;
Com display de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e, Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,
bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,
bivolte

Multímetro
DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F. S.
ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:0 ~ 1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem: 2,8 V.
Teste de temperatura: 0° ~ 1000°C. dentro +- (3,0% +3).
Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj11

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

Caixa
Unidade
Unidade
Unidade
Carteia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

V*tí_J
04
10
02
100
02
04
03
10

300

04

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02

,-̂ 59,57

58,57
32,90
33,90
90,90

256,90
71,57
57,23
11,57

16,23

200,57

194,57

49,57

14,57

67,23

170,90

15,90

41,57

37,23

51,57

90,90

51,57
TOTAL R$

357,42

234,28
329,00
67,80

9 090,00
513,80
286,28
171,69
115,70

4.869,00

802,28

2.918,55

99,14

728,50

134,46

341,80

238,50

207,85

744,60

1.031,40

181,80

103,14
43.917,79

LOTE 21 -SUPRIMENTOS
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOITEM J QUANT. j PREÇO
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21.1

21.2

21.3

21.4

21.5

21.6

t
21.8

21.9

21.10

21.11

21.12

21.13

t4
$5

21.16

Placa mãe Onboard

socket 1155, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz ou
superior.

Processadores - Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

HD Satã II 1Tb
Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;
alimentação bivolt

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;
alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps ; portas com suporte
auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de transferência
de dados: Ethernet : 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps (full-duplex),
Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex);
alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena
móvel mínimo 9dBi.

Roteador Wireless SOOMbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena
móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1GB 240 pin

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

TOTAL R$

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

40

40

100

60

10

15

15

10

20

20

30

80

40

10

20

02

UflIT.

489,90

349,90

70,90

369,90

479,90

97,23

67,23

1.801,57

171,57

327,90

90,90

296,90

276,90

276,90

366,90

236,90

TOTAL

19.596,00

13.996,00

7.090,00

22.194,00

4.799,00

1.458,45

1.008,45

18.015,70

3.431,40

6.558,00

2.727,00

23.752,00

11.076,00

2.769,00

7.338,00

473,80

146.282,80

LOTE 22-SCANER l

ITEM

22.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;
Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914
mm;
Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;

UNB.

Unidade

QUANT.

05

~PRÉÇÕ~
UNIT.

3.507,57

PREÇO
TOTAL

17.537,85

/
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Tensão elétrica: 1 00 V - 240 V;
Garantia: 1 Ano ou superior

•

TOTAL R$ 17.537,85

LOTE 23 - SCANER II

ITEM

23.2

1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana;
Resolução de digitalizaçao: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm
aproximadamente 37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37
segundos;
Tamanho da digitalizaçao (máximo): 216 X 297 mm
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT,

15

PREÇO
UNIT.

801,57

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

12.023,55

12.023,55

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

l

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassas na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 03
(três) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eleírônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade corn
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90
(noventa) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com

14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA E^rMATA AT

de /ÃíWW BOC^MATA

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.7.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noíurno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos beVTs recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta; para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibiíórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não Acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.A. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Boca da Mata/AL, em 26 de Fevereiro de 2016.

Af/ânio Luiz cté/AÍmelc
Responsável pelo Setor de Tl

Aprovado, em 26 de Fe

Fernando Augusto
Secretário Mu»r
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Rua José Henrique Teixeira N° 221. Centro,
CNPJ: 13.063.602/0001-30 ríisc. Est.:

Contatos: 99642-0153 inforniatikaviva

ORÇAMENTO

LOTE 01 - NOTEBOOK TIPO l

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador; Intel Core I3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou
superior; »
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15.6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

í

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UN1T. R$

2.899,90

LOTE 02 - NOTEBOOK TIPO ti

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 1 5,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

í

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

3.990,90
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LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO 1

ITEM

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; Core i3 4170 3MB, 3.7 Ghz, ou superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ -taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G, N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

í

QUANT,

30

,

PREÇO
UNIT. R$

•

2.799,90

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ITEM

4.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Celeron G1 820; Cache 2MB, 2.7 Ghz, ou
superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x1 6;
Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

i
Unidade

QUANT.

50

PREÇO
UNIT. R$

2.329,90





LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO 1

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Celeron G1820; Cache 2MB, 2.7 Ghz, ou
superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333 Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x1 6;
Controladoras: 1IDE (PATA) 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

í

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

1.899,90

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ITEM

6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; Core i3 4170 3MB, 3.7 Ghz, ou superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1 333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit. 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

í

QUANT.

10

PREÇO
UNIT. R$

2.269,90

LOTE 07 - IMPRESSORAS l

ITEM

7.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB
Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes bitmap,

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$





13 Códigos de barras
Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100 /
Wireless802.11b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão. 250 folhas
Bandeja multiuso:50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade máxima
de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4, Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6
(ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel
Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso: 60a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Oficio
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1);
Cópia Duplex Automática;
Digitalização Color e Mono;
Velocidade de Digitalização: Até mono 3.03 segundos / Color 5.79
segundos (300 dpi)
Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalização Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB
(Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.1 1 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network
Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior.

i

E

2.499,90

LOTE 08 - IMPRESSORA II ,

ITEM

8.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802. 11 b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 15 ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel A4 (Bandeja
Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13" x 18",
9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x 22", C6
1 1" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" / Comum, papel
fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;

UND.

Unidade

QUANT.

25

PREÇO
UNIT. R$

3.299,90





Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas; Ciano: T664220 -
6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo: T664420
- 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

í

LOTE 09 - IMPRESSORA III

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:
Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi
(saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

1.790,90

LOTE 10 - IMPRESSORA IV

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp);
Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

03

PREÇO
UNIT. R$

3.190,90

LOTE 11 - IMPRESSORA V f

ITEM

11.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:
Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico,
sublinhado, enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

02

PREÇO
UNIT. R$

2.040,90





LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7
12.8
12.9
12.10
12.11

12.12
12.13
12.14

12.15
12.16

12.17

12.18
12.19

12.20
12.21
12.22
12.23

12.24

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azuíl)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1
Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item 10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE
Cartucho Monocromático HP C435AB
Cartucho Monocromático HP Q2612AE
Cartucho Monocromático HP CE278AE
Cartucho Monocromático HP CF283A
Cartucho HP CE110AB (preto/black)
Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)
Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)
Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)
Kit Epson de tintas para recarga com 500ml cada (preto/black,
azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)
Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B
Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L
Cartucho Monocromático Samsung ML-2850
Cartucho Monocromático Samsung ML-1610
Cartucho Monocromático Samsung D101C
Cartucho Monocromático BrotherTN41 0/420/450
Cartucho Monocromático Brother TN3382

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

QUANT.

75

75

75

75

75

35

20
60
25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

?
Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

169,90

349,90

379,90

379,90

379,90

169,90
19,90

269,90
259,90
219,90
249,90
249,90
69,90
74,90
74,90
74,90

329,90
359,90
198,90
149,90
129,90
119,90
124,90
139,90

4.946,60

, LOTE 13 -MONITOR 18.5

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p- 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

590,90





LOTE

ITEM

14.1

14 -MONITOR 15.6

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1 366x768}, ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170V1600;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

529,90

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW

ITEM

15.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Multimidia
Tipos de projeção: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens, Tipo
de lâmpada UHE 200 W (E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h
(económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).
Resolução: Máxima 1200x800; Nativa -WXGA
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
- manual; relação: 1.0-1 .2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Audio: 2Wx1.
Alimentação: Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, câmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm - 20,28 mm.
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a
+30".
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

ií

QUANT.

10

PREÇO
UNIT. R$

2.699,90





LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS t

ITEM

16.1

16.2

16.3

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H. 264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
- Sensibilidade: 1 05db ± 4dB
- Isolamento Acústico: não
- Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

35 x 102 x 106 mm
Dimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação , Sajda. 5 vcc/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ11 / 1 porta
Interface LAN 10/100 Mbps Auto MDI/MDI-

X RJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferencia Mbps upstream

• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e 1
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a operadora
de internet)
- QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada

UND.

Unidade

-

.

'

Unidade

í

Unidade

QUANT.

05

05

05

PREÇO
1 rfcMT" nmUNIT. R$

43,90

49,90

190,90



•



•'
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
• Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

1

Total do Lote 284,70

LOTE17-TABLET

ITEM

17.1

17.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria Íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.

UND.

Unidade

í
Unidade

QUANT.

20

10

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

943,90

1.300,90

2.244,80

LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo 500gb

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

40

80

PREÇO
UNIT. R$

29,90

39,90

69,90

340,90

590,90

16,90





18.7

18.8

18.8

18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta
potência, frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, proteçáo magnética,
controle de volume, entrada para fone de ouvido, led indicador de
liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,
conexão usb, potência mínima 2w rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 1 5 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

— ,-j»i. i
80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

Total do Lote

iW
109,90

46,90

69,90

89,90

143,90

39,90

42,90 •

64,90

74,90

1.789,40

LOTE 19 - ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MÒDULO ISOLADOR

ITEM

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700
VA, normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
1000 VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 5000VA

UND.

Unidaâe

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

50

50

40

40

20

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

274,60

389,90

971,90

294,80

479,90
2.411,10

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II ,

ITEM

20.1

20.2

20.3
20.4
20.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;
controle de velocidade.

Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrõnicos

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

QUANT.

50

02

06

04
10

PREÇO
UNIT. R$

390,90

220,90

57,90

47,90
29,90

I O





20.6
20.7
20.8
20.9
20.10
20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

20.25

20.26

Push down
Caixa de conectares RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior
dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma)
fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves
micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a
ser utilizada para "trancamento" da peça em metal especificada
abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço no
formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do
gabinete, cujo diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim a
formação de um orifício, vazado, para passagem e travamento dos
cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e monitor.
Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com
slot PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o
problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc; Com display
de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e, Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Filtio de linha com G tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Multímetro

DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F. S
ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F. S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F. S.
ADC:- hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F. S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor; NPN / PNP:
HFE:0~ 1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem: 2,8 V.
Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj1 1

Unidade
Caixa

Unidade
Unidade
Unidade
Carteia

!

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidaâe

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

02
100
02
04
03
10

300

04

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02

Total do Lote

32,90
89,90

249,90
69,90
54,90
9,90

13,90

198.90

190,90

47,90

12,90
64,90

169,90

14.90
39,90

34,90

49,90

89,90

49,90

2.233,60

II
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LOTE 21 - SUPRIMENTOS

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.5

21.6

21.7

21.8

21.9

21.10

21.11

21.12

21.13

21.14

21.15

21.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard Intel LGA
socket 1150 H81M-A/BR, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz
ou superior.

Processadores - Intel Celeron socket 1150

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

HD Satã II 1Tb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte
auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de transferência de
dados: Ethernet : 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps (full-duplex), Fast
Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex);
alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,
potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE
802. 11n, IEEE 802.11g, IEEE 802. 11b, antena móvel mínimo 9dBi.

Roteador Wireless SOOMbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,
potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE
802. 11n, IEEE 802.11g, IEEE 802. 11b. antena móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1GB 240 pin

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidaâe

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

100

60

10

15

15

10

20

20

30

80

40

10

20

02

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

479,90

339,90

69,90

359,90

469,90

94,90

64,90

1.799,90

169,90

319,90

89,90

289,90

269,90

269,90

359,90

229,90
5.478,40

LOTE 22 - SCANER l

ITEM

22.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;
Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914
mm;
Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Tensão elétrica: 100 V - 240 V;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

(

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UNIT. R$

3.490,90

12





LOTE 23 - SCANER 11

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana;
Resolução de digitalização: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm aproximadamente
37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37 segundos;
Tamanho da digitalização (máximo): 216 X 297 mm
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

799,90

Boca da Mata, 01 de Fevereiro de 2016

AT1KA VIVA

f"" INSCRIÇÃO NO CAD. DO ICMS

MARIA FASSANE DE ALMEIDA
SILVA 02713447410

- INFORMÁTICA VIVA -
Rua Ccronoí Corre:a Lima, S-'N

Centro - CEP Õ76GO-000
Boca ds Mata - Alagoas

_ CNPJ 13.063.602/0001-30 .-J
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T I C N O I O G I A T I X T I L

CNPJ: I3.930.530/oooi-80 RUA MAJOR JOSÉ TE
CENTRO, BOCA DA MATA - AL TEL. (82) 99

BORDADOS EM GERAL, MANUTENÇÃO EM COMPU
PERIFÉRICOS E VENDAS DE ACESSÓRIOS EM WFORkL

ORÇAMENTO

LOTE 01 - NOTEBOOK TIPO l

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 1 5,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

2.999,90

LOTE

ITEM

2.1

02 -NOTEBOOK Tl PO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rfgido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G .N.
Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

15

UNIT. R$

4.190,90

13.S30.530/0001-8Õ1

RACHEL RODRIGUES SARAIVA
DE LIMA 37785805400

ÍBORDADOS COMPUTADORIZADOS-
Rua Major José Tenório , 42

Centro - CEP 57680-000
L— Boca da Mata -AL
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LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO í

ITEM

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; Core Í3 4170 3MB, 3.7 Ghz, ou superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

I

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

2.899,90

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ITEM

4.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Celeron G1820; Cache 2MB, 2.7 Ghz, ou
superior;
Placa mãe; Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 11 DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade
l>

QUANT.

50

PREÇO
UNIT. R$

2.429,90





LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO 1

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Celeron G1820; Cache 2MB, 2.7 Ghz, ou
superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333 Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1IDE (PATA) 3 Canais Serial ATA (SATÃ -taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

*

1.999,90

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ITEM

6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; Core Í3 4170 3MB, 3.7 Ghz, ou superior;
Placa mãe: Intel LGA 1 150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

i

QUANT.

10

PREÇO
UNIT. R$

2.369,90

LOTE 07 - IMPRESSORAS l

ITEM

7.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$





Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes bitmap,
13 Códigos de barras
Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 1 0/1 00 /
Wireless802.11b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250 folhas
Bandeja multiuso:50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade máxima
de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4, Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6
(ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel
Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso: 60a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Ofício
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1);
Cópia Duplex Automática;
Digitalização Color e Mono;
Velocidade de Digitalização: Até mono 3.03 segundos / Color 5.79
segundos (300 dpi)
Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalização Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB
(Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.1 1 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network
Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior

í

.

f

- —~
•*

j

•

2.599,90

LOTE 08 - IMPRESSORA II

ITEM

8.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802. 11 b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 15 ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel A4 (Bandeja
Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 1 0" x 1 5", 1 3" x 1 8",
9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x 22", C6
11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" / Comum, papel

UND.

í

Unidade

QUANT.

25

PREÇO
UNIT. R$

3.399,90





fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;
Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas; Ciano: T664220 -
6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo: T664420
- 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

4 •

LOTE 09 - IMPRESSORA III

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:
Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi
(saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

1.890,90

LOTE 10 - IMPRESSORA IV f

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp);
Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

03

PREÇO
UNIT. R$

3.290,90

LOTE 1 1 - IMPRESSORA V

ITEM

11.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:
Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico,
sublinhado, enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

í

Unidade

QUANT.

02

PREÇO
UNIT. R$

2.140,90



-



LOTE 12 - CARTUCHOS PARÁ IMPRESSORAS

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7
12.8
12.9
12.10
12.11

12.12

12.13

12.14

12.15
12.16

12.17

12.18

12.19
12.20

12.21
12.22

12.23
12.24

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1
Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item 10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE
Cartucho Monocromático HP C435AB
Cartucho Monocromático HP Q2612AE
Cartucho Monocromático HP CE278AE
Cartucho Monocromático HP CF283A
Cartucho HP CE1 10AB (preto/black)
Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)
Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)
Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)
Kit Epson de tintas para recarga com 500ml cada (preto/black,
azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)
Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B
Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L
Cartucho Monocromático Samsung ML-2850
Cartucho Monocromático Samsung ML-1610
Cartucho Monocromático Samsung D101C
Cartucho Monocromático Brother TN4 10/420/450
Cartucho Monocromático Brother TN3382

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

QUANT.

75

75

75

75

75

35

20
60
25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

179,90

359,90

389,90

389,90

389,90

179,90
20,90
279,90
269,90
229,90
259,90
259,90
79,90
84,90
84,90
84,90

339,90
369,90
199,90
159,90
139,90
129,90
134,90
149,90

5.168,60

LOTE 13 -MONITOR 18.5

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1 366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

600,90



• *
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Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

LOTE 14 - MONITOR 15.6 í

ITEM

14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

539,90

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW

ITEM

15.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Multimídia
Tipos de projeção: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens, Tipo
de lâmpada UHE 200 W (E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h
(económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).
Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA.
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
- manual; relação: 1.0 - 1.2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Áudio:2Wx1.
Alimentação: Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, câmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm - 20,28 mm.
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a
+30'.
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

}

Unidade

f

QUANT.

10

PREÇO
UNIT. R$

2.799,90





LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

16.3

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H. 264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
- Sensibilidade: 105db ± 4dB
- Isolamento Acústico: não
- Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

35 x 102 x 106 mm
Dimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação , Safda; g vcc/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ1 1 / 1 porta
Interface LAN 1 0/1 00 Mbps Auto MDI/MDI-

X RJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

ADSL 2+; 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferencia Mbps upstrean/

• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e 1
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a operadora
de internet)

UND.

í

Unidade

J
Unidade

í
Unidade

QUANT.

05

05

05

PREÇO
UNIT. R$

53,90

59,90

200,90





• QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
- Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
• Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet) l

Total do Lote 314,70

LOTE 17 -TABLET

ITEM

17.1

17.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi, Conexões HDMI, USB. Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.

UND.

Unidade

Unidade

í

QUANT.

20

10

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

953,90

1.400,90

2.354,80

LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo 500gb

UNDj

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

PREÇO
UNIT. R$

39,90

49,90

79,90

350,90





l -wí 1-2

18.5

18.6

18.7

18.8

18.8

18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta
potência, frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, proteção magnética,
controle de volume, entrada para fone de ouvido, led indicador de
liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,
conexão usb, potência mínima 2w rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 15 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidale

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

Total do Lote

600,90

18,90

19,90

111,90

48,90

71,90

91,90

153,90

41,90

44,90

67,90

77,90

1.871,40

LOTE 1 9 - ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MODULO ISOLADOR

ITEM

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700
VA, normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
1000 VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 5000VA

UND,

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

50

50

40

40

20

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

284,60

399,90

981,90

297,80

489,90

2.454,10

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ITEM

20.1

20.2

20.3

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;
controle de velocidade.
Luvas antiestáticas (pares)

UND,
f

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

50

02

06

PREÇO
UNIT. R$

400,90

230,90

59,90

IO





20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9
20.10
20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

20.25

20.26

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrônicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior
dos gabinetes dos equipamentos e composto por; 01 (uma)
fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves
micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a
ser utilizada para "trancamento" da peça em metal especificada
abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço no
formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do
gabinete, cujo diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim a
formação de um orifício, vazado, para passagem e travamento dos
cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e monitor.
Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com
slot PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o
problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc; Com display
de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e, Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Multímetro

DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV> 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:0~1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem; 2,8 V.
Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj1 1

Unidade
Unidade
Unidade

Caixa
Unidade
Unidade
Unidade
Carteia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

04
10
02
100
02
04
03
10

300

04

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02
Total do Lote

49, 90 V"
•33,90:;

33,90
90,90

259,90
71,90*
57,90
11,90

«
16,90

200,90

195,90

49,90

14,90

67,90

170,90

15,90

41,90

37,90

51,90

90,90

51,90

2.309,60

1 1





LOTE 21 - SUPRIMENTOS

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.5

21.6

21.7

21.8

21.9

21.10

21.11

21.12

21.13

21.14

21.15

21.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard Intel LGA
socket 1150 H81M-A/BR, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz
ou superior.

Processadores - Intel Celeron socket 1150

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HDSatal lôOOGb

HD Satã II 1Tb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte
auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de transferência de
dados: Ethernet : 10Mbps (half-duplex), 20Mbps (full-duplex), Fast
Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex);
alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,
potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE
802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena móvel mínimo 9dBi.

Roteador Wireless 300Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,
potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE
802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802.11b, antena móvel mínimo 9dBi

Memória DDR-400MHz; 1GB240pin

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

100

60

10

15

15

10

20

20

30

80

40

10

20

02

Total do Lote

PREÇO
UNIT, R$

489,90

349,90

70,90

369,90

479,90

97,90

67,90

1.801,90

171,90

329,90

90,90

299,90

279,90

279,90

369,90

239,90
5.790,40

LOTE 22 - SCANER l

ITEM

22.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;
Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914
mm;
Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Tensão elétrica: 100 V - 240 V;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

í

QUANT.

05

PREÇO
UNIT. R$

3.510,90

12





LOTE23-SCANERII

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana;
Resolução de digitalização: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm aproximadamente
37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37 segundos;
Tamanho da digitalização (máximo): 216 X 297 mm
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

í
Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UN1T. R$

801,90
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LJ Info
•eia Lima N9 116 centro Boca da Mata - AL Tel,: (82)99935-4439

CNPJ: 24.224.371/0001-15 CACEAI: 244.53754-2 •

ORÇAMENTO

LOTE 01 - NOTEBOOK TIPO l

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 1 5,6" polegadas de área visfvel, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Ltthium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUAIMT.

30

PREÇO
UNIT. R$

3.010,90

LOTE 02 - NOTEBOOK TIPO II

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 1 5,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

4.200,90

i~CNPJ24.224.371/0001-1?1

LUIZ JORGE COSTA
ARAÚJO 08073326400

-LJ INFORMÁTICA-
Av. Cel. Correia Lima, 116
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LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO 1 ^> _^

ITEM

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; Core i3 4170 3MB, 3.7 Ghz, ou superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: IIDE(PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ -taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G, N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

í

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

2.999,90

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ITEM

4.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Celeron G1820; Cache 2MB, 2.7 íjhz. ou
superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador,
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

I

Unidade

QUANT.

50

PREÇO
UNIT. R$

2.529,90





LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO 1

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Celeron G1820; Cache 2MB, 2.7 Ghz, ou
superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1IDE (PATA) 3 Canais Serial ATA (SATÃ -taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

í

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

2.010,90

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

(TEM

6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; Core i3 4170 3MB, 3.7 Ghz, ou superior;
Placa mãe: Intel LGA 1150 H81M-a/br
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de
transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND,

f

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
UNIT. RS

2.379,90

LOTE 07 - IMPRESSORAS l

ITEM

7.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB
Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes bitmap,

UND.
í

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$



:



ia
y C\3 Códigos de barras

Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100 /
Wireless802.11b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250 folhas
Bandeja multiuso:50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade máxima
de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 1 50 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4, Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6
(ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel
Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso: 60a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Ofício
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1);
Cópia Duplex Automática;
Digitalização Color e Mono;
Velocidade de Digitalização: Até mono 3.03 segundos / Color 5.79
segundos (300 dpi)
Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalização Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB
(Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.11 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network
Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior.

E

!

'

1
E

2.699,90

LOTE 08 - IMPRESSORA II

ITEM

8.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802.1 1 b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 15 ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10Wem funcionamento, 2,3Wem repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel A4 (Bandeja
Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13" x 18",
9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x 22", C6
11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" / Comum, papel
fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;

UND.

í

Unidade

QUANT.

25

PREÇO
UN1T. R$

3.499,90





v:::*~— . —Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas, Ciano: T664220 -
6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo: T664420
- 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

*

LOTE 09 - IMPRESSORA III

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:
Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi
(saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

~T~

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

1.900,90

LOTE 10 - IMPRESSORA IV

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp);
Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

1

Unidade

QUANT.

03

PREÇO
UNIT. R$

3.390,90

LOTE 1 1 - IMPRESSORA V

ITEM

11.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:
Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico,
sublinhado, enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

02

PREÇO
UNIT. R$

2.150,90





LOTE 1 2 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7
12.8
12.9
12.10
12.11
12.12
12.13
12.14

12.15

12.16

12.17

12.18

12.19

12.20
12.21

12.22
12.23
12.24

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8-1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1
Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item 10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE
Cartucho Monocromático HP C435AB
Cartucho Monocromático HP Q2612AE
Cartucho Monocromático HP CE278AE
Cartucho Monocromático HP CF283A
Cartucho HP CE110AB (preto/black)
Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)
Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)
Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)
Kit Epson de tintas para recarga com 500ml cada (preto/black,
azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)
Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B
Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L
Cartucho Monocromático Samsung ML-2850
Cartucho Monocromático Samsung ML-1610
Cartucho Monocromático Samsung D101C
Cartucho Monocromático Brother TN410/420/450
Cartucho Monocromático Brother TN3382

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

QUANT.

75

75

75

75

75

35

20
60
25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

189,90

369,90

399,90

399,90

399,90

189,90
22,90
289,90
279,90
239,90
269,90
269,90
81,90
85,90
85,90
85,90

349,90
379,90
201,90
169,90
149.90
139,90
137,90
159,90

5.350,60

LOTE 13 - MONITOR 18.5

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

!

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

610,90





LOTE 14 - MONITOR 15.6

ITEM

14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

549,90

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW

ITEM

15.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Multimidia
Tipos de projeção: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens, Tipo
de lâmpada UHE 200 W (E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h
(económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).
Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA.
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
- manual; relação: 1.0- 1.2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Áudio:2Wx1.
Alimentação: Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, câmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm - 20,28 mm.
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a
+30'.
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

í

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
UNIT. R$

2.899,90





LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

16.3

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de video Full HD;
Compactação de vídeo H.264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
- Sensibilidade: 105db ± 4dB
- Isolamento Acústico: não
- Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

35 x 102 x 106 mm
Dimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação , Sa(da; 5 ycc/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ1 1 / 1 porta
Interface LAN 1 0/1 00 Mbps Auto MDI/MDI-

X RJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferencia ...Mbps upstream
• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e 1
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a operadora
de internet)
• QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada

UND.

Unidade

!

Unidade

í*

Unidade

í

QUANT.

05

05

05

PREÇO
UNIT. R$

54,90

60,90

210,90
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- Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
• Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

.•

Total do Lote 326,70

LOTE17-TABLET

ITEM

17.1

17.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria Íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.

UNDf

Unidade

Unidade

QUANT.

20

10

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

954,90

1.410,90

2.365,80

LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

18.8

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo 500gb

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta
potência, frequência mínima 2.4ghz

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

40

80

80

75

PREÇO
UNIT. R$

40,90

50,90

80,90

351,90

601,90

19,90

20.90

112,90





18.8

18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

Caixa de som com 2 canais estéreos, proteção magnética,
controle de volume, entrada para fone de ouvido, led indicador de
liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,
conexão usb, potência mínima 2w rms
Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 1 5 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

40

50

50

30

40

40

15

10

Total do Lote 1 ,

49,90

72,90

92,90

154,90

42,90

590

68,90

78,90

2.365,80

LOTE 19-ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MÓDULO ISOLADOR

ITEM

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700
VA, normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
1000 VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1 200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede eléírica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 5000VA

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

50

50

40

40

20

Total do Lote

PREÇO
UNIT. R$

285,60

400,90

982,90

298,80

490,90

2.459,10

í

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ITEM

20.1

20.2

20.3
20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;
controle de velocidade.

Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrônicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Caixa

Unidaâe
Unidade

QUANT.

50

02

06
04
10
02
100
02
04

PREÇO
UNIT. R$

401,90

231,90

60,90

50,90
34,90
34,90
91,90

260,90
72,90

IO





20-10
20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

20.25

20.26

Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior
dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma)
fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves
micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a
ser utilizada para "trancamento" da peça em metal especificada
abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço no
formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do
gabinete, cujo diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim a
formação de um orifício, vazado, para passagem e travamento dos
cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e monitor.
Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com
slot PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o
problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc; Com display
de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e, Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Multímetro

DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro •*•/- 4% F.S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:0~1000.
Corrente; 1b=10uA.
Voltagem: 2,8 V.
Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj1 1

Unidade
Carteia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
!

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

í

Unidade

03
10

300

04

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02

Total do Lote

58,90
12,90

17,90

201,90

196,90

50,90

15,90

68,90

171,90

16,90

42,90

38,90

52,90

91,90

52,90

2.333,60

II





LOTE 21 - SUPRIMENTOS *

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.5

21.6

21.7

21.8

21.9

21.10

21.11

21.12

21.13

21.14

21.15

21.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard Intel LGA
socket 1150 H81M-A/BR, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz
ou superior.

Processadores - Intel Celeron socket 1150

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HDSatalIõOOGb

HD Satã II 1Tb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte
auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de transferência de
dados: Ethernet : 10Mbps (half-duplex), 20Mbps (full-duplex), Fast
Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex);
alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,
potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE
802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena móvel mínimo 9dBi.

Roteador Wireless SOOMbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,
potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE
802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1 GB 240 pin

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

í
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

100

60

10

15

15

10

20

20

30

80

40

10

20

02

Total do Lote (

PREÇO
UNfT. R$

499,90

359,90

71,90

379,90

489,90

98,90

68,90

1.802,90

172,90

333,90

91,90

300,90

280,90

280,90

370,90

240,90
5.845,40

LOTE 22 - SCANER 1

ITEM

22.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;
Resolução: Ótica 600 dpi Saída; 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 3 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914
mm;
Grarnatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Tensão elétrica: 100 V - 240 V;

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UNIT. R$

3.520,90

12
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Garantia: 1 Ano ou superior

LOTE23-SCANERII

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana;
Resolução de digitalização: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm aproximadamente
37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37 segundos;
Tamanho da digitalização (máximo): 216 X 297 mm
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

í

QUANT.

15

PREÇO
UNIT. R$

802,90

Boca da Mata 0] de Fevereiro de 2016

./W/I Já
LJ Informática

f-J •- 44

'CNPJ 24.224.371/0001-15
LUIZ JORGE COSTA

ARAÚJO 08073326400

Av. Gel. Cor^ ,;i Urna, 116
Ctentro •- CEP 57680-000

L 8'oca da Mata -AL
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PROCESSO N° 226-014/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Licitação para registro de preços de equipamentos de informática e suprimentos

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de aquisição de equipamentos de
informática e suprimentos, necessária para o exercício das atribuições
desta municipalidade, DETERMINO que a Comissão Permanente de
Licitações adote todas as providências necessárias à realização de
licitação para formalização de registro de preços, pelo que, desde já,
AUTORIZO a deflagração do certame, na forma do Termo de Referência
apresentado.

Outrossim, ratifico o entendimento exposto na inicial, no sentido
de que não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, a qual
será devidamente indicada quando da formalização do contrato (Art. 6°,
§2° do Decreto Municipal n° 786/2014.

Sigam os autos à CPL paráNas providências de praxe.

Boca da Mata/AL, O

r*
(ncfio

Gustavo
Pré

arco de 2016.

:as Feijo
eito

RUA ROSALVO PINTO DÃMASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PORTARIAM0 082/2015'
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D A T A

|Fis. Qfà So
l fc- :
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Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: "

'.''•:.! ' <r

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigoíliaNJata da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de. 20-15.

GUSTAVO DANTAS FEIJO
PREREITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
Jç. de março de 2015.

FERNANPO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO I$ÍZ24, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br
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PROCESSO N°: 226-014/20U
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de preços de equipamentos de informática e suprimentos

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUJUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.66o/ í 993, ort. 3° da Lei n°
10.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 786/2013.

Aio confirmo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
07/2016-SRP (Art. 1° da Lei W.520/2002), para registro de preços de equipamentos de
informática e suprimentos diversos, com exclusividade de lotes para ME e EPP. que se
regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 786/2013, e,
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSTIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
aii. 38, da Lei 8.666/93.

CPL em 09 de março de 2016.

Bergson flTOOfô Leite
Presidente dm:PL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N°
07/2016-SRP

OBJETO:

Registro de Preços para
Aquisição de Equipamentos
de Informática e
Suprimentos Diversos, em
exclusividade de lotes para
ME/EPP

SESSÃO PUBLICA:

XXiXXhs
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Razão Social:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP

PROCESSO N° 226-014/2016

Nome Fantasia: CNPJN0:

Endereço:

Fone(s)/Fax: E-mail:

Contato: Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

pbs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo á Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 226-0 M/20 !ó

Pregão Presencial n° 07/20 ló-SRP Pag. 2/25
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PROCESSO N° 226-014/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Editai e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente â Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102. Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

1.DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de equipamentos de
informática e suprimentos diversos, com exclusividade de lotes para ME e EPP (lotes 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, U, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24 e 25} visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de

Processo n° 226-014/20 to
Pregão Presenciai n° 07/20J6-SRP Pag. 3/25
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fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassos na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l -Termo de Referência

,»

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microernpresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1 .488, de 2007

1.5.7. ANEXO VII -Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
""?::>; :

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;
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2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

.;•>„

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada q vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.1.1. Em relação aos lotes 01 ao 11, 13 ao 20 e 22 ao 25 a participação é exclusiva a
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, sendo reservados os lotes 12 e 21 a cota principal e 24 e 25
a cota reservada, respectivamente.

3.1.2. Não havendo vencedor em relação ao item decorrente de cota reservada a
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n° 123, de
2006, aquela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

3.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do
que o obtido na cota reservada.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judiciai, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
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3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;
*

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que nõo se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO ;

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-ó em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme'modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto ern tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa fME) ou Empreso de Pequeno Porte fEPPl, deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX
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5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitaníe às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando
necessário, MODELO E FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência.

6.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeío.

6.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

6.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

6.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.
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6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% {dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

Processo n° 226-0 U/2016
Pregão Presencial n° 07/20 ló-SRP Pdg. 10/25





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor.classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

i
8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. •

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subiíens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

8.4.A. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço Junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta. ' »

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas} horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do lícitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o lícitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do Itcitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administradores);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;
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10.3.2.2. Caso o ficitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econõmico-Fínanceíra:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% [dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida peia Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresq não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo q este Edital.

" - -.s'

10.4. Será inabilitado o licitaníe que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

*

10.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

%!,! ',. '

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo liciíante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-reguíarização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do liciíante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual scfnção à
Contratada, se for o caso.

11.2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mareia, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
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competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitaníe vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das com/nações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 31 de dezembro de 2015, a contar da
data de sua assinatura.

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Aia nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação,
não ultrapasse 01 (um) ano.

U. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
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da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos d pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O prazo para pagamento será de afé 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faíura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
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22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(é/ 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
lícitante/Adjudicatáría que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.A. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s} item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.
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25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

.,... .

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável ajuízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25,16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.
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25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20xx.
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TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e suprimentos diversos,
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da .Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE

•.M

1.1

01 -NOTEBOOKTIPOI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB (
no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

25

PREÇO
UNIT,

PREÇO
TOTAL

LOTE
M

2.1

02 - NOTEBOOK TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB (
no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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LOTE

ITEM

é1

03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO l

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1 333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

t

QUANT.

25

.
PREÇO
UNIT.

*

PREÇO
TOTAL

LOTE

ITEM

4.1

04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1 333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

LOTE

ITEM

5.1

05 - CPU (GABINETE) TIPO l

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a

UND.

Unidade

QUANT.

20

PRcÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

^2
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expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

TOTAL R$

ITE 06 - CPU (GABINETE) TIPO 11

ITEM

6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1 333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

JfcTE
^^^^m

ITEM

07 -IMPRESSORAS l

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB
Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes
biímap, 13 Códigos de barras
Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100
/Wireless 802. 11 b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250 folhas
Bandeja multiuso:50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade

UND. QUANT. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

, .^1
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máxima de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4, Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6
(ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel
Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso: 60a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Ofício
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1 );
Cópia Ouplex Automática;
Digitalização Color e Mono;
Velocidade de Digitalização: Até mono 3 03 segundos / Color
5.79 segundos (300 dpi)
Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalização Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB
(Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.11 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network
Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior.

. j.-™--*-
17-^ S

*

«

* i.

,*

:

•

1

TOTAL R$

LOTE

ITEM

8.1

08 -IMPRESSORA II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802.11b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 1 5 ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel A4
(Bandeja Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13" x
18", 9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x
22", C6 11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" /
Comum, papel fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;
Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas; Ciano: T664220 -
6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo:
T664420 - 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

22

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL
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LOTE

ITEM

9.1

•

09 - IMPRESSORA III

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:
Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi
(saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 10 - IMPRESSORA IV

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp);
Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 11 - IMPRESSORA V

HM

11.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:
Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico,
sublinhado, enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UN.1T.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 24)

12.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1

UND.

Unidade

QUANT.

75

PREÇO
UMIT.

PREÇO
TOTAL
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12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1
Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item
10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

75

75

75

75

35

20

60
A TOTAL R$

, LOTE 13- MONITOR 18.5

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

i

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 14-MONITOR 15.6

ITEM

•
14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND.

Tela: 15,6" polegadas de área visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE

ITEM

15.1

15 - PROJETOR/DATA SHOW

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Multimídia
Tipos de projeção: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens,
Tipo de lâmpada UHE 200 W (E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h
(económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).

UND.

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

^~»
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Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA.
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
- manual; relação: 1.0- 1.2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Áudio:2Wxl
Alimentação: Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, câmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1 ,58-1 ,72/1 6,9 mm - 20,28 mm.
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a
+30'.
Garantia: 1 Ano ou superior

i

•

TOTAL R$

LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H. 264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
- Sensibilidade: 1 05db ± 4dB
- Isolamento Acústico: não
- Almofadas (material). Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

05

05

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

*±3
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•
16.3

- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

35 x 102 x 106 mm
Dimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação , Sajda; g vcc/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ11 /1 porta
Interface LAN 10/100 Mbps Auto MDI/MDI-

XRJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferência Mbps upstrean/

• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e 1
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a
operadora de internet)
• QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
- Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
- Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade 05

~i

TOTAL R$

,

LOTE

•"

17.1

17.2

17 - TABLET

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria (on de Litio, Garantia de 1 ano ou
superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria (on de Litio, Garantia de 1 ano ou
superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

20

10

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Processo n° 226-0 U/2016
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LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

«8

18.8

18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
;

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo 500gb

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta
potência, frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, protecão magnética,
controle de volume, entrada para fone de ouvido, led indicador
de liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,
conexão usb, potência mínima 2w rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 15 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE

^tM

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

19 - ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MODULO ISOLADOR

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
700 VA, normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
1000 VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 1000VA/500W

TOTAL R$

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT,

40

40

30

35

20

PREÇO
UNiT.

PREÇO
TOTAL

LOTE

ITEM

20.1

20.2

20 -EQUIPAMENTOS II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v,

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

50

02

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

^3

Processo n° 226-0 M/20 ió
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de -

20.3

20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9
20.10

20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

m
20.23

20.24

20.25

20.26

controle de velocidade.

Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrônicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior
dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma)
fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves
micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a
ser utilizada para "trancamento" da peça em metal especificada
abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço
no formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça
do gabinete, cujo diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim
a formação de um orifício, vazado, para passagem e travamento
dos cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e
monitor. Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador
com slot PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que
mostra o problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc;
Com display de 4 dígitos ou superior;

RJ45 fêmea Categoria 5e, Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,
bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,
bivolte

Multímetro

DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S,
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:0~ 1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem: 2,8 V.
Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).
Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj11

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

Caixa
Unidade
Unidade
Unidade
Carteia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

06

04

10
02
100
02
04
03
10 k

300

04

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02

•
t

TOTAL R$
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LOTE 21 - SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 25}

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.7

21.8

21.12

21.13

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard
socket 1155, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz ou
superior.

Processadores - Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;
alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte
auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de transferência
de dados: Ethernet : 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps (full-duplex),
Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex};
alimentação bivolt

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 240 pin

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

100

60

15

10

80

40

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE

ITEM

•1

22-SCANERI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;
Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914
mm;
Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Tensão elétrica: 1 00 V - 240 V;
Garantia: 1 Ano ou superior

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

LOTE

ITEM

23.2

23-SCANERII

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana;
Resolução de digitalização: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm
aproximadamente 37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37
segundos;
Tamanho da digitatização (máximo): 216 X 297 mm

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Processo n° 226-0 M /201 ó
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de,

Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Garantia: 1 Ano ou superior

TOTAL R$

LOTE 24 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS {COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 12)

ITEM

24.1
24.2
24.3
24.4
24.5
24.6

JÈTT
T4.8

24.9

24.10

24.11

24.12

24.13

24.14

24.15

24.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho Monocromático HP C435AB
Cartucho Monocromático HP Q2612AE
Cartucho Monocromático HP CE278AE
Cartucho Monocromático HP CF283A
Cartucho HP CE110AB (preto/black)
Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)
Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)
Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)
Kit Epson de tintas para recarga com 500ml cada (preto/black,
azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)
Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B
Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L
Cartucho Monocromático Samsung ML-2850
Cartucho Monocromático Samsung ML-1610
Cartucho Monocromático Samsung D101C
Cartucho Monocromático BrotherTN41 0/420/450
Cartucho Monocromático BrotherTN3382

UND.

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

QUANT.

25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

PREÇO
UHIT.

TOTAL R$

TOTAL

LOTE 25 - SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 21)

ITEM

25.1

25.2

25.3

25.4

25.5
25.6
25.7

25.8

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

HDSatall 1Tb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;
alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802.11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802.11 b, antena
móvel mínimo 9dBi.

Roteador Wireless SOOMbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802. 11n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena
móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1GB 240 pin
Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

UND.
. . .

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

10

15

20

20

30

10

20

02

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmaras contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompasses na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lei n° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 03
(três) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

Processo n° 226-014/2016
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5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5. 1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1 153/2013 do Plenário doTCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90
(noventa) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou ern parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Processo n° 226-0 14/20 ló
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de.; a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos; »

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceío nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:
-

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administcação, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

9.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10. l .2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades npo supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos; (

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infracões e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-X

•

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 07/20 U

PROCESSO N° 226-014/2016

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

•
Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 07/2016, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmaras contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

-

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;
' -
3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

r
3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
199?l 77O.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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0.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não-assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

4.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. :
•

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar ern relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual de tudo dando
ciência á Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLAUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo, com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

*

10. 1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, .a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

• '

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1 .7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabílizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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11. CLÁUSULA ONZE-DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
•

11.1. Os bens serão recebidos: •

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

•

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

ft
. l . S(i

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscai/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscai/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscai/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
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12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

-
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente» para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
»

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) Ítem(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
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14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidóneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, afé o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

•

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-é em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.
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Representante do Órgão

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão
a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
07/2016-SRP.

Processo n° 226-0 M/2016
Pregão Presencial n° 07/2016-SRP Pag. 14/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

de

ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROC ESSO N° 226-014/2016

CONTRATO N° PP07/2016-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (IOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA
XXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
226-014/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 07/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 07/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. 4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 03
(três) dias, contados a partir da solicitação.

•
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e' da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.A. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários
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fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuaro pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO QBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

'••

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

A. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

A.l. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

A.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7,1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Corrtratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido^de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte tórmula: t

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

—
(6/100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ò conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

Processo n° 226-014/2016

Pregão Presencial n° 07/2016-SRP Pag. 5/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arfigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Processo n° 226-0 i 4/2016
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados Judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

Processo n° 226-0 M/20 !ó
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14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; *
•

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14.a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.U. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimenío do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

Processo n° 226-014/20 Io
Pregão Presencial n°07/20!ó-SRP Pag. 9/12



,* *



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA JVfeTA

conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizaçoes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso;

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizaçoes e multas.
-

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1, Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Processo n° 226-0 i 4/20 Io
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17. CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela CONTRATANTE

Processo n° 226-014/2016
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ANEXO DO CONTRATO N° PP07/20U-X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 07/2016-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°07/20U

PROC ESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da liciíanie) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° ., vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n" 226-014/2016
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente aíualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 226-0 M/2016
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ANEXO VI
. i

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° l l .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

[identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° .' por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura;
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-04/2015

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 226-0 M/20 Io
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Processo Administrativo n° 226014/2016.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços SRP n° 07 20 J6. \; Aquisição de equipamentos de informática e suprimentos diversos.

Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N° 0200/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO,
MODALIDADE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
SUPRIMENTOS DIVERSOS. DECRETO MUNICIPAL N°
786/2013; LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E
SUBSIDIARIAMENTE, LEI 8.666/93. REQUISITOS LEGAIS
ATENDIDOS. CONTINUIDADE. DEFERIMENTO.
I - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E
SUPRIMENTOS DIVERSOS;
H- PRODUTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esta Procuradoria Geral do Município para
análise inicial da solicitação formulada pelo Secretário Municipal de Administração
objetivando a abertura de procedimento licitatório regular para a aquisição de equipamentos
de informática e suprimentos diversos.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da C.I.
s/n/2016-SMA, de 26 de fevereiro deste ano, que veio instruída com o Termo de Referência,
em que consta o objeto, especificação do produto, unidade, quantidade, preço unitário, preço
total, justificativa, classificação dos bens comuns, forma de fornecimento, avaliação do custo,
recebimento e critério de aceitação do objeío, obrigações das partes, controle da execução e
das infrações e das sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações
de preços apresentadas pelas empresas;

1 MARIA FABIANE PE_ ALMEIDA JilLVA0_2713447410
(Informática viva), inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.063.602/0001-30;

2 - RACHEL RODRIGUES SARAIVA DELIMA 37785885400 (R
Bordados, ..Çpmputadonzadps), inserira no CNPJ/MF sol) n°
13.930.530/0001-80;

e 3 LUIZ JPRGE_ Ç_OSTA ARAÚJO, _Q8Q73326400_íL|:
Informática), inscrita no CNPJ/MF sob n" 24.224.371/0001-15.

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
excelentíssimo senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 07/20 J 6-
SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de aquisiçã)
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É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa,
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido nos autos.

Os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único
da Lei n° 8666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo. júnico.. As minutas de editais de Ucitaçãp^^em como as

dos contratos, acordos^convêniois ou ajustes devem ser previamente
examinadas e _aproyada_s_ ^pr _asses_spna_ ]urfdiça__d_a__Adminis_tra_çãQ.
(negrito e grifo nosso)

Destarte, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria Geral
do Município a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a minuta do Edital e do Contrato
atendem os requisitos previstos na Lei de Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art.
38, Parágrafo único, conforme anteriormente citado.

Convém salientar, que a análise da fase interna leva em consideração os
aspectos jurídicos da minuta do Edital, da Ata de Registro de Preços e da minuta do Contrato,
sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços/aquisições são da
competência do departamento responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização
dos mesmos.

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado
no art. 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida em que constitui um procedimento licitatório
especial para eventual e futura contratação pela Administração.

No Município de Boca da Mata o Sistema de Registro de Preços é regulado
pelo Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, em que se encontram efencadas as
hipóteses em que o SRP preferencialmente será adotado

Rua l . a c f i s l i i u Coimbra, n" 20, Centro,
Boa» Já Mata, Alagoas _ CEP. 57680-000
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Urge salientar, ainda, que a instrução processuaiaestes^autos sstá em
consonância com o disposto no Decreto Estadual n° 3.548 de 1° de janeiro de 2007, né que se
refere à fase interna do certame, ou seja, consta dos autos a justificativa da contratação; o
Termo de Referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativa de
custos e regras referentes ao fornecimento do objeto e ao pagamento; garantia de
disponibilidade orçamentaria; designação do pregoeiro e equipe de apoio; minuta do edital
e respectivos anexos. Certo é que o devido procedimento licitatório visa a buscar a melhor
contratação para a Administração Pública de forma a atender sua finalidade, seus interesses,
atendendo, por óbvio os princípios norteadores do direito público insculpidos em nossa Carta
Magna, bem como legislação infraconstitucional de regência, vg. Lei 8.666/93.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei 10.520/2002, do Decreto Municipal 786/2013, Lei Complementar
123/2006, e subsidiariamente da Lei 8,666/1993.

Adite-se, também, que dentre os deveres de todo gestor público está o de
atender aos princípios constitucionais da economicidade (art. 70, caput da CF/88) e os
princípios correlates da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela .REGULARflUDE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PW£SENQALJ^ eis que, em
estrita observância aos ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 15 de março de 2016.

ARINHO SILVA FELIPE MATEUS COSTA DA SILVA
;uradorâ Geral do Município Estagiário - Procuradoria Geral do Município

OAB/AI, 10.067 - Portaria n° 258/2014 Boca da Mala - AL
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Mais trabalho por você

EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL N°
07/2016-SRP

OBJETO:

Registro de Preços para
Aquisição de Equipamentos
de Informática e
Suprimentos Diversos, em
exclusividade de lotes para
ME/EPP

SESSÃO PUBLICA

01/04/2016

11:00hs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N°07/20U-SRP

PROCESSO N° 226-014/2016

CNPJ N°:

E-mail:

Celuiar(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

[Obs: Preenchimento com "jefra de lormg"|

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergson Araújo^eíte
Pregoeifo

Processo n° 226-0 M/20 í ó
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PROCESSO N° 226-014/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Leí n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 01 de abril de 2016

Horário: 11:00hs (onze horas - horário local)

Endereço: Rua Ladislau Coimbra, n° 102, Centro (Referência: antiga casa da D. Ruth)

l.DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para aquisição de equipamentos de
informática e suprimentos diversos, com exclusividade de lotes para ME e EPP (lotes 01, 02, 03,
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24 e 25} visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdivida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifíca-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
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fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bom com
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes compromefíc(a
eventuais descompassos na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos
da rede pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l - Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007

1.5.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

Processo n°226-0/4/20!6

Pregão Presencia/ n° 07/2016-SRP Pag. 4/25





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA» M ATA

2.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente;

2.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na fatalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

\. ^^

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de^arlvíaade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.1.1. Em relação aos lotes 01 ao 11, 13 ao 20 e 22 ao 25 a participação é exclusiva a
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, sendo reservados os lotes 12 e 21 o cota principal e 24 e 25
a cota reservada, respectivamente.

3.1.2. Não havendo vencedor em relação ao item decorrente de cota reservada a
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n° 123, de
2006, aquela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

3.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da
cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do
que o obtido na cota reservada.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
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3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° cia Lei »
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manífesíar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão,

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do liciíante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso [conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;

5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microemoresa (ME) ou Empresa de Peaueno Porte (EPP1. deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX
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5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio.similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2014-SRP
SESSÃO EM 01/04/2014, ÀS 11:00 HORAS

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datílografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

4.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA e, quando
necessário, MODELO E FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as
especificações constantes do Termo de Referência.

4.1.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

4.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais
como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto.

4.1.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

4.1.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

4.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.
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6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subiíem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME)
ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,
de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de
2006.

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira
colocada não seja uma ME/EPP/COOP.
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8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o
direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor
oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

8.4.A. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor
classificado em primeiro lugar.

8.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS \ '-j
/

>sl/ .•-•"
9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primelré—luQdr quanto a
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3.0 Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento
contendo as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem
anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 72 (setenta e
duas) horas contados da solicitação.

9.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

9.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.
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10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo ínabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

ai. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dofsj
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem olQrao o reg*5rro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; f

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

f

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, mediante certidão negativa de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos às contribuições previdenciárias
e às de terceiros;

g. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena de inabilitacão, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;
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10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa .dtfpequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2SGfe>aeverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede*do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° 1 1 .488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia *para fins de
habilitação.

*

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitaníe seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos^jto^TSraticadge, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

*
14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerencíador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura
da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito
de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinara Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 31 de dezembro de 2015, a contar da
data de sua assinatura.

15.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação,
não ultrapasse 01 (um) ano.

U. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
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da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto* Municipal n°
786/2013.

*

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao f ditai e
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica,
no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.A. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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18. l. l. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde* que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

22.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

22.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
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22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cTsrfíõemiíida* a ordem
bancária para pagamento.

22.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxN xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

-
(6/100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

23.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efeíivamente contratados, possuem dotação orçamentaria própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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24.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidóneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;

24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licítante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.A. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qi
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.
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25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pcçípostas e,,
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentèffTeTfíe
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.14. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

25.16.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efeíivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.
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25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520,
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumido!̂ .
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 16 de março de 2016.

Berasón Araújo^eite
Pregoeiro
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ANEXO i

TERMO DE REFERENCIA

BOCA^MATA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e suprimentos diversos,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - NOTEBOOK TIPO l

ITEM j ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

.
1.1

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB. 2,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N,
Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB (
no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

25

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 02 - NOTEBOOK TIPO II

ITEM

•9

2.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: MD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB (
no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL
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I OTF 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO 1 \M

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;

J Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
• Fonte de alimentação: Auto switch 300W. ou superior;
^W Monitor LED 18,5";

Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

25

PREÇP f
UNIU A

TOTAL R$

$7 /
Z|ç§L

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2. 8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2

1 frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
W Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;

Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse;
Teclado;
Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO l

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a

UND.

Unidade

QUANT.

20

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

s^"l
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expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

V1"

VJ^
^L-

TOTAL R$

r £
L^?

>_y'

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ITEM
•*»
W

6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express
x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe
de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2
frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
UNIT,

PREÇO
TOTAL

LOTE 07 - IMPRESSORAS l

ITEM

•É
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

7.1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB
Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes
bitmap, 13 Códigos de barras
Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100
/Wireless 802.11 b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250 folhas
Bandeja multiuso:50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade

Unidade 20
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máxima de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4T Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6
(ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel
Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso:60a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Oficio
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1);
Cópia Duplex Automática;
Digitalização Color e Mono;
Velocidade de Digitalização: Até mono 3.03 segundos / Color
5.79 segundos (300 dpi)

1 Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalizaçào Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB
(Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.11 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network
Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior.

S^fr*10"*

A*s
"ã ê/C/!T. ris. y AI x

.0*

TOTAL R$

í<\

•y\" í\

t'-~ t
i/

•*• *i•

, ' • .
•

LOTE 08-IMPRESSORA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

8.1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802.11 b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 15 ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel A4
(Bandeja Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13" x
18", 9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x
22", C6 11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x44"/
Comum, papel fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;
Suprimentos: Preto: T664120 -4.000 páginas; Ciano: T664220 -
6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo:
T664420 - 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

22

PREÇO
TOTAL

Processo n° 226-014/2016

Pregoo Presencial n° 07/2016-SRP Pag. 4 n 8



l



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

$wuââãa 'Pen*Hâ*te*tte de *áicifacãe& BOC

l'*$ / '*• '

TOTAL R$ \~ F "• "flP ^~ ••-. i- .

_\ /
LOTE 09 -IMPRESSORA III x '̂/ /

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:
Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi
(saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

UNlfT

TOTAL R$

TOTAL

LOW10 - IMPRESSORA IV

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp);
Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
uurr.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 11 - IMPRESSORA V

ITEM

•m

11.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:
1 Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico,
sublinhado, enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivoít;
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UNÍT.

PREÇO
TOTAL

LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 24)

ITEM

12.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1

UND.

Unidade

QUANT.

75

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

^
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12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1
Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item
10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

75

75

75

75

35

20

60

t-SHs. ^L.

\J^

TOTAL R$

â . ^A

i
i

LOTE 13-MONITOR 18.5

ITi9 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

13.1

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1 366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms:
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.

•

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 14-MONITOR 15.6

ITEM

M

• " -
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p- 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;

i Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

TOTAL R$

UND.

Unidade

QUANT,

20

PREÇO
UNIT,

PREÇO
TOTAL

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW

ITEM

15.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Multimídia
Tipos de projecâo: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens,
Tipo de lâmpada UHE 200 W (E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h
(económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).

UND.

Unidade

QUANT.

10

PREÇO
uwm

PREÇO
TOTAL

^•~-
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

,'

-•

Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA.
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
-manual; relação: 1.0-1.2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Áudio:2Wx1.
Alimentação; Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, câmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1,58-1 ,72/16,9 mm - 20,28 mm.
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correçáo trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a
+30'.
Garantia: 1 Ano ou superior

('l Fk.

\

TOTAL R$

&?\ 7
m /

'~""^ •

LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNO. QUANT. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

16.1

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H.264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade

Unidade 05

16.2

FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
- Sensibilidade: 105db ± 4dB
- Isolamento Acústico: não
-Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nfvel Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não

Unidade 05

Processo n° 226-0 M/2016
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Pei*n4ttcttfe de
-

BOCA«MATA
s imh&hopiv «aí

16.3

- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

35 x 102 x 106 mm
Dimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação , Sa[da; g ycc/ 1 A

1 porta WAN ADSL RJ1 1 / 1 porta
Interface LAN 10/100 Mbps Auto MDI/MDI-

XRJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferência Mbps upstream

• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e 1
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a

^ft operadora de internet)
• QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
• Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Teínet)

Unidade 05

7W
ré s
ff Fls. Jl $

\
rSCL^~ —

TOTAL R$

\
tT/r) t»\y * j

//^/— -^

LOTE17-TABLET

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

•«
17.1

17.2

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
. Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
' Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de

Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria (on de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB;
Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas
capacitiva multi-toques; Bateria fon de Lítio, Garantia de 1 ano ou
superior.

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

20

10

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l V" AÃ

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

18.8

-t
18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo SOOgb

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta
potência, frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, protecão magnética,

. controle de volume, entrada para fone de ouvido, led indicador
de liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,
conexão usb, potência mínima 2w rms
Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 15 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade ,

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

WW"

TOTAL R$

i
PREÇO

^TOTAL
é

LOTE 19 - ESTABIL1ZADOR/NO-BREAKS/MÒDULO ISOLADOR

ITEM

N
19.2

19.3

19.4

19.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
\0 VA, normas ABNT

Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal:
1000 VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de safda;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 1000VA/500W

TOTAL R$

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

30

35

20

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

_OTE 20 - EQUIPAMENTOS II

TEM

20.1

20.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

50

02

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

^0
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

20.3

20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9
20.10

20.13

20.1J

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

§4
20.24

20.25

20.26

controle de velocidade.
Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrõnicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior
dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma)
fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves
micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a
ser utilizada para "trancamento" da peça em metal especificada

Í abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço
no formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça
do gabinete, cujo diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim
a formação de um orifício, vazado, para passagem e travamento
dos cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e
monitor Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador
com slot PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que
mostra o problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc;
Com display de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e,Padrao 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,
bivolte
Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,
bivolte

M u It í metro
DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV> 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:0~1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem: 2,8 V.
Teste de temperatura: 0° ~ 1000°C. dentro +- (3,0% +3).
Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj11

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Caixa

Unidade
Unidade
Unidade
Carteia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

06

04

10
02
100
02
04
03
10

300

04

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02

\£.

VÃS
SLZ-"* .

TOTAL R$

s^-vy
2
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LOTE 21 - SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 25)

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.7

i
21.12

21.13

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard
socket 1155, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz ou
superior.

Processadores - Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdí/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;
alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte
auto-negociação de MDf/MDIX cross over; taxa de transferência

I d e dados: Ethernet : 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps {full-duplex),
Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex);
alimentação bivolt

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 240 pin

TOTAL R$

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

100

60

15

10

80

40

PW$8>

Tjk

PREÇO
W TOTAL-

LOTE 22 -SCANERl

ITEM

22.1

N

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex,
Resolução: Ôtica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914
mm;

l Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Tensão elétrica: 100 V - 240 V;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

05

PREÇO
UNÍT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 23-SCANER II

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana;
Resolução de digita l ização: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm
aproximadamente 37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37
segundos;
Tamanho da digitalização (máximo): 216 X 297 mm

UND.

Unidade

QUANT.

15

PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

Processo n" 226-014/20 J 6
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ESTADO DE ALAGOAS
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de\S~ A^wn. * • ^

ii^JVr 1
Conectlvidade:
Garantia: 1 Ano

USB 2.0 de alta velocidade;
ou superior

W-

TOTAL RS > 1—

1 1
y /./ .

LOTE 24 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 12)

ITEM

24.1
24.2
24.3
24.4
24.5
24.6
24.7
24.8

24A

~24^
24.11

24.12

24.13
24.14

24.15

24.16

— —
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho Monocromático HP C435AB
Cartucho Monocromático HP Q2612AE
Cartucho Monocromático HP CE278AE
Cartucho Monocromático HP CF283A
Cartucho HP CE1 10AB (preto/black)
Cartucho HP CE1 1 1 AB (azul/cyan)
Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)
Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)
Kit Epson de tintas para recarga com SOOmt cada fpreto/black,
azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)
Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B
Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L
Cartucho Monocromático Samsung ML-2850
Cartucho Monocromático Samsung ML-1610
Cartucho Monocromático Samsung D101C
Cartucho Monocromático Brother TN4 10/420/450
Cartucho Monocromático Brother TN3382

UND.

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

QUANT.

25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL

LOTE 25 - SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 21

ITEM

21.5

21.6

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

HD Satã II 1Tb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;
alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas
B| - . 10/100Mbps, potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões

f sem fio IEEE 802.11 n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b, antena
móvel mínimo 9dBi.

21.10

21.11

21.14

21.15

21.16

Roteador Wireless SOOMbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802. 11 n, IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena
móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

10

15

20

20

30

10

20

02

PREÇO
UNIT.

TOTAL R$

PREÇO
TOTAL
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contraft
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimentó~em
igualdade de condições.

1.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo
de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à
execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de bens com
necessidade de aquisições frequentes, previsão de entregas parceladas e sem possibilidade de
definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser demandado no período, nos termos do
Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para realizar o fornecimento total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-
se a redução nos valores individuais dos produtos para a obtenção de menor preço global por
lote, além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de
fornecedores afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a
continuidade dos serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos
eventuais descompassos na entrega dos produtos que resultam ainda em prejuízo aos usuários
da rede pública de serviços.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

4. FORMA DE FORNECIMENTO

4.1, O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 03
(três) dias, contados a partir da solicitação.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

Processo n" 226-014/2016
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5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos refcyebidos
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 90
(noventa) dias do recebimento provisório.

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas exp'
prazo máximo de 03 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noíurno, perigoso ou insalubre;

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da AdmihistrqÇâò, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contra t o/̂ daJueto
dará ciência à Administração.

9. l. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabiíidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

10.1.2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

10.1.4. Cometer fraude fiscal;

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:
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b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por d
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrcffoTnò
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
vaior total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

10.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

•3ft9^*ft*
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10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos d
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

10.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO II

MINUTA DÊ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

t hatMlho po

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-X

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°07/20U

PROCESSO N° 226-014/2016

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759,994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 07/2016, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de XXXXXX (LOTE(S) VENCIDO(S)
PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata,
conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).
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l .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrai
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a coNrataç<
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimerTkx.atn '̂'
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;
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3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO PA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocaras demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocaras demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.A. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

A. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ouhqe-^assinar,
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. l .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
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7.4, É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. E vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadahfK^-Jerfnç de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.A. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de aço
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ;

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a;

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.
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12.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competen
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejara retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;
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14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

BOC ADAM ATA

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e frês por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licítante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio (stplosos
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.A. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infraíor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-âo as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.
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Representante do Órgão

BOCA^MATA

Representante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-X

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada- celebradtr~entre~ o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão
a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
07/2016-SRP.
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 226-014/2016

CONTRATO N° PP07/2016-X

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE XXXXXX (LOTE(S) A
SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, E A EMPRESA
xxxxxxxxxx.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosaívo Pinto Dâmaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr, Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, poríador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
226-014/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 07/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de XXXXXX (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)),
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos,
de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 07/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O material deverá ser entregue conforme local e quantidades discriminados nos pedidos de
fornecimento.
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2.2. 4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega nãô)-sijperior a
(três) dias, contados a partir da solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
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fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETQ

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

4. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, matepais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto canitaiada

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Hscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / l 00)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a dafa
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveís.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional(íj) Pró gramaticais): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE- DA FISCALIZAÇÃO

11. l. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsalpjll
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados.'
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as *
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.7. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Processon°226-014/2016
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não a correi are ar*
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão lícítante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considef
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
ouírem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

t -,
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14.1.7. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
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conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimenío das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizacões a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS-DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
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17. CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

Processo n° 226-014/2016

Pregão Presencial n° 07/20 ló-SRP Pag. 11/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ANEXO DO CONTRATO N° PP07/20U-X

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Boca
da Mata/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na
proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 07/2016-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002 \(^r
(colocarem papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Ari. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2014

PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2004, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

D cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO vil

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/20U

PROCESSO N° 226-04/2015

MATA

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 07/2016-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 07/2016-SRP, Tipo Menor Preço, que tem como objeto o registro
de preços para equipamentos de informática e suprimentos diversos, com
exclusividade de lotes para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 01
de abril de 2016 às llrOOhs [onze horas), no endereço Rua João Prudência,
Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em V\ O3 / I

Servidófféspo nsá veT)
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lario

Maceió - quinta-feira
17 de marco de 2016

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasi l

Hlctjôniai Certificada Digilaiiruínte conforme LEI Nc 7.3'í7/2012

Diário dos Municípios
Prefeitura de Arapiraca

PRPPFFFURA MT fNTCIPAI, DF ARAPIRACA
CONCORRÊNCIA N° 00 l /20 1 6

REPUBLICAÇÀO

Objeto. OBRAS F SERVIÇOS DH TNFRAF.STRUTURA NU MUNICÍPIO DH
ARAPIRACA/AL.
ABHRTURA: 18 de abril de 20 1 b. às 09 horas ( H O R Á R I O LOCAL). na CPL,
sede da Escola de Governo, situado na Rua José Jailson Nunes, s,n - Santa
Fdwiges, Arapiraca/AT. FUNDAMENTAÇÃO I.FGAL: Lei 8.M>6/93 c alterações
posteriores. INFORMAÇÕES: Edital disponível exclusivamente no site www.

a! gov br

Arapiraca, 1 6 de março de 2016

Déício Delitwralo
l 'residente

Comissão Hspecial de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia Arapiraca Al.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
CONCORRÊNCIA N" 003/2016

REPUBLICAÇÀO

Objeio: OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DH VIAS
DH ACESSO A PONTOS fURÍSTSCOS NO MUNICfPIODE ARAPIRACA AL
ABIifiTUÍiA: l<> de abril de 2016. às 0<) horas (HORÁRIO UX'AI.j. na CPI-
sede da Fscola de Governo, situado na Rua José Jailson Nunes, s/n - Santa
Fdwiges, Arapiraca/At. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. INFORMAÇÕES Fditat disponível exclusivamente no site www.
arapiraeaal gov.hr

Arapiiaca, 1 6 de março de 2016

Délcu) Deliberalo
Presidenta

Comis-iSo Fspecial de l icitaçoes de Obras e Serviços de Fniienhana Arapiraca/ AL

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DI-; ROCA DA MATA
AVISO DF LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°07/20I6-SRP
Modalidade N" Pregão Presencial n"07,2UI6-SRP--Tipo: Menor Preço - Objeto
resista de preços para equipamentos í!e informática e suprimentos diversos, com
exclusividade de lotes para MF e FPP - Data/Horário: 01 de abril de 20lfi as
1 1 OOhsíon/e horas) •• Local Rua JoSo Prudãiicio, Centro (antigo USF Major José
Tctiurioj - Kdt ta l e Informações; No endereço acima, de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-ma'! cplbocadamata.ah'í/;hi>tmail com

Rergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVI SC) DEv! LICITAÇÃO
PRHOÀO PRESHNCIAL N° OS/2016

Modal idade/N" F^eyão Presencial LI" 082016 - Tipi>. Menof Preço - Objeio
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cuMomi/açào,
as se s só rã mento, treinamento, implantação e acompanhamento mensal de solução
de gesrâo tributária Municipal, tom exclusividade pai n MF c FPP- Data l loiátio.
01 de abril de 2016 ás í.W;OOIis (novo horas l - Local; Rua Joíio Prudêncio. Centro
(antigo U.SF Major José Tenóno! •- Edita! e Informações. No endereço acima, de 08
às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e~mait cplbocadamaia
a!'fÈhotmai! com.

Bergson Araújo! eiie
Pregoeira

Prefeitura de Campestre

.

MUNICÍPIO DH BOCA DA MATA
i;XTRATO DH CONVÉNIO

Convénio n" 304020 Processo n" 304020/20!fy Convencntc. Município de Boca da

Mata, Alagoas, CNPJ 12.264.396/0001-63. Conveniada. Rádio Comunitária Hoca
da Mata l'M 1(14.9 MH/, CNPJ 01 334845/0001-86 Objeto subvenção social
mediame apoio cultural com repasic financeiro no valor mensal de RS 3.000,00

(!rês mil reais), para custeio de transmissão da Rádio Boca da Mala FM 104,9
MI17, bem como pagamento de alugue.L energia, água telefone, internet, compra
c manutenção de equipamentos e pagamento de pessoal de apoio administrativo
Fundamentação legal arl. l 16. da Lei 8.666/93 Valoi total RS 180 000.UO. a ser
repassado crn parcelas de acordo com o cronogiama de desembolso que integra o
plano de trabalho Vigência. 09/03/2016 a 09/03-'2021
O presente extraiu de convénio será publicado no quadro de aviso da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata c no Diário Oficial tio Fstado dt- Alagoas,
botada Mala'AL, Iode março de 201f>

Magda Cristina Uma de Omena Sampaio
Chefe de Ciahrnele

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 110/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N'1 006/2016

TOMADA »[• PRliCOS N': 002/2016
HXTRATO DE CONTRATO CTL/PMC N° 007/2016

Contratante. Município de Campestre/AL;
CNPJ ir 01 631 604/0001-07,
Contratada MVK CONSTRUTORA l.FDA;
CNPJ n": 22.381.037/0001-40;
Objeto1 Contratação de empresa para construção de creche tipo 2 FNDF;
ProintanciaPAC H.
Rubrica orçamentaria 12365.0007.1018 1444051.99;
Data da Ordem de Serviço 4-iiiar/2016
Vigência: 4/mar/20!6 a 4/nov/2016;
InlVirmacòes Rua do Comércio. s.;n. Centro, Campestre - AL. CEP 57968-00(1.
telefone fax (82)3257 3356oue-mail cpicampestre_al;«.!liotmail com

Campestre/AL, 4 demarco de 2016

AMAROGILVANDCCARVAI.no
Prefeito

NOTA AO CANDIDATO

Os candidatos que efeluaram a inscrição no Concurso Público do Editai 001.2015.
cujas inseriçfles íbram paga.1;, não precisarão eteiuar nova inscrição, uma vê/ que já
estão automaticamente inscritos neste novo processo.

-RGeCPF;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de Inscrição.
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AVISOS DE REABERTURA DE PRA/.O
PREGÃO ELETRÓNICO N° 18/1016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitado su p r acuada.
processo N" Oí 724/J443/20I5 , publicada no D O (I de 21/02/2016

Objelo Pregio Elelrõnico - Aquisição de Material de Consumo
(Fotocondutor e loners) Novo Edital 17/03/2016 das OShOQàs 12HOO
e dMhOO ás I7H59 Endereço Praça Dos Girassóis S/n Centro -
PALMAS - TOEntrega das Proposta! a partir de I7AJJ/20I6 às
QShOO no sile «wwcomprasnelgovhr Abertura das Propostas
Jl/03/2016. ás 09HOO no sjte www comprasnet gov br

CELESTE RODRKÍI IFS DE ALMEIDA fiOI!l ART
Pregoeira

(SIDtC - 16/03/2016) 9259S6-OOOOI-20I6NF.000086

PREGÃO ELETRÔMCO N' 60/2016

( i 'i i. ii 1 11 n'i"> > v.sk - i n .L ,!,• ; i .-.'.. .1 1 ! ,i-,iv ]Q i pnKittdl
processo N° 00 950,2500/20 1 í , publicada no D O U de 0)*3/20I6

Objelo Pregão Iiletrònico - Aquisição de equipamentos e serviços
de informática (aquisição de solução de expansão de arma/enarnenio
composta por 02 (duas) Unidades de Expansão (Storase| SUN/ORA-
CLE e serviços (instalação, configuração, treinamento e operação
assistida) paia ampliação do parque tecnológico da Secretaria da
Fazenda) Novo Edital I7/OJ/20I6 das OShOO ás 12KOO e d!4hOO as
I7h59 Endereço f-.splanada Das Secretarias, Praça Dos Girasois S/n°
Cento - PALMAS - TORnrrega das Propostas a partir de I7.W20I6
às OBhOO no site www eomprasnel gov br Abertura das Propostas
3I'03/20I6. as ()%00 no site wwwcomprasnet govbr

VIVIANNE FRANT7 BORGES DA SILVA

(SIDEC - 16/03/2016) aj,595&-00001-2(JI&NE(XXM)S&

ESTADO DO ACRE
\1I 'MC![ ' \  [ ) [ • \CliH \ \U ! \ AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 11/2016

OBJETO Locação de veículos paia atender o Transporte Escolar
Abenura das Propostas .10 de Março de 2016. ás 09 00 hs
Ixtcal Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av Gov Ed-
mundo Pinto n" 810- Centro. Prefeitura Municipal de Acrelãndla O
edital poderá ser adquirido junto a comissão de licitação no endereço
acima citado
Maiores esclarecimentos relacionados com presente aviso telefone
i '»KI 1235 1173 - horáno de expediente nos dias úteis

Aitelrindii-Al 16 de marco de 2016
RITA DE CÁSSIA NEGRELLI PEREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BRASILÉIA

EXTRATO DO CONTRATO IV 3/2016

Pregão Presencial n." 001/2016
CONTRATANTE Prefeitura de Brasilé*
CONTRATADO BEM ESTAR SERVIÇOS E COMERC1O-E1REI.I-
ME CNPJ 19.003 794/0001-74
Objcto Manutenção Preventiva em Equipamentos Médicos, Odon-
totojíicos e Ar - Condicionado, das UBS e Secretaria Municipal de
Saúde de Município de B rãs i lei a/AC
Prazo de Exetuçfo dos Serviços Será de 10 (de/.) meses
Pagamento O pagamento será efemadn dentro do pru/ii tlc quin/e
dias apôs a tixecução dos Serviços
Despesas Programa de Trabalho 02 OS 10 í 01 001 3 1044,
0208 10 30 1 0013. l 04S, 02 08 IO JOI 001 J 2022.
0208103GI00112.0J2. 02 08 LO JOI 0013 2033.
Q2 08 10301 0013 2 034. 02 08 !0 JOI OOU 2046.
02.08 1030100132049. 0208 10301 00132052.
Elemento de Despesa 3 3 90 39 00 Fonte de Recurso 012Í.1 20 Con-
vènio.109 SUS/RP. Valoi Total RS 7ÍI 940,00 (setecentos e trinta e
um mil. novecentos e quarenta reais)»la do Contrato 19 de Fevereiro de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PRKCÃO PRESENCIAL N' 3/3016

ObjeB Aquisição de carga de gás de co/mha em botija de 13 kji, no
município de Maneio l.ima Retirada do l Jn.il de 14 de març» a 24
de março de 2016. tocai "Sala de licitação" ou excepcionalmente na
sede da Prefeitura Municipal de Maneio Lima Estado do Acre. Rua
Mimosa Sá. 21, Batrro Centro - Maneio Lima - Acre, CEP 69 WO-
000 Telefone (68) 3343-1446 Fax (68) 3343-1446 - Hotário De
segunda n sexta-fcirfl das OThíOmm as I3h30mm Data da Alvitui.i
24 de março de 2016 ás 9h30mm

Maneio Lima. At . 16 d* rnaiço de 2016
EMERSON SOUZA DE OLIVEIRA

Residente da l !'ML

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA

EXTKATOS DE ADESÃO A KECISTRO DE PREÇOS

Espécie Adesão a Ala do Pregai) Registro de P n.v SRP N"
008/2015 - Comissão Permanente de Licitação - Tarauaca<AC. cons-
tante no Processo n" 052/2016 TERMO DE CONTRATO 011/2016.
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA e a
Pessoa Jurídica J L F FERREIRA LE'P OBJETO Aquisição de
Material de Consumo O valor total estimado no presente contraio é
3 266 2%.W (Três milhões du7*silos e sessenta e seis mil duzentos e
noventa e seis reais e noventa centavos) PRAZO O contrato tora
vigência atéo final do exercício financeiro de 2016 a parir da data de
assinatura Data da Assinatura Tarauacá - Acre. 19 de fevereiro d<
2016

Espécie TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N "008/201?. DO PREGOO PRESENCIAL POR SRP n "007/2015
- CPLBOCA DO ACRE - AM. PROCESSO N°010/20ISPARTES
PREFEITURA DE TARAUACA E A PREFEITURA DO ACRE
AMAZONAS. COMO INTERVENIENTE E A J L F FERRMRA
- EPP, COMO CONTRATADA DO OHJETO Constitui objeto do
presente Temio a Aquisição Matenal de consumo, para slender as
necessidades da Secretana de Saúde de Tarauacá registrado pela na
ARPn.°008/20l5. em favor do KORNECKDORJ L F FERREIRA
- EPP tudo em conformidade com as condi çôesespeci ficadas na re-
fenda Ata de Registro de Preços, Termo deRelerencia e Edital, que
fazem parte do presente instrumento, como se aqui estivessem in-
teiramente transcntos DA DOTAÇÃO ORÇAMt:N1 ÁRIA O recurso
pira custeio d»sa despesa esa consignado."! IV 10 I(W7 - Programa
De Vigilância F Controle Da Malána .i J W .10 00 - Material De
Consumo - 014 (SUS) 03 Io 10 1098 - Programa De Vigilância Da
Dengue 53.90.3000 - Matenal De Consumo - 014 (SUS)
OÍI910I091) - Educação Permanente E Educação Em Saúde
3 3903000 - Matenal De Consumo - 014 (SUS) 0319.10.1101 -
Núcleo De Apoio A Saúde Da Família - NASF 3.3 90 30 00 - Ma-
lenal De Consumo - 014 <SUS> 03 19 10 2040 - Manutenção Das
Alividades A Cargo Do Fundo Municipal De Saúde 3 3 90 30 00 -
Material De Consumo - 001 (RP) 03 1910204S - Assistência Far-
macêutica Básica í 3903200 - Matenal, Bem Ou Serviço P/ Dis-
tnbuiçito Gratuita-001 (RP) -014 (SUS)-015 (SUS) 09 19 102046
- Programas De Imunização 3 3 90 32 00 - Matenal, Bem Ou Serviço
P/ Distribuição Gratuita - 014 (SUS) 03 19 10 2048 - Acões Es-
truturantes De Vigilância Sanitária 3.3 90 3000 - Malcnal De Con-
sumo - 014 (SUS) 03 19 102078 - Programa Saúde Na Escola
3 39030 00 - Material De Conwimo - 014 (SUS) 03 19102079 -
PiOKrama Saúde Do Homem ! l 90 1000 - Matenal De Consumo -

014 (SUS) 0319102089 - Unidade De Saúde Penitenciária
3 3 90 32 W - Matenal, Bem Ou Serviço P/ DisInbuiçiSo Gratuita -
014 (SUS) 03 19 l O 2090- Programa Brasil Sorridente 33903200 -
Material. Bem Ou Serviço P/ Distribuição Gratuita - 014 (St'S) DO

VALORO valor para o objeto deste Termo, LOTE l RS 5M 177.00
(Quinhentos e sessenta e quatro ml cento e setenta e sele leais) LO-
TE II RS 547 735.00 (quinhentos e quarenta e sele mil. setecentos e
tnnta e cinco reais) LOTE IIIRÍ 375 489.60(1 rezemos e setenta e
cinco mil quatrocentos e oitentas e nove reais e sessenta centa-
vos) LOTE IVRI 85 680.00 (oitenta e unco ml seiscentos e oilunla
reais) LOTE VRI 370790,00 (trezentos e setenta mil setecentos e
noventa reaiS)LOTE VI RS 411964,00 (quatrocentos e on/e mil
novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos) LOTE VII RS
312380.00(tre«mosedoa:rnil trezentos e oitenta reais) LOTE VIII
RS ^4 M>7.í(l (noventa e quatro mil seiscentos e sessenta c sete leais
e cinquenta centavos) LOTE IXRS 214 168.00 (duzentos e calorze
mil cento e sessenta e oito reais) LOTE X RS 114 375,00 (cento e
catorze mil lreim»s e setenta e anco ieais)LO!>; X1RS 85 790,00
(oitenia e ties mil setecentos e noventa reais) l-Oí fi x URI 70 100,00
(setenta mil e cem reais) LOTE XIIIRJ 20 9BO.OO (vinte mil no-
vecentos e oitenta reais) DOS PRAZOS Validade da Adesão dt.
Resistiu de Preços A adesão do Registro de Preços formalizado no
presente Termo tem validade igual n Aindi.' Registro 008 201? oriun-
da da Prefeitura Municipal de Boca do Acre DATA DE ASSINA-
TURA l«de fevereiro de 2016 ASSINAM o prefeito de Tarauacá o
senhor Rodnuo Damaweno Caio. e o -.uinor José Luiz Fajo Fer-
reira, pela Contratada

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL Df- ARAPIRACA

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" 1/1016

Objeto OBRAS L SERVIÇOS DE INFRAESTRI Tl'RA NO MU-
NICÍPIO DE ARAPIRACA/aL
ABERTURA 18 de rfinl de 2016. ás 0° horas (HORÁRIO LOCAL),
na CPI., sede da Escola de Governo, situado na Rua José Jaílson
Nunes, sli - Santa Edwiu.es. Arapiraci/AL EUNDAMENTAÇAO
LEGAL Lei 8666/93 e alterações posteriores INFORMAÇÕES
Edital disponível exclusivamente no site www arapi raça a) gov br

< (

Objao OBRAS E SE RVIçO S DF-PAVIMENTA ç ao E DRENAOHM
DE VIAS DE ACESSO A PONTOS TURÍSTICOS NO MUNICihO
DE ARAPIRACA/AL
ABERIi;RA l'» de abril de 2016. as 09 horas (HORÁRIO L(X'AI,r.
na CPL, sede da Escola de Governo, situado na Rua José Jailson
Nunes, s/n - Santn Edwiges, Arapiraca/AL FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL. Lei 8666W e alterações postenores INFORMAÇÕES
Edital disponível exclusivamente no site wwv.arapi raça ai go». br

Arapiisca. U' út mniço tie 2016
DÉLC1O DELIBCRATO

Piiisubiue új Ciimiísmi [isjiec.ial du Licitavas ik
Obras e Serviçai Jo Engenharia Arapiraci/AI

PREGÃO ELETRÓNJCO N° 36/1015
2' Chamada

OBJETO Registro de Preço para evenlual e futura aquisição de
veículos automotores
ABERTURA 04 de Ahnl de 2016. ás 08 30mm (horário de Brasília)
abertura das propostas. 09h (horário de Brasília) inicio da etapa de
lance, através site wwwlicitacoes-e.com br
INFORMAÇÕES informações disponíveis na sala da CPL- Compras
e Serviços Comuns, com sede na Escola de (ioveroo Prefeita Célia
Rocha, situado na Rua José Jailson Nunes. S/N. Santa Edwiges. das
800 as 1400 horas, pelo telefone(82)3521-128! ou através do site
wwwarapiraeaa! gov br

Arapi moa, In de março Jc -OH>
01VALDO INÁCIO DOS SANTOS

Pragocira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 7/WI6-SRP

Tipo Menor PTCVO - Ob|eto registro de preços para equipamentos de
informática e supnmentos diversos, com exclusividade de lotes para
ME e EPP - Data/Horano O! de abril de 2016 ás II OOhs (on/e
horas) - Local Rua JoSo Prudèncio, Centro (antigo USF Major Josi
Tenono) - Fdital e Informações No endereço acima, de 08 as 1)
horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e~mai) cpl-
bocailaniatH aliQholmail com

BFRGSON ARAÚJO l-EIIL
Pregoei K>

PREFL-ITURA MUNICIPAL DE CAJUEIRO

AVISO DE LICITAÇÀO(*)
TOMADA DE PREÇOS N° Í10I6

Tipo Menor Preço - Objeto Conlrataçio de empresa de eniienhaiiii
especializada para execução, mediante o regime de empreitada pol
preço por lote. de obra referente a reforma das praças do centro,
conjunto Fernando ("ollor. Cohab. Padre Cícero e Serra dos Mamíof
do Município de Ca|ueiro/AL - Data/llorário 01 de Abril de 2016 ai
0900hs (nove horas) - Local Av António de Miranda Cabral. ISO.
Centro. Cajueiro/Al, - Edital e Informações No endereço acima, de
08 ás 12 horas em dias úteis

MARCOS CIDFNF DOS SANTOS
Presidente .h CPL

(*) Republicado por ler saldo no DOU de 15-03-2016 Seção 3. pagina
161. com mcortcçâo no original

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA

AVBO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NT Z/1016

OliJFTO Contratação de Empresa Especializada para Construção de
Uma Academia de Saúde Data. 01 de abnl de 2016 Hora 1000
Local Sede Administrativa da Comissão Permanente de Licitação, no
Município de Capela Obs O edital poderá ser retirado na sede da
Prefeitura, no horário das 08 00 ás 12 00 Informações 99970-2087

Capela-AL. 16 de nurço de >!'•
CARLA VANtSSA R D VtLOSO

Pntsidenie da CPL

Este documento pooí >*r venficado no endereço eletròmco http //wvvwin )»ivlir.'aiBiiBcidiidehniil.
pelo código 00032016031700161

Documenlo assinalo usualmente conforme MP n' 2 200-2 de 24/O8/200I. que institui a
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Braal





IJf CCOMOMtn MACEIÓ - QkJINTA-FEIRA, 1 ' DE MAHCO M 2016 "VmBUNAINDEPENDEWT

EDMILSOM TEHEIHA

Coruripe-rebate

A aswswna de l.oimmicaçrjo d.1 Elerrotora' em \lagrji,1'
f\ pm-ioti conninir:ada afirmando rjuc a pmprc-a não

XAum cDubtcimcnto algum do corte por feiladp IMBS-
meriM da <>)ir>igi;i eííintra Ae um IVnM rt<> Saúils n» dislriru de
Pmrtnrama. cm ronmpt tinTarmc fm noliando nww tolinui
na ulnnii! ierarfiin por meiodf informação rlopre-candidato a
pivfam lídmho do Hík-id Dri.ilhe odtmincianlpdiegoH a
ííjro£i;ifai o tocai t porfini IKI teu íVeb«jk tolíiou ijiit UIUA
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/20U-SRP

PROCESSO N° 226-014/2016

Razão Social: f/y ( /V J ̂
"

Nome Fantasia:

Endereço: - A

Fone(s)/Fax: E-mail:

A S Celular(es) Q 3

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data:

JQbSyfreenchimento com 'letra

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. S" preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

IÇAO NO CÃO. OO ÍCHS ""í

2 A ^ »í ti- ff\t" *1
4*:. EO0U5-2

Processo n° 226-014/20 Io
Pregão Presencia/ n° 07/20 íó-SRP Pag. 2/25

EL COiWtÍRCIO OE
t INFORMÁTICA LTDA EP

F^ua do boi, 481 - A
Centro CEP5702C-07U

Macefó -Aíagcas
CNPJ 1! OSO 645/0001





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/20U-SRP

PROCESSO N° 226-014/2016

Razão Social: J C INFORMÁTICA LTDA EPP

Nome Fantasia: JCINFORMATICA CNPJ N°: 10.573.844/0001-85

Endereço: RUA MANOEL BOA VENTURA, 31A, CENTRO, ITABAIANINHA, SERGIPE

Fone(s)/Fax: (079) 3544 2808

Contato: Júlio César

E-mail: licitacao@jcinfose.com.br

Celular(es) contato: (079) 99985 1634

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Itabaianinha, 22 de março cJe 201 6
Qc INFORMÁTICA LTDA-EP&
CNPJ:l0.573.S44V0001-85

CENTRO - CeP-4»2»0-OOO
t. ITABAIANINMA - SE _J

Assinatura

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. 5° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotrmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n° 226-0 M/20 íó

Pregão Presenciai n° 07/20 ló-SRP Pag. 2/25





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° Q7/20U-SRP

PROCESSO N° 226-014/2016

Razão Social: MââjjfLJ^-âiMJ£.

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s]/Fax:

CNPJ

Confato: _!/i_Ê£fc/?5

E-maií:

Celular(es) contaío:

Recebemos, nesía data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Locai e data:

Assinatura

"jotro de fofmo

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por rneío elefrônico, soiiciío a V. S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL- através do e-mail cplbocadamato_.c3J&^^

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais refificações ocorridas
no insfrumenío convocatório, bern como de quaisquer Informações adicionais.

Processo n" 226-014/20} ó

Pregoo Presenciai n°Q7/201&-SHP Pag. 2/25





Rua José Henrique Teixeira N^ 275, Centro, Boca da Mata - AL

CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N5 07/2016
PROCESSO Ne 226-04/2015

CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o senhor Vicente Teixeira Saraiva Neto, portador (a)
do Registro Geral Ne 1.591.162 expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Alagoas
e CPF ng 038.396.384-29. a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial nQ

07/2016 da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, na qualidade de
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da
empresa MARIA FAB1ANE DE ALMEIDA S1LVA02713447410. bem como formular
propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Boca da Mata, 31 de Março de 2016.

*ia Fabiane de Almeida Silva
Empresária Titular

CPF: 027.134.474-10

• MICO OFICIO NOTARIAL E RÊGISTRAt
Bocada Mata - AL

Reconheço f/yrfSvtí- QA
F

Ui/tULJ (ff/Sâá. LC

ioca da Mata - AL 2A. d 0. 3 HP

Vicente Teixeira Saraiva Neto
Representante Legal
CPF: 038.396.384-29
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ESTADO DE ALAGOAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 3 1 MAR. 2016

- CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

027134474-10
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Rua José Henrique Teixeira N^ 275, Centro, Boca da Mata - AL

CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2
/infrtrmatilt-ayiv/affgn-^il

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 07/2016
PROCESSO N9 226-04/2015

FICHA DE CREDINCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA02713447410 CNPJ: 13.063.602/0001-30

END.: RUA JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA N^ 275

FONE: (82) 99682-8822 EMAIL: 1NFORMATIKAV1VA@GMAIL.COM

PESSOA P/CONTATO; MARIA FABIANE CARGO: EMPRESARIA TITULAR

DADOS DO REPRESENTATANTE

VICENTE TEIXEIRA SARAIVA NETO

CARGO/FUNÇÃO: REGENTE RG.: 1.591.162 CPF: 038.396.384-29

CELEULAR: (82) 99642-0153 EMAIL: netao saraiva@hotmail.com

Boca da Mata 31 de Março de 2016

Vicente T. Saraiva Neto

.**





Rua José Henrique Teixeira N5 275, Centro, Boca da Mata - AL

CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2
rnm

PREGÃO PRESENCIAL N^ 07/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL

A Empresa Maria Fabiane de Almeida Silva027134474-10. CNPJ ng!3.063.602/0001-30.
sediada a Rua José Henrique Teixeira N° 275, vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas de lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma de
legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n- 02 - documentos de
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 49 da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços ne 07/2016 da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL.

Boca da Mata, 01 de Abril de 2016

/&*£ ui
Vicente Teixeira Saraiva Neto

RG 1591.162

CPF: 038.396.384-29





Rua José Henrique Teixeira N^ 275, Centro, Boca da Mata - AL

CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N* 07/2016 •' Fls.
PROCESSO W 226-04/2015

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa Maria Fabiane de Almeida Silva0271344741Q com sede na Rua José Henrique Teixeira n2

275, inscrita no CNPJ/MF ne CNPJ n9 13.063.602/0001-30, por intermédio de seu representante legal
abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas de lei, que é considerada:

(X) MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo na hipóteses
de exclusão prevista no §4Q do artigo 3- do mesmo diploma;

J Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n-11.488, de 15 de junho de 2007;

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei
Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para registro de Preços ne

07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Boca da Mata, 01 de Abril de 2016

lifâlé

Vicente Teixeira Saraiva Neto

RG 1591.162

CPF: 038.396.384-29





Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi

Identificação

Nome Empresarial
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

Nome do Empresário
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

Nome Fantasia
INFORMATIKA VWA

Capital Social
20.000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor
1590109 SSP AL

CPF
027.134.474-10

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
. ATIVO 04/01/2011

Números de Registro

CNPJ NIRE
13.063.602/0001-30 27-8-0010877-1

Endereço Comercial

CEP
57680-000
Bairro
CENTRO

Município UF
BOCA DA MATA AL
Ponte de Referência
PRÓXIMO A FARMÁCIA DO DINEI

Atlvidades

Logradouro Número
RUA JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA 275

'Data de Início de Atividades
04/01/2011

Código da Ativ.dade Principal «**<***<> «•• Atividade Principal
47 51-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

Código^a Atmdade Descrição da Atividade Secundária

Cursos preparatórios para concursos
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos
Treinamento em informática
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência)
Comércio varejista de artigos de papelaria
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Ensino de música

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada
momento da Inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividadcs domiciliares e restrições ao

1
2

3
4
5
h
7

85.99-6/05

95.11-8/00

85.99-6/03
85.99-6/04
47.61-0/03
47.51-2/02
85.92-9/03
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A Certificado da Condição de Micr oempr eendedor tndrviduai - Impressão

uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Esta Certificado comprova as inscrições, alvará, icenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de
Mooempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://www.jKmakioBmpreendedor.guv.br/
Certificado emitido com base na Resolução n" 16. de 17 de dezembro de 2009. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legatzação de Empresas e Negócios - REDESIM
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Ínfonne os elementos abaixo
no endereço etetrrJnico htte//www.r»ceHa.fMBnda.oov.brff*«ssoaJ urkttc«/CMPJflcpi/con»ulla.asp

Número do Recibo: ME60191140
Número do Identificador: 13063602000130

Data de Emissão:
15/02/2016
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Confere c/ o original

/./K"





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-0
Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 -CNPJ: 17.311.305/0001-17

CACEAL242.77852-6
E-mail: alanarogeriatSjhotmail.com

ANEXO Vil

CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-04/2015

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA- ME

CNPJ: 17.311.305/0001-17

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SENADOR MÁXIMO, 29 - CENTRO - CAMPO ALEGRE - AL

FONE(S): 82 9134-8993 / 82 9914-4595 EMAIL: alanaroqeria@hotmail.com

PESSOA P/ CONTATO: ROSIVAL OU ALANA CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO / GERENTE

DADOS DO REPRESENTANTE:

NOME COMPLETO: ROStVAL JACINTO DOS SANTOS

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO RG: 2.043.966 SSP/AL CPF: 051.087.874-13

CELULAR(ES): 82 9914-4595 / 82 9134-8993 EMAIL(S): alanaroaeria@hotmail.com

CAMPO ALEGRE, 01 DE ABRIL 2016.

ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000 ---
Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595-CNPJ: 17.311.305/0001-17 /J*'

E-mail: alanarQgeria@hotmail.com

ANEXO V

DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016
PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME com sede na RUA SENADOR MÁXIMO, 29 -
CENTRO - CAMPO ALEGRE - ALAGOAS inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.311.305/0001-17,vem
através de seu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados
na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para
participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016-SRP do Município de Boca
da Mata/AL.

CAMPO ALEGRE, 01 DE ABRIL 2016

ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS



•



Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250
Fone: (82) 9134-89937 9914-4595-CNPJ: 17.311.305/0001-17

CACEAL242.77852-6
E-maíl: alanarogeria® hotmail.com

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016
PROCESSO N° 226-04/2015

DECLARAÇÃO

ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME com sede na RUA SENADOR MÁXIMO, 29 -
CENTRO- CAMPO ALEGRE- ALAGOAS inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.311.305/0001-17, por
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas
da lei, que é considerada:

( x ) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do
mesmo diploma;

( ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para
fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 07/2016-SRP do
Município de Boca da Mata/AL.

CAMPO ALEGRE, 01 DE ABRIL 2016

^/x^/
ROSIVALOACINTO DOS SANTOS





...... Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis
Gwenui du Estada de ASagamt

"l Secretaria ãe Esiad» da DewuvoHiiHcntv ECWMUUÍCV t Turrem» - SEDETUR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias SME ou EPP e sua» Filiais

4

Nome Empresará!

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA ME

IMuiae^ JiBWÍiea .: 215-5 - EMPRESÁRIO

Hiirrwnw A" lirfmíifiirJiç^11 *V Wn**!**™» "̂  Kmnupne'̂  nlHliRK ila Sieafel CJNLPJ

2710132*77» 173H385ÍÍÍMI1I7

Deu de Ajjjuinrtaioteiiiliií «kt Alo llifia d£ Intciu de Atoiilado

CoQ£l>lll^)V^ l-t^ii;'2iíÍ —
l jtu | TJJtt |5

Lmifreçw CWipUsu | Logradouro, IN" t OwBfAtmeaU*,, Baírra, Cidade, CO*, 15F)

RUA SEÍí ADOR MÁXIMO 29. , CENTRO, CAMPO ALEGRE - 57250CWMI - Afa&Ms

Aíiv idíJí-i KcuttÁM*úeas

476 IOÍB - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

478 S400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4 f̂eoO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÈSTICOS M EQUIPAMENTOS DE ÃLIDIO E VÍDEO

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAJNÍEAHTES DOMSSSAMTÂttJOS

4752 JOO - COMtKUO VAfttJiSTA tSPtCíALliL\DO Í3ÈÍ fcQUIPAMtJM OS ÍMa í tt»ONIA E COJMU iMJC\CÃO

475 120] - COBKÍCÍW invcjisî i *.-aj>is;í jli/ajlo de etyúgtaEOKattos -t: suprimentos (te ua9«MinÂSÍici

4? 5 1 202 - RccJiiga *íc caiiiaclsící para cijui pantcaiuti dic unfõmuJlica

791 12Oft - AGÊNCIAS DE VIAGENS

475 4702 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

475 5502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4772500- COMÊRCJO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE HÍRF UMARÍA E DE HIGIENE PESSOAL

4?6 SOO] - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

476360Í - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRIXOUJÍOQS E ARTIGOS RECREA TIVOS

475 9&99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OlíTROS ARHGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERÍORMEKTE

47S2202 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

47636(8 - COMEROO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PECAS E ACESSÓRIOS

47S90ÔI - COMERCIO VAREJISTA DE SUVEJNIRES. BIJUTERIAS E ARTESANATOS

4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E H AM IO

4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

ObjnaSorât

Cu^árcàí VMejísaa u£e MUgas. de papelioaí; Cwfflirácii» v* syiíaai de mnnig,»** do ^ tsitijuútú«ji K ;*CCÍ'J*M iVj.r Cwnu

jrJ^Pt vidcec Cacoécctu varejiiia de pcuduius s-ssin ŝUcs dvweî âijtiuãnu&; Cuaicacilu VJBCJSSJUÍI eapcciali/at

,:V i , , , i i , . i,- ,t. •;• . , . - , _ ttt/O - • •; " / - - • < - 'j «^ . ' i . i i i UBitica; i..iw-i._- «i^: n - , . j s n u L ' j . . i jMiíj Bq^pBBBKalOS dl

djJirliMUiiwi; Oocneinuiu xarejtiiíu de jsiiiigo* de junimasiuulíaiii; Coraicnráu vwiejisla de cuisaDctiiouã, pswJiiaoi á& pi

L"*wivéti:H> vaicjiu&i de bfiaa|acditó. e aitigus inancaimici; Cu*mcn:íu varej«»ia de wtiii\ iialiy.nã iíc us«i tliuné

jiicicScii-i c atkakiW'; jpo ê& c aixsMMÍ^ CfNraãníw vjucjúãHâ de ÀHÍÍ c-aiicx bi|tuO£iuas e vOicsenHAUM^ CtMacn

Cj,pâuiS«Kúi
RS 120.000.00 ( Cento c Vinte Mil R&ts )

*

. IttiiM* ArQuíwmaite
Haia: 28, 1» 2UI J iPscuUtw Númcr»: IttH !*>•*•* 2

Ato: ALTERAÇÃO

EvcMo: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO MXME EMPKESAUJ Al .)

TC»» vjíejíu:iitflt n^jiccMkíaiSu de dtcHnMÍkwitc£!iíctt& c c îuã|i>3mcniUb ik

o iie c^WjpuitfiiicofitMi ue leiiclibuLa e coojuiuotcâo^ Ctninérciu v.iitifi.

s rafuamãilioç Agítieíias de viageos; Cnxuaérdo varejista «jEe anigus u

"jísmnnwítui c Jic iaigeemc pcswiWit; Coawcucw vdreji&U de íi\,

HÍCU; Cmucit-k. vaiejiisla de ^nígucí ilc viagem; Coonuítcio vacejisbi

ãu v«fic]isLi dt aavenires, byuíerias e âiLc&aoaUtí; tTunmdu varcjia

PdjHCao P«r1e (1 já B"

I23OM6)

REGISTRO ATJVO

Slxui»

xxxxxxxxxxxxx

ROSlVAtJAClKrODOSSuíWfTOS ! ,̂ O

ye[aiLsdc:2í>í3%6-SSP C.P.E.:05EttiS7S74í3 "^vQX/
Euudu Cítií : CASAÍXHAí Rcgkne de Bens : COWííiNiiLÃO PARCIAL DE BENS ^ /\/

IGaú

Nuraeiw Prulucolu Local, Data
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Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE E ARIO
1/2

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxx

NIRE DA FILIAL (preenchei somente se ato referente a filial) 4*

xxxxxxxxxxxxx

ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO

F n
REGIME DE BENS(sa casado)

COMUNHÃO PARCIAL
FILHO DE (pai)

MANOEL JACINTO DOS SANTOS
(mas!

MARIA JOSÉ DA SILVA
NASCIDO EM (dato de nasc mento)

29/01/1982
IDENTIDADE (número)

2043966
Órgflo amls

SSP
F .CPFInúmero)

AL | 051.087.874-13
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caio da menor)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO MA (LOGRADOURO - rua. av, Blcl

RUA SENADOR MÁXIMO 29
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 57.250-000

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da

57"°

«l
MUNICÍPIO

CAMPO ALEGRE
UF

AL
eclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
utro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA

LOGRADOURO (rua.av, ale

RUA SENADOR MÁXIMO 29
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRROfOISTRITO

CENTRO 57.250-000
Uso da lunla Comercial)
57

MUNICÍPIO

CAMPO ALEGRE AL BRASIL
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

alanarogeria@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL - RI

120.000,00
VALOR DO CAPITAL- (por entensol

CENTO E VINTE MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

ftlivulJd* Principal

4761003

»
llvldarje secundária

751201
4755502
4754701
4781400
4753900
4789005

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
.

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
xxxxxxxxxx

DATA DE INICIO DAS ATIV1DADES

XXXXXXXXXXXXX

NimíÉRÓ DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

xxxxxxxxxxxxx

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NiRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF

XX

USO DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL ' - ' 3_não

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou polo (eprBsenlantB/asslBlenta/HBrente)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Confere c/ o ongfna

AUTENTICAÇÃO

AL1201203991381

/!



JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

Certifico o Registro em.: 14/12/2012 Sob N° .: 27101326770

Protocolo : 120541637 de .: 11/12/2012 NIRE .: 27101326770

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA

Chancela .: B3BF884974D6341C98B75C011AB2896459A6B29C

Maceió. 17/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário Geral

• 
"̂

v '

Confere c/o original
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

" Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

»

•

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

XXXXXXXXXXXXX
f *-^' >•*' x

XXXXXXXXXXXXX / v f " VA
/n. v

NOME UU tMPRtSAKIO (c(iiri|>k!o. ii'in abrovialuras) "̂ -

ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS Ç?0 S
1-3 Pk ocíLA/

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL 1 w" — .™; ,'

CASADO \ f ^$f J
SEXO REGIME DE BENS(sa casado} X t / f

M 0 F D COMUNHÃO PARCIAL _!̂ i ~~ ̂ >S
FILHO DE (pai)

MANOEL JACINTO DOS SANTOS
NASCIDO EM (dais de nasc mento) IDENTIDADE (número)

29/01/1982 2043966

(mAe)

MARIA JOSÉ DA SILVA
ÓrgAo amlssor U F >C P F( número)

SSP •* pÂL | 051.087.874-13
EMANCIPADO POR (fornia de emancipação - sonirn>I*- no ca*Q da manorl

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. ele)

RUA SENADOR MÁXIMO
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO ALEGRE

NUMERO

29
Cgp " canino rio MUNICÍPIO (Uso da

Imilíi Comercial)
57.250-000 57

UF

|AL
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
CÚDIGODOATO

080
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRIÇÃO

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA

LOGRADOURO |i n.i.rv. ele

RUA SENADOR MÁXIMO
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO UF

CAMPO ALEGRE | A
VALOR DO CAPITAL -RI

120.000,00
CÓDIGO DE ATIVIOADE
ECONÓMICA

(c na»)

Atlvldada Principal

4761003
Alividide secundária

4752100

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

NUMERO

29
EEP ÔODIGO UQ MUNICÍPIO

Uso da i unta Comercial)
57.250-000 57

PAIS CORREIO ELETRONICO (E-MAtLJ

BRASIL alanarogeria@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL - (por eilenao)

CENTO E VINTE MIL REAIS
DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO.
XXXXXXXXXX

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF
NIRE ANTERIOR DEPENDENTE DÊ

XX»^XX)0000t ** G^SÊNTALa ÍI

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represe nMnte/as«lBlanle/gsrflnte)

Ò * J / ^- ^~ /"} /n ̂0 t^Cfj^fc/sl// r-/ . rt&rf Jstfsi- /SS /i— <íx7 ./— ̂ r^ £ *& S2*/ s/1 f' _/
D ATA DA ASSINATURA

28/11/2012

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERÍob. AUTENTICAÇÃ
PUBLIQUE-SE E A^DLHVE^ r "

/ J //Í/^^TELEGAC A E A JUNTA COMERCIAI
L^ff//_ AraiJtrí ca - Alagoas

f/IÁ/t
1 * + JGWfl L" W !̂<!WS Flíffv-

Vw/c / s^ ^ fî iarto

x • ^ Q

C (

' i y i i i a i

•íZL_//9^ t ,/^r

( T

AL1201203991381

;

. , ./? Ã 1



JUCEAL

JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

Certifico O Registro em .: 14/12/2012 Sob N" .: 27101326770

Protocolo .: 120541637 de .: 11/12/2012 MIRE : 27101326770

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA

Crtancela .: B38F884974D6341C98B75C011AB2896459A6B29C
Maceió, 17/12/2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário Geral

l

•



Secretária da Micro e Pequena Empresa
l Secretaria d* Racionalização « Simplificação
b Departamento de Registro Empresarial e Integração

Bf Juntn Comercial do Estado de Alagoas - JUCCAL
REQUERIMENTO DÍLÊMPP.ÇS_ARI0

>!}S J/3 .

«JMl-RO DE ÍWNTIf IC*CAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA 5E&E

27J0132677Q
NRE DA FIUAL (jwenchRr soioent* sc nto ntftrttite a

XXX

ROSIVALJACINTO DOS SANTOS '

BRASILEIRA
ESTADO CML

Casado

Masculina
lEGINE DE PENSfse usado)

Comunhão Parcial.
•U*0 W tpíil

MANOEL JACINTO DOS SANTOS
ImfleJ
WARIA JOSÉ DA SILVA

"ASCIDO CH Irtala d« nntcirnerrto}

Z9/01/Í98Z 3013965
Onjão emKsar

l S5P AL 05108787-U3
(forme de • swnentit no tas» *í menor)

XXX
nOMPCKWDO ̂ * [XOGRAtPOUlO - nu,, av.

Rua SENADOR MÁXIMO
HUMERQ

29
, , - , , .,,:.,,„

XXX t CENTRO
CEP

57250-000
CÍÕinO DO MUMICIMO (U*o dS (unte Cnmcrxiãf)"

000057 - Campo Alegre

Campo Alegre
UF
AL

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atívldade empnosárlí», quo nSo possui outro registro e*«
empresário c «quer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS:

ÕESCRiÇfo PO ATO

ALTERAÇÃO002
DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COMO DO CV^MTO

021

ROSWALJ DOS SANTOS PAPELARIA ME
rua.e». ctd

RUA SENADOR MÁXIMO 29
COMPIEMEWTO

XXX I CENTRO
CEP

57250-000
COMO DO MUHICfPIO (»ço tln junln

000057 - Campo Alegre
MUNICÍPIO

Campfl Alegre
UF
l AL

PAIS

l BRASIL
COURBOELETRONICO (E-MM.)

net.servcon@yahoo.com.br

120.000.00
VAI.OW DO CWfTW. - (por exlent

cento e vfnte mft reais

•itMilBdí Irfnrfpal

4761003

47B14QD,
4752100,
7931200,
14772500,
4759899,
i:-íO"l.

4753900,
4751201.
4754702,
4761001.
4782202.
4755503,

NÕMÍCA"

1789005,
4751202,
4755502,
4763601.
4763603.
4763602

OSTA DE NK IO DAS ATMOADES

14/12/2012

J*sr.rtç»o do Oti|slo

Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo; Comércio
varejista de produtos saneantcs domissanltârlos; Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado rfe equipamentos e suprimentos de
informática; Recarga de cartuchos pors equipamentos de informática: Agências de viagens:
Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de livros;
Comércio varejista de brinquedos e arhgos recreativos: Comércio varejista de outros artigos de uso
doméstico: Comércio varejista de artigos de viagem; Comércio varejista de bicicletas, c triciclos:
peças e acessórios; Comércio varejista de suvenircs. bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de
suvenlres, bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio
varejista de artigos esportivos

1.7311305000117

CIA DE SCM OU I5C FBJAí, l
OUTRA \Jf lime M4TÍRIOR
XXX t USO "A JUNTA COMfqCWL

otrcwOEire at „__ i e]M
íjn-cBKííIo
6fttW»UtKTM. J J 3

PARA USO EXCLUSIVO DA JUWTA COMERCIAL

Junta Comorclnl do Estado óa Alago»
Certifico o Registro em 28/10/201'* Sob N' 20141059362
Protocolo : 141059362 du 2-»/tO/2014 N1RE: 2710132G770
ROSIVAL J DOS SANTÇS PAPELARIA ME
Chantwla ;

Maceió, 26/10/2014

* Este documento foi gerado no portal Facilita Alagoas

Confere c/ o original

-QiJ-QJuJáL

CARLOS ALBERTO BARROS DÊ ARAÚJO

SecretÃric(a) Gerjd
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TM A Comerciai itda - At f

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 07/2016

PROCESSO N2 226-04/2015

PROCURAÇÃO

Através da presente, credenciamos o Sr. ARTHUR CARVALHO DE MACEDO
FRANÇA portador da Cédula de Identidade n° 2001.005.001700 e CPF sob n°
074.895.534-82, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial, Tipo
Menor Preço Total por Lote, n° 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata/AL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas,
elaborar e assinar declarações, propostas e contratos, impugnar edital, entrar
com recursos e desistir dos mesmos, lances verbais e praticar todos os demais
atos inerentes ao certame.

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ADALVA MARQUES BARBOSA

SÓCIA - ADMINISTRADORA

CPF: 166.405.274-72

RG: 5110379

11.OF. DENOTAS E
!R. Dr. Luiz P.
! Certro - Maceió - Alasoas
!Rec P/ Senelhanca i firnaís):
ttOALM HARQIÊS BARBOSA
1HACEIQ, 31 de marfo de 20iój

ffliÍnhQ

CELSO S. PONTES DE HIRANDA
- Tabelião Uitalício -

HftRiAHft P. DE H. L. DE FARIAS
- Escrevente Stistituta -

ED1LHA RAhALHQ
- Escrevente Autorizada

:CarÍ!8bo:213^1& QP: Cari
Total :R$ 3,50

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE tNTERRESSE CO
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP 57072 000

CNPJ: 07.749.127/0001-57
Escrevente Autorizada



'
rsbneijf* *

9



Cometrtraif í f c/ar - JM£

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NS 07/2016

PROCESSO NS 226-04/2015

ANEXO VII

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: TMA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 07.749.127/0001-57

ENDEREÇO COMPLETO: AV. LOURIVAL DE MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C
SIMÕES, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL

FONE(S): (82) 3235-5710 FAX: (82) 3235-5710

EMA1L: ascritta@ascritta.com.br / scrittaJnfor@hotmail.com
PESSOA P/ CONTATO: MARILUCE

CARGO/FUNÇÃO: ADMINISTRADORA

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA
CARGO/FUNÇÃO: PROCURADOR
RG: 2001.005.001700
CPF: 074.895.534-82
CELULAR(ES): (82) 3338-2606
EMAIL(S): ascritta@ascritta.com.br

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

- j
NADALVA MARQUES BARBOSA

SÓCIA - ADMINISTRADORA
CPF: 166.405.274-72

RG: 5110379

AV. IOUR1VAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP S7Q72 000

CNPJ: 07.749.127/0001-57





DÉCIMA Alteração de Contrato Social e consolidação da empre
TMA COMERCIAL LTDA - ME

ADALVA MARQUES BARBOSA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 17.04.1921,
portadora da cédula de identidade n. ° 5110379 SSP/PE e CPF n° 166.405.274-72, residente e
domiciliada na Rua Professor Jair Gaspar de Mendonça, n° 133, Gruta de Lourdes, Maceió/AL,
CEP 57052-665, CARMEN LEDA BARBOSA MARQUES, brasileira, solteira, nascida no dia
17.09.1959, empresária, portadora da cédula de identidade n° 1.757.722 SSP/PE, e CPF n°
213.933.464-72, residente e domiciliada na Rua Professor Jair Gaspar de Mendonça, n° 133,
Gruta de Lourdes, Maceió/AL, CEP 57052-665, únicas sócias componentes da empresa TMA
COMERCIAL LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob o n.° 07.749.127/0001-57, estabelecida na
Avenida Lourivat Melo Mota, S/N, Campus A.C Simões, CIC sala 02, Cidade Universitária,
Maceió/AL, CEP 57072-000, arquivada na Junta Comercial do estado de Alagoas sob n.°
27200385553, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o seu Contrato Social, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
É admitida na sociedade a sócia MARINETE MARTINS MARQUES, brasileira, viúva,
empresária, nascida em 05.04.1929, portadora da cédula de identidade n.° 538.064 SSP/AL
e CPF n° 347.678.274-34, residente e domiciliada na Rua Professor Jair Gaspar de i
Mendonça, n° 103, Farol, Maceió/AL, CEP 57052-665. ;

CLAUSULA SEGUNDA
Retíra-se da sociedade a administradora não sócia MARILUCE MARTINS MARQUES,
brasileira, solteira, empresária, nascida em 11.01.1962, portadora da cédula de identidade n° l
423.993 SSP/AL e CPF n. ° 508.636.064-15, residente e domiciliada na Rua Professor Jair f
Gaspar de Mendonça, n° 103, Gruta de Lourdes. Maceió/AL, CEP 57052-665.

CLAUSULA TERCEIRA
Retira-se da sociedade a sócia CARMEN LEDA BARBOSA MARQUES, cedendo e
transferindo, neste ato 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) para a sócia MARINETE MARTINS MARQUES ora admitida, a sócia ADALVA
MARQUES BARBOSA cede e transfere neste ato 80.000 (oitenta mi!) quotas de capital no
valor de R$ 80.000,00 {oitenta mil reais) para a sócia MARINETE MARTINS MARQUES ora
admitida, ficando a sócia já admita ADALVA MARQUES BARBOSA com 100.000 ( cem mil)
quotas de capital no valor de R$ 100.000,00 ( cem mil reais).

Parágrafo Único - A sócia que ora retiram-se dá sociedade, com assinatura do presente
instrumento, plena e geral quitação de todos os seus direitos e haveres que tinham na
sociedade da qual ora se retira.

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2015 16:51 SOB N° 20150227159.
PROTOCOLO: 150227159 DE 11/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
AL1S02271S9. NIRB: 27200385553.
TMA COMERCIAL LTDA ME

Edvaldo Maitirano de Lima
SECRETARIO GERAL
MACEIÓ, 11/12/2015

www.facilita.ai -gov.br
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DÉCIMA Alteração de Contrato Social e consolidação da empr
TMA COMERCIAL LTDA - ME

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade gira sob nome empresarial TMA COMERCIAL LTDA - ME e tem como nome
fantasia A SCRITTA INFORMÁTICA e seu endereço é na Avenida Lourival Melo Mota, S/N,
Campus A.C Simões, CIC sala 02, Cidade Universitária, Maceió/AL, CEP 57072-000.

Parágrafo único - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual por todas as sócias.

CLAUSULA SEGUNDA
O objeto social é comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação,
comércio varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal, comercio varejista de equipamentos para escritório,
reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, outras atividades
de serviços pessoais, aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.

CLAUSULA TERCEIRA
O capital social é de 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em ,200.000 (duzentas mil)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente
do País, assim Subscritas:

ADALVA MARQUES BARBOSA 50% R$ 100.000,00
MARINETE MARTINS MARQUES 50% R$ 100.000,00
TOTAL R$ 200.000,00

CLAUSULA QUARTA
As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento da outra sócia, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA QUINTA
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas iodas respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA
A sociedade iniciou suas atividades ern 19 de Dezembro de 2005 e seu prazo de duração é
indeterminado.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DB ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EK 11/12/2015 16:51 SOB N° 20150227159
PROTOCOLO: 150227159 DE 11/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO- "
AL150227159. NIBE: 27200385553.
TMA COMERCIAL LTDA ME

Edvaldo Maiorario de Lima
, SECRETARIO GERAL

MACEIÓ, 11/12/2015
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DÉCIMA Alteração de Contrato Social e consolidação da emprtó PJS.
TMA COMERCIAL LTDA - ME

CLÁUSULA QUARTA
O capital social por força da cessão e transferência das quotas permanece inalterado em seu
valor, passa a ser distribuído entre as sócias:

ADALVA MARQUES BARBOSA
MARINETE MARTINS MARQUES
TOTAL

50% R$100.000,00
50% R$100.000.00

R$ 200.000,00

CLÁUSULA QUINTA
A administração será exercida pela sócia ADALVA MARQUES BARBOSA de forma isolada
ao qual compete à administração geral de todas as operações comerciais e administrativas
da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juizo ou fora dele, ficando
vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor
da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA SEXTA:
A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por s
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a j
cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a norma
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte
redação.

ADALVA MARQUES BARBOSA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 17.04.1921,
portadora da cédula de identidade n. ° 5110379 SSP/PE e CPF n. ° 166.405.274-72, residente
e domiciliada na Rua Professor Jair Gaspar de Mendonça, n° 133, Gruta de Lourdes,
Maceió/AL, CEP 57052-665, MARINETE MARTINS MARQUES, brasileira, viúva, empresária,
nascida em 05.04.1929, portadora da cédula de identidade n.° 538.064 SSP/AL e CPF n°
347.678.274-34, residente e domiciliada na Rua Professor Jair Gaspar de Mendonça, n° 103,
Farol, Maceió/AL, CEP 57052-665, únicas sócias componentes da empresa TMA COMERCIAL
LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob o n.° 07.749.127/0001-57. estabelecida na Avenida Lourival
Melo Mota, S/N, Campus A.C Simões, CIC sala 02, Cidade Universitária, Maceió/AL, CEP
57072-000, arquivada na Junta Comercial do estado de Alagoas sob n.° 27200385553,
resolvem de comum acordo consolidar o seu Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2015 16:51 SOB N° 20150227159
PROTOCOLO: 150227159 DE 11/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
AL150227159. NIRE: 27200385553.
TMA COMERCIAL LTDA ME

Edvaldo Maior.ino de Lima
SECBETÃRIO GERAL

MACEIÓ, H/12/2Q15
www. facilita. ai . gov.br
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DÉCIMA Alteração de Contrato Social e consolidação da empre
TMA COMERCIAL LTDA - ME

CLAUSULA SÉTIMA
A administração é exercida pela sócia ADALVA MARQUES BARBOSA de forma individual
ao qual compete à administração geral de todas as operações comerciais e administrativas
da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando
vetada a concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor
da empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLAUSULA OITAVA
Pelo exercício da administração da sociedade, as sócias poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal a titulo de pró-labore. -j

CLAUSULA NONA
O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando a administradora
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do resultado económico, cabendo ás sócias na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício
social as sócias deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade não se dissolvera,
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores, e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a
apuração do balanço patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180(cento e oitenta) dias.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a sua sócia

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
A administradora declara sob as penas da Lei que não esta impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a norma
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

JUNTA COMERCIAL Do ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
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DÉCIMA Alteração de Contrato Social e consolidação da empr
TMA COMERCIAL LTDA - ME

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
Fica eleito o foro de Maceió/AL para o exercício, e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

E por estarem justas e contratadas assinam o presente instrumento em uma única via,
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos legais.

Maceió (AL), 13 de Novembro de 2015.

Adalva Marques Barbos

Marnete Martins Marques

Carmen Leda Barbosa Marque

Mariluce Martins Marques

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL /„

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 07/20

PROCESSO NS 226-04/2015

ANEXO V

DECLARAÇÃO - ART. 4*, INC VII, DA LEI NS 10.520/2002

TMA COMERCIAL LTDA, com sede na AV. LOURIVAL DE MELO MOTA, S/N, CAMPUS
A.C SIMÕES, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n9
07.749.127/0001-57, vem através de seu representante legal abaixo assinado, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se
encontram dentro do Envelope de n^ 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade
com o inciso VII, Art. 4^ da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n^ 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ADALVA MARUES BARBOSA

SÓCIA - ADMINISTRADORA
CPF: 166.405.274-72

RG: 5110379

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE CQMUNITARIO-C1C, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP 57072 000

CNPJ: 07.749.127/0001-57





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NS 07/2016

PROCESSO N2 226-04/2015

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N' 11.488, DE 2007

TMA COMERCIAL LTDA com sede na AV. LOURIVAL DE MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C
SIMÕES, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n*
07.749.127/0001-57, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA,
expressamente, sob as penas da lei, que e considerada:

(X) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n? 123,
de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4?
do artigo 3? do mesmo diploma;

OU

( ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei
Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n^
07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ADALVA M A R U E S BARBOSA

SÓCIA - ADMINISTRADORA

CPF: 166.405.274-72
RG: 5110379

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP 57072 000

CNPJ: 07.749.127/0001-57





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SI
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico c Turismo - SEDETIIR
Junta Comerciai do Estado de AlagoasJUCEAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidãg Simplificada para^Socjedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos í j u r as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes aã data de sua expedição.

Nome Empresarial

TMA COMERCIAL LTDA - ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentirícacão do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200385553

C.N.P.J

07749127000157

Data cie Arquivamento do Ato

Constitutivo

19/12/2005

Data de Início de Atividades

19/12/2005

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

Lourival Melo Mota, S/N. CAMPUS A.C SIMÕES. CIC SALA Q2. Cidade Universitária. MACBtÓ - S70720QO - Alagoas

Objeto Social
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comercia

Ka de artigos de papelaria, Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de equipamentos para escritório,

càoemanutepçfedecoinpuutoresj^dejq

Capital Social

RS 200.000,00 ( Duzentos Mít Reais)

Capital Integrallzado

RS 200.000,00 ( Duzento^ Mil Reais J

Microempresa ou Empresa d«

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóeio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CrF ou CNPJ

CARMEN LEDA BARBOSA

MARQUES-21393346472

MARINETE MARTINS

MARQUES-34767827434

ADALVA MARQUES

BARBOSA-l 6640527472

ADALVA MARQUES
BARBOSA - If.640527472

Participação no capital (RS)

R$ 0;00

R$ 100.000,00

RS 100.000,00

R$0,00

Espécie de Sócio

ADMINISTRADOR

SÓCIO

SÓCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

ADMINISTRADOR

XXXXXJÍXXXXXX

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

D » n / 1 2 / 2 0 J 5 00:00:00 Nnmero: 20150227159

Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERAÇÃO 0E DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Jiinta...

Numero Protocolo

160068550

Local, Data

Maceió, quarta-teira, 23 de março de 2016
•--—- ".- -; t

EDVALDO MATORANO DE LIMA

Sccretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade coma MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPJt)° 10.279.310/0001-10- Fundo Estadual do Registro e Contércit

:m quarta-feira, 23 de março de 2016 as 19:11:22
jíe impresso,para conferência acesse o site: www.juceal.al.jgov.br - Opção Acesso Rápjdujg Aujenjícídade de Certidão,
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Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca <jfMata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4™ 1-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmailcom.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 01 - NOTEBOOK TIPO 1

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

MARCA

LENOVO

QUANT.

25

PREÇO UNIT.
R$

3.358,90

PREÇO
TOTAL R$

83.972,50

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 83.972,50

ITEM

2.1

LOTE 02 - NOTEBOOK TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB, ou superior;
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Teclado: ABNT2, com Teclado Numérico;
Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Wireless: Placa padrão B, G ,N;
Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

MARCA

HP

QUANT.

15

PREÇO UNIT.
R$

4.135,90

PREÇO
TOTAL R$

S *

65:038,5'

\w
\»
\.

-- - --.-

_ .
r-

l

Ar
""̂

tftVÇ

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 62,038,50""





Rua José Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca c^Alata - AL
• CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4ÍK1-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

ITEM

3.1

LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO l

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador:; socket 1155 ; Cache 6MB, 3,8Ghz. ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit. 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED18.5";
Mouse/Teclado/Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

MARCA

GABINETE/LENO
vo

MONITOR/AOC

ESTABILIZADOR/
SMS

QUANT.

25

PREÇO
UNIT. R$

2.965,72

PREÇO
TOTAL R$

74.143,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 74,143,00

ITEM

4.1

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mnz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ. ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED18.5";
Mouse/Teclado/Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

MARCA

GABINETE/HP SLIM

MONITOR/AOC

ESTABILIZADOR/S

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

2.534,66

PREÇO
TOTAL R$ l

^^^~~ *

S W*

\\ *ètv
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VALOR TOTAL DO LOTE R$ 76.039,80
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PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO l

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333 Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de ale 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA) 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit. versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

UND

MARCA

HP SLIM

QUANT.

20

PREÇO
UNIT. R$

1.899,90

PREÇO
TOTAL R$

37.998,00

TOTAL DO LOTE R$ 37.998,00

ITEM

6.1

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1, 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W. ou superior.

TOTAL DO LOTE

UND.

UND

MARCA

LENOVO

QUANT.

10

PREÇO UNIT.
R$

2.312,82

PREÇO 1
TOTAL R$ f

23.128,20^-

R$ 23.128,20

i— ~
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Ri^José Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca <^vlata - AL
• CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.4ÍRl-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmaii.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 07 - IMPRESSORAS 1

ITEM

7.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA:
Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico Monocromática
Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres
Velocidade Máxima (ppm): 32 ppm
Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi
Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5 segundos
Velocidade do Processador: 300 MHz
Memória Padrão: 64 MB
Memória Opcional: 576 MB
Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes bitmap, 13 Códigos de barras
Duplex;
Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100 / Wireless 802. 11 b/g
Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas
Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250 folhas Bandeja multiuso:50 folhas
Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas (capacidade máxima de 550 folhas)
Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)
Tamanhos do Papel: A4, Carta. B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6 (ISO), A6, Executive, Oficio, Folio
Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel Reciclado, Papel Bond,
Transparências,
Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja multiuso: 60 a 163g/m2
ADF: 50 folhas
Ampliação / Redução: 25% - 400%
Tamanho do Vidro de Exposição: Oficio
Copia sem uso do PC;
Agrupamento de Cópias (2 em 1 );
Cópia Duplex Automática;
Digítalização Color e Mono;
Velocidade de Digita l ização: Até mono 3.03 segundos / Cotor 5.79 segundos (300 dpi)
Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas
Digitalização Duplex Automática;
Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi
Resolução Interpolada: 19200 x 19200 dpi
Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB (Pen Drive)
Formatos de Arquivo: PDF, TlFF. JPG, OCR, PRN
Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.11 b/g
Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network Configuration
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

MARCA
- ..•SMi,%*v,yl

BROTHER
DCP-

8157DN

-

QUANT,

20

PREÇO
UNIT. R$

2.699,90

PREÇO
TOTAL R$

53.998,00
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Xvt i
/
f

A^\/^-̂S\

.-,
(/?$

s\\

TOTAL DO LOTE v R$ 53.998,00
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José Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca <^4ata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.4ÍHl-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 08 - IMPRESSORA II

ITEM

8.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA:
Tipo de impressora: Jato de Tinta;
Recarga: abastecimento em Tanque de tinta
Sistema de Impressão: Colorida;
Conexões: Wi-Fi (IEEE 802.1 1 b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade;
Velocidade em cores: 15ppm;
Velocidade em preto: 33 ppm;
Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi;
Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;
Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso;
Capacidade da bandeja: Entrada = 1 00 folhas de papel A4 (Bandeja Traseira) / Saída = 30 folhas
Tipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13" x 18", 9" x 13", 13" x 20",
20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x 22", C611"x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" /
Comum, papel fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;

Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas; Ciano: T664220 - 6500 páginas; Magenta:
T664320 - 6500 páginas; Amarelo: T664420 - 6500 páginas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

QUANT.

22

MARCA

BROTHER
DCP-T300

PREÇO
UNIT. R$

2.229,90

PREÇO
TOTAL R$

49.057,80

TOTAL DO LOTE R$ 49.057,80

ITEM

9.1

LOTE 09 -IMPRESSORA III

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:
Tecnologia de impressão: Laser
Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm
Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2
dpi (saída efetiva 1200 dpi)
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas
Memória, padrão: 8 MB
Memória, máxima: 8 MB
Velocidade do processador: 266 MHz
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

UND

QUANT,

15

MARCA

HP
P1102W

PREÇO
UNIT. R$

1.790,90

/
PREÇO TOTAL

RP
vV1 %
\ '

26.863,50

/O\
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TOTAL DO LOTE ti \0
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Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca i^^vlata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.4™l-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

ITEM

10.1

LOTE 10 -IMPRESSORA IV

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:
Tipo de impressora: Matricial;
Sistema de Impressão: Monocromático;
Conexões: Paralela, Serial, USB;
Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp); Rascunho: 260 cps (10 cpp);
Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;
Suprimentos: Fita matricial;
Voltagem: 110V;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

QUANT.

05

MARCA

EPSON
FX-2190

PREÇO UNIT.
R$

3.190,90

PREÇO
TOTAL R$

15.954,50

TOTAL DO LOTE R$ 15.954,50

LOTE 1 1 - IMPRESSORA V

ITEM

11.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:
Método de impressão: matricial;
Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;
Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico, sublinhado,
enfatizado, elite e gráfico;
MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;
MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou
Local via display alfanumérico e teclado de 16 teclas;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

QUANT.

05

MARCA

CHRONOS
MULTI31100

BEGE

PREÇO UNIT.
R$

2.040,90

PREÇO
TOTAL R$

/'víeíí
/ —

1 0/204(50 •""
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í
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TOTAL DO LOTE R$ 10.204,50
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é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca <^vtata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4™l-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 24)

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7
12.8

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 7.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto) compatível com
equipamento relacionado no item 8.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho) compatível com
equipamento relacionado no item 8.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo) compatível com
equipamento relacionado no item 8.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull) compatível com
equipamento relacionado no item 8.1

Cartucho para impressora laser monocromática compatível com equipamento
relacionado no item 9.1

Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item 10.1
Cartucho Monocromático HP CE285AE

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND
UND

QUANT.

75

75

75

75

75

35

20
60

MARCA

DOPRINTER

KORA
1L

KORA
1L

KORA
1L

KORA
1L

MULTILASER

EPSON
MULTILASER

PREÇO ;
UNIT. R$

169,90

119,90

119,90

119,90

119,90

84,90
29,90
84,90

PREÇO
TOTAL R$

12.742,50

8.962,50

8.962,50

8.962,50

8.962,50

2.971,50
598,00

5.094,00

TOTAL DO LOTE R$ 57.256,00

ITEM

13.1

LOTE 13 -MONITOR 18.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

QUANT.

30

MARCA

AOC

PREÇO
UNIT. R$

590,90

PREÇO
TOTAL R$/

^
17.727,00 \

y\
TOTAL DO LOTE i R$ 17,727,00"
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k
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PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 14 - MONITOR 15.6

ITEM

14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de érea visível;
Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1 366x768). ou superior;
Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V)
Brilho: 250cd/m2;
Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1);
Ângulo de Visão: 170°/160°;
Tempo de resposta: 5ms;
Voltagem: Bivolt
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

QUANT.

20

MARCA

AOC

PREÇO
UNIT. R$

529,90

PREÇO
TOTAL R$

10.598,00

TOTAL DO LOTE R$ 10.598,00

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW

ITEM

15.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Multimídia
Tipos de projeção: Frontal
Luminosidade: Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens, Tipo de lâmpada
UHE200W(E-TORL).
Duração aproximada da lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h (económica).
Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9 a 9,0 m).
Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA.
Contraste 3000:1.
Zoom manual e enfoque manual.
- manual; relação: 1.0-1 .2.
Funções especiais: Quick Coner; Direct Power On/Off;
Áudio:2Wx1.
Alimentação: Bivolt
Nível de ruído: 37 dB/29 dB.
Conexões: USB, HDMI
- USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle);
- USB tipo A x 1 (USB para memória, cãmera e documentos).
Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm -20,28 mm.
Uniformidade: 39%.
Deslocamento: 10:1.
Proporção: 16:10.
Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -30 a +30'.
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

UND

QUANT.

10

MARCA

BENQ
MS506

PREÇO
UNIT. R$

2.699,90

PREÇO
TOTAL

R$ iJ

^**
/ *
/
f

28. 999,00
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\
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TOTAL DO LOTE (\[ R$26.999,00
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PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 16- ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H.264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
- Impedância: 32 Ohm
-Sensibilidade: 105db±4dB
- Isolamento Acústico: não
-Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não
- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2

UND.

UND

Unidade

QUANT.

05

05

MARCA

M U LT! LÃS ER

MULTILASER

t

\.

PREÇO
UNIT. R$

43,90

49,90

ft
\O

TOTAL R$r

219,50
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Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

16.3

- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

Dimensões 35 x 102 x 106 mm

Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps
crtntQ ̂  «,-m t - Entrada: 1 00 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação /Saída: 5 VCC/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ11 / 1 porta
Interface LAN 1 0/1 00 Mbps Auto MDI/MDI-

XRJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB
T , -r t - • ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1Taxa de Transferencia ... , KMbps upstream
• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e
1 Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a
operadora de internet)
• QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
- Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade 05 MULTILASER 190,90 954,50

,X?tt
/ -

/
TOTAL DO LOTE R$ 1.423,50 Ç
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PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 17 -TABLET

ITEM

17.1

17.2

•: ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi; Câmera
Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com Aplicativos,
Cartão de Memória SD; Capacidade de Armazenamento mínimo 16
GB; Memória Ram Mínimo 1 GB; Sistema Operacional Android 4.5 ou
superior; Tela 7.1 Polegadas capacitiva mutti-toques; Bateria íon de
Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi; Câmera
Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com Aplicativos,
Cartão de Memória SD; Capacidade de Armazenamento mínimo 16
GB; Memória Ram Mínimo 1GB; Sistema Operacional Android 4.5 ou
superior; Tela 9 Polegadas capacitiva multi-toques; Bateria íon de
Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.

UND.

UND

UND

QUANT.

20

10

MARCA

SAMSUNG
SM-T113NU

SAMSUNG
SM-T560

PREÇO
UNIT. R$

943,90

1.300,90

PREÇO
TOTAL R$

18.878,00

13.009,00

TOTAL DO LOTE R$ 31.887 -̂





José Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca AMata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.4^61-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

18.8

18.8

18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo 500gb

Hd externo 1tb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wíreless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta potência,
frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, proteção magnética, controle de volume,
entrada para fone de ouvido, led indicador de liga/desliga, compatível com
windows 98, 2000, me, xp, vista, conexão usb, potência mínima 2w rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 15 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUAN
T.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

MARCA

SCANDISK

SCANDISK

SCANDISK

SAMSUNG

SEAGATE

MULTILASER

MULTILASER

INTELBRAS

MULTILASER

SCANDISK

SCANDISK

COTAC

MULTILASER

MULTILASER

MULTILASER

MULTILASER

PREÇO
UNIT. R$

29,90

39,90

69,90

340,90

590,90

16,90

17,90

129,90

36,90

69,90

89,90

143,90

39,90

42,90

64,90

74,90

PREÇO W
TOTAL R$

897,00

1.596,00

2.796,00

13.636,00

23.636,00

1.352,00

1.432,00

9.742,50

1.476,00

3.495,00

4.495,00

4.317,00

1.596^0^ tt

1 .716,00 ?

749,00^ T

\L DO LOTE R$ 73.905,&tK7V
i





Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca d^
™

Mata - AL
CNPJ: 13,063.602/0001-30 Insc. Est.: 2 4 2 . 4 l - 2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

(TEM

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

LOTE 19 - ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MÓDULO ISOLADOR

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700 VA,
normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 1000
VA; potência contínua: 1000 w, normas ABNT
No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída; Filtra
ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída; Filtra
ruídos da rede elétrica; potência 1000VA/500W

TOTAL DO LOTE

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

40

40

30

35

20

MARCA

SMS
SMS

APC BACK-UPS

SMS

PROTECTOR

PREÇO UNIT, R$

274,60

389,90
693,00

319,90

379,90

PREÇOTOTAL
= R$

10.984,00

15.596,00

20.790,00

11.196,50

7.598,00

R$66.164,50

ITEM

20.1

20.2

20.3

20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9
20.10
20.13

20.14

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;
controle de velocidade.

Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrônicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados
ao interior dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma) fechadura de
aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves micromecânicas do tipo "canhão" e

UND.

UND

UND

UND

UND
UND
UND
Caixa
UND
UND
UND

Carteia

UND

QUANT.

50

02

06

04
10
02
100
02
04
03
10

300

MARCA

FORTREK

BLACK &
DECKER

FINGERFIT

ES D
WURTH

MULTITOC
EMPIRE

MULTILASER
MULTITOC
MULTITOC

ELGIN
VONDER

•

PREÇO UNIT,
R$

319,00

220,90

29,90

24,90
39,90
49,90
89,90
149,90
79,90
54,90 /
24,90 ( ,-j
14,90

\\O

TOTAL R$
15.950,00

441,80

179/30 ;

98,00^
3è9,{)0^
99,8D ̂

8.9k),00
299x0 ^
sig.Gôx^j

"L 164,70
7 >\249,00
^ >4?470,00

(

•*7"*
.£/[£
}

s

^





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca d^vlata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4&6\-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

20.25

20.26

protegidas contra donagem a ser utilizada para "trancamento" da peça em metal
especificada abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço no
formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do gabinete, cujo
diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim a formação de um orifício, vazado,
para passagem e travamento dos cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de
aço, e monitor. Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com slot PCI/USB;
Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o problema do CPU, memória, placa
de vídeo, fonte, etc; Com display de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e. Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Multímetro

DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /1 OA / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:0-1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem:2,8V.
Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj1 1

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

04
15

02

50
02
02
15
05
20
20

02

02

ACTPOWER
ACTPOWER
MULTITOC

MULTITOC
MULTITOC
MULTITOC

EMPIRE
EMPIRE

MU LTI LASER
MULTI LASER

HYX

MULTITOC

198,90
190,90

47,90
12,90
64,90
169,90
14,90
39,90
34,90
49,90

89,90

49,90

765,60
2.863,50

95,80
645,00
129,80
339,80
223,50
199,50
698,00
998,00

179.80

99,£0~N

TOTAL DO LOTE R$ 38.90Í,00^





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca delata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4»l-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 21 - SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE LOTE 25)

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.7

21.8

21.12

21.13

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard

socket 1155, suporte a memória tipo DDR3- 1333mhzou superior.

Processadores - Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/mdix;

controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com s

uporte auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de t

ransferência de dados: Ethernet : 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps

(full-duplex), Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex),

200Mbps (full-duplex); alimentação bivolt

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3- 1333MHz; 4GB 240 pin

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

40

40

100

60

15

10

80

40

MARCA

ASUS

INTEL

FORTEK

WEST
DIGITAL

MULTILASER

MULTITOC

KINGSTRON

KINGSTRON

PREÇO
UNIT. R$

379,90

239,90

69,90

359,90

64,90

329,90

289,90

269,90

PREÇO
TOTAL R$
15.196,00

9.596,00

6.990,00

21.594,00

973,50

3.299,00

23.192,00

10.796,00

Total do Lote R$ 91.636^50^





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca d^Mata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4™l-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

ITEM

22.1

LOTE22-SCANERI

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;
Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;
Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;
Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;
Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;
Capacidade: 75 folhas;
Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);
Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914 mm;
Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Tensão elétrica: 1 00 V - 240 V;
Garantia: 1 Ano ou superior

TOTAL DO LOTE

UND.

UND

QUANT.

05

MARCA

EPSON
GTS55

PREÇO
UNIT. R$

3.490,90

PREÇO
TOTAL R$

17.454,50

R$ 17.454,50

ITEM

23.2

Tipo:

LOTE23-SCANERII

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Base plana;
Resolução de digitalizaçâo: Até 2400 dpi;
Profundidade de bits: 48 bits;
Níveis da escala de cinza: 256
Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm
aproximadamente 37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37 segundos;
Tamanho da digitalizaçâo (máximo): 216 X 297 mm
Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;
Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

UND

QUANT.

15

MARCA

HP
SCANJET 200

PREÇO UNIT.
R$

799.90

PREÇO :
TOTAL R$>,

/V
íi

11.968(50

\

\L DO LOTE R$ 1 1 .998,50

•"•

tt*

5^

i P

t
( |

\•lw
7VT^,-





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca enlata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.4JRl-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 24 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 12)

ITEM

24,1
24,2

24,3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.11

124.12

24.13

24.14

24.15

24.16

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho Monocromático HP C435AB

Cartucho Monocromático HP Q2612AE

Cartucho Monocromático HP CE278AE

Cartucho Monocromático HP CF283A

Cartucho HP CE1 1 0AB (preto/black)

Cartucho HP CE11 1 AB (azul/cyan)

Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)

Cartucho HP CE1 1 3AB (vermelho/margenta)

Kit Epson de tintas para recarga com 500ml cada
(preto/black, azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)

Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B

Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L

Cartucho Monocromático Samsung ML-2850

Cartucho Monocromático Samsung ML-1610

Cartucho Monocromático Samsung D1 01 C

Cartucho Monocromático Brother TN41 0/420/450

Cartucho Monocromático Brother TN3382

UND.

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

UND

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

QUANT.

25
15
10
20
10
10
10
10

10

10
10
20
10
20
20
10

MARCA

MULTILASER
MULTILASER
MULTILASER
MULTILASER

HP
HP
HP
HP

KORA
1 L CADA
MOBAI
MOBAI
MOBAI
MOBAI
MOBAI

BROTHER
BROTHER

PREÇO
UNtT. R$ :

94,90
84,90
94,90
94,90
94,90
94,90
94,90
94,90

329,90
149,90
168,90
149,90
129,90
119,90
124,90
139,90

PREÇO
TOTAL R$
2.372,50
1.273,50
949,00

1.898,00
949,00
949,00
949,00
949,00

3.299,00
1.499,00
1.689,00
2.998,00
1.299,00
2.398,00
2.498,00
1.399,00

TOTAL DO LOTE R$ 27.5fi«SftS
-n

17





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca ̂ ^lata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.4»l-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

ITEM

21.5

21.6

21.9

21.10

21.11

21.14

21.15

21.16

LOTE 25 - SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFRENTE AO LOTE 21)

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

HD Satã II 1Tb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte

mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,

potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE 802. 11n,

IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11 b, antena móvel mínimo 9dBi.

Roteador Wireless 300Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps,

potência de SOOmW, alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE 802. 11n,

IEEE 802. 11g, IEEE 802. 11b, antena móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1 GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

Total do Lote

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

10

15

20

20

30

10

20

02

MARCA

WEST
DIGITAL

MULTILASER

INTELBRAS

INTELBRAS

KINGSTRON

KINGSTRON

WEST
DIGITAL

LG

PREÇO
UNIT. R$
469,90

94,90

169,90

319,90

89,90

269,90

359,90

229,90

PREÇO
TOTAL R$
4.699,00

1.423,50

3.398,00

6.398,00

2.697,00

2.699,00

7.198,00

459,80

R$ 28.972,30





José Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca d^Mata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.<H)l-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

Valor Global da Proposta:
R$ 1.015.688,10 (Um Milhão Quinze Mil e Seiscentos e Oitenta e Oito Reais e Dez Centavos )
Validade da Proposta: 60 dias
Encargos/Tributos a critério da Empresa
Pagamento de conformidade do Edital
Logística de Transporte: a cargo da Empresa
Demais itens de acordo com Edital.
Dados Bancários:
Banco: ltaúN°341
Agência: 0369
Conta Corrente: 87.889-7

Boca da Mata, 01 de Fevereiro de 2016

« /
Vicente Teixeira Saraiva Neto

Representante legal

~1MO CAÍ7. DO iCE

242.42361 "Ji
8flARiA FASiANE DíH ÃLMEÍDA

SiLVA 02715447410
- INFORMÁTICA VIVA -

Rua Coronel Correia LirTia, S/N
Centro - CEP 57630-000

. Boca da N-lata -Alagoas
L CNPJ 13.063.602/0001-30

19





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000
Fone: (82) 9134-8993/9986-2101 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6

E-mail: aianarogeria@hotmail.com

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP
REGISTRO DE PREÇO - MENOR PREÇO POR LOTE

DIA 01/04/2016-l 1:00 HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, COM EXCLUSIVIDADE DE LOTES ME E EPP.
ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME

CNPJ: 17.311.305/0001-17



\\ j



DOS SANTOS PAPE
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242. 77 852-6
E-mail: alanaroeriafahotmail.com

Pregão (Presencial) n$ 036/2013 Para Registro de Preços

Rosival J. dos Santos Papelaria - ME, Inscrita no CNPJ ne 17.311.305/0001-17, Localizado na Rua Senador Máximo,
À
Prefeitura Municipal de Boca da Mata- AL
Pregão n^ 07/2016 - SRP Para Registro de Preços
Abertura: 01/03/2016 - Hora: 11:00 hrs
Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática

LoteOl-NOTEBOOKTIPOI

029, Centro, Campo Alegre/AL

Item

1.1

Descrição

Processador: Intel Core Í3-3220M, Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou
superior;Memória RAM: 4GB, ou superior;Sistema Operacional: 64-bit,
versão em Português do Brasil,Teclado: ABNT2, com Teclado
Numérico ;Disco Rígido: HD 500GB, ou superior;Uma unidade de DVD-RW
interna: DVD +-/- RW;Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia
LED antirreflexo(HD 720p - 1366x768), ou superior; W irei e ss: Placa padrão
B, G ,N;ConexÕes de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no
mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0) Bateria: Lithium de 6 células ou superior;
Garantia: 1 Ano ou superior

Marca Unidade

Unidade

Quant.

25

P. Unit.

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( )
Lote 02 - NOTEBOOK TIPO II

Item

2.1

Descrição

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou
superior;Memória RAM: 4GB, ou superior; Sistema Operacional: 64-
bit, versão em Português do Brasil, Teclado: ABNT2, com Teclado
Numérico;Disco Rígido; HD 500GB, ou superior;Uma unidade de
DVD-RW interna: DVD +/- RW;Tela: 15,6" polegadas de área visível.
e tecnologia LED antiireflexo(HD 720p - 1366x768), ou
superior; Wireless: Placa padrão B, G ,N;Conexões de I/O: RJ45 para
redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no mínimo I USB 3.0 e 2 USB 2.0)
Bateria: Lithium de 6 células ou superior, Garantia: 1 Ano ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant.

15

P. Unit.

NÃO COTADO

Total

( ^~-~-^>XTTÍlfrj (ç

JT~f\*
NÃO COTADO
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Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanarogeria@hotmail.com

Valor do Lote R$: R$

Lote 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO l

Item

3.1

Descrição

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express
xl, 1 PCI Express x!6;Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial
ATA SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s); Conexões de l/O: 6
conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + I para mouse,Sistema Operacional: 64-bit,
versão em Português do Brasil, Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou
superior, 7200 RPM;Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/-
RW;Wireless: Placa off-board padrão B, G , N, Fonte de alimentação:
Auto switch 300W,ousuperior;MonÍtor
LED18,5";Mouse;Teclado;Estabilizador;Garantia: 1 Ano ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant ,

25

P. Unít.

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( }

Lote 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO H

Item

4.1

Descrição

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB,Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express
xl, 1 PCI Express xló;Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial
ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O; 6
conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,SÍstema Operacional: 64-bit,
versão em Português do Brasil, Disco RJgido: HD 500GB SATÃ, ou
superior, 7200 RPM;Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/-
RW;Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;Fonte de alimentação:

Marca Unidade

Unidade

Quant.

30

P. Unit.

NÃO COTADO

X á */( r

Total

NÃO COTADO

•^"W. ^_^

,mjb&



' -



ME
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL:242.77852~6
E-mail: alanarogeria(a)hotmail.com

Auto switch 300W, ou superior
;MonitorLED18,5";Mouse;Teclado,Estabilizador;Garantia: 1 Ano ou
superior.

Valor do Lote R$: R$ ( )
Lote 05 - CPU (GABINETE) TIPO l

Item Descrição Marca Unidade Quant. P. Unit. Total

? :

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de l333Mhz, 240 pin, com suporte
aexpansão de até 16 GB;Barramento: 2 slots PCI 32bit, l PCI Express
xl, l PCI Express x!6;ControIadoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial
ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);Conexões de I/O: 6
conexões padrão USB 20/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - l para teclado + l para mouse,Sistema Operacional: 64-bit,
versão em Português do Brasil;Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou
superior, 7200 RPM;Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/-
RW;Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N,Fonte de alimentação:
Auto switch 3 00W. ou superior

Unidades 20 NÃO COTADO NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

Item

6.1

Descrição

Processador: Soquete 1155, Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a
expansão de até 16 GB;Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express
xl, 1 PCI Express x!6;Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial
ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O: 6
conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,Sistema Operacional: 64-bit,
versão em Português do Brasil;Disco Rigido: HD 500GB SATÃ, ou
superior, 7200 RPM;Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/-
RW,Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N,Fonte de alimentação:

Marca Unidade

unidade

Quant.

10

P. Unit.

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

XI^ÍX^í f TJ^> -'£\ *$. <&
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Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000
Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 - CNPJ; 17.311.305/0001-17 CACEAL24277852-6

E-mail: a naroqeri

Auto switch 300W, ou superior.

Valor do Lote R$: R$

Lote 07- IMPRESSORA l

Item Descrição Marca Unidade Quant. P. Unit. Total

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
MONOCROMÁTICA:Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico
MonocromáticaVÍsor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteresVelocidade
Máxima (ppm): 32 ppmResolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200
dpiTempo de Impressão da Primeira Página: inferior a 8,5
segundosVelocidade do Processador. 300 MHzMemória Padrão: 64
MB Memória Opcional: 5 76 MBFontes Residentes: 66 Fontes
redimensionáveis, 12 Fontes bitmap, 13 Códigos de
barrasDuplex,Interfaces: Paralela / USB 2-0 de Alta Velocidade /
Ethernet 10/100/ Wireless 802.11 b/g Volume Máximo de CicloMensal:
30.000 páginasCapacidade da Bandeja de Papel: Bandeja padrão: 250
folhasBandeja multiuso:50 folhasCapacidade de Bandeja Adicional:
250 folhas(capacidademáxima de 550 folhas)Capacidade de Saída do
Papel: 150 folhas (de face para baixo)Tamanhos do Papel: A4, Carta,
B5 (ISO), A5, AS(Landscape), B6(ISO), A6, Executive, Ofício,
FolioTipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel
Reciclado, Papel Bond, Transparências, Envelopes ou Etiquetas.
Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2 Bandeja
multiuso: 60 a 163g/m2ADF: 50 folhasAmpliação / Redução: 25% -
400%Tamanho do Vidro de Exposição: OficioCopia sem uso do
PC; Agrupamento de Cópias (2 em l);Cópia Duplex
Automática;DÍgitalização Color e Mono;Velocidade de Digitalização:
Até mono 3.03 segundos / Color5.79 segundos (300 dpi)Capacidade
Máxima do ADF: 50 folhasDigitalização Duplex
Automáíica;Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpiResolução
Interpolada: 19200 x 39200 dpiDigitaliza para: Emaii, PC, Arquivo,
FTP, Servidor de email e USB(Pen DrivejForrnatos de Arquivo: PDF,

Unidade 20 NÃO COTADO NÃO COTADO
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Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000
Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6

E-mail: a

TIFF, JPG, OCR, PRNInterface de Rede Embutida: Ethernet 10/100,
Wiríess 802.11 b/gCompatibil idade de Rede: TCP/IP, Apple Simple
Network Configuration Garantia: 1 Ano ou superior.

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 08-IMPRESSORA II

Item

8.1

Descrição

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA: Tipo de
impressora: Jato de Tinta;Recarga: abastecimento em Tanque de
tintaSistema de Impressão; Colorida;Conexões: Wi-Fi (IEEE
802.11b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade; Velocidade em cores: 15
ppm;Velocidade em preto: 33 ppm;Resolucão máxima em preto: 5760
x 1440 dpi;Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;Consumo:
10W em funcionamento, 2,3W em repouso;Capacidade da bandeja:
Entrada = 100 folhas de papel A4(Bandeja Traseira) / Saída = 30
folhasTipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6, B5, 10" x 15", 13"
xlS", 9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11"
x22", C6 11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44"
/Comum, papel fosco, papel brilhante, semi brilhante e auto-adesivo;
Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas, Ciano: T664220 - 6500
páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas, Amarelo :T664420 - 6500
páginas; Voltagem: B Í volt, Garantia; 1 Ano ou superior.

Marca

EPSON

L365

Unidade

Unidade

Quant.

22

P. Unít.

1. 800,00 hum mil e
oitocentos reais

Total

39.600,00 trinta e nove mil e
seiscentos reais.

S^~*&fr^
fTS ~ ^!\

Valor do Lote R$: R$ 39.600,00 [ TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS ) í ̂ \. L^ ^f
Lote 09- IMPRESSORA III <S ^ : «

Item

9.1

Descrição

TMPRESSORA:TecnologÍa de impressão: Laser Velocidade de
impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppmQualidade de
impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi(saída efetiva 3200
dpi)Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginasMemória,
padrão: 8 MBMemória, máxima: 8 MBVelocidade do processador:
266 MHzGarantia: 1 Ano ou superior

Marca Unidade

Unidade

Quant.

15

P. Unit.

NÃO COTADO

Total 1̂ -

\ fi^

\'' '.*?-""

NÃO COTADO
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Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 -CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL:242.77852-6
E-mail: alanaroqeria@hotmail.com

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 10-IMPRESSORA IV

Item

10.1

Descrição

IMPRESSORA MATRICIAL:Tipo de impressora: Matricial ;SÍstema
de Impressão: Monocromático;Conexões: Paralela, Serial,
USB; Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10
cpp); Rascunho: 260 cps (10 cpp),Tipo do Papel para Impressão:
Folhas soltas, formulário contínuo;: Fita matricial; Voltagem:
110V,Garantia: 1 Ano ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant.

05

P. Unit.

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 11-IMPRESSORA V

Item

11.1

Descrição

IMPRESSORA DE CHEQUE:Método de impressão:
matricial ;Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;Modos
de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico, sublinhado,
enfatizado, elite e gráfico;MCBF do mecanismo: 4 milhões de
línhas;MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;
Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou local
via display alfanumérico e teclado de 16 teclas; Voltagem:
Bivolt;Garantia: 1 Ano ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant.

05

P. Unit

NÃO COTADO

Total

A ^ y í\r do Lote R$: R$ ( )

Lote 12- CARTUCHO PARA IMPRESSORA (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE - 24)

Item

12.1

12.2

Descrição

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática
compatível com equipamento relacionado no item 7.1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto)
compatível com equipamento relacionado no item 8.1

Marca Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

24

75

P. Unit.

NÃO COTADO

NÃO COTADO

. Total

NÃO COTADO

NÃO COTADO
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12.3

12.4

12,5

12.6

12.7

12.8

Refíl para impressora multifuncional jato de tínta colorida (vermelho)
compatível com equipamento relacionado no item 8. 1
Refíl para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo)
compatível com equipamento relacionado no item 8. 1
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull)
compatível com equipamento relacionado no item 8. 1
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com
equipamento relacionado no item 9.1

Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item IO. 1

Cartucho Monocromático HP CE285AE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

75

75

75

35

20

60

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( }

Lote 13- MONITOR 18.5

Item

13.1

Descrição

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9);Tecnologia: LED
antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou superior;Pixel Pitch: 0,300
mm (H) x 0,300 mm (V)Brilho: 250cd/m2;Contraste: Mega DCR
5M:1 (Static 1000:l);Ângulo de Visão: 170°/160°;Tempo de resposta.
5ms;Volíagem: B i volt, Garantia: 1 Ano ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant.

30

P. Unit.

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

SwfàiS*
/ -n

Valor do Lote R$: R$ ( )
^

Lote 14- MONITOR \m

14.1

Descrição

Tela: 15,6" polegadas de área visível;Tecnologia: LED antirreflexo
(HD 720p - 1366x768), ou superior;Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300
mm (V)Brilho: 250cd/m2;Contraste: Mega DCR 5M:1 (Static
1000:l),Ãngulo de Visão: 170o/ 160°; Tempo de resposta:
5ms;Voltagem: BivoltGarantia: 1 Ano ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant.

20

P. Unit.

NÃO COTADO

Tofal
X. 7

«

NÃO COTADO

S
T tf- Vi*

0.1

•V'?/y





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000
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E-mail: alanarogeha@hotmail.com

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 15- PROJETOR/DATA SHOW

Item Descrição Marca Unidade Quant. P. Unit. Total

15.1

Tipo de projetor: MultimídiaTipos de projeção: Frontal Luminosidade:
Padrão 2800 Lumens, Económica 2240 Lumens, Tipo de lâmpada
UHE 200 W (E-TORL).Duração aproximada da lâmpada: 4000 h
(normal); 5000 h (económica).Tamanho da imagem: de 33 a 318
polegadas (0,9 a 9,0 m).Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa -
WXGA.Contraste 3000:1.Zoom manual e enfoque manual, manual;
relação: 1.0 - 1.2.Funções especiais: Quick Coner, Direct Power
On/OfT; Audio: 2W x 1.Alimentação: Bivolt Nível de ruído: 37 dB/29
dB.Conexões: USB, HDMIUSB tipo B x l (USB para projeção, mouse
K/B, controle);USB tipo A x l (USB para memória, câmera e
documento s). Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm - 20,28
mm.Uniformidade: 39% Deslocamento: 10:1.Proporção:
16:10.Correção trapézio: vertical -30 a +30' (automática); horizontal -
30 a +30\Garantia: l Ano ou superior

Unidade 20 NÃO COTADO NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 16- ACESSÓRIOS DIVERSOS

Item

16.1

16.2

Descrição

WEBCAM:Videochamada Full DH de 1080p,Videochamada DH de
720p;Gravação de vídeo Full HD;Compactação de vídeo H.264;Lente
com foco automático de vinte estágios; Microfone com redução de
ruído automático;Correção automática de pouca luz,USB 2.0/3.0 de
alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:- Suporte para cabeça com
regulagem de altura.- Almofada auricular para maior conforto.- Base
do microfone com rotação de 180°- Haste flexível do microfone.-
Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.- Controle de volume

Marca Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

05

05

P. Unit.

NÃO COTADO

NÃO COTADO

\Total ^ -V*
'^

* NÃO COTADO

NÃO COTADO





J, PAPEL/CRIA
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-89937 9914-4595-CNPJ: 17,311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanarogeri iil.com

integrado.- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz-
Impedãncia: 32 Ohm- Sensibilidade: I05db ± 4dB- Isolamento
Acústico: não- Almofadas (material): Espuma- NoiseReduction: não-
Microfone: sim- Tipo de Microfone: Eletreto- Nível Máximo de
Entrada: lOOmW- Controle de Volume no Cabo: sim - Controle de
Volume no Fone: não- Chave Seletora (estéreo/mono): não- Plug
Estéreo: não- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2 Tipo de
Cabo: Cordão revestido em PVC

i ò

MODEM:Dimensões35 x 102 x 106 mmFaixa de frequência Taxa de
transferência ADSL 2++: 24 Mbps downstream, l MbpsFonte de
alimentaçãoEntrada; 100 - 240 V AC/50-60 Hz / Saída: 5 VCC/
lAlnterfacel porta WAN ADSL RJ11 / l portaLAN 10/100 Mbps
Auto MDI/MDI-X RJ45Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MBTaxa
de Transferência ADSL 2+: 24 Mbps downtream, l Mbps upstream
Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e l
Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a operadora
de internet)* QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados'
Firewail integrado para segurança avançada* Compatibilidade com as
tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+» Compartilhamento através de
um swítch ou roteador wireless * Funções de roteador e bridge com
endereçamento estático ou dinâmico* Suporte aos modos de
autenticação PPPoE e PPPoA* Servidor DHCP para distribuição de
endereços de IPSuporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT* Suporte a VPN
pass-through- Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (vi e v2) e TR-069
Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade CS NÃO COTADO NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 17- TABLET

Item

17.1

Descrição

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi;
Câmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade com
Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de Armazenamento

Marca

MULTILASER

Unidade

Unidade

Quant.

20

P. Unit.

950,00 novecentos
e cinquenta reais

Total
9

19.000,00 dezenove mil

-CL





PAPELARIA- ME
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Fone: (82) 9134-89937 9914-4595-CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanarQqeria@hotmail.com

17.2

mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB, Sistema Operacional
Android 4.5 ou superior, Tela 7.1 Polegadas capacitiva multi-toques;
Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.
TABLET Conectividade Wi-Fi, Conexões HDMI, USB, Wi-
Fi;Càmera Traseira Mínimo 5 Megapixels; Compatibilidade
comAplicativos, Cartão de Memória SD, Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB; Sistema
Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9 Polegadas capacitiva
multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.

MULTILASER Unidade 10
990,00 novecentos

e noventa reais
9.900,00 nove mil e

Valor do Lote R$: R$ 28.900,00 ( VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS) T~^- FsCs

Lote 18- EQUIPAMENTOS 1 \

Item

18.1

18.2

18.3

184

18.5

18.6

18.7

18,8

18.9

18.10

Descrição

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive 16gb

Hd externo 500gb

Hd externo Itb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta potência,
frequência mínima 2.4ghz
Caixa de som com 2 canais estéreos, proteção magnética, controle de
volume, entrada para fone de ouvido, led indicador de liga/desliga,
compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista,conexão usb,
potência mínima 2w rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Marca

Multilaser

Multiiaser

Multilaser

Western digital

Western digital

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

P. Unit.

30,00 trinta reais

35, 00 trinta e cinco
reais

45,00 quarenta e
cinco reais

550,00 quinhentos e
cinquenta reais

650,00 seiscentos e
cinquenta reais

25,00 vinte e cinco
reais

28,00 vinte e oito
reais

95,00 noventa e
cinco reais

39,00 trinta e nove
reais

46,00 quarenta e

•fhtal l j.

900,00 novecenf&s r-éa**-̂

*" 1.400,00 hum mil e
quatrocentos reais
1.800,00 hum mil e

oitocentos reais
22.000,00 vinte e dois mil

reais
26.000,00 vinte e seis mil

reais

2.000,00 dois mil reais

2.240,00 dois mil duzentos e
quarenta reais

7. 125,00 sete mil cento e
vinte e cinco reais

1.560,00 hum mil quinhentos
e sessenta reais

2.300,00 dois mil e trezentos





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000
Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 -CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6

E-mail: alanarogeria(5)hotrr

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

18.16

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 1 5 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

Multilaser

Multi laser

Multilaser

Mul t i l a se r

Multilaser

Multilaser

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

50

30

40

40

15

10

seis reais

95,00 noventa e
cinco reais

150, 00 cento e
cinquenta reais

35,00 trinta e cinco
reais

35,00trinta e cinco
reais

60,00 sessenta reais

75,00 setenta e
cinco reais

reais

4.750,00 quatro mi!
setecentos e cinquenta reais

4.500,00 quatro mil e
quinhentos reais

1 .400,00 hum mil e
quatrocentos reais

1 .400,00 hum mil e
quatrocentos reais

900,00 novecentos reais

750,00 setecentos e cinquenta
reais

Valor do Lote R$: R$ 81.025,00 (OITENTA E UM MIL E VINTE E CINCO REAIS )

Lote 19- ESTABIL1ZADOR/NO-BREAKS/ MODULO ISOLADOR

Item

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

Descrição

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700
VA, normas ABNT
Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 1000
VA, potência contínua: 1000 w, normas ABNT

No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 500VA/500W
Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída;
Filtra ruídos da rede elétrica; potência 1000VA/500W

Marca

BMI

BMI

BMI

BMI

BMI

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

40

40

30

35

20

P. Unít.

320,00 trezentos e
vinte reais

360,00 trezentos e
sessenta reais

750,00 setecentos e
cinquenta reais

360,00 trezentos e
sessenta reais

600,00 seiscentos
reais

Total

12.800,00 doze mil e
oitocentos reais

14.400,00 quaíorze mil e
quatrocentos reais

22. 500,00 vinte e
quinhentos

12.600,00 dpj
J^seisceíffoãp

dois mil e
reais
«fiJBiLe

~f ^ ~*4-\e flui reais^A
/ f ^\.

Valor do Lote R$: R$ 74.300,00 (setenta e quatro mil e trezentos reais } f "^4

1̂
/l \^/?/ v\0 f̂

 1„'/





IS SANTOS PAPELARIA- ME
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E-mail: é anaroqeri

Lote 20- EQUIPAMENTOS II

Item

20.1

20.2

20.3

20.4

20.5

20.6

20.7

20.8

20.9

20.10

20.11

20.12

20.13

Descrição

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores Potência
mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v; controle de
velocidade.
Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas

Spray limpa contatos eletrônicos

Push down

Caixa de conectores RJ45 com 250

Kit de ferramentas para computador com 30 pecas

Alicate decapador e corte de cabo de rede

Alicate Grimpar RJ45 Catraca

Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades

Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior dos
gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma) fechadura de
aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves micromecânícas do
tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a ser utilizada para
"trancamento" da peça em metal especificada abaixo; 01 (um)
adaptador em metal com haste cromada em aço no formato em "U" de
no Máximo 25mm para passagem pela alça do gabinete, cujo diâmetro
máximo é de lOmm, permitindo assim a formação de um orifício.
vazado, para passagem e travamento dos cabos de teclado, mouse, ou o
laço dos cabos de aço, e monitor. Definição de segredo único ou não é
do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Marca Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CAIXA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

50

02

06

04

10

02

100

02

04

03

10

300

04

P. Unit.

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO •

Total

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

/£
/

\ j§è• \

*" ̂ ™""">*-̂

''"•'•í^/X
y %
?O '
V>

V tJ
, **V y

r J?~-"^

NÃO COTADO ^

\ í

:/
7
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Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595-CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: a

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com slot
PCI/USB; Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o problema
do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc;Com display de 4 dígitos
ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e,Padrao 568a/ 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior,bivolte

MultímetroDCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/-
3% F.S.ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.DCmA:- 200hA /
2mA / 20mA/ 200mA. dentro +/- 3% F.S.ADC:- hFE /10A / 200m /
20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.Resisténcia :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2
M dentro +/- 3% F. S. Teste descontinuidade (sonoro), -teste
transistor:NPN/PNP:HFE:0~ lOOO.Corrente: Ib-lOuA.Voltagem:
2,8 V.Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rjl 1

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

15

02

50

02

02

15

05

20

20

02

02

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO 5?

Valor do Lote R$: R$ ( )

v ^** p~.
Lote 21- SUPRIMENTOS (COTA PRICIPAL- REFERENTE AO LOTE 25) . \ N

Item

21.3

Descrição

Placa mãe Onboard socket 1155, suporte a memória tipo DDR3 -
1333mhz ou superior.

Marca Unidade

Unidade

Quant.

40

P. Unit.

NÃO COTADO

Total v "-:--TIÇ

NÃO COTADO

-f





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000
Fone: (82) 9134-89937 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
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21.2

21.3

21.4

21.7

21.8

21.12

21.13

Processadores - íntel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;alimentação bivoit
Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte
auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de transferência de
dados: Ethernet : 1 OMbps (half-duplex), 20Mbps (fiill-duplex), Fast
Ethernet : lOOMbps (half-upiex), 2ÔOMbps (full-duplex); alimentação
bivoit

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz, 4GB 240 pin

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

40

100

60

15

10

80

40

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$

Lote 22- SCANER l

Item

22.1

Descrição

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;Resolução:
Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;Profundidade de Cor: 48 bits interna
/ 24 bits externa ;ProfundÍdad e de escala de cinzas: 16 bits interna / 8
bits externa;CÍclo de trabalho diário: 2000 folhas;Capacidade: 75
folhas;Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);Tamanho do
Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914 mm;Gramatura
do Papel: 45 a 200 g/m;Conectividade: USB 2.0 de alta
velocidade;Tensào elétrica: 100 V - 240 V;Garantia: 1 Ano ou superior

Marca Unidade

Unidade

Quant.

05

P. Unít.

NÃO COTADO

Total

Í juC^ "• "̂̂

NÃO COTADO 2

j (P
\N^E^

V *
' \

V^>
ÍK—

Valor do Lote R$: R$ ( ) 7v-T4^V





ROSIVAL J DOS
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595- CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail; aíanaroqeriatajhotmail.com

Lote 23- SCANER

Item

23.2

Descrição

Tipo: Base p] anã; Resolução de digital i zação: Até 2400
dpi;ProfundÍdade de bits: 48 bits;Níveís da escala de cinza:
256Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm
aproximadamente 37 segundos, PDF A4 aproximadamente 37
segundos.Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;Garantia: 1 Ano
ou superiorTamanho dadigitalização (máximo): 216 X 297 mm

Marca Unidade

Unidade

Quant.

15

P. Unit.

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( }

Lote 24-

Item

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.11

24.12

Descrição

Cartucho Monocromático HP C435AB

Cartucho Monocromático HP Q2612AE

Cartucho Monocromático HP CE278AE

Cartucho Monocromático HP CF283A

Cartucho HP CE1 10AB (preto/black)

Cartucho HP CE1 1 1 AB {azul/cyan)

Cartucho HP CE1 12AB (amarelo/yellow)

Cartucho HP CE1 13AB (vermelho/margenta)

Kit Epson de tintas para recarga com SOOml cada
(preto/black, azul/cyan, amarelo/yellow e vermelho/magenta)

Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B

Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L

Cartucho Monocromático Samsung ML-2850

Marca Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

25

15

10

20

10

10

10

10

10

10

10

20

P. Unit

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÀmatíS
NÃ^TOTA

NÍO%^

NAO^COTA

NÃOCStí
^^i.

5o ^

p^ <
3CT-5 fí

'...». . •^^

i NÃO COTADO xO
/ st~\/ . ^



,
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E-mail: a

24.13

24.14

24.15

24.16

Cartucho Monocromático Samsung ML-1610

Cartucho Monocromático Samsung D101C

Cartucho Monocromático Brother TN4 1 0/420/450

Cartucho Monocromático Brother TN3382

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

10

20

20

10

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

Valor do Lote R$: R$ ( )

Lote 25- SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 21)

Item

21.5

21.6

21.9

21.10

21.11

21.14

21.15

21.16

Descrição

HDSatalIlTb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte
mdi/mdix; controle de fluxo 802. 3x em cada porta;aliinen tacão
bivott
Roteador Wireless 150Mbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802.1 In, IEEE 802. llg, IEEE 802. llb, antena
móvel mínimo 9dBi.
Roteador Wireless 300Mbps Bridge Interface 4 Portas
10/100Mbps, potência de 500mW, alimentação bivolt, padrões
sem fio IEEE 802. lln, IEEE 802. llg, IEEE 802. l lb, antena
móvel mínimo 9dBi

Memória DDR - 400MHz; 1GB 240 pin

Memória DDR3 - 1333MHz; 4GB 204 pin

HDNotebookSOOGb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

Marca Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

10

15

20

20

30

10

20

02

P. Unit.

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

Total

NÃO COTADO

NÃO COTADO

NÃO COTADO

/ItS/^
NÃOCOTADCÇ

NÃOCÒTADÍ v~^

M
^ ^*^

TADC
V,

NÃO COTtáS*?^

NÃO COTADO



-
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Valor do Lote R$: R$ ( }

Prazo de entrega: conforme Edital
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
Declaramos que os preços apresentados nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos não nos cabendo indenização, onde os fornecimentos poderão ser feitos de forma total ou parcelada, e sua entrega realizada no prazo de até
10 (dez) dias contados da data da solicitação.
Declaro que os produtos ofertados possuem garantia de 12(doze) meses para os que não estão especificados na descrição dos itens.

DADOS DA EMPRESA
Razão Social: ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME
CNPJ/MR17.311.305/0001-17 INSC. EST. 242.77852-6
Endereço:Rua Senador Máxino, n^ 029, Centro, Campo Alegre/AL
Fone: (82) 9134-8993 - 9914-4595

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Nome: Rosival Jacinto dos Santos
Profissão: Empresário
Nacionalidade: Brasileira
Estado Civil: Casado
Endereço: Rua Senador Máximo, n? 029-A, Centro, Campo Alegre/AL, CEP: 57.250.000
Carteira de Identidade: 2043966 SSP/AL
CPF: 051.087.874-13

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
BANCO: BRADESCO





Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep; 57250-000
Fone: (82) 9134-8993/9914-4595-CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6

E-mail: alar

AGÊNCIA: 06171-9

CONTA: 0000337-9

TITULAR:. ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME

Campo Alegre/AL, 01 de abril de 2016.

Rosi vá í Jacipto dos Santos
Proprietário
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TMA Comercial l*da - ME

NVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
/1UNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

REGÃO PRESENCIAL N2 07/2016-SRP
)IA 01/04/2016 - 11:00 HORAS
JBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS DIVERSOS

AZÃO SOCIAL: TMA COMERCIAL LTDA- ME

NPJ: 07.749.127/0001-57 INSC. EST. 248.51423-7

ND.: AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL

ONE: (82) 3338-2079/ 3338-2606

-MAIL: scrítta iaii.com/ ascritta@hotmail.com
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PAGINA l

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N? 07/2016-SRP

SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2016 ÁS ll:00hs

tipo menor preço

OBJ ETO: Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de Informática e Suprimentos Diversos, em exclusividade de lotes para ME/EPP

ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA

RG: 2001.005.001700

CPF: 074.895.534-82

PROCURADOR

RAZÃO SOCIAL: TMA COMERCIAL LTDA - ME

CNPJ Ne 07.749.127/0001-57 INSC. EST.: 248.51423-7

END.: AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02 CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

TELE/FAX: (82) 3338 2606

E-MAIL: scritta.infor(gihotmail.com

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG: 3332-4 CONTA CORRENTE: 43172-9

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS

PRAZO DE ENTREGA: prato de entrega não superior a 03 (três) dias, contados a partir da solicitação.

FORMA DE PAGAMENTO: conforme O Edital.

GARANTIA: 12 (doze) meses.

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO PROFISSÃO: ESTUDANTE

RG: 2001.005.001700 CPF: 074.895.534-82

DOMICILIO: RUA ESTHER SILVEIRA COSTA, 66

FAROL, MACEIÓ-AL

CEP: 57.051 290

CARGO NA EMPRESA: PROCURADOR

FlNSC. NOCAD. DOICMS"

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA-ME

Av. Lourival Meio Mela. s'n • Campus A. C Simõ?,
Centro de Interesse Comunilarío-CIC - Sala ;•;

Cidade Universitária - CEP: 57072-000 - Maceic-

L CNPJ 07.749.127/000

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNlTARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/OO01-57
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PÁGINA 2

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos;

1.2. A licilante DECLARA, que o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que os preços apresentados incluem todos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

1.4. A licitante DECLARA, que o prazo de entrega não será superior a 03 (três) dias, contados a partir da solicitação.

1.5. A licitante DECLARA, que acatara o pagamento conforme o Edital;

LOTE01-NOTEBOOKTIPOI

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB, ou

superior; Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil; Teclado: ABNT2, com

Teclado Numérico; Disco Rígido: HD 500GB, ou superior; Uma unidade de DVD-RW interna: DVD

+/- RW; Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768),

ou superior;

Wireless: Placa padrão B, G ,N;

Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)

Bateria: Lithium de 6 células ou superior;

Garantia: 1 Ano ou superior.

U N D.

Unidade s

3UANT.

25 /

MARCA

LENOVO/G50-80

V. LIMIl.

R$ 2.900,00

V. UNIT. POR EXTENSO

reais

V. TOTAL

R$ 72.500,00

V. TOTAL POR EXTENSO

quinhentos reais

RS 72.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1: setenta e dois mil e quinhentos reais

ÍNSC. NQCAD. DOIC

TMA COMERCIAL

Av. Utirival Melo Mota. sfn - Campus '
Centro de Interesse Comunitário-C1

Cidade Universitária- CEP; 57072-00 :

.CNPJ07.749.127/QOul

i

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITAR1O-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57
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PAGINA 3

LOTE 02 - NOTEBOOK TIPO II

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB, ou

superior; Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil; Teclado: ABNT2, com

Teclado Numérico; Disco Rígido: HD 500GB, ou superior; Uma unidade de DVD- RW interna: DVD

+/- RW; Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768),

ou superior;

Wireless: Placa padrão B, G ,N; Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no

mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)

Bateria: Littiium de 6 células ou superior;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

15 /

MARCA

ACER/E5-573-

59LB

V. UNIT.

RS 3.990,00

V. UNIT. POR EXTENSO

três mil, novecentos e

noventa reais

V. TOTAL

R$ 59. 850,00

V. TOTAL POR EXTENSO

cinquenta e nove mil,

oitocentos e cinquenta reais

R$ 59.850,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2: cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais

LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO l

ITEM

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB DDR3 de

1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB; Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI

Express xl, 1 PCI Express x!6; Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de

transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais,

2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse, Sistema Operacional: 64-bit, versão em

Português do Brasil; Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM; Uma unidade de DVD-

RW interna: DVD +/- RW;

Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N; Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;

Monitor LED 18,5"; Mouse; Teclado; Estabilizador; Garantia: 1 Ano ou superior. /

UND.

Unidade

QUANT.

25

MARCA

COMPUTADOR:

POSITIVO /

MASTER D60

1304484

ESTABILIZADOR:

RAGTECH/SIDE

WAY 300VA

V. UNtT.

R$ 3.500,00

V. UNIT. POR EXTENSO

três mil e quinhentos

V. TOTAL

R$ 87.500,00

V. TOTAL POR EXTENSO

^-— ™— ̂
oit^ftta e 5efe_rtíffê? IS
/ »3 -**"

'̂ ^ 2
^§ ^ç?

•i
. R$ 87.500,00/V-t-^ -. ,T1BW- *>

VALOR TOTAL 00 LOTE 3: oitenta e sete mil e quinhentos reais

sc. NO CAD;
y\I48.51423-7

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA C?
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57

COMERCIAL LTDA-

rival Mo'o Mela. s ;n • Campus A. C Simões
•.;sseCo;ru]nitarÍQ-CIC-Sala02

Uiiivsr; :a-;; • C:P. :T2-000 • Maceió-AL

''•-'^ ! F.7 "•'?• l ,i J V l . t 'I-'





PAGINA 4

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ITEM

4.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Gh:, ou superior; Memória RAM: 4GB DDR3 de

1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB; Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI

Express xl, 1 PCI Express x!6; Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de

transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais,

2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado +• 1 para mouse, Sistema Operacional: 64-bit, versão em

Português do Brasil; Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM; Uma unidade de DVD

RW interna: DVD +/-RW;

Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N; Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;

Monitor LED 18,5"; Mouse; Teclado; Estabilizador; Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

30

MARCA

COMPUTADOR:

POSITIVO /

MASTER D60

1304473

ESTABILIZADOR:

RAGTECH/SIDE

WAY 300VA

V. UNIT,

R$ 2.990,00

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil, novecentos e

V. TOTAL

R$ 89.700,00

V. TOTAL POR EXTENSO

Oitenta e nove mil e

R$ 89.700,00

VALOR TOTAL DO LOTE 4: oitenta e nove mil e setecentos reais

LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO l

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB DDR3 de

1333Mhz, 240 pin, com suporte a

expansão de até 16 GB; Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express xl, 1 PCI Express xlb;

Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ -taxe de transferência até 3 Gb/s);

Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão PS/2 - 1

para teclado + 1 para mouse, Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil; Disco

Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM; Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;

Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N; Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

MARCA

COMPUTADOR:

POSITIVO /

MASTER D60

1304484

ESTABILIZADOR:

RAGTECH/SIDE

WAY 300 V A

V. UHIT.

RS 2.410,00

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil, quatrocentos e

dez reais

V. TOTAL

R$ 48.200,00

V. TOTAL POR EXTENSO

^ ~ V*ff^" V1 ^*

Vh^\* }
. y RS 48.200,00 x": \\*_ 1 — » \ _> MI _' 1 1 ^jif .

WAIOR TnTAI nn mTF «;• nuarnnta o nitn mil o HiiTontnc reak l l ^™ . 1 1 ̂  r* M O P AlPí-Du - 1/ m.ÍJi»*»/'

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 07.
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-57

loMERCIALLTDA-ME

H»sníersijs "li""' .. •• M
[.V^yia • CEP: 57Q72-000 - Maceio-W.

Jlnj 07.749.127/0001-57-J
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PÁGINAS

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ITEM

6.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB DDR3 de

1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB; Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI

Express xl, 1 PCI Express x!6; Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de

transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais,

2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse, Sistema Operacional: 64-bit, versão em

Português do Brasil; Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM; Uma unidade de DVD-

RW interna: DVD +/- RW;

Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N; Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

10

MARCA

COMPUTADOR:

POSITIVO /

MASTER D60

1304484

ESTABILIZADOR:

RAGTECH /SIDE

WAY 300VA

V. UNIT.

R$ 2.936,00

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil, novecentos e

trinta e seis reais

V. TOTAL

R$ 29.360,00

V. TOTAL POR EXTENSO

vinte e nove mil, trezentos e

sessenta reais

R$ 29.360,00

VALOR TOTAL DO LOTE 6: vinte e nove mil, trezentos e sessenta reais

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/(XK)1-S7





PAGINA 6

LOTE 07-IMPRESSORAS l

ITEM

7.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA: Tecnologia de Impressão: Laser Eletrográfico

Monocromática Visor LCD: Sim, 5 linhas 22 caracteres Velocidade Máxima (ppm}: 32 ppm

Resolução (máxima) em dpi: 1200 x 1200 dpi Tempo de Impressão da Primeira Página: inferior a

8,5 segundos Velocidade do Processador: 300 MHz Memória Padrão: 64 MB Memória Opcional:

576 MB Fontes Residentes: 66 Fontes redimensionáveis, 12 Fontes bitmap, 13 Códigos de barras

Duplex; Interfaces: Paralela / USB 2.0 de Alta Velocidade / Ethernet 10/100 / Wireless 802.11b/g

Volume Máximo de Ciclo Mensal: 30.000 páginas Capacidade da Bandeja de Papel: Bandeja

padrão: 250 folhas Bandeja multiuso:50 folhas Capacidade de Bandeja Adicional: 250 folhas

(capacidade máxima de 550 folhas) Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas (de face para baixo)

Tamanhos do Papel: A4, Carta, B5 (ISO), A5, A5 (Landscape), B6 (ISO), A6, Executive, Oficio, Folio

Tipos de Papel: Papel Comum, Papel Fino, Papel Grosso, Papel Reciclado, Papel Bond,

Transparências, Envelopes ou Etiquetas. Gramatura de Papel: Bandeja padrão: 60 a 105 g/m2

Bandeja multiuso: 60 a 163g/m2 ADF: 50 folhas Ampliação / Redução: 25% - 400% Tamanho do

Vidro de Exposição: Ofício Copia sem uso do PC; Agrupamento de Cópias (2 em 1); Cópia Duplex

Automática; Digitalização Color e Mono; Velocidade de Digitalização: Até mono 3.03 segundos /

Color 5.79 segundos (300 dpi) Capacidade Máxima do ADF: 50 folhas Digitalização Duplex

Automática; Resolução Óptica do Scanner: 600 x 2400 dpi Resolução Interpolada: 19200 x 19200

dpi Digitaliza para: Email, PC, Arquivo, FTP, Servidor de email e USB (Pen Drive) Formatos de

Arquivo: PDF, TIFF, JPG, OCR, PRN Interface de Rede Embutida: Ethernet 10/100, Wirless 802.11

b/g Compatibilidade de Rede: TCP/IP, Apple Simple Network Configuration

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

MARCA

BROTHER/

MFC8912DW

V. UNIT.

RS 3.200,00

. (\. UNtT. POR EXTENSO

três mil e duzentos reais

V. TOTAL

R$ 64.000,00

V. TOTAL POR EXTENSO

sessenta e quatro mil reais

j*~

r
• TO^
1 \Cx

! \ Vi

ticút-^x

i3 *\

S?\v*
C"Q
^ S*

< 1. 1 •***̂

l A] R$ 64.000,00 "<S\

•*•

s

F1-
+ íÍi-y

/

VALOR TOTAL DO LOTE 7: sessenta e quatro mil reais

flNSC, NO CAD. DO ÍCÍVIS"!

248.51423-
TMA COMERCIAL LTDA-

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA Oz
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57
PJ 07.749.127/0001-57 J





PAGINA 7

LOTE 08-IMPRESSORA II

ITEM

8.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA: Tipo do impressora: Jato de Tinta; Recarga:

abastecimento em Tanque de tinta Sistema de Impressão: Colorida; Conexões: Wi-Fi (IEEE

802.11b/g/n) e USB 2.0 de alta velocidade; Velocidade em cores: 15 ppm; Velocidade em preto:

33 ppm; Resolução máxima em preto: 5760 x 1440 dpi; Resolução máxima em cores: 5760 x 1440

dpi; Consumo: 10W em funcionamento, 2,3W em repouso; Capacidade da bandeja: Entrada = 100

folhas de papel A4 (Bandeja Traseira) / Saída = 30 folhas Tipo do Papel para Impressão: A4, A5,

A6, B5, 10" x 15", 13" x 18", 9" x 13", 13" x 20", 20" x 25", 10" x 14", Envelopes DL 11" x 22", C6

11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8.5" x 44" / Comum, papel fosco, papel brilhante, semi

brilhante e auto- adesivo; Suprimentos: Preto: T664120 - 4.000 páginas; Ciano: T664220 - 6500

páginas; Magenta: T664320 6500 páginas; Amarelo: T664420 - 6500 páginas; Voltagem: Bivolt;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

22

MARCA

EPSON / L37S

V. UNIT.

RS 1.450,00

V. UNIT. POR EXTENSO

um mH, quatrocentos e

V. TOTAL

R$ 31.900,00

V. TOTAL POR EXTENSO

trinta e um mil e novecentos

R$ 31.900,00 .XtCT -̂w

VALOR TOTAL DO LOTE 8: trinta e um mil e novecentos reais

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:

Tecnologia de impressão: Laser Velocidade de impressão preto (normal, A4): no mínimo 18 ppm

Qualidade de impressão preto (ótima): Até 600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi) Ciclo de

trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas Memória, padrão: 8 MB Memória, máxima: 8 MB

Velocidade do processador: 266 MHz

Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

MARCA

H P / P1102

V. UNIT.

RS 1.490,00

V. UNIT. POR EXTENSO

um mil, quatrocentos e

noventa reais

V. TOTAL

RS 22.350,00

V. TOTAL P(

\O #

y ívTHÍ\ ,•
vinte e dois mí1;-treZe"htos e

cinquenta reais

R$ 22.350,00 /V^D

F/

VALOR TOTAL DO LOTE 9: vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais

flNSC. NGCAD.

248.51423
TMA COMERCIAL LTDA

AV. LOUR1VAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57

s A. ÇlUurivsi Melo ^cía. s'i
|entrc i'- hlerísse Cc^j
ade Universitária • CEP; 5T2-DM • Maceló-AL

,749.127/0001-57 J





PAGINAS

LOTE 10-IMPRESSORA IV

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:

Tipo de impressora: Matricial;

Sistema de Impressão: Monocromático;

Conexões: Paralela, Serial, USB;

Velocidade em prelo: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp); Rascunho: 260 cps (10 cpp);

Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;

Suprimentos: Fita matricial;

Voltagem: 110V;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

S

MARCA

EPSON / LX350

U. UNIT.

R$ 1.850,00

V. UNIT. POR EXTENSO

um mil, oitocentos e

cinquenta reais

V. TOTAL

R$ 9.250,00

V. TOTAL POR EXTENSO

nove mil, duzentos e

cinquenta reais

R$ 9.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10: nove mil, duzentos e cinquenta reais

N^ o -f
LOTE 11 -IMPRESSORA V \g *-ç> .̂

ITEM

11.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA DE CHEQUE:

Método de impressão: matricial;

Largura máxima do cheque ou documento: 173 mm;

Modos de impressão: normal, comprimido, expandido, itálico, sublinhado, enfatizado, elite e

gráfico;

MCBF do mecanismo: 4 milhões de linhas;

MCBF da cabeça de impressão: 80 milhões de caracteres;

Operação de impressão: remota via interface serial RS-232C ou local via display alfanumérico e

teclado de 16 teclas; Voltagem: Bivolt;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

5

MARCA

BEMATECH /

DP-20

V. UNÍT.

R$ 2.490,00

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil, quatrocentos e

noventa reais

V. TOTAL

R$ 12.450,00

W TOTAL 1 WÍtXTENSCÍ '

\r 'r/
XS7'Í'.'T.18\S_/

doze mil, quatrocentos e

cinquenta reais

S^L-

//Th
~ í^ S\.

R$ 12.450,00 S \_

riNSC.NOCAD.DOIGMS

248.5^423-7
TMA COMERCIAL LTDA-

Av, Lourivai Melo Mela. s n - Carpu* -\ Simões

VALOR TOTAL DO LOTE 11: doze mil, quatrocentos e cinquenta reais

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-C1C, SALA O;
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57

iro de Interesse Comungari&.tiC - Sala 02
fUn;v?rsitaria-CEP:5;3'2-00-J-ííaceió-AL

ÍPJ 07.7^3.127/0001-57 J
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LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 24J

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática compatível com equipamento

relacionado no item 7.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto) compatível com equipamento

relacionado no item 8.1

Refi! para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho) compatível com

equipamento relacionado no item 8.1

Rcfil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo) compatível com equipamento

relacionado no item 8.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull) compatível com equipamento

relacionado no ilem 8.1

Cartucho para impressora laser monocromática compatível com equipamento relacionado no

item 9.1

Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item 10.1

Cartucho Monocromático HP CE285AE

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

75

75

75

75

75

35

20

60

MARCA

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

V. UNIT.

R$ 71,80

R$ 9,00

R$ 9,00

R$ 9,00

R$ 9,00

R$ 41,00

R$ 6,90

R$ 41,00

V. UNIT. POR EXTENSO

setenta e um reais e

oitenta centavos

nove reais

nove reais

nove reais

nove reais

quarenta e um reais

seis reais e noventa

centavos

quarenta e um reais

V. TOTAL

R$ 5.385,00

RS 675,00

R$ 675,00

RS 675,00

RS 675,00

RS 1.435,00

R$ 138,00

R$ 2.460,00

V. TOTAL POR EXTENSO

cinco mil, trezentos e

oitenta e cinco reais

seiscentos e setenta e cinco

reais

seiscentos e setenta e cinco

reais

seiscentos e setenta e cinco

reais

seiscentos e setenta e cinco

reais

um mil, quatrocentos e

trinta e cinco reais

cento e trinta e oito reais

dois miLarfaOçglf̂ ç^**

sessenta re^fe •''

R$ 12.118,00 f v

VALOR TOTAL DO LOTE 12: doze mil, cento e dezoito reais j f̂e .̂

&

§
„<*

LOTE 13 -MONITOR 18.5

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9); Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p -

1366x768), ou superior; Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V) Brilho: 250cd/m2; Contraste:

Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1); Ângulo de Visão: 170°/160"; Tempo de resposta: 5ms; Voltagem:

Bivolt; Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

5

MARCA

AOC

V. UNIT.

R$ 550,00

V. UNIT. POR EXTENSO

quinhentos e cinquenta

reais

V. TOTAL

RS 2.750,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dois mil, setecentos e

cinquenta reais

^~\ R$ 2.750,00 """ ^)

VALOR TOTAL DO LOTE 13: dois mil, setecentos e cinquenta reais

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/O001-57

. NO CAD. DO

248.51423
A COMERCIAL LTDA

Kourival Melo Meta, s'-f, • Campus A. C Simões
Icfitro dê Interesse Comunitário-CIC • Sala 02
.;áe Universitária - CEP: "072-OOC • Maceió-AL

07.749.127/0001-57
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LOTE 14-MONITOR 15.6

ITEM

14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível; Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768), ou

superior; Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V) Brilho: 250cd/m2; Contraste: Mega DCR 5M:1

(Static 1000:1); Ângulo de Visão: 170°/160°; Tempo de resposta: 5ms; Voltagem: Bivolt Garantia:

1 Ano ou superior.

U K D.

Unidade

QUANT.

5

MARCA

AOC *

V. UNIT.

R$ 470,00

V. UNIT. POR EXTENSO

*

quatrocentos e setenta

reais

V. TOTAL

R$ 2.350.00

... V. TOTAL POR EXTENSO

dois mil, trezentos e

cinquenta reais

R$ 2.350,00

VALOR TOTAL DO LOTE 14: dois mil, trezentos e cinquenta reais

LOTE 15 - PROJETOR/DATA SHOW

ITEM

15.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo de projetor: Mullimídia Tipos de projeção: Frontal Luminosidade: Padrão 2800 Lumens,

Económica 2240 Lumens, Tipo de lâmpada UHE 200 W (E-TORL). Duração aproximada da

lâmpada: 4000 h (normal); 5000 h (económica). Tamanho da imagem: de 33 a 318 polegadas (0,9

a 9,0 m). Resolução: Máxima 1200 x 800; Nativa - WXGA. Contraste 3000:1. Zoom manual e

enfoque manual. - manual; relação: 1.0 - 1.2. Funções especiais: Quick Coner; Direct Power

On/Off; Audio: 2W x 1. Alimentação: Bivolt Nível de ruído: 37 dB/29 dB. Conexões: USB, HDMI -

USB tipo B x 1 (USB para projeção, mouse K/B, controle); - USB tipo A x 1 (USB para memória,

cámera e documentos). Número F/Longitude focal: 1,58-1,72/16,9 mm - 20,28 mm.

Uniformidade: 39%. Deslocamento: 10:1. Proporção: 16:10. Correção trapézio: vertical -30 â +30'

(automática); horizontal -30 a +30'. Garantia: 1 Ano ou superior

U ND.

Unidade

QUANT.

10

MARCA

EPSON/W28+

V. UNIT.

R$ 4.760,00

V. UNIT. POR EXTENSO

quatro mil, setecentos e

sessenta reais

V. TOTAL

R$ 47.600,00

V. TOTAL POR EXTENSO

quarenta e sete mil c

seiscentos reais

S3*xX
R$ 47.600,00_ t — a __

VALOR TOTAL DO LOTE 15: quarenta e sete mil e seiscentos reais FlNSC. NOCAD. DOICMS"!

248.51423-"
AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02

CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000
CNPJ: 07.749.127/0001-57

UT

|A COMERCIAL

ILounval Melo Mota. s.n • Campus A. C Simões
lentro te Interesse Comonitario-CIC • Sala 02
Ide Univers i tár ia-CEP: 57072-000-Maceio-AL

07.749.127/0001-57 J
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:;'í*G&k«

LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM: Videochamada Full DH de 1080p;

Videochamada DH de 720p;

Gravação de vídeo Full HD;

Compactação de vídeo H. 264;

Lente com foco automático de vinte estágios;

Microfone com redução de ruído automático;

Correção automática de pouca luz;

USB 2.0/3.0 de alta velocidade

FONE DE OUVIDO COM MICROFONE: - Suporte para cabeça com regulagem de altura. - Almofada

auricular para maior conforto. - Base do microfone com rotação de 180 .̂ - Haste flexível do

microfone. - Espuma anti-puff para melhor qualidade de som. Controle de volume integrado. -

Conectores coloridos para melhor identificação de fone e microfone. - Resposta de Frequência

Fones: 20Hz a 20kHz - Impedãncia: 32 Ohm - Sensibilidade: 105db ± 4dB - Isolamento Acústico:

não - Almofadas (material): Espuma - NoiseReduction: não - Microfone: sirn - Tipo de Microfone:

Eletreto Nível Máximo de Entrada: lOOmW - Controle de Volume no Cabo: sim - Controle de

Volume no Fone: não - Chave Seletora (estéreo/mono): não - Plug Estéreo: não - Plugs Individuais

(microfone e áudio): Sim, P2 - Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

5

5

MARCA *

LOGITECH /C920

C3 TECH / XCITE

JET

V.UNIT.

RS 530,00

RS 36,00

V. UNtT. POR EXTENSO

quinhentos e trinta reais

trinta e seis reais

V. TOTAL

RS 2.650,00

R$ 180,00

V. TOTAL POR EXTENSO
^

dois mil, seiscentos e

cinquenta reais

cento e oitenta reais

^23.

FlNSC. NO CAD. DO ICM$"1

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE 1NTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/O001-57

Lourival Melo Mota. sín - Carnpus A. C Simõ
pró de Interesse Comunitario-CIC • Sala 02
Ide Universitária • CEP: 57072-030 • Maceíó-AL

JNPJ 07.749.127/0001-57 J



.
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16.3

MODEM:

Dimensões: 35 x 102 x 106 mm

Faixa de frequência Taxa de transferència:ADSL 2++: 24 Mbps downstream, 1 Mbps

Fonte de alimentação:Entrada: 100 - 240VAC/50-60 Hz / Saída: 5 VCC/ IA

Interface: 1 porta WAN ADSL RJ11 / 1 porta LAN 10/100 Mbps Auto MDI/MDI-X RJ45

Memória: Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

Taxa de Transferência: ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1 Mbps upstream • Alta velocidade de

acesso à internet (até 24 Mbpsde download e 1 Mbps de upload, de acordo com o plano

contratado com a operadora de internet) • QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de

dados • Firewall integrado para segurança avançada • Compatibilidade com astecnologias ADSL,

ADSL2 e ADSL 2+ • Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless • Funções de

roteador e bridge com endereçamento estático ou dinâmico • Suporte aos modos de autenticação

PPPoE e PPPoA • Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP • Suporte a DMZ, NAT, PAT

e NAPT • Suporte a VPN pass-through • Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (vi e v2) e TR 069 •

Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade 5
ILTELBRAS/GKM

1220
RS 150,00 cento e cinquenta rea i s R$ 750,00 setecentos e cinquenta reais

x í̂tiíî rst
j^ -n ''%Z\ f \. R -

1 <£^ >v -

R$ 3.580,00 \? «£•"

VALOR TOTAL DO LOTE 16: três mil, quinhentos e oitenta reais \ */

LOTE 17 - TABLET

ITEM

17.1

17.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi; Câtnera Traseira Mínimo 5 Megapixels;

Compatibilidade com Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de Armazenamento mínimo

16 GB; Memória Ram Mínimo 1 GB; Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 7.1

Polegadas capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.

TABLET Conectividade Wi-Fi; Conexões HDMI, USB, Wi-Fi; Cámera Traseira Mínimo 5 Megapixels;

Compatibilidade com Aplicativos, Cartão de Memória SD; Capacidade de Armazenamento mínimo

16 GB; Memória Ram Mínimo 1GB; Sistema Operacional Android 4.5 ou superior; Tela 9

Polegadas capacitiva multi-toques; Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

20

10

MARCA

SAMSUNG/

N5110

SAMSUNG /P555

V. UNIT.

R$ 1.890,00

R$ 2.600,00

. r\. UNIT. POR EXTENSO

um mil, oitocentos e

noventa reais

dois mil e seiscentos reais

V. TOTAL

R$ 37.800,00

R$ 26.000,00

V. TOTAL POR EXTENSO

trinta e sete mil e oitocentos

reais

vinte e seis mil reais

X'""]
' À*~ "Y

j \ R$ 63.800,00 & /^ p-

("INSC. NO CAD. DO ICMS~1

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUN1TARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/OO01-S7

IOMERCSALLTDA-ME
_,i Melo Mola, $;n • Campus A. C Simões
fé Interesse Comunitário-ClC • Sala 02
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LOTE 18 - EQUIPAMENTOS l

ITEM

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

18.8

18.8

18.10

18.11

18.12

18.13

18.14

18.15

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Pen drive I6gb

Hd externo SOOgb

Hd externo Itb

Mouse PS2, cor preta

Mouse USB, cor preta

Adaptador wireless usb 150 mbps, antena externa 5dbi, alta potência, frequência mínima 2.4ghz

Caixa de som com 2 canais estéreos, proteção magnética, controle de volume, entrada para fone

de ouvido, led indicador de liga/desliga, compatível com windows 98, 2000, me, xp, vista, conexão

usb, potência mínima 2vv rms

Cartão de memória sd capacidade 16 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb, com adaptador.

Cabo VGA 15 metros

Teclado ps2 ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Hub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

MARCA

SANDISK

SANDISK

SANDISK

SAMSUNG

SAMSUNG

PISC

PISC

MULTILASER

MULTI LASER

SANDISK

SANDISK

PLUS CABLE

PISC

PISC

PISC

V. UNIT.

R$ 22,90

R$ 22,90

R$ 37,50

R$ 399,00

R$ 470,00

R$ 10,20

R$ 9,00

R$ 64,90

RS 41,90

R$ 38,50

R$ 70,90

R$ 99,00

R$ 21,90

R$ 23,90

R$ 33,30

f\

V. UNIT. POR EXTENSO

vinte e dois reais e

noventa centavos

vinte e dois reais e

noventa centavos

trinta e sete reais e

cinquenta centavos

trezentos e noventa e

nove reais

quatrocentos e setenta

reais

dez reais e vinte centavos

nove reais

sessenta e quatro reais e

noventa centavos

quarenta e um reais e

noventa centavos

trinta e oito reais e

cinquenta centavos

setenta reais e noventa

centavos

noventa e nove reais

vinte e um reais e

noventa centavos

vinte e três reais e

noventa centavos

trinta e três reais e trinta

centavos

' " V. TOTAL !

R$ 68?;oo

R$ 916,00

RS 1.500,00

R$ 15.960,00

R$ 18.800,00

R$ 816,00

R$ 720,00

RS 4.867,50

R$ 1.676,00

R$ 1.925,00

RS 3.545,00

RS 2.970,00

R$ 876,00

R$ 956,00

R$ /^9\50

V/tádfcgjíÊírfKsO

seiscentos e oitenta e sete

reais

novecentos e dezesseis reais

um mil e quinhentos reais

quinze mil, novecentos e

sessenta reais

dezoito mil e oitocentos

reais

oitocentos e dezesseis reais

setecentos e vinte reais

quatro mil, oitocentos e

sessenta e sete reais P

cinquenta centavos

um mil, seiscentos e setenta

e seis reais

um mil, novecentos e vinte e

cinco reais

três mil, quinhentos e

quarenta e cinco reais

dois mil, novecentos e

setenta reais

oitocentos e setenta e seis

reais

novecentos e cinquenta e

seis reais

quatrocentos e noventa e

nove reais e cinquenta

centavos

L\) A "S> ^
^ p JÍÍ> PlNSC. NO CAD, DO ICM3T^

_•_ .• ^K Hl J M f^ f\• V. _>rC

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-57

ICOMERCIALLTDA-ME

ifivai Melo Mota. s/n - Campus A. C Simões
;o 4e Interesse Comunitario-CIC • Sala 02

«leÍlniversitària-CEP:57í72-(Hie-Maceiô-AL





VALOR TOTAL DO LOTE 18:

PAGINA 14

C0mt?rf/*g/ É. f t*e* -

18.16 Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto Unidade 10 PISC RS 33,30
trinta e três reais e trinta

centavos
R$ 333,00 trezentos e trinta e três reais

R$ 57.047,00

cinquenta e sete mil e quarenta e sete reais

LOTE 19 - ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MÓDULO ISOLADOR

ITEM

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700 VA, normas ABNT

Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 1000 VA; potência contínua: 1000

w, normas ABNT

No-breaks 1200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT

Modulo isotadortransformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída; Filtra ruídos da rede elétrica;

potência 500VA/500W

Modulo isolador transformar 220V em 115V; 5 tomadas de saída; Filtra ruídos da rede elétrica;

potência 1000VA/500W

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

30

35

20

MARCA

BMI

BMI

RAGTECH

BMI

BMI

V. UNIT.

R$ 245,00

RS 255,00

R$ 495,00

R$ 165,00

R$ 267,50

V. UNIT. POR EXTENSO

duzentos e quarenta e

cinco reais

duzentos e cinquenta e

cinco reais

quatrocentos e noventa e

cinco reais

cento e sessenta e cinco

reais

duzentos e sessenta e

sete reais e cinquenta

centavos

V. TOTAL

R$ 9.800,00

R$ 10.200,00

R$ 14.850,00

R$ 5.775,00

V. TOTAL POR EXTENSO

nove mil e oitocentos reais

dez mil e duzentos reais

quatorze mil, oitocentos e

cinquenta reais

cinco mil, setecentos e

setenta e cinco reais

[ cinco mil
C"1C°r1Zff-r™"'aî  e

R$ 45.975,00 Í f^ g3 ""%>

VALOR TOTAL DO LOTE 19: quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ITEM

20.1

20.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede -par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores Potência mínima 350 W; Rotação 13.000

rpm; voltagem 220v; controle de velocidade.

UND.

Unidade

Unidade

QUANT.

50

2

MARCA

MAXPRINT

MASTER SUX

V. UNIT.

R$ 225,00

RS / 275,00

V. UNIT. POR EXTENSO

duzentos e vinte e cinco

reais

duzentos e setenta e

cinco reais

V. TOTAL

R$ 11.250,00

R$ 550,00

V. TOTAL POR EXTENSO

onze mil, duzentos e

cinquenta reais

quinhentos e cinquenta

reais

!N$C,NOCAD.DOICM$n

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001 57
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20.3

20.4

20.5

20.6

20.7

20.8

20.9

20.10

20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

Luvas antiestáticas (pares)

Pulseiras antiestáticas

Spray limpa contatos eletrônicos

Push down

Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades

Kit de ferramentas para computador com 30 peças

Alicate decapador e corte de cabo de rede

Alicate Crimpar R]45 Catraca

Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades

Cadeado de proteção contra acessos não autorizados ao interior dos gabinetes dos equipamentos

e composto por: 01 (uma) fechadura de aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves

micromecânicas do tipo "canhão" e protegidas contra clonagem a ser utilizada para

"trancamento" da peça em metal especificada abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste

cromada em aço no formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do gabinete,

cujo diâmetro máximo é de lOmm, permitindo assim a formação de um orifício, vazado, para

passagem e travamento dos cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de aço, e monitor.

Definição de segredo único ou não é do usuário

Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com slot PCI/USB; Realiza o

diagnóstico da placa mãe que mostra o problema do CPU, memória, placa de vídeo, fonte, etc;

Com display de 4 dígitos ou superior;

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Carteia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ò

4

10

2

100

2

4

3

10

300

4

15

2

ESD

ESD

WURTH

FORCELINE

MAXPRINT

FORCELINE

AWG

FORCELINE

ELGIN

HL

MOURA

UNIPOWER

PCANALIZER

R$ 41,90

RS 48,90

R$ 26,50

R$ 26,50

R$ 120,00

R$ 54,50

R$ 57,90

R$ 61,90

R$ 61,90

R$ 48,00

RS 1.020,00

R$ 161,00

RS 105,00

quarenta e um reais e

noventa centavos

quarenta e oito reais e

noventa centavos

vinte e seis reais e

cinquenta centavos

vinte e seis reais e

cinquenta centavos

cento e vinte reais

cinquenta e quatro reais e

cinquenta centavos

cinquenta e sete reais e

noventa centavos

sessenta e um reais e

noventa centavos

sessenta e um reais e

noventa centavos

quarenta e oito reais

um mil e vinte reais

cento e sessenta e um

reais

cento e cinco reais

R$ 251/t)

R$ 195,6,0

R$ 265,00

R$ 53,00

R$ 12.000,00

R$ 109,00

R$ 231,60

R$ 185,70

R$ 619,00

R$ 14.400,00

R$ 4.080,00

R$ 2.415,00

RS 210,00

INSC. NL

duzentos e cinq jènta e um_.

reais\quarentB centavos

^^- V—-
cento e noventa e cinco

f * •
reais e sessenta centavos

duzentos e sessenta e cinco

reais

cinquenta e três reais

doze mil reais

cento e nove reais

duzentos e trinta e um reais

e sessenta centavos

cento e oitenta e cinco reais

e setenta centavos

seiscentos e dezenove reais

quatorze mil e quatrocentos

reais

7\/ A
(/ \o nj)l e oitenta reais

dois mil, quatrocentos e

quinze reais

duzentos e dez reais

CAD. DO tCMS^

«5*d23-7 Lx:
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20.18

20.19

20.20

20.21

20.22

20.23

20.24

20.25

20.26

Rj45 fêmea Categoria 5e,Padrao 568a / S68b

Kil adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Multímetro DCV:- 200m / 2QOOm / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S. ACV:- 200 / 600

VOLTS. dentro +/- H% F.S. DCmA: 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S. ADC:- hFE

/10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S. Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/-

3% F.S. Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP: HFE:0 - 1000. Corrente:

lb=10uA. Voltagem: 2,8 V. Teste de temperatura: 0? ~ lOOOBC. dentro +- (3,0% +3|.

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rjll

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

50

2

2

15

5

20

20

2

2

FURUKAWA

MASTER

IMPORT

MAXPRINT

PLUS CABLE

FORCELINE

FORCELINE

DT / 830

MASTER NS

R$ 9,20

R$ 75,00

R$ 550,00

RS 6,90

R$ 16,50

R$ 28,00

R$ 24,90

R$ 67,00

R$ 61,00

nove reais e vinte

centavos

setenta e cinco reais

quinhentos e cinquenta

reais

seis reais e noventa

centavos

dezesseis reais e

cinquenta centavos

vinte e oito reais

vinte e quatro reais e

noventa centavos

sessenta e sete reais

sessenta e um reais

R$ 460,00

RS 150,00

R$ 1.100,00

RS 103,50

RS 82,50

R$ 560,00

RS 498,00

R$ 134,00

R$ 122,00

ViatrocentcA^í(£§senta *

• \s /-

X ' 'cenfl^e cirlitueMjVeais

• um mil e cem reais
»

cento e três reais e

cinquenta centavos

oitenta e dois reais e

cinquenta centavos

quinhentos e sessenta reais

quatrocentos e noventa e

oito reais

cento e trinta e quatro reais

cento e vinte e dois reais

R$ 50.025,30

VALOR TOTAL DO LOTE 20: cinquenta mil e vinte e cinco reais e trinta centavos

LOTE 21 - SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 25)

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard socket 1155, suporte a memória tipo DDR3 -1333mhz ou superior.

Processadores -Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HDSata l ISOOGb

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

40

40

100

60

MARCA

PC WARE

INTEL

BLUE CASE

HITACHI

/ l

V. UNIT.

R$ 330,00

R$ 430,00

RS 99,60

RS 310,00

V. UNIT. POR EXTENSO

trezentos e trinta reais

quatrocentos e trinta

reais

noventa e nove reais e

sessenta centavos

trezentos e dez reais

V. TOTAL

R$ 13. 200,00'

í
RS 17.200,00

R$ 9.960,00

R$ 18.600,00

_ 1 INSC.N

V. TOTAL POR EXTENSO

\Á2£ mil e duzentos reais

da&ssete mil e duzentos
i/ ^"x

J reais

nove mil, novecentos e

sessenta reais

dezoito mil e seiscentos

-r, n fffflCM^
_ « *f*r\P
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21.7

21.8

21.12

21.13

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/mdix; controle de fluxo

802. 3x em cada porta; alimentaçãobivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com suporte auto-negociação de MDI/MDIX

cross over; taxa de transferência de dadosiEthernet : lOMbps (half-duplex), 20Mbps (full-duplex),

Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex), 200Mbps (full-duplex); alimentaçãobivolt

Memória DDR2 -800MHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 -1333MHz; 4GB 240 pin

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

15

10

80

40

D-LINK/DES

1008A

D-LINK/DES-

1024A

MARKIVI5ION

MARKIVISION

R$ 73,00

R$ 280,00

R$ 220,00

R$ 156,50

setenta e três reais

duzentos e oitenta reais

duzentos e vinte reais

cento e cinquenta e seis

reais e cinquenta

centavos

RS 1.095,00

. *"*
R$ 2.800,00

R$ 17.600,00

R$ 6.260,00

N .̂ , \^

v\ •>'•
im mil e n venta e cinco

V 7**»Vi V

dois mil e oitocentos reais

dezessete mil e seiscentos

reais

seis mil, duzentos e sessenta

reais

fí$ 86.715,00

VALOR TOTAL DO LOTE 21: oitenta e seis mil, setecentos e quinze reais

LOTE22-SCANERI

ITEM

22.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;

Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;

Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;

Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;

Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;

Capacidade: 75 folhas;

Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);

Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914 mm;

Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;

Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;

Tensão elétrica: 100 V - 240 V;

Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

5

MARCA

GT-S55

V. UNIT,

R$ 3.970,00

V. UNIT. POR EXTENSO

três mil, novecentos e

setenta reais

V. TOTAL

RS 19.850,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dezenove mil, oitocentos e

cinquenta reais

S~LL/z
R$ 19.850,00 yN,

VALOR TOTAL DO LOTE 22: dezenove mil, oitocentos e cinquenta reais

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUN1TARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-57

(™INSC. NO CAD. DO

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA- Ml

Av, Lourivaí Melo Vota. s r - Ca^pus A C Simões
fo c* Ireresse Coimjnitano-ClC • Sala 02
B Universitária-CEP: 57072-HO'MKriML

NPJ 07.749.127/0001-57 J
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^^~~- ^^^.- ' l^f^ ̂ ^*í^^^^^^^* f "̂ ^

LOTE 23 - SCANER II \^

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana; Resolução de digitalização: Até 2400 dpi; Profundidade de bits: 48 bits; Níveis da

escala de cinza: 256 Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm aproximadamente 37

segundos, PDF A4 aproximadamente 37 segundos; Tamanho da digitalização (máximo): 216 X 297

mm Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade; Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

MARCA

H P / SCANJET 300

V. UNIT.

R$ 670,00

V. UNIT. POR EXTENSO

seiscentos e setenta reais

V. TOTAL

RS lff.0%0,00

\̂ . TOTAL

'̂

k> -VN "T*^ ,
POR EXTENSO'

^ l̂iSt*' '
' dez mil e cinquenta reais

R$ 10.050,00

VALOR TOTAL DO LOTE 23:

LOTE 24 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 12)

dez mil e cinquenta reais

ITEM

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.11

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho Monocromático HP C435AB

Cartucho Monocromático HP Q2612AE

Cartucho Monocromático HP CE278AE

Cartucho Monocromático HP CF283A

Cartucho HP CE110AB (preto/black)

Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)

Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)

Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)

Kit Epson de tintas para recarga com SOOml cada (preto/black, azul/cyan, amarelo/yellow e

vermelho/magenta)

Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B

Cartucho Monocromático Samsung MLT-D1031

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

25

15

10

20

10

10

10

10

10

10

10

MARCA

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

AFFEALTY

MASTERPRINT

V. UNIT.

RS 41,00

R$ 41,00

R$ 40,50

R$ 43,80

R$ 53,95

R$ 51,50

R$ 51,50

R$ 51,50

R$ 120,00

RS 131,90

R$ 96,50

V. UNIT. POR EXTENSO

quarenta e um reais

quarenta e um reais

quarenta reais e

cinquenta centavos

quarenta e três reais e

oitenta centavos

cinquenta e três reais e

noventa e cinco centavos

cinquenta e um reais e

cinquenta centavos

cinquenta e um reais e

cinquenta centavos

cinquenta e um reais e

cinquenta centavos

cento e vinte reais

cento e trinta e um reais e

noventa centavos

noventa e seis reais e

cinquenta centavos

V. TOTAL

R$ 1.025,00

R$ 615,00

R$ 405,00

R$ 876,00

R$ 539,50

RS 515,00

RS 515,00

R$ 515,00

RS 1.200,00

RS 1.319,00

R$ 965,00

V. TOTAL POR EXTENSO

um mil e vinte e cinco reais

seiscentos e quinze reais

quatrocentos e cinco reais

oitocentos e setenta e seis

reais

quinhentos e trinta e nove

reais e cinquenta centavos

quinhentos e quinze reais

quinhentos e quinze reais

quinhentos e quinze reais

um mil e duzentos reais

/-ium mil, trezentos e

^jdezenove reais
L/ r^.

nptfeceifyos e sessenta e

cinco reais \J ./áÔ- T iNRC. NO CÃO. t>0 ICWlá̂
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24.12

24.13

24.14

24.15

24.16

Cartucho Monocromático Samsung ML-2850

Cartucho Monocromático Samsung ML- 1610

Cartucho Monocromático Samsung D101C

Cartucho Monocromático Brother TN410/420/450

Cartucho Monocromático Brother TN3382

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

20

10

20

20

10

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

R$ 86,50

R$ 71,70

R$ 86,50

R$ 44,50

R$ 71,90

oitenta e seis reais e

cinquenta centavos

setenta e um reais e

setenta centavos

oitenta e seis reais e

cinquenta centavos

quarenta e quatro reais e

cinquenta centavos

setenta e um reais e

noventa centavos

R$ 1.730,00

R$ 717,00

R$ 1.730,00

R$ 890,00

R$ 719,00

«01 iW setecentb/s trinta

^- reais

setecentos e dezessete reais

um mil, setecentos e trinta

reais

oitocentos e noventa reais

setecentos e dezenove reais

R$ 14.275,50

VALOR TOTAL DO LOTE 24: quatorze mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos

LOTE 25 - SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 21)

ITEM

21.5

21.6

21.9

21.10

21.11

21.14

21.15

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

HD Satã II ITb

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/mdix; controle de fluxo

802.3x em cada porta; alimentaçaobivolt

Roteador Wireless ISOMbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps, potência de 500mW,

alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE 802. lln, IEEE 802. llg, IEEE 802.116, antena móvel

mínimo 9dBi.

Roteador Wireless 300Mbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps, potência deSOOmW,

alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE 802. lln, IEEE 802. llg, IEEE 802. llb, antena móvel

mínimo 9dBi

Memória DDR -400MHz; 1GB 240 pin

Memória DDR3 -1333MHz; 4GB 204 pin

HD Notebook 500 Gb

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

10

15

20

20

30

10

20

MARCA

HITACHI

D-LINK/DES-

1008A

MULTILASER/

RE073

MULTILASER/

RE074

MARKIVISION

MARKIVISION

TOSHIBA

V. UNIT.

RS 395,00

R$ 73,00

RS 165,00

RS 191,50

R$ 99,70

RS 156,50

RS 366,50

V. UNIT. POR EXTENSO

trezentos e noventa e

cinco reais

setenta e três reais

cento e sessenta e cinco

reais

cento e noventa e um

reais e cinquenta

centavos

noventa e nove reais e

setenta centavos

cento e cinquenta e seis

reais e cinquenta

centavos

trezentos e sessenta e seis

reais e cinquenta

centavos

V. TOTAL

R$ 3.950,00

R$ 1.095,00

RS 3.300,00

R$ 3.830,00

R$ 2.991,00

R$ i.565,oer

R$ 7.330,00

V. TOTAL POR EXTENSO

três mil, novecentos e

cinquenta reais

um mil e noventa e cinco

reais

três mil e trezentos reais

três mil, oitocentos e trinta

reais

dois mil, novecentos e

noventa e um reais

-""l um mil, quinhentos e>-"\ Êessenta e cinco reais

/ A^

sete-nííl, trezentos e trinta

reais

— *

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
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21.16 Drivc externo gravador de DVD e CD slim USB preto Unidade 2 LITE-ON R$ 146,00
cento e quarenta e seis

reais
R$ 292,00

duzentos e noventa e dois

reais

R$ 24.353,00

VALOR TOTAL DO LOTE 25: vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e três reais

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 943.195,80 novecentos e quarenta e três mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta centavos

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA

RG: 2001.005.001700

CPF: 074.895.534-82

PROCURADOR

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA.- ME

.
Centro de interesse Comunilàrio

C-Sun-versitãria-CEP: 570'2-OM.

CNPJ 07.749.127/0001-57 J

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57





ENVELOPE NS 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA-AL

PREGÃO PRESENCIAL N$ 07/2016 -SRP

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA02713447410

CNPJ N5 13.063.602/0001-30
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Certificado da CoreScao de Miaoempreendedor Individual - Impressão

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410 \J

Nome do Empresário
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

Nome Fantasia
INFORMATIKA VIVA

Capital Social
20.000,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
1590109 SSP AL 027.134.474-10

Condição de Microempneendedor Individual

( Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
04/01/2011

Números de Registro

CNPJ NIRE
13.063.602/0001-30 27-8-0010877-1

Endereço Comercial

CEP
57680-000

Bairro
CENTRO
Município UF
BOCA DA MATA AL
Ponto de Referenda
PRÓXIMO A FARMÁCIA DO DINEI

Logradouro Número
RUA JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA 275

Data de Início de Ativídades
04/01/2011

Código da Atividade Principal ***<*<&> da Atividade Principal
A-I *i i/ni Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática

Descrição da Atividade Secundária

Cursos preparatórios para concursos
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos
Treinamento em informática
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência!
Comércio varejista de artigos de papelaria
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
Ensino de música

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atívidades domiciliares e restrições ao

1
2

3
4
b
6
7

85.99-6/05

95.11-8/00

85.99-6/03
8S.99-6/04
47.61-0/03
47.51-2/02
85.92-9/03
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^15í)2/2tll6 - , CertificadodaCondií îodeMicroempfeendedorNidivkluat-Impressão

uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a stuação de enquadramento do empresário na condição de
Microempieendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
http://vwvw.portaldoempreendedor.gov.bry
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDEStM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inserção estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo
no endereço etetronico http /̂www.r«caita.tazen<to.QovJif/Pes5oaJufidÍc«/ajPJ/fcpi/consutta.a»p

Número do Recibo: ME60191140
Número do Identificador: 13063602000130

Data de Emiss
15/02/2016

r





Rua José Henrique Teixeira N9 275, Centro, Boca da Mata - AL

CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N9 07/2016
PROCESSO N9 226-04/2015

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

A Empresa Maria Fabiane de Almeida Silva02713447410. inscrita no CNPJ/MF n9 CNPJ n9

13.063.602/0001-30, vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção
à Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara expressamente, sob as penas de lei, que
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, artigo l-, inciso XXXIII, a saber."(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n9 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata - AL.

Boca da Mata, 01 de Abril de 2016.

(J^JlfS //t*"*

Vicente Teixeira Saraiva Neto

RG 1591.162

CPF: 038.396.384-29





Estado de Alagoas

Câmara Municipal de Boca da Mata - AL

ATESTADO TÉCNICO

Atesto, para os devidos fins, que a Empresa Maria Ka Inane de Almeida

Silva027U4474lO CNPJ: 13.063.602/0001-30, sediada na Rua José Henrique Teixeira

N° 275, Centro Boca da Mata/AL, realizou Vendas de Equipamentos na área de

Informática em geral a essa Câmara de Vereadores do Município de Boca da Mata.

'
Boca da Mata 29 de Março de 2016

jNICO OFÍCIO NOTARIAL E REGISTRAL
Boca da Mata -AL

l- ã. firma aJHi.

Pedro Jorge Guimarães Almeida - Ni, o
Or3 Líbia Mqrrja •'•;«'im.qr-ãeí' Alm^irta - Sut»Sta

Walter Acioh L. Filho

PRESIDENTE

Walter Acloll de Uma Filho
Presidente

Cámaia ds VV??íofes de Boca da Uata/AL



»



f
BOCA^MATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n° - Centro

Boca da Mata - AL Fone: 82-3279-1309

C . N . P . J . : 12.264.396/0001-63

CERTIFICADO
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

BGl23586

Inscrição Mercantil

1352

*• ——
Inscrição Imobjlfcria

2153

Nome Fantasia

Nome do Contribuinte ou Razão Social

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

Localização Completa

RUA JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA, 275, CENTRO -

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

400114 - COM VAREJ. DE COMPUTADORES

E MATERIAL P/ INFORMÁTICA 13.063.602/0001-30

Outras Atividades

555111 - MANUTENÇÃO E REPARO DE MAQ. E EQUIP.

Início da Atividade

04/01/2011

Observações

Titulo da Licença

ALVARÁ 400114-1352 VAL31/12/16

BOCA DA MATA, 17 de 02 de 2016 José rieroa
ipal (to Ar""

S
Assinatura e Matrícula do Funcionário Responsável Pelo Departamentoy

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Operador: DEROALDO Data: 17/02/2016 Hora: 09:50



--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
SECRETARIA DE FINANÇAS

Praça 11 Novembro, s/n" - Centro

Boca da Mata - AL Fone: 82-3279-1309

C.N.P.J.: 12.264.396/0001-63

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N" 2016 e com base na legislação em
vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 31/03/2016.

l/

Contribuinte:

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

Localização: RUA JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA, 275

,CENTRO

Natureza:

Tributos Municipais

Razão Social:

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

CNPJ / C.P.F. Inscrição Estadual

13063602000130

Cód. AtívidadeSec.: 555111

Inscrição Imobiliária
Sequencial
Referência Loteamento

1010340000063

2853-0

00000 00000 0000

Cod. AtMdade Princ.: 400114

COM VAREJ. DE COMPUTADORES E MATERIAL P/
INFORMÁTICA

Inscrição Mercantil

1352

MANUTENÇÃO E REPARO DE MAQ. E EQUIP.

Inicio AtMdade: 04/01 /2011

Observações:(Cad. Imobiliário e Mobiliário)

Validade: 30/04/2016 ]/

Vçf í^.ja. c..- ;•' • , ,. "
vi'-vrc ta ria Blunicif>;ii <ie rii!,!ii-,.i -
Josc r.ieroa. do Silva C->-- f - t
çoorteraiíe* Municipal do i

/n ' orwfímr****/jQ^? ^)WwQp
Responsável Pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Operador: DEROALDO Data: 31/03/2016 Hora: 09:44





tu^fí-" ftlJI *•

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

ttc&iML-JLVA U£ UKB1XUS TRABAMISTAS

Nome: MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.063.602/0001-30
Certidão n°: 18683735/2016
Expedição; 15/02/2016, às 09:28:16
V ri.l idfíd" : "l V/Oíí/^f*' f ' l/ l Í*ÍT (coito c o i l c.;il ;;) dllín*.i*
de sua expedição.

Osrtiftoft—íMS n11*^ MRRTR. SPJMVTAWH; nw ^t^^rn^ ^TT.T,TA
rCXiXAXfi), i n í j o r l t o (A) no CNtM sob o a° 13,033, Stfí/OOGI 'JO, ÍÍÃO O
do Banco Naciona.1 de Devedores Traba.lhi.stan.
Ccit-idcto emiti.da t ;<>m bríjstj ÍK» a? í. . . 6 / f ^ ~ A da Confio.ládação dcia Lciii do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440 r de 7 de -}ulho d« 7011, e
na RcâOlUÇãú Au.:itiiii;iL i .aLi vá 11' i, 1 / 0 / ^ 0 ) . I. do M.'i;-i!>uíia.l. Suptjri .or do
Xzabaltio, de 24 de agosto de 2011.
Cr; cíodos C I > M ; , | ^ : i » í f r. clc&tfi Cc-i l.iciào í>^u de re&poi>t»MÍbilitíade tíot*
Tribunais do Trabalho c estão atualizados até 2 < d o i « ) H|3.s

• 1 1 i . : i . i . O i J U J à tia La U.l y u. x expedição,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-sc à verificação de sua
autenticidade no portal do Tr ibunal Superior do Trabalho na
In te rne t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários â identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive noj concernente aos
reco lh imen tos p rev idenc iá r ios , a honorár ios , a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes/S,~ /i
de execução cie acordos firmados perante o Ministério Público do
Trehalho ou (:< u ia < - Con< iJiucuo 1'xúv.Ui.





1902/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

- . - GOVERNO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410 - REGULAR l/

CNPJ : 13063602000130

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa. \o expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida ás 08:45:07 do dia 15/02/16
Válida até 15/04/2016. ]/

Código de controle da certidão :B3BO-4432-5AAE-3371

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http://wwww.sefaz.ai.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

•





15/02/2016 Comprawan(e de Inscrição e de Situação Cadastrai

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Díretoria de Cadastro Segunda-ferrà 15 de Ç^eretro

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIO

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto á SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

«A» Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
dtjHpHfê Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ
mkfll£t Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
r* ** Diretoria de Cadastro - Dl CAD

S??0,2?:?L COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE '
CÍRÍCFF SITUAÇÃO CADASTRAL
13.063.602/0001-30 !

RAZÃO SOCIAL /

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410 V

JlCtODEATMDAOE

4/01/2011
IPTANTE PELO SIMPLES ?

ÍIM

NOME DE FANTASIA
INFORMATIKAVIVA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (PRINCIPAL)
8592903 - Ensino de música
8599603 - Treinamento «m informática
4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
8599605 - Cursos preparatórios para concursos
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria
8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência!

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU R fc> IÇA

89 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NtJMERÒ COMPLEMENTO

R JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA 275

CEP BARRO/orSTRÍTÓ MUNICÍPIO

57680-000 CENTRO BOCA DA MATA

SmjAÇAO CADASTRAL DATA

ATIVA 15/2

UF

AL

DA SITUAÇÃO CADASTRAL
2016

l/
Data de Emissão: Segunda, 15 de Fevereiro de 2016, às 09:15:28 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

i&\ AU- CENTER

SEFAZ

t

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2OOO - 2O16 @GETI WEB - ® Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL
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15/02/2016 SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

Consulta Pública ao Cadast
do Estado de Alagoas
Cadastro Atualizado até: 11/2/2016

Data da Consulta: 15/2/2016

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ: 13.063.602/0001-30

Razão Social:

Inscrição Estadual: 242423612 UF: AL

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ENDEREÇO

Logradouro:

Número:

UF:

R JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA

275 Complemento: Bai

AL Município:

Endereço Eletrônico:

Telefone:

BOCA DA MATA

rro: CENTRO

CEP: 57680000

() 96420153

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Económica: 4751201-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Data da Inscrição Estadual: 4/1/2011

Situação Cadastral Atual: Habilitado Data desta í,ituação Cadastral: 17/1/2011

Observações: ATIVO - Optante pelo Simples Nacional(MEI)- Tem restrição(Lei 6474/2004)

Regime de Apuração de ICMS: Documento fiscal emitido por esta inscrição não gera crédito ao destinatário

Observação:

Voltar para nova selecão de contribuinte (AL)
Acessar cadastro de outro Estado

í

http://sintegra.sefaz.al.gov.br/consulta_empresa_principal.asp 1/1





15/02/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.063.602/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/01/2011

NOME EMPRESARIAL

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INFORMATIKAVIVA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerência!
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
85.92-9-03 - Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA

CEP
57.680-000

BAIRRO/D ISTRfTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETROMICO

NUMERO
275

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
BOCA DA MATA

UF
AL

TELEFONE
(82)9642-0153

KNTT FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB/n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/02/2016 às 06:22:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





15/02/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER
ATI VA DA UNIÃO

Nome: MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410 l/
CNPJ: 13.063.602/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional {PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 06:32:31 do dia 15/02/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/08/2016. (/
Código de controle da certidão. 063B.A63C.F7B0.5344
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/03/2016 001711863

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001711863

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

MARIA FAB1ANE DE ALMEIDA SILVA, vinculado ao CNPJ: 13.063.602/0001-30

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a ACÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 -Apresente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n". 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 29 de março de 2016 às 20h32min.

PEDIDO N°:
001711863





29/03/2016 https:/Awww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CriyCrf/Fge^^

1|Mr

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13063602/0001-30

Razão Social: MARIA FABIANE DE A SILVA 02713447410
Nome Fantasia:iNFORMATiKA VIVA
Endereço: RUA JOSÉ HENRIQUE TEIXEIRA 275 / CENTRO / BOCA DA MATA

/ A L / 57680-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/03/2016 a 11/04/2016 *

Certificação Número: 2016031323111504895007

Informação obtida em 29/03/2016, às 20:37:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

P
t

https:/Awww.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/Fge^ 1/1





;o;
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas -Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993/9986-2101-CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanaroqeria(5jhotmaíi.com

ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP
REGISTRO DE PREÇO - MENOR PREÇO POR LOTE

DIA 01/04/2016 - 11:00 HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA, COM EXCLUSIVIDADE DE LOTES ME E EPP.
ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME

CNPJ: 17.311.305/0001-17





-- *

Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jui
RFB a sua atuafização cadastral. .,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DCMSCRICAO

17.311-305/0001-17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

17/12/2012

EMPRESARIAL

ROSTVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - HE t

'
TÍTULO DO ESTABELECMEHTO (HOME DE FANTASM)

ARMARINHO MOURA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRNCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÒDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT MD AD E S ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47,89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
79.11-2-OO - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfcMCA~

213-S - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R SENADOR MÁXIMO
COMPLEMENTO

I C»»
57.250-000

B*RROCHSTR1TO

CENTRO CAMPO ALEGRE
UF
AL

ENDEREÇO ELETRÚNICO
s.contabil@hotmail.com

JtLH-GNb

(82) 3275-1658

EWTE FHfflWTWORESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SI! UACAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL



*



Aprovado pela Instrução Nomnaiiva RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.
\f

Emitido no dia 29/03/2016 às 17:03:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas

Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estaduaf

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, pr&vTtíenefe-"
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral. 4
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

. - . - Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e
jVBH? Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

ÍUU£fr% Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE

*^ Díretoria de Cadastro - DICAD

^MER( CEAL COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
CNPÍÍF? SITUAÇÃO CADASTRAL
17.311.305/0001-17

Finanças - PGF

INlCIO DE ATIV IDADE

19/12/2012
OPTANTE PELO SWPLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME \/_

NOME DE FANTASIA
ARMARINHO MOURA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DAATIVJDADE ECONÓMICA

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria (PRINCIPAL)
4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
4754702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
4761001 - Comércio varejista de livros
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos
4763603 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4782202 - Comércio varejista de artigos de viagem
4789001 - Comércio varejista de suveníres, bijuterias e artesanatos
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
7911200 - Agências de viagens
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

89 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R SENADOR MÁXIMO 29

CEP BAIRRCMJISTRfTO MUNICÍPIO
57250-000 CENTRO CAMPO ALEGRE

SITUAÇÃO CADASTRAL Hf

ATIVA 29

UF

AL

J A DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1/3/201 6

Data de Emissão: Terça, 29 de Março de 2016, às 17:01:00 (data e hora de Brasília),

Para qualquer sugestão ligar para:

41060
CA,L'_ C EM T CP

SEFAZ





l

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME
CNPJ: 17.311.305/0001-17

V

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:45:27 do dia 05/03/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2016. ̂
Código de controle da certidão: 46F7.D659.50D9.5FF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





GOVERNO DE ALAGOAS

7 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social:ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME - REGULARA

CACEAL : 24277852

Ressalvado o d i re i to de a Fazenda es tadual cobrar quaisquer dívidas de responsabil idade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas , é cer t i f icado que não constam, até a

presente data , débitos inscritos em Dívida At iva .

Certidão expedida com base na Por tar ia SARE n" 62, de 23 de ju lho de 2 0 0 4 .

Emitida às 17:05:32 do dia 29/03/16

Válida até 2 8 / 0 5 / 2 0 1 6 . l/

Código de con t ro le da cert idão: EF57-E979-9223-7E59

A autenticidade desta certidão deverá ser confinrada ria página da Secretaria de Estado da Fazenda cie Alagoas, através do
endereço http://wwww.sefaz.ai-gcv.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.





Vx

Prefeitura Municipal
de

CAMPO ALEGRE
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE

Emissão: 15 de março de 2016
Validade: 14 de maio de 2016 v c NUMERO DA CERTIDÃO

65 i rNÚMERO DA INSCRIÇÃO

-CÓDtGO-

92

•RAZÃO SOCIAL-

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA-ME V

NOME FANTASIA

ARMARINHO MOURA

CMJPJ

17.311.305/0001-17
wac, bs i . ^p c J1 í • R.G ;

— ENDEREÇO ~— N

RUA SENADOR MÁXIMO N° 29 , CompL: .Bairro - CENTRO , Lote - .Quadra- Cidade: CAMPO
ALEGRE-AL

LUIfc UUMUKM

,,.._ Partiria** _

Não possui até a presente data qualquer débito levantado junto ao erário.
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em

qualquer tempo, os
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa

competente.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar,
quaisquer débitos que posteriormente venham a ser apurados.

Confere c / o original

(li i O^l i
Maratsa Bémardes Segava Pereira

Secretária de Finanças

T7
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IHIPRIfflIR l VOLTAR

^ffám^m mi. j(F^k Mr Vi
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: I73ii305/oooi-i7
Razão Social: ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA ME
Nome Fantasia:ARMARiNHO MOURA
Endereço: RUA SENADOR MÁXIMO 29 / CENTRO / CAMPO ALEGRE / AL /

57250-000

J

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/03/2016 a 13/04/2016

Certificação Número: 2016031509314698045711

Informação obtida em 29/03/2016, às 17:07:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br





Página l de l

PODER J U D I C I Á R I O
JUSTIÇA • • ••íABALHO

l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA • • ME t/
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.311.305/0001-17

Certidão n ° : 29259089/2016
Expedição: 29/03/2016, às 17:15:16
Validade: 24 /09 /2016 [/ 180 (cento e oitenta) dias, contados àa data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e que R O S I V A L J DOS SANTOS P A P E L A R I A - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

17. 311. 305 /0001-17 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores
Traba lh i s t a s .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibuna is do T ra ba lho e estão a tua l izados até 2 ( d o i s ) dias
anter iores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cert idão condiciona-se à ver i f icação de sua
au ten t ic idade no por ta l do Tr ibuna l Superior do Traba lho na
In ternet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh is tas constam os dados
necessários à iden t i f i cação das pessoas na tu ra i s e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos jud ic i a i s t r aba lh i s tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f irmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.













































































































23/03/2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO AT: 001708-

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico q_ue, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

TMA COMERCIAL LTDA, vinculado ao CNPJ: 07.749.127/0001-57

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a ACÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, ']/
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quaría-feira, 23 de março de 2016 às 13h49min.

PEDIDO N':





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍ1V
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento KcoDÔmico e Turismo - SEDETUR

junja Comercial do j'stiido dt- Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para &>cjedgdes Enifiresários^exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos qitv «s informações abaixo constam dns documentos arquivados nesta Junta Comerctxl e são vigentes na dxta de sua expedição.

Nome Empresarial /

TMA COMERCIAL LTDA - ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LrMITADA

Numero de Indentifícacão do Registro de Empresa (NI.RE da Sede)

27200385553

C.N.PJ

07749127000157

Daia de Arquivamento do Ato

Constitutivo

19/1 Z/2005

Data de Inicio de Ali v idades

19/12/2005

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

Luurival Melo Muta, S/N. CAMPUS A.C SIMÕES, Ç|Ç SALA 02, Cidade Universitária. MACEIÓ - 57072000 - Alagoas

Objeto Social

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio

jjfejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de equipamentos para escritório,

aração e manutenção de conirjuiadoíes e de eguiganicntos pgriférícos. Outras alividadcs de serviços pessoais. Aluguel de máquinagj equipamentos para escritório.

Con

L^e

r5Capital Social

RS 200.000.00 ( Duzentos Mil Reais )

Capital Integmll/adu

RS 200.000,00 ( Duzentos MilReaJs)

Mlcroempresa ou Empresa de

o Porte

Microemprcsa

Pra7o de Duração

Indeterminado

Sócios/Partk-ipavãu nu CapítaJ/Espécie de Sódo/Adminislrador/Término do M«ndalo

Nome/CPF ou CNPJ

CARMEN LEDA BARBOSA

MARQUES - 2139334M72

MARINRTE MARTINS

MARQUES-34767827434

ADALVA MARQUES

BARBOSA-16640527472

ADALVA MARQUES

BARBOSA -16*40527472

Participação no capital (R$>

R$0.00

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$0,00

Espécie de Sócio

ADMINISTRADOR

SOC f O

SÓCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

ADMINISTRADOR

XXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

mo Arquivamento

11A2/2015 m-.OO-Am Número: 20150227159

Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATTVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Pps,!iui_Fíliais registradas nesta Junta,...

Numero Protocolo Local, Data /

Maceió, quarta-tcira, 23 de março de 1016 [/

160068550

EDVALDO Xf ATORANO DE LIMA

Sccretário(a) Geral

tstedocumento foi assinadodigítalmente, em conformidade com a MP2200-2/2001, permeio do c-CNPJn" 10.279.310/0001-10- Fundo Hstadual do Registro e Comércio.

cm quarta-teira, 23 de março de 2016 as 19:11:22
Sc Impreisj^jara^onferência acestc a slte: www.jliytial.ai.tIHV.hr - Op^àx Acesso Rápido » Autenticidade jeCgrtlclão^^inforiTMr o oiímcru dojtrojoeolo.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Branquinha BRANQUINHA
H,Wtl<wJa* <m •? tt*.i RODOVIA BR 1O4. KM 47RODOVIA BR 1 04, K M 47 - CENTRO - CEP 57

CNPJ: 12332935/OOO1-77

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa TMA COMERCIAL

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.749.127/0001-57 e Inscrição Estadual n° 248.51423-7,

estabelecida na Av. João Davino, 758-B- Mangabeiras, Maceió/AL, vem fornecendo

com assiduidade a esta Autarquia matérias de escritório, informática, expediente,

consumo, permanente, higiene pessoal e de limpeza, correspondendo sempre a nossas

expectativas de modo que não existe em nossos registros nada que venha desabonar o

conceito da referida empresa.

Branquinha, 29 de Abril de 2013.

Atenciosamente,'

José Carlos^y Vês Carlota
CPF: 665.251414-72

Secretário de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Branquinha/AL.
CGC: 12.332.995-0001/77.

Branqutnha
- < t** mr^nA w .- <4<tri





RECEBEMOS DE TMA COMERCIAL LTDA-ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE: y*^*
.f*.

TMA COMERCIAL LTDA-ME

A V. JOÃO DAV1NO -B, 758

MANGABEIRAS
Maceió

AL
TEL/FAX: 8232355710
CEP: 57037000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔMCA

O-Entrada l—:—
l - Saída l '

N° 000.000.763
SÉRIE:!
FOLHA:! de I

CHAVE DE ACESSO

2714 0307 7491 2700 0157 5500 1000 0007 6310 0*64'

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/podal
ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

327140002474603- 2014-03-07109:53:34

INSCRIÇÃO ESTADUAL

248514237
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPI

07.749,127/0001-57

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRANQUINHA
! M H - K H C

RUA JÚLIO MAIA S/N, 0
MUNICÍPIO

Branquinha
FONE/FAX

CNPJ/CPF

12.332.995/0001-77
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF INSC1

AL

CEP

57.830-000
tIÇÀO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

07/03/2014
DATA DE SAJDA/ENTRADA

07/03/2014
HORA DE SAÍDA

TURA/DUPLICATA

íumero Data Velo. Valor
00000763, 07/04/2014 4 428,00

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DF. ICMS

0,00

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CALCULO ICMS ST

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.428,00
VALOR TOTAL DA NOTA

4.428,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRFTE POR CONTA CÓDIGO AN'l T

0-Emitente
PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO

QUANTIDADE

1

ESPÉCIE

Caixas
MARCA

Varias
NUMERAÇÃO

L I '

UF

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD

PROD

01128

01442

^2472710401

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

MULTIFUNCIONAL DCP-8I57DN
BROTHER

N O I h B O O K 1-1 1.1 V5^(_(.L

ESTABILIZADOR IOOOVA BMI

N CM
SH

84433111

84713012

90328911

CST

020

020

020

CFOP

5102

5102

5102

1 Ml )

UND

UND

UND

QUANT.

1

-

1

VALOR UNITÁRIO

1 .699,00000

1 290,00000

1 49,00000

VALOR TOTAL

1.699,00

2.580,00

149,00

B.CALC. ICMS

0

0

0

VALOR ICMS

0

0

0

VALOR IP]
AL1QUOTAS
ICMS

0,00

0,00

0,00

IPI
VALOR TOTAL

IMPOSTOS

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

900718269

DADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL CONTA 43172-9 AGENCIA 3332-4. BAN
CO DA CAIXA CONTA 322-8 AGENCIA 2391.. ZtSTINADO A SECRETARIA M U N .

DE ADMINISTRAÇÃO. // / ]

L

RESERVADO AO FISCO





.RECEBEMOS DE TMA COMERCIAL LTDA-ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

TMA COMERCIAL LTDA-ME

AV. JOÃO DAVINO -B, 758

MANGA BE I RÃS
Maceió

AL
TEL/FAX: 8232355710
CEP: 57037000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔN1CA

0 - Entrada l :
1 - Saída l '

N° 000.000.795
SÉRIE :1
FOLHA:! de I

CHAVE DE ACESSO *̂̂ _̂-

2714 0307 7491 27(10 0157 5500 1000 0007 9510 0464 0320

Consulta de aulenlicidade no portal nacional da
NF-e www.nfe fazenda.gov.br/portal
ou no sile da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇ AO

Venda de Mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

327140003188786- 2014-03-25114:02:47

INSCRIÇÃO ESTADUAL

248514237
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA CNPJ

07.749.127/0001-57

I > I S I I N \ I Á K I O / K I : M I : I I : M [ ;
NOME/RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENDEREÇO

RUA JÚLIO MAIA S/N, 0
MUNICÍPIO

Branquinha

BRANQUINHA

FONE/FAX

CNW/CPF

12.332.995/0001-77
UAIRRO/DISTR1TO

CENTRO
UT INSC

AL

CEP

57.830-000
UÇÂO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

25/03/2014
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

25/03/2014
HORA DE SAÍDA

l URA/DUPLICATA

GAMENTO A VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DE 1CMS

0,00
VAIOK DO FRETE

0,00

VALOR DOICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00

BASE DE CALCULO [ÇMS SI

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO 1CMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO IH

0,00
VALOR 101, \LUOSIMPOSI OS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.212,00

VALOR TOTAL DA NOTA

6.212,00

[ R V N S P O R I ADOR/VOLl MÊS TRANSPORTADOS
.. \ -.i • M i i 1 \ FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

0-Emitente
PLACA DO VEICULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO

QUANTIDADE

1

ESPÉCIE

Caixas
MARCA

Varias
NUMERAÇÃO

UF

UF

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO

0,000

PESO LIQUIDO

0,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD

FROD

00462

01128

00821

™64

7S989292 40989

7892472710401

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
LASER Ml 1 i: III'

MI l 1 1! i \ n >•• \ i" i' X ; S - Í D S
BROTHER

COMPUTADOR COMPLETO
i ( j l i l |J , i , l f . i l l l i Ml M !i.

NOBREAK. INFINIUM HOME 1FH
NOOVA RAGTECf!

MONITOR LED 18.5 PR E950SWN BR
AOC

ESTABILIZADOR IOOOVA BM1

NCM
5H

844)3113

84433111

84713019

85044040

, " • , • - ! . • ,

9032891 1

CST

020

020

020

020

020

020

CFOP

5102

5102

5102

5102

5102

5102

UNI D

l M)

l M)

1 Ml

1 M»

UND

UNI)

QUANT

1

1

.'

'

2

2

VALOR UNITÁRIO

699,00000

1 699.00000

1 040,00000

349,00000

369,00000

N9. 00000

VALOR TOTAL

699,00

1 699.00

2.080,00

098,00

738,00

298.00

B.CALC ICMS

0

0

0

'|

0

0

VALOR ICMS

0

0

0

0

0

0

VALOR IPI
ALIQUOTAS
ICMS

0,00

o.oo

0,00

0,00

0,00

0,00

IPI
VALOR TOTAL

IMPOSTOS

CÃLCl LODOISSON

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

900718269

DADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DADOS BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL CONTA 43172-9 AG. 3332-4. BANCO D
A CAIXA CONTA 322-8 AG. 2391. REFERENTE» ORDEM DE FORNECIMENTO.
PREGÃO PRESENCIAL DE N. 019/2013. DESTINAOO A SEC . MUN . DE ADMINÍSTR
ACAO . II K

RESERVADO AO K1SCO



v



1

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA

ATESTO

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa TMA COMERCIAL
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.749.127/0001-99 e inscrição estadual n°
248.61423-7, estabelecida na Av. João Davino, n° 758, Mangabeiras, Alagoas, vem
fornecendo com assiduidade a esta Autarquia materiais de expediente, informática,
consumo, permanente e de limpeza correspondendo as nossas expectativas de modo
que não existe em nossos registros nada que venha desabonar o conceito da referida
empresa.

MACEIÓ, 23 DE MAIO DE 2013.

iícia Santos Viana.
Secretária de Finanças

t -n r O <•>' '=»Confere c,

í?) lOÍL—l-'^

v. Cdr. Leão. 7Sú -Fayo-iaàc

cão - Oficial
.o - Sobstituto
--ao -Substituto

l~, 3 Cícero Ludano P. Sampaio - Escrevente mi AYl03900



f
»



K,tC£BEMOS DE TMA COMERCIAL LTDA-ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
N"

SI \*\A COMERCIAL LTDA-ME

AV. JOÃO DAVINO -B, 758

MANGABEIRAS
Maceió

AL
TEL/FAX: 8232355710
CEP: 57037000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O-Entrada l—:—l
l - Saída l 1

N° 000.000.583
SÉRIE :1
FOLHA:! de l

CHAVE DE ACESSO V

2713 1007 7491 2700 0157 5500 1000 Ol

Consulta de autenticidade no portal nacional da
Nh'-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal
ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPtRAÇÃO

Venda de Mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

3271J0009755101 - 2013-10-01T11:38:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL

248514237
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA CNPJ

07.749.127/0001-57

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO MUN DE SAÚDE- TEOTONIO VILELA
ENDEREÇO

R JACINTO GERONIMO, 0
M U N I C Í P I O

Teotonio Vilela
FONE/FAX

CNPJ/ÇPF

11.780.685/0001-52
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF

AL

CEP

57.265-000
INSCRIÇÃO bSTADUAL

DATA DA EMISSÃO

01/10/2013

DATA DE SAÍDA/ENTRADA

01/10/2013
HORA DE SAÍDA

ATURA/DUPLICATA

AGAMENTOA VISTA

CALCULO DO IMPOSTO
1 ! \  Dl 01 Cl 1 01)1 K MS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0.00

BASE DE CALCULO ICMS ST

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO I P I

0,00
VALOR TOTAI DOS IMPOSTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.846,20
V A L O R I U T A I I M N O I A

7.846,20
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

0-Emitente
PLACA DO VEICULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO

QUANTIDADE

1

ESPÉCIE

Caixas
MARCA

Varias
NUMERAÇÃO

UF

UF

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PLSO BRUTO

0,000
PESO LIQUIDO

0,000
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COD

PROD

01 288

00636

J00503

"00352

SOO 1003 862430

00574

0063 J

7899031576362

OOOS4

7S924727104I8

oo9'>:

DESCRIÇÃO DO PRODUIO/SERVICO

PLACA MAE 1155H61M-P3I (G3)
13/15/17 MSI

PROCESSADOR CORE 15 3330
3.00GHZ6MBLGAI155

HD 500GU SATA2 7200RPM
WESTERN DIGITAL

MEMÓRIA 4GB DDR3 1333
M ARK1 VISION

FONTE ATX 500W REAL BLUE CASE

GABINETE 4BA1AS M401 O FONTE
W1SECASF

MONITOR LED IB.5POL W1DE PTO
r.966SWN AOC

TECLADO STANDART PS/2
LEADERSHIP

MOUSE OT1CO BASIC USB 4596
LEADERS1 1IP

ESTABILIZADOR I500VABMI

CABO PAR-TRANCADO CAT. 5E C/
30SMFURUKAWA

MC M

SH

84733071

8 5423 190

847)7012

84733042

85044029

84733019

85285120

84716052

84716053

9032891 1

85444900

CST

020

020

020

020

020

020

020

020

020

020

020

CFOP

5102

5102

5102

M 02

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

UNID

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CX

OUANT

3

3

3

i

3

3

i

i

i

3

"

VALOR UNITÁRIO

2 1 0,00000

650,00000

295,00000

157,70000

1 1 0,00000

92,90000

430,00000

22,90000

] |,<50000

330,00000

4S7 51)000

VALOR TOTAL

630,00

1.950,00

885,00

47,», I I )

330,00

278,70

1 290,00

6S,70

15,70

" • ) U , U U

915,00

B.CALC. ICMS

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

VALOR ICMS

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

'

VALOR IPI
ALIQUOTAS

LCMS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

l l . i K)

0.00

0,00

I P I
VALOR TOTAL

IMPOSTOS

( \l.( l 1.0 110 ISM.»

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

900718269

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES ( .OMl-l .hMhNr.AKLS

DADOS BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL AG

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

3332-4 CONTA COERENTE 43172-9
RESERVADO AO FISCO





TM A Comercia/ Jifcfs» - Aff

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N* 07/2016

PROCESSO NS 226-04/2015

ANEXO IV

DECLARAÇÃO - LEI NS 9.854/99

TMA COMERCIAL LTDA com sede na AV. LOURIVAL DE MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C
SIMÕES, CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^
07.749.127/0001-57, vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que
cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "{...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços ne 07/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ADALV MRQUES BARBOSA
SÓCIA - ADMINISTRADORA

CPF: 166.405.274-72
RG: 5110379

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COM UNITÁRIO-Cl C, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP 57072 000

CNPJ: 07.749.127/0001-57





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264>3 /̂OÕ04-J&3
RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRj

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

\9*

BOCA DA MATA / AL

i _^__^_ ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Pregão N°: 07/2016-SRP
Processo N°: 226-014/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS DIVERSOS

PREAMBULO

Data de Realização: 01/04/2016 11:00:00

No dia 01 de Abril de 2016, às 11:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DAMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a Sessão
Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aj^ta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
cSlxistência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

CREDENCIAM ENTO

REPRESENTANTE

ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA
ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS
VICENTE TEIXEIRA SARAIVA NFTO

EMPRESA

TMA COMERCIAL LTDA - ME
ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ME/EPP

SIM
SIM
SIM

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles

no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

R$ UNITÁRIO

3.358,9000

0,0000

2.900,0000

0,0000

2.900,0000

QTD

25

25

25

25

25

K$ TOTAL

83.972,5000

0,0000

72.500,0000

0,0000

72.500,0000

%

15,824

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

HORÁRIO

11:34:25

11:34:29

11:34:43

11:35:23

12:58:01

-™

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

— ̂ -"̂
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ITEM /LOTE: 0002 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

Ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

R$ UNITÁRIO

4.135,9000

0,0000

3.990,0000

0,0000

3.990,0000

QTD

15

15

15

15

15

R$ TOTAL

62.038,5000

0,0000

59.850,0000

0,0000

59.850,0000

%
3,6566

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

*

HORÁRIO

11:36:35

11:36:40

11:36:52

11:38:37

12:58:11

i

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0003 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

líBoSTAS

ia RODADA

ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

R$ UNITÁRIO

2.965,7200

0,0000

3.500,0000

2.900,0000

0,0000

2.899,8000

2.899,8000

QTD

25

25

25

25

25

25

25

R$ TOTAL

74.143,0000

0,0000

87.500,0000

72.500,0000

0,0000

72.495,0000

72.495,0000

%

0,0000

0,0000

18,015

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

HORÁRIO

11:37:09

11:37:15

11:37:22

11:39:28

11:39:33

11:40:25

12:58:21

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

LANCE

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0004 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

R$ UNITÁRIO

2.534,6600

0,0000

2.990,0000

0,0000

2.400,0000

2.400,0000

QTD

30

30

30

30

30

30

R$ TOTAL

76.039,8000

0,0000

89.700,0000

0,0000

72.000,0000

72.000,0000

%
0,0000

0,0000

17,964

0,0000

0,0000

0,0000

HORÁRIO

11:37:32

11:37:43

11:37:51

11:41:20

11:41:25

12:58:30

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

LANCE

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0005 STATUS: VENCEDOR
F0A

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

R$ UNITÁRIO

1.899,9000

0,0000

2.410,0000

0,0000

1.899,9000

QTD

20

20

20

20

20

R$ TOTAL

37.998,0000

0,0000

48.200,0000

0,0000

37.998,0000

%
0,0000

0,0000

26,848

0,0000

0,0000

HORÁRIO

11:38:03

11:38:10

11:38:15

11:41:52

12:58:40

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0006 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

R$ UNITÁRIO

2.312,8200

0,0000

2.936,0000

0,0000

2.312,8200

QTD

10

10

10

10

10

R$ TOTAL

23.128,2000

0,0000

29.360,0000

0,0000

23.128,2000

%
0,0000

0,0000

26,944

0,0000

0,0000

HORÁRIO

11:42:29

11:42:42

11:42:51

11:46:22

12:58:49

_. — (^

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2016-SRP - PROCESSO: 226-014/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO , "

CEP: 57680-000

fóu &
BOCA DA MATA

ITEM / LOTE: 0007 STATUS: FRACASSADO
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ITEM / LOTE: 0008 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

nBpOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0009 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0010 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

P00STAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0011 STATUS: FRACASSADO
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0012 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

R$ UNITÁRIO

2.699,9000

0,0000

3.200,0000

0,0000

2.699,9000

R$ UNITÁRIO

2.229,9000

1.800,0000

0,0000

0,0000

1.800,0000

R$ UNITÁRIO

1.790,9000

0,0000

1.490,0000

0,0000

1.323,0000

1.323,0000

R$ UNITÁRIO

3.190,9000

0,0000

1.850,0000

0,0000

1.850,0000

R$ UNITÁRIO

0,0000

0,0000

2.490,0000

2.490,0000

R$ UNITÁRIO

57.256,0000

/ A L

QTD

20

20

20

20
20

QTD

22

n
22

22

22

QTD

15

15

15

15

15

15

QTD

B

S

5

5

5

QTD

5

5

5

5

QTD

1

V ?: BOCA DA MATAI
A L A G O A S M

\ A/ ' • '
\

R$ TOTAL

53.998,0000

0,0000

64.000,0000

0,0000

53.998,0000

R$ TOTAL

49.057,8000

39.600,0000

0,0000

0,0000

39.600,0000

R$ TOTAL

26.863,5000

0,0000

22.350,0000

0,0000

19.845,0000

19.845,0000

R$ TOTAL

15.954,5000

0,0000

9.250,0000

0,0000

9.250,0000

R$ TOTAL

0,0000

0,0000

12.450,0000

12.450,0000

R$ TOTAL

57.256,0000

" 4?V

0,0000

0,0000

18,522

0,0000

0,0000

«
23,883

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

«
20,194

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

«/o

72,481

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

«
0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

«
372,48

/

,S
HORÁRIO

11:43:29

11:43:39

11:43:43

11:51:00

12:59:16

HORÁRIO

11:43:59

11:44:03

11:44:13

11:53:52

12:59:55

HORÁRIO

11:44:26

11:44:38

11:44:49

11:54:56

11:55:59

13:00:01

HORÁRIO

11:45:57

11:46:05

11:46:13

11:58:09

13:00:07

HORÁRIO

11:47:20

11:47:26

11:47:40

13:00:18

HORÁRIO

11:47:56

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

MELHOR OFERTA

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

DESISTENTE

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

LANCE

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

DESISTENTE

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

MELHOR OFERTA

STATUS

SELECIONADA

<~^

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2016-SRP - PROCESSO: 226-014/2016
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PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/ AL - 12.264.;

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRCp

CEP: 57680-000 l£
FONE / "Y- fR7Yí?7Q-nnQ / f t -

ROSIVAL í DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0013 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MTO / LOTE: 0014 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0015 STATUS: FRACASSADO
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

mM / LOTE: 0016 STATUS: VENCEDOR
E^A FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ITEM /LOTE: 0017 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

ia RODADA

1a RODADA

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

BOCA DA MATA

0,0000

12.118,0000

0,0000

12.118,0000

R$ UNITÁRIO

590,9000

0,0000

550,0000

0,0000

550,0000

R$ UNITÁRIO

529,9000

0,0000

470,0000

0,0000

470,0000

R$ UNITÁRIO

0,0000

0,0000

4.760,0000

4.760,0000

R$ UNITÁRIO

1.423,5000

0,0000

3.580,0000

0,0000

1.423,5000

K$ UNITÁRIO

31.887,0000

28.900,0000

63.800,0000

0,0000

0,0000

/AL

1

1

1

1

QTD

30

30

30

30

30

QTD

20

20

20

20

20

QTD

10

10

10

10

QTD

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1

1

1

\£-

0,0000

12.118,0000

0,0000

12.118,0000

R$ TOTAL

17.727,0000

0,0000

16.500,0000

0,0000

16.500,0000

R$ TOTAL

10.598,0000

0,0000

9.400,0000

0,0000

9.400,0000

R$ TOTAL

0,0000

0,0000

47.600,0000

47.600,0000

R$ TOTAL

1.423,5000

0,0000

3.580,0000

0,0000

1.423,5000

R$ TOTAL

31.887,0000

28.900,0000

63.800,0000

0,0000

0,0000

tf£/<K>01v.63,
y v A

%

2/~o í
*^* MpJÍ

/ .?
0,0006
0,0000

0,0000

0,0000

%
7,4364

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%
12,744

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%
0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%
0,0000

0,0000

151,49

0,0000

0,0000

%
10,335

0,0000

120,76

0,0000

0,0000

& /
"— Ti:48:135

11:48:19

12:06:10

13:00:43

HORÁRIO

11:48:33

11:48:54

11:49:01

12:06:54

13:00:49

HORÁRIO

11:49:19

11:49:25

11:49:36

12:07:30

13:00:54

HORÁRIO

11:49:52

11:50:10

11:50:16

13:01:05

HORÁRIO

12:09:42

12:09:48

12:09:54

12:39:38

13:01:25

HORÁRIO

12:11:39

12:11:48

12:11:55

12:12:17

12:12:26

^KL
BOCA DA MATAI

A L A 6 B Í S M

MWIIIHMIOIIMIITI

S*EM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

DESISTENTE

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

MELHOR OFERTA

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

SELECIONADA

DECLINOU

^DECLINOU

-—<

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2016-SRP - PROCESSO: 226-014/2016





PREFEITURA MUNICIPAL
RUA

DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO ^-TT-^

CEP: 57680-000
FDNF / FAY- ^R7^?7Q-1 ̂ HQ /

nSI
NEGOCIAÇÃO

-

^ •̂PJ

; "*

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0018 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0019 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

plBoSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

RO5IVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0020 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

ia RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ITEM / LOTE: 0021 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

^^P^^DSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ITEM / LOTE: 0022 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

BOCA DA MATA

28.900,0000

R$ UNITÁRIO

73.905,0000

81.025,0000

0,0000

73.900,0000

0,0000

73.900,0000

R$ UNITÁRIO

0,0000

74.300,0000

0,0000

74.000,0000

74.000,0000

R$ UNITÁRIO

38.900,0000

0,0000

50.025,3000

0,0000

38.900,0000

R$ UNITÁRIO

91.636,5000

0,0000

86.715,0000

86.600,0000

0,0000

86.600,0000

R$ UNITÁRIO

0,0000

0,0000

3.970,0000

3.500,0000

3.500,0000

/AL

1

QTD

1

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1.

1

1

1

QTD

5

5

5

5

5

' ) - /y "X ffí n-K•MiMiHà
(i ?tâ msmsi
l'ÍS pis, A' <»IOÍ'IJUCO NÍSSí S E N T E
1 '£i ~ {'.

28.900,0000\$ TOTAL

73.905,0000

81.025,0000

0,0000

73.900,0000

0,0000

73.900,0000

R$ TOTAL

0,0000

74.300,0000

0,0000

74.000,0000

74.000,0000

R$ TOTAL

38.900,0000

0,0000

50.025,3000

0,0000

38.900,0000

R$ TOTAL

91.636,5000

0,0000

86.715,0000

86.600,0000

0,0000

86.600,0000

R$ TOTAL

0,0000

0,0000

19.850,0000

17.500,0000

17.500,0000

0,0000-

Sr
0,0000

9,6340

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%
0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%
0,0000

0,0000

28,599

0,0000

0,0000

%
5,6755

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

AkW
— "'' i

HORÁRIO

12:13:02

12:13:12

12:13:23

12:14:51

13:01:57

13:02:20

HORÁRIO

12:16:40

12:16:52

12:17:22

12:18:23

13:02:25

HORÁRIO

12:19:07

12:19:20

12:19:34

12:19:47

13:02:47

HORÁRIO

12:20:58

12:21:08

12:21:26

12:21:57

12:22:15

13:02:57

HORÁRIO

12:22:46

12:22:51

12:23:00

12:37:00

13:03:06

VENCEDOR

*
STATUS

SELECIONADA

SELECIONADA

DESISTENTE

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

DESISTENTE

SELECIONADA

DESISTENTE

LANCE

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

DESISTENTE

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

LANCE

VENCEDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001 63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - *^*

^tf

^
FONE /

K
CEP: 57680-000

FAX: (82)3279-1309 /

BOCA DA MATA / AL

ITEM / LOTE: 0023 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0024 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

P^OSTAS

pWÊOSTAS

1 a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0025 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA

TMA COMERCIAL LTDA - ME

R$ UNITÁRIO

799,9000

0,0000

670,0000

0,0000

670,0000

R$ UNITÁRIO

27.368,0000

0,0000

14.275,5000

0,0000

14.275,5000

R$ UNITÁRIO

28.972,3000

0,0000

24.353,0000

0,0000

24.353,0000

QTD

15

15

15

15

15

QTD

1

1

1

1

1

QTD

1

1

1

1

1

mn -d
t -v

9 /U *• à SÉJi$Fis._sZj£fc-; E g
\

R$ TOTAL

11.998,5000

0,0000

10.050,0000

0,0000

10.050,0000

RS TOTAL

27.368,0000

0,0000

14.275,5000

0,0000

14.275,5000

R$ TOTAL

28.972,3000

0,0000

24.353,0000

0,0000

24.353,0000

1 f•wl__
%

19,388

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%

91,713

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

%

18,968

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

HORÁRIO

12:24:23

12:24:28

12:24:39

12:27:04

13:03:13

HORÁRIO

12:25:20

12:25:29

12:25:40

12:27:40

13:03:27

HORÁRIO

12:26:14

12:26:25

12:26:37

12:28:52

13:03:38

mMiZMDONos i t C E I F E

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

STATUS

SELECIONADA

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

DECLINOU

VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

HM / LOTE: 0001
FMtECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0002
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0003
FORNECEDOR

R$ UNITÁRIO

2.900,0000

3.358,9000

0,0000

R$ UNITÁRIO

3.990,0000

4.135,9000

0,0000

R$ UNITÁRIO

R$ TOTAL

72.500,0000

83.972,5000

0,0000

R$ TOTAL

59.850,0000

62.038,5000

0,0000

R$ TOTAL

CLASSIFICAÇÃO

1« COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

TMA COMERCIAL LTDA - ME 2.899,8000 72.495,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2016-SRP - PROCESSO: 226-014/2016
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MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0004
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM /LOTE: 0005

FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

«BK/AL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0006
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0007
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0008

FORNECEDOR

RaHVAL 3 DOS SANTOS PAPELARIA - ME

MWUA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0009
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0010
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTF^ r̂

CEP: 57680-000 /J

FONF / FAX1 fR?"n?7Q-1 'SnQ / ( 1 -f •** *->&

BOCA DA MATA / AL

2.965,7200

0,0000

R* UNITÁRIO

2.400,0000

2.990,0000

0,0000

RS UNITÁRIO

1.899,9000

2.410,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

2.312,8200

2.936,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

2.699,9000

3.200,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

1.800,0000

2.229,9000

R$ UNITÁRIO

1.323,0000

1.790,9000

0,0000

KS UNITÁRIO

1.850,0000

3.190,9000

0,0000

IFU-̂ S

X / /
74Sl̂ )pOp__rf

0,0000

R$ TOTAL

72.000,0000

89.700,0000

0,0000

RS TOTAL

37.998,0000

48.200,0000

0,0000

R$ TOTAL

23.128,2000

29.360,0000

0,0000

R$ TOTAL

53.998,0000

64.000,0000

0,0000

R$ TOTAL

39.600,0000

49.057,8000

R$ TOTAL

19.845,0000

26.863,5000

0,0000

R$ TOTAL

9.250,0000

15.954,5000

0,0000
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SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

iA &'
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ITEM /LOTE: 0011
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0012
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0013
FfiBNECEDOR

^^TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0014
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM /LOTE: 0015
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0016
FAlECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0017
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0018
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

BOCA DA MATA / AL

R$ UNITÁRIO

2.490,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

12.118,0000

57.256,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

550,0000

590,9000

0,0000

R$ UNITÁRIO

470,0000

529,9000

0,0000

R$ UNITÁRIO

4.760,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

1.423,5000

3.580,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

28.900,0000

31.887,0000

63.800,0000

R$ UNITÁRIO

73.900,0000

73.905,0000

„ / wátftrtftMilv

v i^
C-e£ ^

R$ TOTAL

12.450,0000

0,0000

R$ TOTAL

12.118,0000

57.256,0000

0,0000

R$ TOTAL

16.500,0000

17.727,0000

0,0000

R$ TOTAL

9.400,0000

10.598,0000

0,0000

R$ TOTAL

47.600,0000

0,0000

R$ TOTAL

1.423,5000

3.580,0000

0,0000

R$ TOTAL

28.900,0000

31.887,0000

63.800,0000

R$ TOTAL

73.900,0000

73.905,0000

Z v t L í m í S t O K O S Í A G E I T E

*

CLASSIFICAÇÃO

10 COLOCADO - VENCEDOR

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

20 COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

10 COLOCADO - VENCEDOR

20 COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

3o COLOCADO

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO
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'
CEP: 57680-000

FONE / FAX' (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

fê

ffr -"á Fls.vi
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^SU
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ITEM / LOTE: 0019
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM /LOTE: 0020
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL 3 DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM /LOTE: 0021
FORNECEDOR

AlA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0022
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0023
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0024
FORNECEDOR

"l̂ COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM /LOTE: 0025
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

R$ UNITÁRIO

74.000,0000

R$ UNITÁRIO

38.900,0000

50.025,3000

0,0000

R$ UNITÁRIO

86.600,0000

86.715,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

3.500,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

670,0000

799,9000

0,0000

R$ UNITÁRIO

14.275,5000

27.368,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

24.353,0000

28.972,3000

0,0000

R$ TOTAfc-

74.000,0000

R$ TOTAL

38.900,0000

50.025,3000

0,0000

R$ TOTAL

86.600,0000

86.715,0000

0,0000

R$ TOTAL

17.500,0000

0,0000

R$ TOTAL

10.050,0000

11.998,5000

0,0000

R$ TOTAL

14.275,5000

27.368,0000

0,0000

R$ TOTAL

24.353,0000

28.972,3000

0,0000

J ._. CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2o COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

SEM PROPOSTA

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2016-SRP - PROCESSO: 226-014/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

^^^^^ FONF

***^̂ m^̂ F*
TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0002
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0003
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0004
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

AM / LOTE: 0005
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0006
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0007
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0008
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0009
ANECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0010
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0011
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0012
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

FAV- ÍR5n97Q 1 30Q / ( \A DA MATA / AL

2.900,0000

MENOR PREÇO

3.990,0000

MENOR PREÇO

2.900,0000

MENOR PREÇO

2.534,6600

MENOR PREÇO

1.899,9000

MENOR PREÇO

2.312,8200

MENOR PREÇO

2.699,9000

MENOR PREÇO

1.800,0000

MENOR PREÇO

1.490,0000

MENOR PREÇO

1.850,0000

MENOR PREÇO

2.490,0000

MENOR PREÇO

12.118,0000

A*/$
/.-S n f.

\ r__
\*

^A^LffliAà
•«BOCA DA MATAI
W^BTa •
«•o r* i v í n m i i N O S h o s i t c t N T í

/ • j

flf / ACEITÁVEL
V /

PREÇO NEGOCIADO* • STATUS

3.990,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

2.899,8000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

2.400,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

1.899,9000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

2.312,8200 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

2.699,9000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

1.800,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

1.323,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

1.850,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

2.490,0000 ACEITÁVEL

PREÇO NEGOCIADO STATUS

12.118,0000 ACEITÁVEL

^ Jr
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ITEM / LOTE: 0013
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0014
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM /LOTE: 0015
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TOM / LOTE: 0016
J0NBCBDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0017
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0018
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0019
FORNECEDOR

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ITEM / LOTE: 0020
FORNECEDOR

l£Ú FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0021
FORNECEDOR

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ITEM / LOTE: 0022
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0023
FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0024
FORNECEDOR

BOCA DA MATA / AL

MENOR PREÇO

550,0000

MENOR PREÇO

470,0000

MENOR PREÇO

4.760,0000

MENOR PREÇO

1.423,5000

MENOR PREÇO

28.900,0000

MENOR PREÇO

73.900,0000

MENOR PREÇO

74.300,0000

MENOR PREÇO

38.900,0000

MENOR PREÇO

86.600,0000

MENOR PREÇO

3.970,0000

MENOR PREÇO

670,0000

MENOR PREÇO

/*ffr -*

/g

tf

"*"' bSO",0000

PREÇO NEGOCIADO

470,0000

PREÇO NEGOCIADO

4.760,0000

PREÇO NEGOCIADO

1.423,5000

PREÇO NEGOCIADO

28.900,0000

PREÇO NEGOCIADO

73.900,0000

PREÇO NEGOCIADO

74.000,0000

PREÇO NEGOCIADO

38.900,0000

PREÇO NEGOCIADO

86.600,0000

PREÇO NEGOCIADO

3.500,0000

PREÇO NEGOCIADO

670,0000

PREÇO NEGOCIADO

M BOCA DA MATAI
A L A G O A S J

. *\m

(~ 1

/
/ STATUS

ACEITÁVEL

*«

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

ACEITÁVEL

STATUS

«-- D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

\i ?
BOCA DA MATA / AL

TMA COMERCIAL LTDA - ME 14.275,5000 ACEITÁVEL

ITEM / LOTE:
FORNECEDOR

0025
MENOR PREÇO

X^Z---
PREÇO NEGOCIADO "STATUS

TMA COMERCIAL LTDA - ME 24.353,0000 24.353,0000 ACEITÁVEL

HABILITAÇÃO

Aberto o 2o envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

ADJUDICAÇÃO

401/ista do resultado, o Pregoeiro adjudicou o objeto do processo em epígrafe na seguinte conformidade:

ITEM

0001

0002

0003

0004

0005

0006

0008

0009

0010

0012

0013

0014

0016

•0018

0019

0020

0021

0022

0023

0024

0025

/ LOTE FORNECEDOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

TMA COMERCIAL LTDA - ME

VALOR GLOBAL

R$ UNITÁRIO

2.900,0000

3.990,0000

2.899,8000

2.400,0000

1.899,9000

2.312,8200

1.800,0000

1.323,0000

1.850,0000

12.118,0000

550,0000

470,0000

1.423,5000

28.900,0000

73.900,0000

74.000,0000

38.900,0000

86.600,0000

3.500,0000

670,0000

14.275,5000

24.353,0000

381.035,5200

QTD

25

15

25

30

20

10

22

15

5

1

30

20

1

1

1

1

1

1

5

15

1

1

246

R$ TOTAL

72.500,0000

59.850,0000

72.495,0000

72.000,0000

37.998,0000

23.128,2000

39.600,0000

19.845,0000

9.250,0000

12.118,0000

16.500,0000

9.400,0000

1.423,5000

28.900,0000

73.900,0000

74.000,0000

38.900,0000

86.600,0000

17.500,0000

10.050,0000

14.275,5000

24.353,0000

814.586,2000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

Durante a fase de PROPOSTAS referente aos Lotes 08, 18 e 19, o Fornecedor TMA COMERCIAL LTDA - ME declarou-se
DESISTENTE, por estar incompatível quanto ao seguinte: apresentou preço errado para os objetos, sendo assim ficando
impossibilitado de participar da fase de lances deste certame.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -/. $

'í. N*
BOCA DA MATA / AL v>*

Durante a fase de PROPOSTAS referente ao Lote 11, 15, 19 e 22, o Fornecedor MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA
02713447410 declarou-se DESISTENTE, por estar incompatível quanto ao seguinte: apresentou preço errado para os
objetos, sendo assim ficando impossibilitado de participar da fase de lances deste certame.

Durante a fase de HABILITAÇÃO,o Pregoeiro encerrou os Lotes 07, 11 e 15, declarando FRACASSADO, uma vez que as
empresas não ofertaram lances menor que o estimado pela Administração.

O representante da empresa TMA COMERCIAL LTDA - ME destacou que o preço estimado para o Lote 15 não
corresponde as especificações do edital.

ENCERRAMENTO

Aajes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
f»Blbllidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA
TMA COMERCIAL LTDA - ME

ADNA ANTUNES DE ALMEIDA
EQUIPE DE APOIO

ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS
ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME

BERGSON ARAÚJO LEITE

VICENTE TEIXERA SARAIVA NETO
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA 02713447410

CRISHANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2016-SRP - PROCESSO: 226-014/2016 13





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

PROCESSO N° 226-014/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 07/20U-SRP
ASSUNTO: Registro de preços de equipamentos de informática e suprimentos

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por es/e Termo, tendo em ws f a o que consta do procedimento
licitatório em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° J 0.520/2002 fart. 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação aos Hdtantes vencedores, na
seguinte conformidade:

LOTES 01, 02, 03, 09, 10, 12, 13,
14,22, 23, 24 E 25

LOTES 04, 05, 06, 16, 20 E 21

LOTES 08, 17, 18 E 19

TMA COMERCIAL LTDA - ME
(CNPJ 07.749.127/0001-57)
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA
(CNPJ 13,063.602/0001-30)
ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA
-ME
(CNPJ 17.311.305/0001-17)

R$338.136,50

R$ 260.049,70

R$ 206.286,45

CPL em í 8 de abril de 20/6.

fiergson
Prego

Leite

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102. C E N T R O , BOCA DA MATA - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m





TMA Comercial Ltda - ME

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ADEQUAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N? 07/2016-SRP

SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2016 ÁS ll:00hs

tipo menor preço

OEUETO:Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos de Informática • Suprimentos Diversos, em exclusividade de lotes pira ME/EPP

-íC
HUROfflVALfiOBÉ

RG: 2001.005.001700

CPF: 074.895.534-82

PROCURADOR

RAZÃO SOCIAL TMA COMERCIAL LTDA - ME

CNPJ Na 07.749.127/0001-57 INSC EST.: 248.51423-7

END.: AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02 CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

TELE/FAX:(82)3338-2606

E-MAIL: scritta.infor@hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG: 3332-4 CONTA CORRENTE: 43172-9

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS

PRAZO DE ENTREGA: prazo de entrega não superior a 03 (três) dias, contados a partir da solicitação.

FORMA DE PAGAMENTO: conforme o Edital.

GARANTIA: 12 (doze) meses.

flNSC. NO CAD. DO ICMS~|

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA-ME

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANCA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO PROFISSÃO: ESTUDANTE

RG: 2001.005.001700 CPF: 074.895.534-82

DOMICILIO: RUA ESTHER SILVEIRA COSTA, 66

FAROL, MACEIÓ-AL

CEP: 57.051-290

CARGO NA EMPRESA: PROCURADOR

Av, Uurival Melo Mela, s:n • Campus A, C Simões
Centro de Interesse Corcunilario-CIC - Sala 02

Cidade Univerãiiaria - CEF: 57072.000 - Maceio-AL

CNPJ 07.749.127/0001-57 J

AV, LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-57





TM A Comer fiai Lida - ME

PlNSC. NO CAD. DO ICMS~1

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA - ME

Av. Lourivai Melo Mota, sm - Campus A. C Simões
Centro de Interesse Ccmunitario-CIC - Sala 02

Cidade Universitária • CEP: :7072-000 • Maceió-AL

MCNPJ 07.749.127/0001-57 J
1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que os preços apresentados incluem todos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

1.4. A licitante DECLARA, que o prazo de entrega não será superior a 03 (três) dias, contados a partir da solicitação.

1.5. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento conforme o Edital;

LOTE 01 - NOTE8OOK TIPO l

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB, ou

superior; Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasii; Teclado: ABNT2, com

Teclado Numérico; Disco Rígido: HD 500GB, ou superior; Uma unidade de DVD-RW interna: DVD

+/- RW; Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768),

ou superior;

Wireless: Placa padrão B, G ,N;

Conexões de l/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)

Bateria: Lithium de 6 células ou superior;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

25

MARCA

LÊ N OVO / G50-BO

V. UNIT.

R$ 2.900,00

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil e novecentos

reais

V. TOTAL

R$ 72.500,00

V. TOTAL POR EXTENSO

setenta e dois mil e

quinhentos reais

R$ 72.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1: setenta e dois mi! e quinhentos reais

LOTE02-NQTEBOOKTIPOII

ITEM

2.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Intel Core Í5-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB, ou

superior; Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasii; Teclado: ABNT2, com

Teclado Numérico; Disco Rígido: HD 500GB, ou superior; Uma unidade de DVD-RW interna: DVD

•*-/- RW; Tela: 15,6" polegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768),

ou superior;

Wireíess: Placa padrão B, G ,N; Conexões de I/O: RJ45 para redes, 3 (ou mais) conexões USB { no

mínimo 1 USB 3,0 e 2 USB 2.0)

Bateria: Lithium de 6 células ou superior;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unictedt

QUANT.

15

MARCA

ACER/E5-573-59LB

V. UNFT.

R$ 3.990,00

V. UNIT. POR EXTENSO

três mil, novecentos e

noventa reais

V. TOTAL

R$ 59.850,00

/

/(

Aí

V. TOTAL POR EXTENSO

cimjuealae nove mil.

QffbcSnjÈtí ĵjjQdlienta reais

X ? ' ''$\ %\4 p y i

«v fr*O í» 1

\j -ff

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57





TMA Comercial Uda - ME

l IN&UNU UAU. UUICMS |

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA - ME

Av. Lourivai Melo Veta. s r - Carrpus A. C Simões
Centro de Interesse Ccmunitario-CIC • Sala 02

Cidade Universitária • CEP: 3"072-000 • Maceió-AL

L CNPJ 07.749.127/0001-57 J
R$ 59.850,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2: cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais

LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO l

ITEM

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB DDR3 de

1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB; Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI

Express xl, 1 PO Express x!6; Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de

transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais.

2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse, Sistema Operacional; 64-bit, versão em

Português do Brasil; Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM; Uma unidade de DVD-

RW interna: DVD +/-RW;

Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N; Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;

Monitor LED 18,5"; Mouse; Teclado; Estabilizador; Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

25

MARCA

COMPUTADOR:

POSITIVO /

MASTER D60

1304484

ESTABILIZADOR:

RAGTECH/SIDE

WAY 300VA

V. UNIT.

R$ 2.899,80

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil, oitocentos e

noventa e nove reais e

oitenta centavos

V. TOTAL

RS 72.495,00

V. TOTAL POR EXTENSO

setenta e dois mil,

quatrocentos e noventa e

cinco reais

R$ 72.495,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3:

LOTE 09- IMPRESSORA Itl

setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:

Tecnologia de impressão: Laser Velocidade de impressão preto (norma!, M): no mínimo 18 ppm

Qualidade de impressa" o preto (õtima); Até 600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpif Ciclo de

trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas Memória, padrão: 8 MB Memória, máxima: & MB

Velocidade do processador: 266 MHz

Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

MARCA

HP / P1102

V. UNIT.

R$ 1.323,00

V. UNIT. POR EXTENSO

um mil, trezentos e vinte

e três reais

V. TOTAL

R$ 19.845,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dezenove mil, oitocentos e

quarenta e cinco reais

Rí 19-8*S^̂ ;>>^
, . , - . . . • T f -ri "" fl*\R TOTAL DO LOTE 9:dezenove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-57





ÍNCC. NO CAD. DO l CMS

TMA Comerciei l f da - M£

LOTE IO-IMPRESSORA IV

TMA COMERCIAL LTDA- ME
Av, Louriva! Meio Mota. s/n - Carrpus A. C Simões

Centro de Interesse Comunilário-CIC - Sala 02
Cidade Universitária - CEP: 57072-000 • Maceió-AL

.~CNPJ07.743.127/OQQ1. 57 _|
ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA MATRICIAL:

Tipo de impressora: Matricial;

Sistema de Impressão: Monocromático;

Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp); Rascunho: 260 cps (10 cpp);

Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;

Suprimentos; Fita matricial;

Voltagem:110V;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

5

MARCA

EPSON / LX350

V. UNIT.

RS 1.850,00

V. UNIT. POR EXTENSO

um mi!, oitocentos e

cinquenta reais

V. TOTAL

R S 9.250,00

V. TOTAL POR EXTENSO

nove mil, duzentos e

cinquenta reais

RS 9.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10: nove mil, duzentos e cinquenta reais

LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE 24)

fTEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. MARCA V. UNIT. V. UNIT. POR EXTENSO V. TOTAL V. TOTAL POR EXTENSO

12.1
Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática compatível com equipamento

relacionado no item 7.1
Unidade 75 MASTERPRINT 71,80

setenta e um reais e

oitenta centavos
5.385,00

cinco mil, trezentos e

oitenta e cinco reais

12.2
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (preto) compatível com equipamento

relacionado no item 8.1
Unidade 75 MASTERPRINT RS 9,00 675,00

seiscentos e setenta e cinco

reais

12.3
Refil para impressora multifuncional j"ato de tinta colorida (vermelho) compatívei com

equipamento relacionado no item 8.1
Unidade 75 MASTERPRINT 9,00 nove reais 675,00

seiscentos e setenta e cinco

reais

12.4
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (amarelo) compatível com

equipamento relacionado no item 8.1
Unidade 75 MASTERPRINT 9,00 nove reats R$ 675,00

seiscentos e setenta e cinco

reais

12.5
Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull) compatível com equipamento

relacionado no item 8.1
Unidade 75 MASTERPRINT R$ 9,00

nove reais RS 675,00
seiscentos e setenta e cinco

reais

12.6
Cartucho para impressora laser monocromática compatível com equipamento relacionado no

item 9.1
Unidade 35 MASTERPRINT 41,00 quarenta e um reais 1.435,00

um mil, quatrocentos s

trinta e cinco reais

12.7 Fita matricial compatívei com equipamento relacionado no item 10.1 Unidade 20 MASTERPRINT 6,90
seis reais e noventa

centavos
RS 138,00 cento e trinta e oito reais

12.8 Cartucho Monocromático HP CE2S5AE Unidade 60 MASTERPRINT RS 41,00 quarenta e um reais
iquatrocentos e

.118,00 •

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNfTARIO-CIC, SAW 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP 57072 000

CNPJ: 07.749.127/0001-57

f^/io •/•'
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TMA Comercie! Ltda - ME

VALOR TOTAL DO LOTE 12: doze mil, cento e dezoito reais

PlNSC. NOCAD. DOlCMSl

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA - ME

AvLourival Melo Mota, s /n- Campus A. C Simões
Centro de Interesse Csmunilario-CIC - Sala 02

í Uníversltãfli. CEP: 57072*1.ÉhcdML

L CNPJ 07.749.127/0001-57 J

LOTE 13-MONITOR 18.5

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" polegadas de área visível, Wide (16:9); Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p -

1366x768), ou superior; Pixet Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V) Brilho: 250cd/m2; Contraste;

Mega DCR 5M:1 (Static 1000:1); Ângulo de Visão: 170°/160°; Tempo de resposta: 5ms; Voltagem:

Bivolt; Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

30

MARCA

AOC

V. UNIT.

RS 550,00

V. UNIT. POR EXTENSO

quinhentos e cinquenta

reais

V. TOTAL

RS 16.500,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dezesseis mil e quinhentos

reais

R$ 16.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 13: dezesseis mil e quinhentos reais

LOTE 14 -MONITOR 15.6

ITEM

14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível; Tecnologia: LED antirreflexo {HD 720p - 1366x768), ou

superior; Píxel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V) Brilho: 250cd/m2; Contraste: Mega DCR 5M:1

{Static 1000:1); Ângulo de Visão: 170°/1&0°; Tempo de resposta: 5ms; Voltagem: Bivolt Garantia:

1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

MARCA

AOC

V. UNIT.

RS 470,00

V. UNIT. POR EXTENSO

quatrocentos e setenta

reais

V. TOTAL

R$ 9.400,00

V. TOTAL POR EXTENSO

nove mil e quatrocentos

reais

R$ 9.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 14: nove mil e quatrocentos reais

LOTE22-SCANERI

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. MARCA V. UNIT. V. UNIT. POR EXTENSO V. TOTAL V. TOTAL POR EXTENSO

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUN1TARIO-CÍC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACÊIÓ-AL, CEP S7072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57
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FlNSC. NO CAD. DO ICMS~1

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA-ME

Av. Louríval Melo Meta, sai • Campus A. C Simões

22.1

Tipo: Alimentador de folhas, Scanner Colorido Duplex;

Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;

Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;

Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;

Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;

Capacidade: 75 folhas;

Velocidade: 25 ppm (simplex) ; 50 ppm (duplex);

Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 216 x 914 mm;

Gramatura do Papel: 45 a 200 g/m;

Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade;

Tensão elétrica: 100 V - 240 V;

Garantia: 1 Ano ou superior

Unidade 5 GT-S55 R$ 3.500,00

Cidade U

L CNF

três mil e quinhentos

reais

— iria -CEP: 5/07

J 07.749.127

R$ 17.500,00

v wwisvt —
•000 - Maceió-AL

0001-57 J

dezessete mil e quinhentos

reais

R$ 17.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 22: dezessete mil e quinhentos reais RS 17.500,00

LOTE23-SCANER

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana; Resolução de digitalização; Até 2400 dpi; Profundidade de bits: 48 bits; Níveis

da escala de cinza: 256 Velocidade da tarefa: Foto colorida de 10 x 15 cm aproximadamente 37

segundos, PDF A4 aproximadamente 37 segundos; Tamanho da digitalização (máximo): 216 X 297

mm Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade; Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

MARCA

HP/ SCANJET 300

V. UNIT.

RS 670,00

V. UNIT. POR EXTENSO

seiscentos e setenta reais

V. TOTAL

RS 10.050,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dez mil e cinquenta reais

R$ 10.050,00

VALOR TOTAL DO LOTE 23: dez mil e cinquenta reais

LOTE 24 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 12)

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. MARCA V. UNIT. V. UNIT. POR EXTENSO V. TOTAL V. TOTAL POR EXTENSO

24.1 Cartucho Monocromático HP C435AB Unidade 25 MASTERPRINT R$ 41,00 quarenta e um reais R$ 1.025,00 um mil e vinte e cinco reais

24.2 Cartucho Monocromático HP Q2612AE Unidade .: MASTERPRINT 41,00 quarenta e um reais itos e quinze reais

- .
- r-

AV. LOURÍVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTtRRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP S7072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57
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! r?!r> i nv 143 i-)7/nn/n c7 1

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24.9

24.10

24.11

24.12

24.13

24.14

24.15

24.16

Cartucho Monocromático HP CE278AE

Cartucho Monocromático HP CF283A

Cartucho HP CE110AB (preto/black)

Cartucho HP CE111AB (azul/cyan)

Cartucho HP CE112AB (amarelo/yellow)

Cartucho HP CE113AB (vermelho/margenta)

Kit Epson de tintas para recarga com 5QOml cada {preto/black, azul/cyan, amarelo/yellow e

vermelho/magenta)

Cartucho Monocromático Samsung ML-3050B

Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L

Cartucho Monocromático Samsung ML-2850

Cartucho Monocromático Samsung ML-1610

Cartucho Monocromático Samsung D101C

Cartucho Monocromático BrotherTN410/420/450

Cartucho Monocromático Brother TN3382

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

10

20

10

10

10

10

10

10

10

20

10

20

20

10

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

AFFEALTY

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

RS 40,50

R$ 43,80

RS 53,95

R$ 51,50

R$ 51,50

R$ 51,50

R$ 120,00

RS 131,90

R$ 96,50

R$ 86,50

R$ 71,70

RS 86,50

R$ 44,50

R$ 71,90

quarenta reais e

cinquenta centavos

quarenta e três reais e

oitenta centavos

cinquenta e três reais e

noventa e cinco centavos

cinquenta e um reais e

cinquenta centavos
cinquenta e um reais e

cinauenta centavos
cinquenta e um reais e

cinquenta centavos

cento e vinte reais

cento e trinta e um reais e

noventa centavos

noventa e seis reais e

cinquenta centavos

oitenta e seis reais e

cinquenta centavos

setenta e um reais e

setenta centavos
oitenta e seis reais e

cinauenta centavos
quarenta e quatro reais e

cinquenta centavos

setenta e um reais e

noventa centavos

RS 405,00

RS 876,00

RS 539,50

R$ 515,00

R$ 515,00

R$ 515,00

RS 1.200,00

R$ 1.319,00

R$ 965,00

R$ 1.730,00

RS 717,00

RS 1.730,00

R$ 890,00

RS 719,00

quatrocentos e cinco reais

oitocentos e setenta e seis

reais

quinhentos e trinta e nove

reais e cinquenta centavos

quinhentos e quinze reais

quinhentos e quinze reais

quinhentos e quinze reais

um mil e duzentos reais

um mil, trezentos e

dezenove reais

novecentos e sessenta e

cinco reais

um mil, setecentos e trinta

reais

setecentos e dezessete reais

um mil, setecentos e trinta

reais

oitocentos e noventa reais

setecentos e dezenove reais

R$ 14.275,50

VALOR TOTAL DO LOTE 24: quatorze mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos

LOTE 25 - SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 21)

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. MARCA V. UNIT. V. UNIT. POR EXTENSO V. TOTAL

21.5 HO Satã II ITb Unidade 10 HITACHI
R5 395,00

trezentos e noventa e

cinco reais
3.950,00

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP S7072-000

CNPJ: 07.749.127/O001-57
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21.6

21.9

21.10

21.11

21.14

21.15

21.16

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/mdix; controle de fluxo

802.3x em cada porta; alimentaçãobivolt

Roteador Wireless ISOMbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps, potência de SOOmW,

alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE 802. lln, IEEE 802. llg, IEEE 802. llb, antena móvel

mínimo 9dBi,

Roteador Wireless SOOMbps Bridge Interface 4 Portas 10/100Mbps, potência deSOOmW,

alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE 802. lln, IEEE 802. llg, IEEE 802.11b, antena móvel

mínimo 9dBi

Memória DDR -400MHz; 1GB 240 pin

Memória DDR3-1333MHz; 4GB 204 pin

HDNotebookBOOGb

Drive externo gravador de OVD e CD slim USB preto

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

15

20

20

30

10

20

2

D-LINK/DES-1008A

MULTILASER /

RE073

MULTILASER /

RE074

MARKIVISION

MARKIVISION

TOSHIBA

LITE-ON

R$ 73,00

R$ 165,00

RS 191,50

R$ 99,70

R$ 156,50

RS 366,50

R$ 146,00

setenta e três reais

cento e sessenta e cinco

reais

cento e noventa e um

reais e cinquenta

centavos

noventa e nove reais e

setenta centavos

cento e cinquenta e seis

reais e cinquenta

centavos

trezentos e sessenta e

seis reais e cinquenta

centavos

cento e quarenta e seis

reais

R$ 1.095,00

R$ 3.300,00

R$ 3.830,00

R$ 2.991,00

R$ 1.565,00

R$ 7.330,00

R$ 292,00

um mil e noventa e cinco

reais

três mif e trezentos reais

três mil, oitocentos e trinta

reais

dois mil, novecentos e

noventa e um reais

um mil, quinhentos e

sessenta e cinco reais

sete mil, trezentos e trinta

reais

duzentos e noventa e dois

reais

R$ 24.353,00

VALOR TOTAL DO LOTE 25: vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e três reais

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 338.136,50 trezentos e trinta e oito mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANCA

RG: 2001.005.001700

CPF: 074.895.534-82

PROCURADOR

Í 1N3C.NC CAD.

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA - ME

;.'.• ;_cí.!;v.-; M?le "cia. s;n • Campus A. C Simões
^irtíse Coinunitário-CIC -Sala 02

:!iro- i;íí3:570?2-000-Maceió-AL

; .127/0
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CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-AL, CEP S7072-OOO
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é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca cl^lata - AL
CNPJ: 13.003.602/0001-30 Insc.Est: 242.42361-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

D. DO ICMS '
J-? £5-1 O
.v*O i -£.

MARIA FABiANE DE ALMEIDA
SILVA 02713447410

-iNFCRMÁTiCAVÍVA
Rua Coronel Correia Lírna, S/N

Centro - CEP 57080-000

L Boca da Mata -Alagoas
CNPJ 13.063.602/0001-30 _.

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

ITEM

4.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PC! Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado -f- 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse/Teclado/Estabilizador;
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND,

UND

MARCA

GABINETE/LENOVO

MONITOR/AOC

ESTABILIZADOR
/^MQf O MO

QUANT.

30

PREÇO
UNIT. R$

2.400,00

PREÇO
TOTAL

R$

72.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 72.000,00

LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO l

ITEM

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 1 55; Cache 4MB, 2.8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333 Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1IDE (PATA) 3 Canais Serial ATA (SATÃ- taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

UND

MARCA

LENOVO

QUANT.

20

PREÇO
UNIT,R$

1.899,90

PREÇO
TOTAL R$

37.998,00 .,

f/\^

TOTAL DO LOTE R$ 37.998,00





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca delata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

Contatos: 99642-0153 informatikavíva@gmail.com.br

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

ITEM

6.1

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache GMB, 3,8 Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +1- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

TOTAL DO LOTE

UND.

UND

MARCA

LENOVO

QUANT,

10

PREÇO UNIT.
R$

2.312,82

PREÇO
TOTAL R$

23.128,20

R$23.128,20

"l

_

Boca da
.. CNPJ 13.OG3.602/
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PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

CAC. DOICWS J
IN^i WV V — l" " ~ -l

242:42361-2
MARIA FABIANE DE ALMEIDA

SILVA 02713447410
-INFORMÁTICA VIVA -

Rua Coronel Correia L:ma. Ò,N
Centro-CEP 57580-000
B-—, da Mata - Alagoas

L CN" : 13.063.602/0001-30

LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p;
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H. 264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alta velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de altura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.
- Resposta de Frequência Fones: 20Hz a 20kHz
-Impedância: 32 Ohm
-Sensibilidade: 105db±4dB
- Isolamento Acústico: não
- Almofadas (material): Espuma
- NoiseReduction: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono): não

UND.

UND

Unidade

QUANT.

05

05

MARCA

MULTILASER

MULTILASER

PREÇO
UNIT. R$

43,90*"

y
49,90

PREÇO í
TOTAL R$ J

219,50

249,50 S

fe

^ \





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca delata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

Contatos: 99642-0153 informatíkaviva@gmail.com.br

16.3

- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e áudio): Sim, P2
- Tipo de Cabo: Cordão revestido em PVC
MODEM:

-.. ,„=„ 35 x 102 x 106 mmDimensões
Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream,
de transferência 1 Mbps
c Entrada: 1 00 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de alimentação / Saída: 5 VCC/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ 11 / 1 porta
Interface LAN 10/100 Mbps Auto MDI/MDI-

XRJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB
T . -,. , ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferencia ...Mbps upstream
• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e
1 Mbps de upload, de acordo com o plano contratado com a
operadora de internet)
• QoS por IP e DSCP para priorizacão do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
• Compatibilidade com as tecnologias ADSL, ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um switch ou roteador wireless
• Funções de roteador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ, NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
• Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (v1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade 05 MULTILASER 190,90 954,50

TOTAL DO LOTE R$ 1 .423,50
. _ - - _ — — r**r * * .r^

f" INSCRIÇÃfiftp CAD. DO ICMS

24Í42361-2
MARIA FABIANE DE ALMEIDA
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Boca da Mata-Alagoas
CNPJ 13,063,502/0001-30
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PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

j~*~ iNscRiçÃ<jTN0 CAD. DO ICMS

1 242.42361-2
MARIA FABIANE DE ALMEIDA

SILVA 02713447410
- INFORMÁTICA VIVA -

Rua Coronel Correia Lima, S/N
Centro-CEP 57680-000

. Boca da Mata -Alagoas
J CNPJ 13.063.602/0001-30

LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ITEM

20.1

20.2

20.3

20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20.9
20.10

20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; voltagem 220v;
controle de velocidade.

Luvas antiestáíicas (pares)

Pulseiras antiestáticas
Spray limpa contatos eletrõnicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kit de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar RJ45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de proteção contra acessos não autorizados
ao interior dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma) fechadura de
aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves micromecânícas do tipo "canhão" e
protegidas contra donagem a ser utilizada para "trancamento" da peca em metal
especificada abaixo; 01 (um) adaptador em metal com haste cromada em aço no
formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do gabinete, cujo
diâmetro máximo é de 10mm, permitindo assim a formação de um orifício, vazado,
para passagem e travamento dos cabos de teclado, mouse, ou o laço dos cabos de
aço, e monitor. Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF1 05 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com slot PCI/USB;
Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o problema do CPU, memória, placa
de vídeo, fonte, etc; Com display de 4 dígitos ou superior;

Rj45 fêmea Categoria 5e, Padrão 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2.0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

UND.

UND

UND

UND

UND
UND
UND
Caixa
UND
UND
UND

Carteia

UND

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

QUANT.

50

02

06

04
10
02
100
02
04
03
10

300

04
15

02

50
02
02

MARCA

FORTREK

BLACK &
DECKER

FINGERFIT

ES D
WURTH

MULTITOC
EMPIRE

MULTILASER
MULTITOC
MULTITOC

ELGIN
VONDER

ACTPOWER
ACTPOWER
MULTITOC

MULTITOC
MULTITOC
MULTITOC

PREÇO UNIT.
R$

319,00

220,90

29,90

24,90
39,90
49,90
89,90
149,90
79,90
54,90
24,90
14,90

198,90
190,90

47,90
12,90
64,90
169,90

PREÇO
TOTAL R$
15.950,00

441,80

179,40

99,60
399,00
99,80

8.990,00
299,00
319,60
164,70
249,00

4.470,00
í r̂"! / r * *

M\
\\ X

?6Ç,60 \0 ~

95,80
645,00
129,80
339,80

^™»

i

O

^
^
*y*

.— --





Rujjosé Henrique TeixeiraN° 275 Centro, Boca d ata - AL
*CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est: 242.42361-2

Contatos: 99642-0153 informalikaviva@gmail.com.br

20.21

20.22

20.23

20.24

20.25

20.26

Cabo USB para impressora 1,8 metros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bívolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bívolte

Multímetro

DCV:- 200m / 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV:- 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 4% F.S.
DCmA:- 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC:- hFE /1 OA / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.
Resistência :-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -teste transistor: NPN / PNP:
HFE:Q~1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem:2,8V.
Teste de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj1 1

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

15
05
20
20

02

02

EMPIRE
EMPIRE

MULTILASER
MULTI LASER

HYX

MULTITOC

14,90
39,90
34,90
49,90

89,90

49,90

223,50
199,50
698,00
998,00

179,80

99,80

TOTAL DO LOTE R$ 38.900,00

r CAD. DO iCMS "l

242742381-2
MARIA FABIANE DE ALMEIDA

SILVA 02713447410
- INFORMÁTICA VIVA -

Rua Coronel
Centro -

. Boca da M
j CNPJ 13.0





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca dAfata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

LOTE 21 - SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE LOTE 25)

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.7

21.8

21.12

21.13

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard

socket 1155, suporte a memória tipo DDR3- 1333mhzou superior.

Processadores - Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

Switch 4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/mdix;

controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com s

uporte auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de t

ransferência de dados: Ethernet : 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps

(full-duplex), Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex),

200Mbps (full-duplex); alimentação bivolt

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 240 pin

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.

40

40

100

60

15

10

80

40

MARCA

ASUS

INTEL

FORTEK

WEST
DIGITAL

MULTILASER

MULTITOC

KINGSTRON

KINGSTRON

PREÇO
UNIT. R$

379,90

239,90

69,90

359,90

64,90

329,90

226,95

269,90

PREÇO
TOTAL RS
15.196,00

9.596,00

6.990,00

21.594,00

973,00

3.299,00

18.156,00

10.796,20..
f \Ultrii

Total do Lote R$ 86.6^,00 £

["""" INSCRIÇÃO NO

242.42$Bl -2
MARIA FABÍANE DE ALMEIDA

SILVA 02713447410
- INFORMÁTICA VIVA -

Rua Coronel Correia Lima, S/N
Centro - CEP 57680-000

L Boca da Mata -Alagoa*
C.NPJ 13.063.602/0001-30





é Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca dAlata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.423Í1-2

Contatos: 99642-0153 informatikaviva@gmail.com.br

GARANTIA DE 1 ANO (de acordo com edital)
Encargos/Tributos a critério da Empresa
Pagamento de conformidade do Edital
Logística de Transporte: a cargo da Empresa
Demais itens de acordo com Edital.
Dados Bancários:
Banco: Itaú N° 341
Agência: 0369
Conta Corrente: 87.889-7

Boca da Mata, 04 de Abril de 2016

Vicente Teixeira Saraiva Neto
Representante legal

DO iCMSINSCRIÇÃO K;

MARiA FASIAKS DíiAL&lEí
Si LVA 0271^44741 0

- INFORMÁTICA VIVA -
Rua Ccronsl Correia lima, S/N

Centre - CEP 576SG-000
Boca da Mata -Alagoas

. CNPJ 13.063.602/0001-30





SIVAL £ DOS SANTOS PAPigLAfUA-
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993/9914-4595-CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: aianaroqeria@hotmail.com

Pregão (Presencial) ns 007/2016 Para Registro de Preços

Rosival j. dos Santos papelaria - ME, Inscrita no CNPJ ns 17,311.305/0001-17, Localizado na Rua Senador Máximo, ne 029, Centro, Campo Alegre/AL

À
Prefeitura Municipal de Boca da Mata- AL

Pregão n? 07/2016 - SRP Para Registro de Preços

Abertura; 01/03/2016 - Hora: 11:00 hrs

Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática

Lote 08- IMPRESSORA M

s i

Descrição

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORlDAiTipo de impressora; Jato de
Tinta;Reearga; abastecimento em Tanque de tintaSistema de Impressão;
Colorida,Conexões: Wi-Fi (ffiEE 802.11b/g/n) e USB 2.0 de alta ^-el(«idade;Velocidade
em cores: 15 ppra,Velocidade em preto: 33 ppm;Resoluçáo máxima em preto: 5760 x
1440 dpi;Resolução máxima em cores: 5760 x 1440 dpi;Consumo: 10W em
funcionamento, 2.3W ern repouso:Capacidade da bandeja: Entrada = 100 folhas de papel
A4(,Bandeja Traseira) / Saída = 30 folhasTipo do Papel para Impressão: A4, A5, A6. B5,
10" x 15",' 13" x!8", 9" x 13". 13" x 20", 20" x 25". 10" x 14', Envelopes DL Il"x22",
C6 11" x 16" e tamanho máximo do papel de 8,5" >c 44" /Comum, papel tosco, papei
brilhante, semi brilhante e aulo-adesivo; Suprimentos: Preto T664120 - 4.000 páginas,
Ciano: T664220 - 6500 páginas; Magenta: T664320 - 6500 páginas; Amarelo:T664420 -
6500 páginas, Vojiagem: BivoltiGarantia: l Ano ou superior._____

Marca

EPSON

L365

Unidade

Unidade

Quant.

22

P. Ur*.

1.800,00

Total

39.600.00

Valor do Lote R$: R$ 39.600,00 ( TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS i
lote 17- TABLET

tem

17.1

17.2

Descrição

TABLFT Conectividade Wi-Fi: Conexões HDM1, USB, Wi-Fi, Càmera Traseira
Mínimo 5 Megapixeis; Compatibilidade com Aplicativos, Cartão de Memória SD;
Capacidade de Armazenamento mínimo 16 GB: Memòna Ram Mínimo í GB; Sistema
Operacional Android 4.5 ou superior; leia 7.1 Polegadas eapacitíva multi-toques;
Bateria íon de Lítio, Garantia de 1 ano ou superior.
TABLET Conecttvidade Wi-Fi, Conexões HDM1, USB, Wi-Fi;Câmera Traseira Mínimo
5 MegapLxels. Compatibilidade comAplicativos, Cartíío de Menióna St), Capacidade de
Armazenamento mínimo 16 GB, Memória Ram Mínimo 1GB: Sisicma Operaciona!
Android 4.5 ou superior; Teia 9 Polegadas capacitiva multi-toques; Dateiia íon de Lítio,
Garantia de 1 ano ou superior.

Marca

MULTI LASER

MULTI LASER

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

20

10

P. Unfc.

950,00

990,00

.

Total

19.000,00

9.900,00

Valor do Lote R$: R$ 28.900,00 ( VINTE Ê OITO MIL E NOVECENTOS REAIS)





«.OSIVALJ. DOS SANTOS PAPEARIA- ME
Rua Senador MdUfno, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone; (82) 9134-8993 / 9914-4595 -CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanarogeria@hotmail.com

Lote 18-EQUIPAMENTOS l

Item

18.1

18,2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

18,8

18.9

18.10

18.11

18.12

18. 13

18.14

18.15

18.16

Descrição

Pen drive 4gb

Pen drive 8gb

Peiidnve 16gh ,

Hd externo 500gb

Hd externo Itb

Mouse PS2. cor prela

Mouse USB, cor preía

Adaptador vvireless usb 1 50 mbps, antena externa 5 Jbi, alta potência, frequência mínima
2.4gh7
Caixa de soro com 2 canais estéreos, protecão magnética, controle de volume, entrada
para fone de ouvido, led indicador de ligaAlesliga, compatível com windows 98, 2000,
me, xp, vista,conexlo usb. potência mironiíi 2w rms

Cartão de memória ad capacidade 1 6 gb, com adaptador.

Cartão de memória sd capacidade 32 gb: com adaptador.

Cabo VUA Í5 metros

Teclado ps2 ABN'1'2 Português do Brasil, cor preta

Teclado USB ABNT2 Português do Brasil, cor preta

Flub USB 2.0 ou superior 6 portas preto

Hub USB 2.0 ou superior 8 portas preto

Marca

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Western digital

Western digital

Multilaser

Multifaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multrlaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

P. Unít.

30,00

35,00

45,00

347,80

597,90

I8;56

19,57

95,00

39,00

46,00

91,55

150,00

35,00

35,00

60,00

75,00

Total

900,00

1.400,00

1 .800,00

13.912,00

23.916,00

1.484,80

1 565,60

7.125,00

1.560,00

2.300,00

4.577,50

4.500,00

1.400.00

1.400,00

900,00

750.00

Valor do Lote RS: R$ 69.490,90(sessenta e nove mil quatrocentos e noventa reais e noventa centavos)

Lote 19- ESTA8ILIZADOR/NO-BREAKS/ MODULO ISOLADOR

Item

19,1

19.2

Descríçio

Estabilizador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700 VA, normas ABNT

Estabilizador 1000 VA, minimo 04 tomadas, potência nominal: 1000 VA; potência
continua. 1000 w, normas ABNT

Marca

BMI *

BMI

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

40

40

P. Unít.

281,50

360,00

/ y

Total

/^^%%^S*v
r
* l4.400,0&-\j 'Z \ 1

^'y





a. i
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9Í34-8993 / 9914-4595 - CNPJ: 17,311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: aianarogeria@hotmail.com

>reaks 1 200 VA, mínimo 04 tomadas, normas ABNT"

ulo isolador transformar 220V em 1 1 5 V; 5 tomadas de saída, Filtra ruídos da rede
iça, potência 500VAy500W

ulo isolador transformar 220V em 1 15V; 5 tomadas de saída; Filtra ruídos da rede
iça, potência 1000VA/500W

BMI
1

BMI

BMI

Unidade

Unidade

Unidade

30

35

20

750,00

297,13

486.80

22.500,0

10.399,5

9.736;0(

Valor do Lote R$: R$ 68.295,55 (sessenta e oito mil duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)
conforme Editai
m validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
os preços apresentados nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encarg

s outros necessários ao cumprimento integra! do objeto deste Editai e seus Anexos não nos cabendo indenização, onde os fornecimentos poderão ser feitos de forma total ou parcelada, e sua entrega realiz
los da data da solicitação.
•rodutos ofertados possuem garantia de 12(do2e) meses para os que não estio especificados na descrição dos itens.

RESA
SIVAL í. DOS SANTOS PAPELARIA -ME / - . . . _ ,
.305/0001-17 INSC. EST. 242.77852-6

:nador Máxino, n« 029, Centro, Campo ASegre/AL
8993-9914-4595 " .

IESENTANTE DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO
icinto dos Santos
:sário '
•rasileíra
ido
snador Máximo, n« 029-A, Centro, Campo Alegre/AL, CEP: 57.250.000 * - f
:idade: 2043966 SSP/AL ^ .
4-J3

(OS DA EMPRESA:
CO

-9
'-9
ALJ. DOS SANTOS PAPELARIA-ME

Campo Alegre/AL, 01 de abril de 2016

t/s? f/^
Rosivai Jacinto dos Santos

Proprietário





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROCESSO N° 226-014/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 07/2016-SRP
ASSUNTO: Registro de preços de equipamentos de Informática e suprimentos

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Exmo. Sr, Prefeito, através de
Despacho constante nos autos, abriu-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
07/2016-SRP, objetivando o registro de preços de equipamentos de informática e suprimentos
diversos, com exclusividade de lotes para ME e EPP, na forma do Termo de Referência e da
Estimativa de Preços apresentados pelo interessado solicitante, acostados à inicial.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais do Estado de Alagoas e da União e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu no dia 01/04/2016, totalizando 01 chamada,
havendo a participação das licitantes relacionadas na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

As propostas ofertadas e as documentações abertas, apresentadas pelas
empresas participantes, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedoras do
certame as empresas abaixo, na seguinte conformidade:

LOTES 01, 02, 03, 09, 10, 12, 13,
14, 22, 23, 24 E 25

TMA COMERCIAL LTDA - ME
(CNPJ 07.749.127/0001-57)

R$338.136,50

LOTES 04, 05, 06, 16, 20 E 21

LOTES 08, 17, 18 E 19

MARIA FABIANE DE ALMEIDA
SILVA
1CNPJ 13.063.602/0001-30)
ROSIVAL J DOS SANTOS
PAPELARIA - ME
(CNPJ 17.311.305/0001-

R$ 260.049,70

R$ 206.286,45

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O , BOCA DA MATA - A L A G O A S * ^
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m

U





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

Os lotes 07, lie 15 foram declarados FRACASSADOS, tendo em \i,
Hdtantes não ofertaram lances abaixo do estimado pela Administração.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/2002.

•

CPL em 18 de abril de 2016,

^ic:>
BergsorrAriây/o Leite

"v3

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . o l @ h o t m a i l . c o m





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

d* 3%##icí/bt* BOCA MATA
"

Processo Administrativo n" 226014/2016.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços - SRP n° 07/20/6.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e suprimentos diversos.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGMGAB N"0296/20J6.

EMENTA: FASE EXTERNA. LICITAÇÃO NA MODAUDADK
PREGÃO PRESENCIAI. PARA REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (i SUPRIMENTOS DIVERSOS.
REQUISITOS LEGAIS APUCÁVÍÍIS À ESPÉCIE. PROCEDIMENTOS
REGULARES. 03 (TRÊS) EMPRESAS INTERESSADAS NA DISPUTA.
LEGALIDADE. DEFERIMENTO.
l - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA K
SUPRIMENTOS DIVERSOS;
II- Pi Hil.ICIDADE RESPEITADA. TRÂMITES LEGAIS (JltEDECIIX >S

III LICITAÇÃO REGULAR. PELA HOMOLOGAÇÃO.
CONTRATAÇÃO POSSÍVEL.

Cuida-se de processo licitatório sob a modalidade Pregão, na forma Presencial,
do tipo menor preço, mediante sistema de Registro de Preços, com exclusividade de lotes para
ME e EPP, que tem como objeto a aquisição de equipamentos de informática e suprimentos
diversos, visando atenderas necessidades do Município de Boca da Mata, Alagoas.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da C.í.
s/n/2016-SMA, de 26 de fevereiro deste ano, que veio instruída com o Termo de Referência, em
que consta o objeto, especificação do produto, unidade, quantidade, preço unitário, preço total,
justificativa, classificação dos bens comuns, forma de fornecimento, avaliação do custo,
recebimento e critério de aceitação do objeío, obrigações das partes, controle da execução e das
in f rações e das sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações de
preços apresentadas pelas empresas:

1 MARIA FABIANE DEL.ALMEIDA SILVA_ 02713447410
(Informática viva), inserira no CNPJ/MF sob n° 13.063.602/0001-30:

2 - RACHEL RODRIGUES SARAIVA DK UMA 37785885400 (R
Bordados Computadorizados), inserira no CNPJ/MF sob n°
13.930.530/0001-80;

c 3 LUIZ JORGE COSTA ARAÚJO 08073326400 (LJ
Informática), inscriM n < > CNPJ/MF sob n" 24.224.371/0001-15.

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
excelentíssimo senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 07/2016-SRP,
do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de aquisiçí

Rua Ladislau Coimbra, r\s 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pm bm ata .pgm (gigma il.com
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

BOCA

Instada a se manifestar, esta Procuradoria Geral do Município emitiu o Parecer
PGM GAB n0 0210/2016, se posicionando pelo prosseguimento do feito, posto que a fase interna
obedeceu aos trâmites legais.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe sobre
as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro de aviso
da Prefeitura Municipal, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas, no Diário Oficial da União e
no Jornal Tribuna Independente, edição respectiva de 17 de março do ano em curso.

07/2016-SRP.
Não houve interposição de impugnação ao edital de pregão presencial n°

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, Io de abril deste
ano de 2016, às 1 1:00 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio,
compareceram 03 (três) empresas interessadas na disputa, no caso, a TMA COMERCIAL LTDA
- ME (A SCRITTAJNFORMATICA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 07. 749. 127/0001-57,

representada por ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA; ROSIVAL J DOS SANTOS
PAPELARIA -MK (ARMARINHO MOURA), inscrita no CNPJ/MF sobn° 17.31 1.305/0001-17,
representada por ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS; e MARIA FABIANE DE ALMEIDA
SILVA 02713447410 (INFORMATIKA. VIVA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.063.602/0001-
30, representada por VICENTE TEIXEIRA SARAIVA NETO, as quais foram inicialmente
credenciadas, em seguida declaradas habilitadas por preencherem os requisitos constantes do
edital.

Dando continuidade, o Pregoeiro e equipe de apoio deram início a abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços, as quais foram julgadas classificadas, ocasião em que
deu-se início a fase de lances e negociação de preços, tendo a Empresa TMA COMERCIAL
LTDA - ME (A SÇRIIIA. INFORMÁTICA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.749.127/0001-57,
representada por ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA, se sagado vencedora do
LOTE 01 - Notebook tipo I -, no valor total de RS 72.500,00 (setenta e dois mil e quinhentos
reais); LOTE 02 - Notebook tipo II -, no valor total de R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil e
oitocentos e cinquenta reais); LOTE 03 - Computador desktop tipo I -, no valor total de R$
72.495,00 (setenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e cinco reais); LOTE 09 - Impressora III
-, no valor total de R$ 1 9.845,00 (dezenove mil e oitocentos e quarenta e cinco reais); LOTE l O -
Impressora IV -, no valor total de R$ 9.250,00 (nove mil e duzentos e cinquenta reais); LOTE 12
- Cartuchos para impressoras (cota principal - referente ao lote 24) -, no valor total de R$
12.118,00 (doze mil e cento e dezoito reais); LOTE 13 - Monitor 18.5 -, no valor total de R$
16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais); LOTE 14 - Monitor 15.6 -, no valor total de R$
9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais); LOTE 22 - Scanner I -, no valor total de R$ 17.500,00
(dezesseíe mil e quinhentos reais); LOTE 23 - Scanner II -, no valor total de R$ 10.050,00 (dez
mil e cinquenta reais); LOTE 24 - Cartuchos para impressora (cota reservada - referente ao lote
12) -, no valor total de R$ 14.275,50 (quatorze mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos); e LOTE 25 - Suprimentos (cota reservada - referente ao lote 21) -, no valor total de R$
24.353,00 (vinte e quatro mil e trezentos e cinquenta e três reais). A Empresa MARIA FABIANE
DE ALMEIDA SILVA 02713447410 (INFORMATIKA VIVA), inscrita no CNPJ/MF sob n°
13.063.602/0001-30, representada por VICENTE TEIXEIRA SARAIVA NETO, venceu o LOTE
04 - Computador desktop tipo II -, no valor total de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais);
LOTE 05 - CPU (gabinete) tipo I -, no valor total de R$ 37.998,00 (trinta e sete mil e novecentos
e noventa e oito reais); LOTE 06 - CPU (gabinete) tipo II -, no valor total de R$ 23. 1 28,00 (vinte
e três mil e cento e vinte e oito reais); LOTE 16 - Acessórios diversos -, no valor total de R$
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1.423,50 (um /w/7, quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos); LOTl
Equipamentos 11 -, no valor total de RS 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reaisJTe LOTE*
21 - Suprimentos (cota principal - referente ao lote 25) -, no valor total de R$ 86.600,00 (oitenta
e seis mil e seiscentos reais). Por sua vez, a Empresa ROSIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA -
ME (ARMARINHO MOURA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.311.305/0001-17, representada
por ROSIVAL JACINTO DOS SANTOS, restou vencedora do LOTE 08 - Impressora II -, no
valor total de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais); LOTE 17 - Tablet -, no valor
total de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais); LOTE 18 - Equipamentos I -, no valor
total de R$ 69.490,90 (sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e noventa centavos); e
LOTE 19 - Estabilizador/No-Breaks/Modulo Isolador -, no valor total de R$ 68.295,55 (sessenta
e oito mil, duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

REGISTRE-SE, DE LOGO, QUE os LOTES 07, II E 15 RESTARAM
FRACASSADOS, DEVENDO, PORTANTO, CASO SEJA DE
PÚBLICA MUNICIPAL, SER REALIZADA UMA 2a .

Após a apresentação das propostas readequadas, o Pregoeiro lançou no caderno
processual administrativo o termo de adjudicação, acompanhado do relatório fínai de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

É, no essencial, o relatório.
•

' *

II -DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica resume-se
ao exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade serem analisadas pelo
Administrador Público.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo com a
doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas âtfase
interna Q fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos retornaram corretamente a esta Procuradoria Jurídica
para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, Parágrafo
único, da Lei n° 8666, de 2 1 de junho de 1 993, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(...)
Parágrafo único. As minutas de__e.ditais._d_e_Jicitac,ãpJ_bein_£Qmo __as__dos

ço_ntratoSj__acordosr_çQnvên_ÍQS pu__a|ustes deyem__s_er previamente exarnin_adas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração, (negrito e grifo nosso)

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado no
art. 15, da Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo importante forma de
contratação pelo Poder Público, na medida em que constitui um procedimento licitatório especial
para eventual e futura contratação pela Administração.
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Explique-se. O SRP não é uma nova modalidade de licitação. É,
conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens, para contratações futuras.

Para Hely Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual
os interessados em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em
manter os vaJores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo previamente
estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a
contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar do SRP.

Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte;

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou ptegão sui generis, elccionando -A proposta maiu
vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual e futura contratação
pela -Administração.

De acordo com Marcai Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser
definido da seguinte forma:

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de
produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de
bens e serviços, respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital.

0 registro de preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação
jurídica de cunho preliminar e abrangente, que estabelece vínculo jurídico disciplinando o
modo de aperfeiçoamento de futuras contratações entre as partes.

Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade
de licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É
uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso
porque no SRP, a Administração Publica não fica obrigada a contratar.

Assim, por ser efetivado a partir de uma concorrência ou pregão, com seleção
da melhor proposta, possibilita a participação de todos os particulares, garantindo, destarte, o
duplo escopo almejado pelo Legislador: vantajosidade e isonomia.

Sobre o precitado Sistema de Registro de Preços, importante frisar as principais
normas da Lei de Licitações e Contratos da Administração Público - 8.666/93 - e do Decreto
Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços,
respectivamente:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser_processadas através de_sistema de registro _de preços;
(...)
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
(...)
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por. decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
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I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e arualização dos preços

registrados;
III - validade_do_ registro não_superipr a urn ano.
§4" A existência de preços registrados não obriga.jiAdrm'ni_straçao_.a

flrrnar_as contratações que deles .poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, fnegriros f
grifos nossos)

Art. le As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração
pública municipal díreta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta
ou indiretamente pelo Município de Boca da Mata, obedecerão ao disposto neste
Decreto.

Art. 2- Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes
definições:

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras;

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - órgão gerenciador - Secretaria Municipal de Administração, que é o
órgão da administração pública municipal responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de
registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública
municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de
Preços e integra a ata de registro de preços; e

V - órgão n3o participante - órgão ou entidade da administração pública
que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 3^ O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

C-,-)
Art. (f1 A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da La n- 8.666, ..de l')1'."}, ou na
modalidade de pregão, nos termos da l^i .n°_10.52£LdÊ_2002, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado, (negritos e gníòs nossos)

Dentre suas características mais importantes, destaca-se a qualidade de ser
futura e eventual a contratação pelo Gestor, não sendo a Administração, de imediato, obrigada a
contratar. Por outro lado, o SRP garante ao licitante vencedor, pelo prazo da Ata de Registro de
Preços, a garantia de contratação da proposta mais vantajosa, caso se configure a demanda.
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A leitura atenciosa das normas, acima reproduzidas, leva à conclusão
Sistema de Registro de Preço é estimulado pelo Legislador ao afirmar que as compras deverão ser
processadas por este sistema.

Por sua vez, o Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços neste município de Boca da Mata, Alagoas,
previsto no art. 15, da Lei n° 8,666/1993, elenca as hipóteses em que o SRP preferencialmente
será adotado.

No presente caso concreto, cabe ao Prefeito Municipal, autoridade superior, ao
receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / determinar o retorno dos autos para
correçâo de irregularidades, caso estas sejam supríveis; II invalidar o procedimento, no todo
ou em parte, se estiver inquinado de vidos insanáveis; III revogar o certame por razão de
ordem administrativa; ou IV homologar o ato de resultado f mal do Pregoeiro, considerando
implicitamente a legalidade do procedimento administrativo.

Em regra, cabe a Procuradoria Geral Municipal, órgão de assessoramento direto
do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos, publicações,
propostas e documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração Pública,
bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos direitos.

No caso em estudo, verifico dos presentes autos que foram obedecidas todas as
formalidades legais, notadamente no que diz respeito às publicações dos avisos de licitação na
imprensa oficial e em jornal de grande circulação, os prazos mínimos entre a publicação e a
sessão pública e obediência as regras postas no edital.

Observa-se, bem assim, que as empresas vencedoras atenderam as exigências
legais e editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-fínanceira e
qualificação técnica.

III-DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua signatária
representante, levando em consideração que pela análise dos autos, restrita ao seu conteúdo,
conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas, OPINA PELA LEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO, devendo o presente procedimento lícitatório seguir à consideração do senhor
Prefeito, para a sua regular homologação, convocando-se as Empresas TMA COMERCIAL
LIDA -_ME táJLCRITTA INFORMÁTICA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.749.127/0001-57;
MARIA_EABIANE pi ALMEIDA SILVA o27i3447_4jojjNFORMATiK;A VIVA), inscrita no
CNPJ/MF sob n° 13.063.602/0001-30; e RQSJYAL .1 PÔS SANTOS PAPELARIA - ME
(ARMARINHQ_MOURA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.311.305/0001-l7, para celebração da
Ata de Registro de Preços n° PP07/2016 e do Contrato de Aquisição, cujas minutas instruem o
presente procedimento licitatório regular.

Realizada a contratação, publique-se, em imprensa oficial, extrato do contrato,
até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei
8.666/93.
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CONSIDERANDO QUE os LOTES 07, 11 E 15 RESTARAM FRACA^SS^DJ^S, /
RECOMENDAMOS QUE SEJA REALIZADA UMA 2a (SEGUNDA) CHAMADA, CASO SEJA DE INTl
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

POR OPORTUNO, CASO PERSISTA O DESINTERESSE NA DISPUTA/LANCES DOS
LOTES, ACIMA MENCIONADOS, RECOMENDAMOS QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS
CONTIDAS NO ART. 24, INCISO V, DA LEI FEDERAL N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, QUE
DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEIA-SE:

Art. 24 E dispensável a licitação:
(...)
V -_c[uandti não acudirem interessados à licitação anterior e csia,

j i i s i i f V . u í . i i i i i i i i r . não p i u l e r !gi i . - p d u b sem J>ÍV|HÍ ," ' para .1 Vdrninisrra^íío,
mantidas, nesfe ciso., todas .is omdiçõys.preestabelecidas;

(...) - sem grifo no original -.

O DISPOSITIVO LEGAL, ACIMA TRANSCRITO, TRATA DO PROCEDIMENTO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO A OCORRER EM FACE DO ADVENTO DE ANTERIOR CERTAME

LIC1TATÓRIO DESERTO, CUJA REPETIÇÃO SERIA PREJUDICIAL À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 19 de ajjnl.de 2016.

'Ml
ILVA

MOPH (icral do Município
OAI%&L IÍW67 - Portaria n" 258/2014
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PROCESSO N° 226-014/2016

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016-SRP

Objeto: Licitação para registro de preços de equipamentos de informática e suprimentos

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
07/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 226-014/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002,
a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e
legais.

Retorne à Comissão Permanente de Licitações, para a adoção das medidas
necessárias à efetivação do registro de preço
meses.

ata deverá ter vigência de 12 (doze)

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em tQl $1 l

Servidor responsável

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PPQ7/2016-1

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-014/2016

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 28 dias do mês de abril do ano de 20U, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dámaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo
Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°
524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 07/2016, conforme resultado homologado em 27/04/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa TMA
COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 07.749.127/0001-57, com sede na Avenida Lourival
Melo Mota, s/n". Compus A.C Simões, Centro de Interesse Comunitário, sala 02, Cidade
Universitária, CEP 57.072-000, no Município de Maceió/AL, neste ato representada pelo Sr. Arthur
Carvalho de Macedo França, portador da Cédula de Identidade n° 2001.005.001700 e CPF n°
074.895.534-82, e-mail scritta.infor@hotmait.com, telefone (82) 3338-2606, cuja proposta foi
classificada em 1° lugar no certame.

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de equipamentos de Informática
e suprimentos diversos (LOTES 01, 02, 03, 09, 10, 12, 13, 14, 22, 23, 24 E 25), visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e
preços descritos em Anexo(s).

1.2. A existência de preços registrados não obriga a AdministraçãòNa firrrtsr as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica Rara a contratação
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualddde de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Aia é de RS 338.136,50 (trezentos e trinta e oito mH, cento e trinta e seis
reais e cinquenta centavos), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

01

02

03

09

10

12

13

14

22

23

24

25

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOTEBOOKTIPOI

NOTEBOOK TIPO II

COMPUTADOR DESKTOP TIPO 1

IMPRESSORA III

IMPRESSORA IV

CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL -
REFERENTE AO LOTE 24]

MONITOR 18.5

MONITOR 15.6

SCANER 1

SCANER II

CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA RESERVADA -
REFERENTE AO LOTE 12)
SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE
21)

VALOR TOTAL

R$ 72.500,00

R$ 59.850.00

R$ 72.495,00

R$ 1 9.845,00

R$ 9.250,00

R$12.118,00

R$16.500,00

R$ 9.400,00

R$17.500,00

R$10.050,00

R$ 14.275,50

R$ 24.353,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciadorserá a Secretaria Municipal de Administração

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessora mento

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política
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3.2.4. Secretario Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos regislrados em Ata. desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicion
exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem
Ata de Registro de Preços.
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3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíníuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

•••

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Aia de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igiSShstDortunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao\s registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não\pude\cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:
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5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

4.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se íomar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação corn fornecedor registrado, de acortdp co>o a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual,>emissõ^D de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento simiJar, cor\forme disposto no artigo 62
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da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco} dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

.
7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco porcento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório iodas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÂ(

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá\igencbsi de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ouVia omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura o\o instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.A. Não transferir a terceiros, por qualquer forrrSa, nerrK mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer dasNprestaçaes a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de ReferénciaVu na mnouta de contrato;
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10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseís anos, exceio na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noíurno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

m
10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETQ

11.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
Jfe as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

Processo n° 226-014/2016

Pregão Presenciai n" 07/2QJÓ-SRP Pag. 8/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da contormidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.i. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7, A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

mento e a dataN - Número de dias entre a data limite prevista par
do efetivo pagamento
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VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contraio.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibítórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.66o, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigibos nò.certame;

14.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de p\azo df^valídade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidóneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;
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14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o vafor estimado do(s] item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. fnexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidóneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas tevês, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% [zero viraula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratoçao, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dezVor cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial d® obrigqção assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o vçlor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.A. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a mwlía deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimântò\da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independente^ entre\si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de ouVas medidas cabíveis.

Processo n" 226-014/2016
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

«lê

15. CLAUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Bo a daVlaía/AL, 28 de abril de 20U.

Representante c D Órgão

Representante da Empresa

Processo n°220-0)4/20)6
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-1

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenc
Município de Boca da Mata/AL e a empresa TMA COMERCIAL LTDA ME,
preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face
Presencial n° 07/20!6-SRP.

p, celebrada entre o
itens e respectivos
lização do Pregão

Processo n° 226-014/2016
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TMA Comerc/a/ Lttla - ME

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016.

ADEQUAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL W 07/2016-SRP

SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2016 ÁS ll:00hs

tipo menor preço

OBJ ETO: Registro de Preços para Aquisição de Equipamento! de Informática * Suprimento* Diversos, «tn exclusividade de lote» para ME/EPP

'•"•&0*\&&W-dt
ARTHUR CARVALHO DE WSCEDO F

RG: 2001.005.001700

CPF: 074.895.534-82

PROCURADOR

RAZÃO SOCIAL. TMA COMERCJAL LTDA - ME

CNPJ Na 07. 749. 127/0001-57 INSCEST.: 248.51423-7

END.: AV. LOUfiiVAi. MELO MOTA, S/N, CAMPuS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC. SALA 02 CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEtÓ-AL, CEP 57072-COO

TELE/FAX: (82) 3338-2606

E-MAIL: scritta infor(S>hotmail.com

DADOS BANCÁRIOS 8ANCO DO BRASIL AG: 3332-4 CONTA CORRENTE: 43172-9

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS

PRAZO DE ENTREGA: prazo de entrega não superior a 03 (três) dias, contados a partir da solkit»çlo.

FORMA DE PAGAMENTO: conforme o Edital

GARANTIA: 12 (doze) meses

INSC. NO CAD. DO ÍCMS

" í

TMA COMERCIAL LTDA-ME

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANÇA

ESTADO CIVIL; SOLTEIRO PROFISSÃO: ESTUDANTE

RG: 2001 005-001700 CPF: 074.895.534-82

DOMICILIO: RUA ESTHER SILVEIRA COSTA, 66

FAROL, MACE^Ó-AL

CEP: 57.051-290

CARGO NA EMPRESA: PROCURADOR

Av Loi/ . ~- '.'•! '• V . ; - •CanpL js i .C Simões
CeT: ' - . - • • ' . - - . - i = : c - C I C - 5 a l a O Z

: : - - - • i-CE? ;":"- 'JOO-Msceío-AL

_CNPJ ^."-.'-'-.:27/0001-57 J

AV. IOUR1VAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNÍTARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ- AL. CEP S7072 000

CNPJ: 07.719.127/0001-S7





TMÂ Comercial Ltda ~ ME

( r~"tf-!3C. NO CAD DO ÍCMS"!

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA-ME

ftv Lci'jva Melo Vou. ã " -C^ou: A. C Simões
Ceri1'o£eta*ef'-Sjí CcT,-'';:"---C:C -Sala02

1 . CKPJ 07.749.127/0001-57 _J
1.1- A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de Pregão e seus Anexos,

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que os preços apresentados incluem todos todos DS insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

1.4. A licitante DECLARA, qge o prazo de entrega não será superior a 03 (três) dias, contados a partir da solicitação.

1.5. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento conforme o Edital;

LOTE 01 - NOTEBOOK TIPO l

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

-rocessador; Intel Co^e Í3-3220M; Cache 3MB, 2,8 Ghi, ou superior: Memória RAM:4GB, ou

superior; Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil; Teclado: ABNT2. com

Teclado Numérico; Díscc Rígido: HD 500GB, ou superior; Uma unidade de DVD-RW interna, DVD

V- RW; Tela: 15,6" pcfegadas de área visível, e tecnologia LED antirreflexo (HD 720p - 1366x768),

ou superior;

Wireless; Placa padrão 3. G ,N;

Conexões de I/O: R145 para redes, 3 (ou mais) conexões USB ( no mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)

Bateria: Lithium de 6 células ou superior;

Garantia: ] Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

25

MARCA

LENOVO / G50-80

V. UNIT.

RS 2.900,00

V. UN1T. POR EXTENSO

aois mil e novecentos

V. TOTAL

RS 72.500.00

V. TOTAL POR EXTENSO

setenta e dois mil e

RS 72.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1: setenta e dois mil e quinhentos reais

LOTE 02 - NOTEBOOK TIPO M

(TEM

2,1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: !rteí Core ÍS-3360M; Cache 6MB, 3,8 Ghz, ou superior; Memória RAM: 4GB, ou

superior; Sistema Operacional; 64-bii, versão em Português do Brasil; Teclado: ABNT2, com

Teclado Numérico; Disco Rígido: HD 500GB, ou superior; Uma unidade de DVD-RW interna: DVD

-/- RW; Tela: 15.6" polegadas de área visível, e lecnoíogia LED antirreflexo {HD 720p - 1365* 7G8J,

ou superior;

Wireless: Placa padr|o B, G ,N; Conexões de l/O: R W S pa;a redes, 3 (ou mais} conexões USB { no

mínimo 1 USB 3.0 e 2 USB 2.0)

Bateria: Lithtum de 6 células ou superior;

Garanti: 1 Afio ou superior.

UND.

Unidade

QUANT,

15

MARCA

ACER/E5-S73-59LB

V. UNIT.

RS 3.990,00

V. UNIT. POR EXTENSO

três mil, novecentos e

noventa reais

tf. TOTAL

RS 59.850,00

V. TOTAL POR EXTENSO

cinquenta e nove mil.

oitocentos e cinquenta teais

S^ '

>cAv
AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-C1C, SALA 02

CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACtIÓ Al, CEP S/O/AOOO
CNPJ: 07.749.127/0001-S7





TMA Comercial Ltda - ME

MC CAD, LfOICMS~l

248.51423-7
TMA COMERCIAL LIDA-ME

CNPJ 07.749.127/0001-57 _
RS 59.Í50.00

VALOR TOTAL DO LOTE 2: cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais

LOTE 03 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO l

ITEM

3.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador Soquete 1155; Cache õMB, 3,8 Gbz. ou superior; Memória RAM: 4GB D0fi3 de

1333Mhí, 240 pin. com suporte a expansão de ate 16 GB; Barramerjto: 2 slots PCI 32bit, 1 PCI

Express xl, 1 PCi Express x!5; Controladoras: 1IDE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de

transferência até 3 Gb/s); Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras ^ 2 frontais,

2 conexões padrão PS/2 - 1 para teclado < 1 para mouse, Sistema Operacional: 64-bit. versão em

Português do Brasil; Disco Rígido: HD SOOGS SATA, ou superior, 7200 RPM; Urna unidade de DVD-

RW interna: DVD -/- RW;

Wireiess: Placa jf-boarC padfão B, G ,N; Fonte de alimentação: Auto s-vitch 300W. ou superior;

Monitor LED 18,5"; Mouse; Teclado: Estabilizador; Garantia: 1 Ano ou sjperior.

UND.

Unidade

QUANT.

25

MARCA

COMPUTADOR:

POSITIVO/

MASTER D60

1304484

ESTABILIZADOR:

RAGTECH/SIDE

WAY 300VA

V. UNIT.

P.S 2.899,80

V. UNIT. POR EXTENSO

dois mil. oitocentos e

noventa e nove reais e

oitenta centavos

V. TOTAL

RS 72.495.00

V. TOTAL POR EXTENSO

setenta e dois mil,

quatrocentos e noventa e

cinco reais

RS 72.495,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3:

LOTE 09 - IMPRESSORA III

setenta e dois mil, quatrocento* e noventa e cinco reais

ITEM

9.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA:

Tecnologia de impressão: Laser Velocidade de impressão preto (normal. M): no mínimo 18 ppm

Qualidade de impresslo preto (ótima); Até 600 x 600 x 2 dpi |saida efetíva 1200 dpi) Ciclo de

trabalho (mensal, A4): Até 5000 páginas Memória, padrão: 8 MB Memória, máxima: 8 MB

Velocidade òo processador: 266 WHz

Garantia: 1 Ano ou superior

UND.

Unidade

QUANT.

15

MARCA

HP/P1102

V. UNIT.

35 1.323,00

V. UN1T. POR EXTENSO

um mil, trezentos e vinte

e três reais

V. TOTAL

RS 19.845,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dezenove mil, oitocentos e

quarenta e cinco reais

RS 19.845,00

VALOR TOTAL DO LOTE 9: dezenove mil, oitocentos * quarenta e cinco

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SAIA O2
CIDADE UNJVFRSITAKIA, MACtIÓ Al, CEP S7072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57
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IOTE 10 -IMPRESSORA IV

ITEM

10.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

IMPRESSORA WATHiQAí.:

Tipo de impressora Matricial;

Sistema de Impressão: Monocromático;

Conexões: Paralela, Serial, USB;

Velocidade em preto: Rascunho ultrarrápido: 347 cps (10 cpp); Rascunho: 260 cps J10 cpp[;

Tipo do Papel para Impressão: Folhas soltas, formulário contínuo;

Sup-imentos: fita matricial;

Voítagem: 110V;

Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

5

MARCA

EPSON / LX350

V. UNIT.

RS 1.850,00

V. UNIT. POR EXTENSO

um mil, oitocentos e
cinquenta reais

V. TOTAl

R$ 9.250,00

V. TOTAL POR EXTENSO

nove mil, duíentos e

cinquenta reais

RS 9.250,00

VALOR TOTAL DO LOTE 10: nove mil, duzentos e cinquenta reais

LOTE 12 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA PRINCIPAL REFERENTE AO LOTE 24)

ITEM

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

12.7

12.8

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho para impressora multifuncional laser monocromática compatível com equipamento

relacionado no 'tem 7 1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (prelo) compatível com equipamento

relacionado no item 8.1

Refil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (vermelho) compatível com

equipamento relacionado no item 8.1

Refi! para impressora multifuncional jato de tinta colorida {amarelo) compatível com

- • - ; . . - - f -.. ', -. .. :-;-— i.'.

íefil para impressora multifuncional jato de tinta colorida (azull) compatível com equipamento

relacionado no item 8,1

Cartucho para impressora laser monocromática compatiuel com equipamento relacionado no

tem 9.1

Fita matricial compatível com equipamento relacionado no item 10.1

Cartucho Monocromático NP CE285AE

UND.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

75

75

75

75

75

35

20

60

MARCA

MASTEHPRINT

MASTERPR1NT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MA5TERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPHINT

V. UNIT,

RS 71,80

RS 9,00

RS 9,00

RS 9,00

RS 9,00

RS 41,00

R$ 6,90

RS 41,00

V. UNIT. POR EXTENSO

setenta e um reais e

oitenta centavos

nove reais

nove reais

nove reais

nove reais

quarenta e um reais

seis reais e noventa

centavos

quarenta e um reais

V. TOTAL

RS 5.385,00

RS 675,00

RS 675,00

RS £75,00

RS 675,00

RS 1.435,00

RS 138,00

RS 2.460.00

V. TOTAL POR EXTENSO

cinco mil, trezentos e

oitenta e cinco reais

seiscentos e setenta e cinco

•-- •. -

seiscentos e setenta e cinco

reais

seiscentos e setenta e cinco

reais

seiscentos e setenta e cinco

reais

um mil, quatrocentos e

trmta e cinco reais

cento e trinta e oito reais

dois mil, quatrocentos e

sessenta reais

R$ 12.118,00 ,,-'''"fWKc

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO OE INTERRESSE COMUNITÁRIO CIC, SALA
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACHO-Al, CEP S7072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-57
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VALOR TOTAL DO LOTE 12:

LOTE 13 - MONITOR 18.5

doze mil, cento e dezoito reais

PlNSC. NOCAD. DOICMS"!

248.51423-7
TMA COMERCIAL LTDA- ME

rs^a.P;5raT2.flefl.VreeifrAL

L CNFJ 07.749,127/0001-57 _J

ITEM

13.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 18,5" po.egadas de área visível, Wide (16:9); Tecnologia: LED antirreflexo [HD 720p-

1366x768}, ou superior; Pixel Pttcti: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V) Brilho: 250cd/m2; Contraste:

Mega DCR SM:l (Static 1000:1); Ângulo de Visão: 170°/15G"; Tempo de resposta: Sms; Voltagem:

Bivolt; Garantia' 1 Ano ou superior.

UNO.

Unidade

QUANT.

30

MARCA

AOC

V. UN1T.

RS 550.00

V. UNIT. POR EXTENSO

Quinhentos e cinquenta

reais

V. TOTAL

í S 16.500,00

V. TOTAL POR EXTENSO

dezesseis mil e quinhentos

reais

R$ 16.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 13: dezesseis mil e quinhentos reais

LOTE 14-MONITOR 156

ITEM

14.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tela: 15,6" polegadas de área visível; Tecnologia: LED antirreflexo (HD 720p- :366x?6S), ou

superior; Pixel Pitch: 0,300 mm (H) x 0,300 mm (V) Brilho: 250cd/m2; Contraste. Mega DCR SM:1

(Static 1000:1); Ângulo de Visão: 170 Vi 60*; Tempo de resposta: Sms; Voltagem: Bivolt Garantia:

1 Ano ou superior.

UND.

Unidade

QUANT.

20

MARCA

AOC

V. UNIT.

fiS 470,00

V. UNIT. POR EXTENSO

quatrocentos e setenta

reais

V. TOTAL

RS 9.400,00

V. TOTAL POR EXTENSO

nove mil e quatrocentos

reais

R$ 9.400,00

VALOR TOTAL DO LOTE 14: nove mil e quatrocentos reais

LOTE22-SCANER l

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO |u«D. IQUAMT. j MMKA | V.UMT. | v. UNIT. POR EXTENSO | v. TOTAL | v. TOTAL rã» EXTEMSO

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITÁRIO-1IC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ Al, CEP 57O72 OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57





("INSC NO CAD. DO

TMA Comertía/ Ltda

TMA COMERCIAL LTDA-ME

Av Lour:ví"M-íD l.':'j. •- • • Oi-pus A. C Simões

22.1

Tipo: Alimentaaor de foinas, Scanner Colorido Quplex;

Resolução: Ótica 600 dpi Saída: 75 a 600 dpi;

Profundidade de Cor: 48 bits interna / 24 bits externa;

Profundidade de escala de cinzas: 16 bits interna / 8 bits externa;

Ciclo de trabalho diário: 2000 folhas;

Capacidade: 75 folhas;

Velocidade: 25 ppm (simplex) ; SC ppm {duplex|;

Tamanho do Papel: Mínimo: 53,5 x 73,7 mm e Máximo: 21S x 914 mm;

Gramatura de Papel: 45 a 200 g/m;

Conectivicade: USB 2. D de alta velocidade;

Tensão elétrica: 100 V - 240 V;

Garantia: l Ar\ ou supe-^cr

Unidade 5 GT-S55 R$ 3.500,00

cSu
L CNF

três mi\ quinhentos

reais

'- -• .":"""-

J 0?." • í

RS 17.500,00

R$ 17.500,00

-000 - "aceió-AL

3001-57 J

dezessete rrrii e quinhentos

reais

VALOR TOTAL DO LOTE 22: dezessete mil e quinhentos reais RS 17.500,00

LOTE23-SCANER l!

ITEM

23.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Tipo: Base plana; Resolução de digitalizaçâo: Até 2400 dpi; Profundidade de bits: 48 bits; Níveis

aã escala de cinza: 256 Velocidade da tarefa: Foto coioricia de 10 x 15 crn aproximadamente 37

segundos, POF A4 aproximadamente 37 segundos; Tamanho da digitalizaçâo (máximo): 216 X 297

mm Conectividade: USB 2.0 de alta velocidade; Garantia: 1 Ano ou soperior

UNO.

Unidade

QUANT.

15

MARCA

HP/ SCANJET 300

V. UNIT.

RS 670,00

V. UNIT. POR EXTENSO

seiscentos e setenta reais

V. TOTAL

RS 10.050.00

V. TOTAL POR EXTENSO

dez rnil e cinquenta reais

RS 10.050,00

VALOR TOTAL DO LOTE 23: dez mil e cinquenta reais

LOTE 24 - CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 12)

ITEM

24,1

24.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Cartucho Monocromático HP C435AB

Cartucho Monocromático HP Q2612AE

UNO.

unidade

Unidade

QUANT.

25

15

MARCA

MASTERPRINT

MASTERPRINT

V. UNIT.

R$ 41,00

R$ 41,00

V, UN1T. POR EXTENSO

quarenta e um reais

quarenta e um rea*s

V- TOTAL

RS 1.025,00

RS 615,00

V. TOTAl POR EXTENSO

um mil e vinte e cinco reais

seiscentos equtnzer^iifcn

7 1 IIK

$

AV. LOURIVAt MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITÁRIO CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57





TMA Comerei*! Ltda - ME

. ;. . . . DO ÍCMS~1

248.51423-7
TMA COMERCiAL LTDA - ME

- .-íi Meio !,[-s\3 ••> • • Csrpi.s A C Simões
:: - :=!sí;

• • : • : — ; -l '-'."•'•:: - V-;eió-AL
r* -r : --T - •-. iT7<r.nn-i c7 1

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

ZU

24.9

24.10

24.11

24.12

24.13

24.14

24.15

24.16

Cartucho Monocromático HP CÊ278AE

Cartucho Monocromático HP CF283A

Cartucho HP CE110AB (pretc/black)

Cartucho HP CE111AB (aiul/cyan)

Cartucho HP CE112A8 {amarelo/vellow)

Cartucho HP CE113AB (vermelho/nwgenta)

Kit Epson de tintas para recarga com SQOm! cada (pretc/black, azul/cyan, amareio/yellcw e

vermelho/magenta]

Cartucho Monocromático Samsung ML-30508

Cartucho Monocromático Samsung MLT-D103L

Cartucho Monocromático Samsung ML-2850

Cartucho Monocromático Samsung ML-1610

Cartucho Monocromático Samsung D101C

Cartucho Monocromático Brolher TN4 10/4 2 0/4 50

Cartucho Monocromático BrotnerTN3382

Unidade

Unidaoe

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jnidade

Unidade

Jnidade

10

20

10

10

10

10

10

10

10

20

10

20

20

10

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MA5TERPRINT

MASTERPHINT

MASTERPRfNT

AFFEALTV

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

MASTERPRINT

RS 40,50

RS «,80

RS 53,95

RS 51,50

RS 51,50

RS 51,50

RS 120,00

RS 131,90

RS 96,50

RS 86,50

RS 71,70

R$ 86,50

RS 44,50

R$ 71,90

quarenta reais e

cinquenta centavos

quarenta e três reais e

oitenta centavos

cinquenta e fés reais e

noventa e cinco centavos

cinquenta e um reais e

cinquenta centavos
cinquenta e uru reais e

anouentc centavos
cinquenta e um reais e

cinquenta centavos

cento e vinte reais

cento e trinta e um reais e

noventa centavos

noventa e seis reais e

cinquenta centavos

oitenta e seis reais e

cinquenta centavos

setenta e um reais e

setenta centavos
oitenta e seis reais e

cinauenta centavos
quarenta e quatro reais e

cinquenta centavos

setenta e um reais e

noventa centavos

S$ 405,00

RS 876,00

S S 539,50

RS 515.00

RS 515.00

RS 515,00

RS 1.200,00

RS 1.319,00

RS 965.00

RS 1.730,00

RS 717,00

RS 1.730,00

RS 890,00

RS 719.00

quatrocentos e cinco reais

oitocentos e setenta e seis

reais

quinhentos e trinta e nove

reais s cinquenta centavos

quinhentos e quinze reais

quinhentos e quinze reais

qu!nhentos e quinze reais

um mil e duzentos reais

um mil, trezentos e

deienove reais

"dvecentos e sessenta e

cinco reais

um rri"l, setecentos e trinta

reais

setecentos e dezessete reais

um mil, setecentos e trinta

rea js

oitocentos e noventa reais

setecentos e deienove reais

RS 14.275,50

VALOR TOTAL DO LOTE 24:

LOTE 25 - SUPRIMENTOS (COTA RESERVADA - REFERENTE AO LOTE 21)

quatorze mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos

;

ITEM

21.5

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

HD Satã li ITb

UND.

Unidade

QUANT.

10

MARCA

HITACHI

V. UN(T.

RS 395,00

V. UNIT. POR EXTENSO

trezentos e noventa e

cinco reais

V. TOTAL

RS 3.950,00

V. TOTAL POR EXTJMflBr

três mil, nqxê^entoX e1 ív

JL Tj
cinqu/Ta reajs —

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITÁRIO C (C, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ AL, CEP 57072-000

CNPJ: 07.749.127/0001-S7





TMA Comert/al ift/a - M£

21.6

21.9

21.10

21.11

21.14

21.15

21.16

Switch 8 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/rr,dix; controle de fluxo

802, 3x em cada porta; alimentacàobivolt

Roteado^Wireless IWMbos Bridge Interface 4 Portas 10/lOOMbps, potência de SOOmW,

alimentação bivolt, padrões sem fio IEEE S02.11n, IEEE 8Q2.11g, l£Et 802.116, antena move!

•- • -'-.: ÍL-Ht

Roteador Wireless 300Mbps Sridge Interface 4 Portas 10/lOOMbps. porenoa deSOOmW,

alimentação 6ivolt, padrões sem fio IEEE 802. lln, tEEE 802. llg, I£E£ 802.116, antena movei

mínimo 9dBi

Memória DDR -*DOMHi; 1G3 240 pin

Memória DDR3 -1333MH?; 4GB 204 pin

HDNotebookSOOGb

Drive externo gravador de DVD e CD slim USB preto

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Uiidade

Unidade

15

20

20

30

10

20

2

D-UNK/DES-10G8A

MULTILASEft /

RE073

MULTILASÊR/

RE074

MARKIVISION

MARK1VISION

TOSHiBA

LITE-ON

RS 73,00

RS 165,00

RS 191,50

RS 99,70

RS 156,50

RS 366,50

RS 146,00

setenta e três reais

cento e sessenta e cinco

reais

cento e noventa e um

reais e cinquenta

centavos

noventa e nove reais e

setenta centavo»

cento e cinquenta e seis

reais e cinquenta

centavos

trezentos e sessenta e

seis reais e cinquenta

centavos

cento e quarenta e seis

-e^,,

RS 1.095,00

RS 3.300,00

RS 3.330,00

RS 2.991,00

RS 1.565.00

RS 7.330,00

RS 292,00

um mil e noventa e cinco

reais

três rr,il e treíentos reais

três niil, oitocentos e trinta

reais

dois mil, novecentos e

naventa e um reais

um mil, quinhentos e

sessenta e cinco reais

sete mil, trezentos e trinta

reais

duzentos e noventa e dois

reais

RS 24.353,00

VALOR TOTAL DO LOTE 25:

VALOR GLOBAl DA PROPOSTA DE PREÇOS: R$ 338-136,50

vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e três reaíí

trezentos e trinta e oito mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos

MACEIÓ, 01 DE ABRIL DE 2016. f ÍN3C. NC CAD. DO ICMS~1

ARTHUR CARVALHO DE MACEDO FRANCA

RG: 2001.005.001700

CPF: 074.895.534-82

PROCURADOR

TMA COMERCIAL LTDA - ME

'.'-.

L

J

•j -.: '.!;i-V.:-i i n - CaTipLs ; " . .'.'-.
•-. ":-•," iif:-CiC -Í33 .'.

AV. LOURIVAL MELO MOTA, S/N, CAMPUS A.C SIMÕES, CENTRO DE INTERRESSE COMUNITARIO-CIC, SALA 02
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ-Al, CEP 57072-OOO

CNPJ: 07.749.127/0001-57
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 07/2016

PROCESSO N° 226-014/2016

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 28 dias do mês de abril do ano de 2016, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo
Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°
524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 07/2016, conforme resultado homologado em 27/04/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA - INFORMÁTICA VIVA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.063.602/0001-
30, com sede na Rua Coronel Lima, s/n°. Centro, CEP 57.630-000, no Município de Boca da
Mata/AL, neste ato representada pelo Sr. Vicente Teixeira Saraiva Neto, portador da Cédula de
Identidade n° 1591162 e CPF n° 038.396.384-29, e-mail informatikaviva@gmail.com.br, telefone (82)
99642-0153, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de equipamentos de informática
e suprimentos diversos (LOTES 04, 05, 06, 16, 20 E 21), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e preços descritos em
Anexo(s).

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

Processo n°226-0!4/20!6
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 260.049,70 (duzentos e sessenta mil, quarenta e nove mH e
setenta centavos), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

04

05

06

16

20

21

DESCRIÇÃO DO LOTE

COMPUTADOR DESKTOP TIPO II

CPU (GABINETE) TIPO 1

CPU (GABINETE) TIPO II

ACESSÓRIOS DIVERSOS

EQUIPAMENTOS II

SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE AO LOTE
25)

VALOR TOTAL

R$ 72.000,00

R$ 37.998,00

R$23.128,20

R$1.423,50

R$ 38.900,00

R$ 86.600,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal d^ Administração

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

Processo n°22ó-OU/201ó
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3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Melo Ambiente;

3.2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE Pf^COS
^T*x

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) rrçeses,\ contar da data de sua
assinatura.

Processo n° 226-014/2016
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4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, íornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado íornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópía atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Processo n° 226-014/2016
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 1-QKNfcCEDORhS

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registra<íò\em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada\daNík>ta de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena as decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de\Registr\de Preços.

Processo n° 226-014/2016
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7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação Justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento} do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento}.

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreàV;sfáve)i

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

Processo n°22ó-OM/20IÓ
Pregão Presencia/ n° 07/20 16-SRP Pag. ó/ 1 4





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC

10.1.1. Efeíuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quaíorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e Horário

Processo n° 226-0 34/2016

Pregão Presencial n" 07/2016-SRP Pag. 7/14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

v\* i e i

£ <^r r iftáár-£/i

10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

71.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

71.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos aoòwmentos pertinentes à
conlratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação daXdespssa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneacíoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizarão doNsjtuação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

Processo n° 226-0 1 4/20 1 6
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12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efeíivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx Nx VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representa
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçã
dará ciência à Administração.

da Administração, ao
.contrato, e de tudo

13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência\a para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

Processo n° 226-014/2016
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13.2. A fiscalização de que traía este itern não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
Iicitante/Adj'udicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inídôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do^sji item(s) prejudicado (s)
pela conduta do liciíante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

Processo n" 226-014/2016
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Aia de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa;

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento} por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com ^Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou are qubsseja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelosWejuízoscausados;
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14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustraras objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de aios ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Adminis:ração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o cuso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Iniegram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei V l(b§20, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defeca do Consumidor, da
Lei Complementar n° l23, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamenf
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15.3. O íoro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de B

Representante

&.

ca da\Mata/AL, 28 de abril de 2016.

Jo Órgão

Representante da Empresa
£
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/2016-2

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa MARIA FAB1ANE DE ALMEIDA SILVA - INFORMÁTICA
VIVA, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em
face da realização do Pregão Presencial n° 07/2016-SRP.
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PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

-i • -í:
MARÍA FASJANE DL ALMEIDA

SILVA G2713447410
- ÍNFCRMATiCA VIVA

Rua Coronel Correia Una, S. N
Centro - CEP 57530-000
B-~r;í ri n M;ÍÍ.-/ - Aíag

. CNPJ 13.G63.6G2/OC01-3Q „

LOTE 04 - COMPUTADOR DESKTOP TIPO II
• .̂ r*--**- v-.

:|TEM

4.1

, . : ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1155; Cache 4MB. 2 S Ghz, ou superior;
Memória RAM: 4GBDDR3de 1333Mhz, 240 pin, com suporte a expansão de até 16 GB,
Barramento: 2 siots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 . 1 PCI Express x!6,
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s};
Conexões de I/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais. 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Dísco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW
Wireless: Placa off-board padrão B, G .N;
Fonte de alimentação; Auto switch 300W, ou superior;
Monitor LED 18,5";
Mouse/Tec lado/Esta b ilizador
Garantia: 1 Ano ou superior.

UND.

UND

• • • • • - , MARCA

. . - - _ , . - ' - • .

GABÍNETE/LENOVO

MONITOR/AOC

ESTABILIZADOR
/SMS

QUANT.

30

PREÇO
UNIT.RS

2.400,00

PREÇO
TOTAL

72.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 72.000,00

j LOTE 05 - CPU (GABINETE) TIPO 1

ÍTEM:

5.1

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 155; Cache 4MB. 2.8 Ghz. ou superior;
Memória RAM: 4GB DDR3 de 1333 Mhz, 240 pin. com suporte a expansão de até 16 GB;
Barramento: 2 síots PCI 32bit, 1 PCI Express x1 , 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA) 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gb/s);
Conexões de 1/0: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado •*• 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-bit, versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD 500GB SATÃ, ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B, G ,N;
Fonte de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

UND.

UND

: MARCA .

LENOVO

QUANT.

20

, PREÇO
--UNIT.R$v

1.899,90

PREÇO
TOTAL R$

37.998,00

TOTAL DO LOTE R$ 37.998,00
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ITEM

6.1

LOTE 06 - CPU (GABINETE) TIPO II

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Processador: Soquete 1 155; Cache 6MB, 3,8 Ghz. ou superior;
Memória RAM: 4GBDDR3de 1333Uhz, 240 pin. com suporte a expansão de até 16 GB.
Barramento: 2 sfots PCI 32bit, 1 PCI Express x1. 1 PCI Express x16;
Controladoras: 1 1DE (PATA), 3 Canais Serial ATA (SATÃ - taxe de transferência até 3 Gbte);
Conexões de l/O: 6 conexões padrão USB 2.0/3.0 traseiras + 2 frontais, 2 conexões padrão
PS/2 - 1 para teclado + 1 para mouse,
Sistema Operacional: 64-oit. versão em Português do Brasil;
Disco Rígido: HD500GB SATÃ ou superior, 7200 RPM;
Uma unidade de DVD-RW interna: DVD +/- RW;
Wireless: Placa off-board padrão B. G ,N;
Fonle de alimentação: Auto switch 300W, ou superior.

TOTAL DO LOTE

UND.

UND

MARCA

LÊ NOVO

QUANT.

10

PREÇO UNIT.
RS

2.312,82

PREÇO
TOTAL R$

23.128,20

R$23.128,20

- .-- -r MS. —l
r— ^c^^¥\'^^J^"' 242^V:^,EIDA

MAR!A FA3ÍANE ̂ ^f
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Y \" NSCRIÇ/OJ

24^42361-2
MARIA FABIANE DE ALMEIDA

SILVA 0271544741o
. INFORMÁTICA VIVA •

3ronc J • • - • "' • '"
;ÉP57SSC
Mata -Alagoas

! CNP.f '3,063.602/0001-30 _J

| LOTE 16 - ACESSÓRIOS DIVERSOS

ITEM

16.1

16.2

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO :
' ' . '• . . . - . - . • --- :±. ' '• • - . . - ' 1 ' •'•
WEBCAM:
Videochamada Full DH de 1080p:
Videochamada DH de 720p;
Gravação de vídeo Full HD;
Compactação de vídeo H. 264;
Lente com foco automático de vinte estágios;
Microfone com redução de ruído automático;
Correção automática de pouca luz;
USB 2.0/3.0 de alia velocidade
FONE DE OUVIDO COM MICROFONE:
- Suporte para cabeça com regulagem de afíura.
- Almofada auricular para maior conforto.
- Base do microfone com rotação de 180°.
- Haste flexível do microfone.
- Espuma anti-puff para melhor qualidade de som.
- Controle de volume integrado.
- Conectores coloridos para melhor identificação de fone e
microfone.
- Resposta de Frequência Fones. 20Hz a 20kHz
- Impedància: 32 Ohm
- Sensibilidade: 105db ± 4dB
- Isolamento Acústico; não
-Almofadas (material): Espuma
- NoiseReducfion: não
- Microfone: sim
- Tipo de Microfone: Eletreto
- Nível Máximo de Entrada: 100mW
- Controle de Volume no Cabo: sim
- Controle de Volume no Fone: não
- Chave Seletora (estéreo/mono), náo

UND,

UND

Unidade

QUANT.
-, .'-.-.:,•'.

05

05

MARCA,

MULTILASER

MULTILASER

PREÇO
UNIT. RS -

43,90

49.90

v. PREÇO -
TOTAL R$

219,50

249,50
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16.3

- Plug Estéreo: não
- Plugs Individuais (microfone e áudio); Sim, P2
- Tipo de Cabo. Cordão revestido em PVC
MODEM:

Dimensões 35 x 102 x 106 mm

Faixa de frequência Taxa ADSL 2++: 24 Mbps downstream.
de transferência 1 Mbps

Entrada: 100 - 240 VAC/50-60 Hz
Fonte de ahmentaçao / Saída: 5 VCC/ 1A

1 porta WAN ADSL RJ1 1 / 1 porta
interface LAN 10/100 Mbps Auto MDI/MDI-

XRJ45
Memória Flash: 2 MB; SDRAM: 8 MB

. ... ADSL 2+: 24 Mbps downtream, 1
Taxa de Transferencia Mbps upstream
• Alta velocidade de acesso à internet (até 24 Mbpsde download e
1 Mbps de upload. de acordo com o plano contratado com a
operadora de internet)
• QoS por IP e DSCP para priorização do tráfego de dados
• Firewall integrado para segurança avançada
- Compatibilidade com as tecnologias ADSL. ADSL2 e ADSL 2+
• Compartilhamento através de um swiích ou roteador wireless
* Funções de roieador e bridge com endereçamento estático ou
dinâmico
• Suporte aos modos de autenticação PPPoE e PPPoA
• Servidor DHCP para distribuição de endereços de IP
• Suporte a DMZ. NAT, PAT e NAPT
• Suporte a VPN pass-through
• Suporte a SNMP, UPnP, SNTP, RIP (V1 e v2) e TR-069
• Gerenciamento remoto via web (HTTP) CLI (Telnet)

Unidade 05
MULTILASER 190,90 954,50

TOTAL DO LOTE R$ 1.423,50
. _ — . . . . . — . — -~— . ~- . — — — r-* = — • • '
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LOTE 20 - EQUIPAMENTOS II

ITEM

20.1

20.2

20.3

20.4
20.5
20.6
20.7
20.8
20,9
20.10
20.13

20.14

20.15

20.16

20.17

20.18

20.19

20.20

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Caixa de cabo de rede - par trançado com 305 metros

Soprador de ar e aspirador portátil para computadores
Potência mínima 350 W; Rotação 13.000 rpm; volíagem 220v;
controle de velocidade.

Luvas antiestáíicas (pares)
Pulseiras aníiestáticas
Spray limpa contatos eletrõnicos
Push down
Caixa de conectores RJ45 com 250 unidades
Kít de ferramentas para computador com 30 peças
Alicate decapador e corte de cabo de rede
Alicate Grimpar Rj45 Catraca
Baterias CR2032 de 3V; carteia com 5 unidades
Cadeado de prateçâo contra acessos não autorizados
ao interior dos gabinetes dos equipamentos e composto por: 01 (uma) fechadura de
aço, mecânica, inviolável, com 02 (duas) chaves micromecânicas do tipo "canhão" e
protegidas contra donagem 3 ser utilizada para "trancamento" da peça em meia!
especificada abaixo; 01 (um) adaptador em metal com hasle cromada em aço no
formato em "U" de no Máximo 25mm para passagem pela alça do gabinete, cujo
diâmetro máximo é de 10mm. permitindo assim a formação de um orifício, vazado,
para passagem e tratamento dos cabos de teclado, rnouse, ou o laço dos cabos de
aço, e monitor Definição de segredo único ou não é do usuário
Bateria para nobreak 12MF105 Estática (estática)

Bateria para nobreak Unipower 12v 7AH (estática)

Placa de teste Placa de diagnóstico para qualquer computador com slot PCI/USB,
Realiza o diagnóstico da placa mãe que mostra o problema do CPU, memória, placa
de vídeo, fonte, etc; Com display de 4 dígitos ou superior;

RJ45 fêmea Categoria Se.Padrao 568a / 568b

Kit adaptador conversor USB 2 0 IDE/SATÃ

Maleta de alumínio com divisórias 48x38x19 cm

UND.

UND

UND

UND
UND
UND
UND
Caixa
UND
UND
UND

Carteia

UND

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

QUANT,

50

02

06
04
10
02
100
02
04
03
10

300

04
15

02

50
02
02

;, MARCA

FORTREK

BLACK &
DECKER

FINGERFIT

ESD
WURTH

MULTITOC
EMPIRE

MULTILASER
MULTITOC
MULTITOC

ELGIN
VONDER

ACTPOWER
ACTPOWER
MULTITOC

MULTITOC
MULTITOC
MULTITOC

PREÇO UNIT.
;. R$

319,00

220,90

29,90

24,90
39,90
49,90
89.90
149,90
79,90
54.90
24,90
14,90

198,90
190,90

47,90
12,90
64,90
169,90

•: PREÇO

TOTAL R$
15.950,00

441,80

179,40

99,60
399,00
99,80

8.990,00
299,00
319,60
164,70
249,00

4.470,00

765,60 _,
2.863,50 í

f
95,80 1

645,00 \0

339.80

/

\

v





'osé Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca d. lata - AL
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20.21

20.22

20.23

20.24

20.26

Cabo USB para impressora 1.8 melros

Cabo USB para impressora 5 metros

Filtro de linha com 4 tomadas e cabo de 1 metro ou superior, bivolte

Filtro de linha com 6 tomadas e cabo de 1 melro ou superior, bivotte

Multímetro

DCV:- 200m 1 2000m / 20 / 200 / 600 VOLTS. dentro +/- 3% F.S.
ACV> 200 / 600 VOLTS. dentro H- 4% F.S.
DCmA> 200hA / 2mA / 20mA / 200mA. dentro +/- 3% F.S.
ADC> hFE /10A / 200m / 20m / 2m. dentro +/- 4% F.S.
Resistênc/a .-200 / 2000 / 20k / 200k / 2 M dentro +/- 3% F.S.
Teste descontinuidade (sonoro), -tesíe transistor: NPN / PNP;
HFE:0~1000.
Corrente: 1b=10uA.
Voltagem: 2,8 V.
Tesle de temperatura: 0° - 1000°C. dentro +- (3,0% +3).

Testador de cabos de rede e telefone rj45 rj1 1

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

15
05
20
20

02

02

EMPIRE
EMPIRE

MULTILASER
MULTILASER

HYX

-

MULTITOC

14,90
39,90
34,90
49,90

89.90

49,90

223,50
199,50
698,00
998,00

179.80

99,80

TOTAL DO LOTE R$ 38.900,00

f"" WSCroÇA^ • -' -'-n no íCMS "*"]

! 242,42361-2
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Ri- 'osé Henrique Teixeira N° 275 Centro. Boca de 'ata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42361-2

Contatgs: 99642-0153 jnfonmatikaviva@grnaiLcom.br

PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016 - SRP

| LOTE 21 - SUPRIMENTOS (COTA PRINCIPAL - REFERENTE LOTE 25)

ITEM

21.1

21.2

21.3

21.4

21.7

21.8

21.12

21.13

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Placa mãe Onboard

socket 1155, suporte a memória tipo DDR3 - 1333mhz ou superior.

Processadores - Intel socket 1155

Fonte de alimentação mínimo 350w de potência real

HD Satã II 500 Gb

Switch4 portas auto detecção 10/100 Mbps; portas com suporte mdi/mdix;

controle de fluxo 802. 3x em cada porta; alimentação bivolt

Switch 24 portas auto detecção 10/10 OMbps.; portas com s

uporte auto-negociação de MDI/MDIX cross over; taxa de t

ransferéncia de dados: Ethernet . 1 0Mbps (half-duplex), 20Mbps

(full-duptex), Fast Ethernet : lOOMbps (half-uplex),

200Mbps (full-duplex); alimentação bivolt

Memória DDR2 - SOOMHz; 4GB 240 pin

Memória DDR3 - 1 333MHz; 4GB 240 pin

UND.

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT.-.

40

40

100

60

15

10

80

40

MARCA

ASUS

INTEL

FORTEK

WEST
DIGITAL

MULTILASER

MULTITOC

KINGSTRON

KINGSTRON

PREÇO
UNIT. R$

379,90

239,90

69,90

359.90

64,90

329.90

226.95

269,90

PREÇO .:
TOTAL R$'
15 196,00

9.596,00

6.990.00

21 594,00

973,00

3.299,00

18.156,00

10.796,00

Total do Lote R$ 86.600,00

j ' I«SCR*ÇAO «O /VV... .rMS "H

242.42331-2 '
MARIA FABlANE Dt ALMEJDA
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Ri- losé Henrique Teixeira N° 275 Centro, Boca d lata - AL
CNPJ: 13.063.602/0001-30 Insc. Est.: 242.42J61-2

Contatos: 99642-0153 inFormatikavíva@gmail.com.br

GARANTIA DE 1 ANO (de acordo com edital)
Encargos/Tributos a critério da Empresa
Pagamento de conformidade do Edital
Logística de Transporte: a cargo da Empresa
Demais itens de acordo com Edital.
Dados Bancários:
Banco: Itaú N° 341
Agência: 0369
Conta Corrente: 87.889-7

Boca da Mata. 04 de Abril de 2016

Vicente Teixeira Saraiva Neto
Representante legal

IN5CWÇÀO KC

242.4!
MARiA FASÍANi DiE ALMEIDA

SILVA G2T134*Í?41Í>
- INFORMÁTICA VIVA -

Rua Ccronííí Correia Lirna, S-'N
Centro - C£P 576GO-OQO
Boca ds Mata - Alagoas

_ CNPJ 13.063.602/0001-30 «





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" PP07/20U-3

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2016

PROCESSO N° 226-014/2016

VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 28 dias do mês de abril do ano de 2016, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AI
com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo
Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°
524,759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Regisiro de Preços n° 07/2016, conforme resultado homologado em 27/04/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.311.305/0001 -17, com sede na
Rua Senador Máximo, n° 029-A, Centro, CEP 57.250-000, no Município de Campo Alegre/AL,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rosival Jacinto dos Santos, portador
da Cédula de Identidade n° 2043966 SSP/AL e CPF n° 051.087.874-13, e-mail
alanarogeria@hotmail.com. telefone (82) 99134-8993 / 99914-4595, cuja proposta foi classificada
em l ° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de equipamentos de informática
e suprimentos diversos (LOTES 08, 17, 18 E 19), visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a rísmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a prefeçêncíaNde fornecimento em
igualdade de condições.

Processo n°22ó-014/201ó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOCA

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor globat desta Ata é de R$ 206.284,45 (duzentos e seis mil duzentos e oitenta e seis
reais e quarenta e cinco centavos), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

08

17

18

19

DESCRIÇÃO DO LOTE

IMPRESSORA II

TABLET

EQUIPAMENTOS 1

ESTABILIZADOR/NO-BREAKS/MÓDULO ISOLADOR

VALOR TOTAL

R$ 39.600,00

R$ 28.900,00

R$ 69.490,90

R$ 68.295,55

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

Processo n° 226-014/2016
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3-2.16. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666. de
1993.

3.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na
Ata de Registro de Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato
ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dozejSmeste-^ a contar da data de sua
assinatura.

Processo n° 226-014/2016
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4.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do Decreto
Municipal n° 786/2013, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não
ultrapasse 01 (um) ano.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

,

5.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

5.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encamh^haró>bqpia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Processo n° 226-014/2016
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6. CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1 .1 . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1 .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de
caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62
da Lei n" 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal n°
786/2013.

7.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da
Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no
respectivo pedido de contratação.

7.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada daxNota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sobSpena ae^decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edita! e na Ata d\Registròvie Preços.

Processo n* 226-014/2016
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7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento].

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.-.
•

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo
de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos
do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fi6o>^irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

10.1. A Contratada obriga-se a:

Processo n° 226-014/2016
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10.1.1. Efetuar a entrega dos bens ern perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local.
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10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivos;

10.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

10.2.4. Efeíuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Os bens serão recebidos:

-

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
máximo fixado no Termo de Referência.

11.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, repuíar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com
as especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO

12.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

12.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nora Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Físcal/Fatura o\s pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da açspesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadorhs. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento íniciar-se-á após a comprovação da regu\irização\da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.
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12.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = ix N x V P

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atuatízação financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

13.1.1.0 representante da Confratante deverá ter a
acompanhamento e controle da execução do contrato.

nencrsi necessária para o
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13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.3. O fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Deixar de entregaras documentos exigidos no certame;

14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6. Cometer fraude fiscal;

14.1.7. Fizer declaração falsa;

14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimçido do(s)si£em(s] prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Bíblica, peíç prazo de até
cinco anos;
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2. Apresentar documentação falsa;

14.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

14.4. A Contratada que cometer qualquer das infraçòes discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sern prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% [zero vírgula trinta e três por cento} por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% [dez por cento} sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Maía,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai comNj Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou at^aue seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplico\ a peNçlidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Adminisíraçã\s p^-ejuízos causados;
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14.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 07/2016 e a proposta da empresa.

15.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes aã Lei n° 10.520, de 2002, do
Decrefo Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subStdiariarrWite.
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15.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da\A°ta/AL' 28 de abril de 201é

s? PS
!epresentante da Empresa
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ANEXO l DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP07/20U-3

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de Boca da Mata/AL e a empresa ROSIVAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME, cujos itens e
respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da
realização do Pregão Presencial n° 07/2016-SRP.

Processo n" 226-014/2016

Pregão Presencia/ n° 07/20IÓ-SRP Pag. \4I\4





ROSIVAL '. DOS SANTOS PAPF^ARIA- ME
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993/9914-4595-CNPJ: 17 311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanaroqena@hotmail .com

Pregão (Presenciai) n? 007/2016 Para Registro de Preços
Roíival J. dos Santos Papelaria - ME, Inseriu no CNPJ n° 17.311.305/0001-17, Localizado na Rua Senador Máximo, n° 029, Centro, Campo Alegre/AL
À

Prefeitura Municipal de Boca da Mata- AL
Pregão n? 07/2016 - SRP ̂ ara Registro de Preços
Abertura: 01/03/2016 - Hora: 11:00 hrs
Objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática

Lote 08- IMPRESSORA II

tam Descrição

^ :

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL CO|,(>RLDA:Tipo de impressora Jato do
TinUi;Reafrga. abastecimento cm Tanque de ;;ir..i Sistema de Impressão,
Colorida,C ontixíles: Wi-Fi (IFKF 802.1 !ivg/n) t USB 2.0 de alia velocidade:Velocidade
em cores 15 ppm.Velocidade cm preto ?.í ppi n. Resolução máxima ein prelo 5760 x
1440 dpi.Resolução niaxima em cores. 57W \0 dprConsumo. 10W era
funcionamento. 2,3 W era repouso;CapaciJade da bandoja: Unirada -- 100 folliiis de papel
A4i.Bandeia Traseira i / Saída = .10 folhas Tipo do 1'apel para Impressão A4. A5, A6. B5,
10'x 15'." |.V xl8', 9" x l.V. 13' x 20". :0' x 25'. 10" s 14'. Enwlopes Dl. 11' x22".
C6 11" x 16" e tamanho máximo do papel de X í" \" /L"oinum. papel fosco, papel
rmlhanU'. semi brillianlc e auto-,idesivi). Miprnnentos: Prelo T664120 - 4,00*j páginas,
Ciano: 'I'664220 - 6500 páginas; Magenla: 'I6W320 - 6500 páginas. Amarelo. 1664420 -
6500 [aginas. Vollagem:_fíivoll;GBramia. l Ai]<>_»u sugtTny. _____

Marca Unidade

ÍPSON
L365

Unidade

Quint.
P. Unit. Total

22 l .800.00 39.600.00

Valor do Lote R$: R$ 39.600,00 ( TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS )
Lote 17- TABLET

tem

17.1

17.2

Descrição

TABUíT Contdividade Wi-Fi: Conexõts HfJMl. USB, Wi-Fi, Cámeni Tniseira
Minmio 5 Meaapixels, Compatibilidade com Aplicjitivas, Cartão de Manóna SD;
Capacidade Jc Aíiivi/enainento mínimo 16<iB. Meniúna Ram Mínimo 1 íiB; Sislcma
Operacional Afldroid 4.5 ou superior; (ela 7! PtJegadas capacitiva niulti -toques.
Ualcria íon de LíUo. (faranua de ! ano ou superior.
TAHLfiT Coaectividade Wi-Fi, Conexões tIDMI. USB, Wi-Ft;Câmera Iraseira Mínimo
5 Megapixels. Compatibilidade comApticativos. Cartão de Menióna SI ). Cupacidade de
Arma^cnamenii» mini me 16 GB, Me»ióna Ram Mínimo KSH: Sislcma Optracional
Android 4.5 ou sujieriyr. Teta 9 Foletwdus capacitiva multi-loques. Batei ia lon de Lítio.
(.íaranua de 1 ano ou superior

Marca

MULTILASER

MULTI LASER

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

20

10

P. Unrt.

950,00

990,00

Total

19.000,00

S^S*;Í££
/

Á «•
Valor do Lote R$: R$ 23.900,00 ( V\ffíE E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS)





ROSIVAL ,rDOS SANTOS PAPE' AKIA- ME
Rua Senador Ma,,..no, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9134-8993 / 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAl_:242.77852-6
E-maif: alanaroo.eria(3?hotmail com

Lote 18-EQUIPAMENTOS l

ttem

18.1

182

18.3

18.4

18.5

186

IS 7

!8.«

1 H.y

18.10

18 1!

18.12

1K i 3

18.14

18.15

IS 16

Descrição

Pen dnve 4gb

Pen drive 8gb

Piai dnve I6gh

J Id externo SOOgb

Há externo iib

MIHISC l'S2. cor prela

Mouse USB, cor preia

Adaptador wireless usb 1 ̂ 0 ml>ps, antena externa 5dbi, alta potência, frequência mínima
24jdi/

Catxj de som com 2 canais estéreos, prouxão magncuca. controle de volume, entrada
parn func de ouviilo, leJ indicador de hgaÁIcsliga, conipati\L-I ata windows 98, 2000,
me, xp, vjsta.conexào usK puiència mínima 2v, mis

Canío de memória sil cafwcidaje 1 6 (th. oorn adaptador

Cartão de meinóna .sd oipaadaJt: 32 gb, com adiapt.idnr

Cabo VGA \ mclios

"IVcladops* ABN'17 Português do Brasil, cor preta

J Velado USB ABNT2 l'onuguês do Brasil, «ir prtita

Hub 1 JSB 2.0 ou superior 6 portas prelo

Huh I ÍSB 2.0 ou superior 8 porias preto

Marca

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Western digital

Western digital

Multilaser

Multílaser

Multilasec

Multilaset

Multilaser

Myltilasef

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Multilaser

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unida d*

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Quant.

30

40

40

40

40

80

80

75

40

50

50

30

40

40

15

10

P.Unit.

30.00

?5.00

45,00

347,80

597,90

I8,5f,

19,57

95.00

39,00

46.00

91,55

150,00

35.00

35.00

60,00

75,00

Total

900.00

1 4004»

1 800.0»

1. í 91 2-00

23 9 16,00

! 484,80

1 565,60

7 125,00

1 >6n.iX)

2 3'M),00

4.577,50

4500.00

1.400.00

1 400.00

900,00

750.00

Valor do lote R$: R$ 69.490,9O(sess*nta e nove mil quatrocentos e noventa reais e noventa centavos)

Item

iy i

19.2

Lote 19- ESTABJUZADOR/NO-BREAKS/ MODULO ISOLADOR
Descriçío

Esiabiti/ador 700 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal: 700 VA. normas ABNT

Estabilizador 1000 VA, mínimo 04 tomadas, potência nominal f(XK) VA; potência
continua 1000 w, normas ABNT

Marca

8MI *

BMI

fa

Unidade

Unidade

Unidade

/

Quant

40

40

P. Unit

281,50

?60,00

Total

^v
^H.400.00

(1b-
mt-"**.

*£





ROSIVAL J. ^OS SANTOS PAPELARIA- ME
Rua Senador Máximo, 29 - Centro- Campo Alegre- Alagoas - Cep: 57250-000

Fone: (82) 9Í34-8993 l 9914-4595 - CNPJ: 17.311.305/0001-17 CACEAL242.77852-6
E-mail: alanarogeria(g?notmaií.com

>reaks 1200 VA, niiriinio 04 tomadas, normas ABN1

ulo isolador iranslormar 220V em 1 1 5 V, 5 tomadas de saída. Filtra ruídos da rede
ii*. potência 5(X)VA/5UOW
alo isolador transformar 220V cm 1 !5V. 5 tomadas de saída. Filtra nitdos da rede
iça. potência |(KX)VA/5(X)W

'
BMI k

BMI

8MI

Unidade

Unidade

Unidade

30

35

»

750,00

297,13

486.80

22.500JD

10.399,5

9.736,0(

Vaior do Lote R$: R$ 68.295,55 (sessenta e oito mil duzentos « noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)
conforme Edital
m validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
os preços apresentados nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encarg

• outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos não nos cabendo índenização, onde os fornecimentos poderão ser feitos de forma totat ou parcelada, e sua entrega realiz
ios da data da solicitação
rodutos ofertados possuem garantia de 12(doze) meses para os que não estão especificados na descrição dos itens.

«E SÁ

SIVAL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME

.305/0001-17 INSC. EST. 242.77852-6
•nador Máxino, n? 029, Centro, Campo Alegre/AL
8993-9914-4595 . ~^\E DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

icinto dos Santos
(sério
•rasiteíra
jCO

?nador Máximo, n°029-A, Centro, Campo Alegre/AL , CEP: 57.250.000
idade:2043956 SSP/AL
1-13

IOS DA EMPRESA:

CO

-9
'-fl
AL J. DOS SANTOS PAPELARIA - ME

~7

Campo Alegre/AL, 01 dp abrit de 2016

Rosival Jacinto dos Santos
Proprietário

l^^«$S&&v %*&!&!$?!%
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EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PP07/201Ó-1 - Processo n° 226-014/2016
- Pregão Presencial n° 07/201 ó-SRP - Fundamentação Legal: Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal
n° 786/2013 - Fornecedor Registrado: TMA COMERCIAL LTDA ME
(CNPJ n° 07.749.127/0001-57) -- Objeto: registro de preços para
aquisição de equipamentos de informática e suprimentos diversos
(LOTES 01, 02, 03, 09, 10, 12, 13, 14, 22, 23, 24 e 25) - Valor global: R$
338.136,50 (trezentos e trinta e oito mil, cento e trinta e seis reais e
cinquenta centavos) - Vigência: 12 (doze) meses.

Ata de Registro de Preços n° PP07/2016-2 - Processo n° 226-014/2016
- Pregão Presencial n° 07/201 ó-SRP - Fundamentação Legal: Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal
n° 786/2013 - Fornecedor Registrado: MARIA FABIANE DE ALMEIDA
SILVA - INFORMÁTICA VIVA (CNPJ n° 13.063.602/0001-30) - Objeto:
registro de preços para aquisição de equipamentos de informática
e suprimentos diversos (LOTES 04, 05, 06, 16, 20 e 21) - Valor global:
R$ 260.049,70 (duzentos e sessenta mil, quarenta e nove mil e
setenta centavos) -Vigência: 12 (doze) meses.

Ata de Registro de Preços n° PP07/2016-3 - Processo n° 226-01 4/201 ó
- Pregão Presencial n° 07/201 ó-SRP - Fundamentação Legal: Lei
Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal
n° 786/2013 -• Fornecedor Registrado: ROSIVAL J DOS SANTOS
PAPELARIA - ME (CNPJ n° 17.311.305/0001-1 7) - Objeto: registro de
preços para aquisição de equipamentos de informática e
suprimentos diversos (LOTES 08, 17, 18 e 19) -• Valor global: R$
206.286,45 (duzentos e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e
quarenta e cinco centavos) - Vigência: 12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos
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ESTADO DF ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA

AVISO DF LICITAÇÃO
A comissão jicimancnlL' de licitação de Anadi;i;AL. no uso de suas atribuições
lorna publico que realizará ás 14 00 (quatoi/.el lioias do dia 28/06/2016. na sede
da prefeitura municipal, localizada na Ruu Moreira Lima. 13, centro, Anadiíi AL.
CEP: 57 660-000, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N1' 01/2016 do tipo
menor pieeo no regime de empreitada do vaJor global, objelivando contratação de
enipiesa paia execução de obra complementar a implantação do sistema de esgot-
amento sanitário no município de Anadia/AL. Outras mloimaçoes e o edital, no
endereço acima na sala de licitações, no horário das 09.00 as 12.00 horas ou através
do endereço eletròmco licitacao.ariadia@gmail com
Fellipe José Alexandre de Ulivena
Presidente da CPI

PRtFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

MUNICÍPIO DE ATALAIA
DESPACHO RATIFICADOR

Consoante as informoçOCB pioccdcntes da Procuradoria Geral do Município, nos
leimos du Pioeesso Administrativo. RATIFICO o entendimento fumado sob os
fundamentos do ailigo 24, mciso V I I I tia Lei Federal n° 8 bôft de 21 de junho
de 1993. ao tempo cm que AUTORIZO a celebração do contrato com a CAIXA
ECONÓMICA FKDERA1.. inscrita no CNPJ/MF u» 00.360 305/0001-04, referente
aos serviços financeiros e outras avenças a seiem executados ao munic íp io de At-
alaia
Atalaia/AL. 25 ile maio de 2016

JOSÉ LOPES DEALBUUUEROUE
1'reteito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
BXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PP07/2016-1 - Processo n" 226-014/2016 - Pregáo
Presencial n° 07/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10 520/2002.
Lei Federal n" 8.060/93 e Decrelo Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Regis-
trado: TMA COMERCIAL LTDA ME (CNPJ n° 07.749.127/0001-57) - Objeto
icgislro de preços para aquisição de equipamentos de infoimática e suprimentos
diversos (LOTES 01, 02. 03, 09. 10. 12, 13, 14, 22, 23, 24 e 25) - Valor global
RS 338 136,50 (trezentos e trinta <: oito mi l , cento e trinta c seis reais c cinquenta
centavos) - Vigência 12 (doze) meses.

liXTRATO DE AIA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n" PP07/20I6-2 - Processo 11° 226-014/2016 - Pregílo
Presencial n" 07/2016-SRP - Fundamentação Legal Lei Federal n° 10 520 2002.
Lei Federal n" 8,666/93 O Decreto Municipal 11° 786/2013 - Fornecedoí Registra-
do. MARIA FABIANE DE ALMEIDA SILVA - INFORMÁTICA VIVA (.CNPJ n°
13.063.602/0001-30) - Objeto: registio de preços paia uquisicio de equipamentos
de informática c suprimentos diversos (LOTES 04, 05, Oô, 16, 20 e 21) - Valor
global RS 260 049,70 (duzentos c sessenta mil, quaienta e nove mil e setenta Cen-
tavos) - VigÊncia: 12 (doze) meses

K\ KAfO D!-: ATA DE KPXilSTRO 111- PRFÇOS
Ala de Regisuode Preços 11° PP07/2016-3 -Processo n° 226-014/2016 - Pregão
Picsencial n° 07/2016-.SRP- Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10520/2002,
Lei Federal 11°8.666/93 e Decreto Municipal n°786/2013-Fornecedor Registrado
ROS1VAL J DOS SANTOS PAPELARIA - ME (CNPJ n" 17.311.305/0001-17)-
Objelo: registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e supri-
mentos diversos (I.OTBS 08. 17, 18 e 19)-Valorglobal: IU 206.286,45 (duzentos
e seis mil, du/entos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) - Vigência:
12 (dozel meses.

AVISO DE 110M( 1LOGACÀO
PREGÃO PRESENCIAL N"02/2016-SRIJ

PROCESSO N" 226-014/2016
Face ai> constante nos autos do piocetlimcnto licitaióiio Pregão Presencial u"
072016-SRP. do Tipo Menor I*IL-ÇO, referente ao Processo n" 226-014/20H),
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso X X I I . da Lei Federal n"
10.520/2002. a presente licitação paia que a Adjudicação nela contida produza seui
efeitos jurídicos e legais
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

EXTRATI) DE CONTRATO
Coutiato n" PP08 2016- Processo n" 301-021/201 ó - Pie-lo Presencial n" 08/2016
- Fundamentação Legal Lei Federal n" 10.520'2002 e Lei Federal n" 8060/93

CONTKAIADA TRIBUFUS SERVIÇOS EM l LCISIOLOG1A DA 1NI/OR-
MAÇÀO I.TDA RPP (CNPJ (f 23593761/0001-08) - Objeto piestaçao de
serviços de cusiomi/açao. assessorameiiio, treinamento, implantação e acompan-
hamenlo mensal de solução de gestão tributária Municipal , (LOTE 01 - SISTE-
MA IRIBUTARIO MUNICIPAL i - Valor Tolal 60000,00 (sessenta mil reais)
-Vigênc i a 12 (doze) meses

AVISO DF HOMOLOGAÇÃO
P K I - O À O PRESENCIAL N" 08/2016
PROCFSSO N" 301-021/2016
Face ao constante nos autos do procedimento licitatóno Pregão Picsciicial n"
08,2016, do FipoMenoi Pieço, leferenle ao Processo n" 301-021/2016, HOMOLO-
GO, com fundamento no Ailigo -T. Inciso X X I I . da Lei Fedeial n" 10 520 2002, a
presente licitação para que a Adjudicação nela contida produ/a seus efeilos juridi-
cos e legais.
Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

LXTRATO DE AIA Díi RLG1STRO DE PRLÇOS
Ata de Registro dg Preços n" Pl'09'2016 - Processo n" 217-012/2016 - Pregão
Presencial n" 09/20I&-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10 520.2002.
I.ei Federal n" 8.66(1/9.1 e Decrelo Municipal n" 786.2013 - Fornecedor Registrado
MARIA DAS NEVES GALDÍNO M K (CNPJ n" 00 007.90-9/0001-58) -Objeto
icgislro de pieços para contrataçílo de serviços de recarga de tonei (LOTE 01) -
Valor global RS 35 500.00 (tr inta e cinco mil e quinhentos í c a i s l - Vigência 12
(do/c) meses

AVISO DP, HOMOLOGAÇÃO
PRFGÀO PRESENCIAL N"09,'20I6-SRP
PROCESSO N1'2 17-012/20 K)
Face ao constante nos autos do piocedimcnto liciUilono Prcgfl» Presencial n"
092016-SRP do Tipo Menor Pieço icferente ao PmccSMo n" 217-0122016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°. Inciso X X I I , da Lei Federal n"
10 520.2002. a picante l i C L i u ç . i u pa i . i i j u ea Adjudicação nela contida piodu/.a seus
efeitos jurídicos e legais
Gustavo Dantas FOIJÓ
Prefeito
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Diário dos Municípios
Prefeitura Municipal de Água Branca Prefeitura Municipal de Major l/idoro

EXTRATO DF, ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - Dispensa n" 01/16
Objelo Acordo cie Cooperação Técnica para utilização de sistema eletrônico de
licitações Celebrantes Prefeitura Municipal de Agua Branca - AL. e Banco do
Brasil S.A-CNPJ: 00 000000/0001-91 Valor - R$ 116.25. por processo acrescido
de K$ 10,47 por lote que tenha alcançado a sua situação final

Prefeitura Municipal de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
Aviso ile Homologação

Pregão Presencial n°()7/20ló-SRP
Processo n° 226-014/2016

Face ao constante nos autos do procedimento licilalório Pregão Presencial n"
07/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 226-014/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XX11, da Lei Federal n"
10.520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos c legais

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

•Republicado por meorreção

Prefeitura Municipal de Campo Cirande

PREFEITURA MUNICIPAL DF. CAMPO GRANDE
PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2016-SEGUNDA CHAMADA

REABERTURA 10 de JUNHO de 2016 - ás 10 00 horas - Objcto
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DESTINADOS AS DI-
I^ERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/AL O edital

enconira-se disponível na Rua 31 de Maio , n" % - Centro - Campo Cirande - Ala-
goas - Sala da Comissão Permanente de Licitações - CPL e pelo e-mail cplcam-
p0grandeal@hotmail com, no prédio da Prclci tura Municipal de Campo Grande/
AL, das 08:00 às 12 00 horas
Miguel Joaquim dos Santos Neto - Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2016
A H F K F U R A 10 de JUNHO de 2016-ás I I 00 horas - Cíbieto REGISTRO
Ui: PREÇOS PARA FUTURA H EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
l-.SPhCLALl7.ADA NA AQUISIÇÃO DE MATLRIAIS DL EXPEDIENTES E
LIMPl-y.A DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. DO MUNICÍPIO
Dl: CAMPO G K A N l > h / A L O edital onconlra-se disponível no Rua 31 de Maio
, n" % - Cenlro - Campo Grande - Alagoas - Sala da Comissão Permaueiiie de
Licitações - CPL e pelo e-mail CplcampOgrandeal@hotmoil com. no prédio da
Prefeitura Municipal de Campo Grande/Al.. das OS 00 ás 12 00 horas
Miguel Joaquim dos Santos Neto - Preleilo

PREGÃO PRESENCIAL Ng 04/2016
ABERTURA Ui de JUNHO de 2016-as 14.00 horas -Objeto. RhXilS l KO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DF, GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, DES-
TINADOS A MERENDA ESCOLAR - PNAE. DO MUNICÍPIO DF. CAMPO
GRANDE/AL O edital cnconlra-sc disponível na Rua 31 de Maio , n" 96-Cenlro
-Campo Grande-A lagoas-Sala da Comissão Permanente de Liei tacões -CPL e
pelo e-mail: Cplcampograndeal@hotmail com, no prédio da Prefeitura Municipal
de Campo Grande/AL, das 08 00 ás 12 00 horas
Miguel Joaquim dos Santos Neto - Prefeito.

MUNICÍPIO DE MAJOR 17IDORO
Extraio de Aditivo á Ata de Registro de Preços

5" (terceiro) Termo Aditivo à Ala de Registro de Preços nu PP07/2015 - Processo
n" l .3 14/2016 - Procedimento de Contratação Pregáo Presencial n° 07/201S l Pro-
cesso 04 04/22 001/2015) - Fundamentação Legal An 65,11, "d" da Lei 8 666/93
e Ari 16 do Decreto Municipal n° 04/2013-Contratada S VITOR1NO DA SILVA
D1ES EL EPP,CNPJ(04.439.462/OOOI-60)-Objeto Registrado. Combustíveis Au-
tomotivos - Cláusula Aditiva: Do Objeto—Revisão dos preços registrados para os
Itens l 1 .2 l e 4 l

MUNICÍPIO DE MAJOR 1/lDORU
TOMADA DE PIÍKÇOS N" 01/2016

JULGAMENTO FASE DE PROPl >STA DE PREÇOS
A Comissilo Permanente de Licitação do Município de Major Izidoro, Estado de
Alagoas, torna público o resultado do JULGAMLN IO DA hASfc DE PROPOS-
TA DF, PREÇOS da licitacílo na modalidade Tomada de Preços n" 01/2016. como
segue
l - CLASSIFICAÇÃO do l ic i tanle ALPIS CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES LTDA (CNPJ 04.020 875/0001-06), apresentando valor global de RJ Ri
179 970,01 (cento e setenta e nove mil. no\eci;nlos e setenta reais c um centavo),
2- DESCLASSIFICAÇÃO do licilante SURREAL NORDESTE CONSTRUÇÃO
R SERVIÇOS LTDA(CNPJ 09 014 316/0001-07). apresentação de preços maiores
na p lan i lha orçamentaria.
Oulrossiin, a CPL informa que a partir da data desta publicação, abre-se o prazo
para interposição de recursos administrativos

Douglas Vicente SiUa Alme ida
Presidente d;i CPI

Prefeitura Municipal de Murici

Hxtrato de Contrato n" 32/2016 Pregão Eletrômco 002/2016 Contratante Secre-

taria Municipal de Saúde Munci /Alagoas; CNPJ 11.120699/0001-40, Contraia-
ilo D li A Farma LTDA. CNPJ/MI- n" 04 362282/0001-28 Ohjelo AquisicSf de
medicamenios (parcelado). Valor global do presente Contrato e de R$ 871 850,02

(oitocentos e setenta e um m i l oitocentos e cinquenta reais e dois centavos) Recur-

sos próprios Fundamentação Lei n" 8 666/93 e Lei 10520/2002 Muricl-AL, 05 de
Maio de 2016 l LRL/A LÚCIA GOMES Q U 1 R Í N I ) Seciclána de Saúde

Extraio de Contraio n" 33/2016 Pregão Lletrônieo 002/2016 Contratante Secre-

taria Municipal de Saúde Murici /Alagoas, CNPJ I I 120699/0001-40, Contrata-
do: Maceió Med Distribuidora de Produtos Hospitalar LTDA - 1;PP. CNPJ/MF n"
074858113/0001-22 Objcto Aquisição de medicamentos (parcelado) Vnkir j j lob; i l
do presente Contrato e de R$ 185 637,20 (.cento e oitenta e cinco mil seiscentos
e trinta e sele reais e v in te centavos) Recursos próprios Fundamentação Lei n"
8666/93 e Lei 10520/2002 Munci-AL, 05 de Maio de 2016 TEKE/A l UC1 \S OUIR1NO Secretária de Saúde

Extraio de Contrato n" 34/2016 Pregão Elelrômco 002/2016 Contratante Secre-

taria Municipal de Saúde Murici / Alagoas, CNPJ 1 1 120.699/0001 -40. Contraia-
do Maceió Med Distribuidora de Produtos Hospitalar L" l TM - EPP, CNPJ/Ml- n"
07.485.803/0001-22. Ohjeto. Aquisição de correlalos (parcelado) Valor LLluh . i l di-
pieseiiie Contrato é de RS 710 000,00 (setecentos e dez mil reais) Recursos própri-

os. Fundamentação Lei n" íf 666/93 c Lei 10520/2002 Munoi-AL. 05 de Maio de
2010 THREZA LÚCIA GOMES QUIRINO Secretária de Saúde






